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TEMAS EM DEBATE:

DIREITO CONSTITUCIONAL 
DO TRABALHO





A CONSTITUIÇÃO IDEAL (*)

Marcelo Pimentel (**)

Com raro orgulho, cruzo os umbrais desta Casa de tão nobres e ricas tradi
ções, um dia marcante nesta minha laboriosa vida de servidor público que há 
quarenta anos se iniciou, nove dos quais como Magistrado, dezoito como Consultor 
Jurídico do Ministério do Trabalho, cerca de dez como Assistente, Assessor ou 
Oficial de Gabinete de Ministros da Justiça, dezoito como Delegado, Assessor 
ou Conselheiro em reuniões e conferências na OIT.

Nesse tão longo lapso de tempo, assisti ou mesmo participei, embora modes
tamente, de marcantes fatos da vida nacional, inclusive da Constituinte de 1946 
e agora outra, esta, sim, deixando-me entre inseguro e preocupado em razão dos 
imprevistos com que nos tem surpreendido.

Vim da augusta Faculdade de Direito das Minas Gerais, onde cursei os quatro 
anos iniciais da Universidade, levando-me uma conquista profissional paralela a 
correr para o Rio de Janeiro, onde, afinal, Iniciei a modesta carreira que me alçou 
ao Tribunal Superior do Trabalho e à vida pública com horizontes maiores.

Quis o destino que fosse testemunha ou partícipe de dois eventos marcantes 
da vida nacional. Na primeira Constituinte, como chefe da seção política do 
"Estado de Minas", órgão dos Diários Associados, ou na Agência Meridional do Rio 
de Janeiro, como cronista, acompanhei, vivi a conquista política pós-ditadura getu
liana e depois convivi, ao longo de quinze anos, com os notáveis políticos dos con
gressos posteriores. Hoje, na posição de Presidente da Justiça do Trabalho, acom
panho, vivo e sofro as agruras de uma Assembléia que ainda anda meio perdida 
nos seus destinos e, realmente, não se encontrou nos seus objetivos.

Não sei bem se a Nação já se refez da decepção que foi o Anteprojeto da 
Comissão de Sistematização, como também não sei definir se o que se oferecia 
em termos de conquista social era realmente um progresso ou temerária aven
tura em que se espicaçava o capital apavorado, o investidor, eliminando o capital 
estrangeiro, enfim, uma sortida de avanços tão arriscados que o capital, um eterno 
trânsfuga de situações perigosas, recolher-se-ia atemorizado, como se recolheu.

Vieram sugestões absolutamente revolucionárias para a nossa época nacional 
que parecia estar o capital posto à disposição da demagogia, do empirismo, da 
falta de visão futura, impondo-se-lhe uma coação que pararia o País, tolhendo 
o seu desenvolvimento, porque ninguém pode imaginar que, agregados tantos 
novos direitos aos trabalhadores, não se afrontaria a incipiente estrutura capita
lista do País, num progressismo desavisado ou desvairado. Não que o proposto

(*) Conferência de abertura proferida no Curso Sobre Direito Constitucional do Trabalho, realizado 
pela Universidade de São Paulo.

(**) O autor é Presidente do Tribunal Superior do Trabalho.
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seja de Inviabilidade irreversível. Claro que não. Inexequível para o Brasil de cento 
e vinte bilhões de dólares de dívida, Brasil de Indústria obsoleta, dos juros de 
quinhentos por cento ao ano, de incipiente exportação, de mendicância permanente 
de moeda forte, enfim, um País marcado pela imprevidência nos seus lampejos 
alucinados de construir cinqüenta em cinco anos, abandonando-se a previdência do 
progresso planejado pela visão megalomaníaca de ocupar os primeiros postos, 
sem retaguarda, na planilha das principais nações do mundo.

Felizmente, o bom senso afastou aquilo que seria mais desajustado da reali
dade e, afinal, no Projeto do Deputado Bernardo Cabral, a prudência expurgou 
algo que se colocara naquela pauta reivindicatória, que mais parecia de dissídio 
coletivo, para deixar a questão, como Impõe a boa técnica, à legislação infracons
titucional. A  meu ver mesmo alguma coisa nem sequer aí deverá se situar. Penso 
que jornada de quarenta horas, hoje tão comum nos países mais avançados social 
e economicamente, pode ser conquistada através da negociação coletiva, chave de 
uma possibilidade de maior equilíbrio nas relações entre capitai e trabalho. No 
momento, o País precisa trabalhar, trabalhar, trabalhar muito, para sairmos do 
abissal da dívida impagável, tanto Interna quanto externamente. A s minidesvalo
rizações permanentes representam apenas o fracasso da política de equilíbrio 
econômico, porque com ela se pretende o artificialismo de uma exportação sem 
sustentação técnica, eis que o parque Industrial não produz em termos compe
titivos, embora o operário continue recebendo salários minguados e sendo vítima 
de uma insana e desenfreada instabilidade na sua vida profissional.

Retirou-se, também, da pauta dos direitos sociais, a estabilidade, que pode 
e deve ser conquistada com uma dosagem. Um período sem estabilidade, para 
começar, seguido de outro de estabilidade controlada pela Justiça do Trabalho 
(esta é a minha receita, ficando o restante, também, para a negociação).

Toda evolução segue um ritmo racional e lento no tempo. Nada se Impõe, 
porque a realidade rechaça. Um país não passa de subdesenvolvido a desenvol
vido por decreto. Há de se respeitar o que seja o real, o lógico, de faticidade 
viável; não é exeqüível pensar-se em somar, distribuir direitos por conta alheia. 
Quem vai pagar a conta pode se revoltar e simplesmente abandonar o empreendi
mento ou partir para a automação, a robotização, limitando empregos, E  precisamos 
de mais de 1.500.000 novos empregos por ano.

O empirismo nada constrói. O ideal é progredir socialmente, mas, jamais, 
aventurar-se, lançar-se ao Incognoscível, porque, no confronto entre o decretado 
e a realidade, esta pode se tornar o amargor da decadência.

O Projeto do Deputado Bernardo Cabral, que apareceu marcado pela suspeita 
de que houve alterações não autorizadas no texto inicial, através de manobras no 
computador, é de duração efêmera. Acredito que um texto corrigido, muito alte
rado, deverá vir à luz dentro em pouco, já oferecendo uma segunda versão, na qual 
muita coisa vai desaparecer. Dos contatos que mantive com o relator, restou-me 
tal impressão.

Retirar-se do Anteprojeto da Constituição aquilo que lá colocaram, não repre
senta retrocesso. Lembrou o eminente Ministro Cordeiro Guerra, em conferência, 
que há "reacionários que se intitulam progressistas, e não reacionários, o que
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ocorre até mesmo na Igreja, onde há um verdadeiro Partido Clerical Radical, 
que finge harmonizar a negação de Deus com a fé católica e se horroriza com a 
escolha do Papa para o Arcebispo Primaz do Brasil, por recair num sacerdote 
humilde temente a Deus”. Não se trata de discutir quem é o responsável pela 
defesa de todos os ditos avanços colocados no Anteprojeto. Mais Importante que 
tanta regra no arcabouço constitucional é perseguir a conciliação de forças, em 
princípio antagônicas, de Interesses contrapostos, se examinados sob um prisma 
egoístico, onde o detentor do capital pretende auferir o máximo do trabalhador 
pelo menor custo possível, enquanto este quer ganhar o máximo, dentro de suas 
próprias limitações, com um esforço cada vez menor. A  missão árdua do Direito 
é conciliar essas ambições, garantindo o convívio pacífico entre elas, assegurando 
o bem-estar de empregados e empregadores, propiciando o indispensável entrela
çamento de ambos, numa união profícua, cujo denominador comum será o enal
tecimento da figura humana e a multiplicação das riquezas, com a indispensável 
produção dos bens necessários ao consumo diário de uma sociedade cada vez 
mais sofisticada e exigente nos seus hábitos.

Mas, não é fácil libertar o homem do egoísmo: as doutrinas e os progressos 
políticos pretendem continuar sem poder explicar o que faltou para dar certo, 
salvo o irrealismo e progressismo exagerados e desconformes com a época.

A  liberdade poderia bastar, agregada à igualdade e fraternidade, como sentimen
tos básicos, para a constituição de uma sociedade justa e feliz. Mas, o progresso 
conquista-se. Não se impõe, porque, nem sempre, desgraçadamente, o homem prati
ca gestos belos, tão belos quanto os sonhos que idealiza ou as palavras que profere.

Vou sempre repetir o que já chega a lugar comum de que a luta de sempre, 
a nossa luta, é contra a exploração do pobre pelo rico.

Suprimir a pobreza, erradicá-la definitivamente, substituí-la por um mundo 
novo e feliz, é o anseio utópico de todos. Já se pensou que a livre empresa seria 
o obstáculo para a realização da justiça social. A s sociedades coletivistas, totali
tárias, igualitárias foram execradas nesse mister de nivelar por cima. Não conse
guiram, e alguns já buscam rumos que se agregam a fórmulas capitalistas, embora 
Incipientes. Se alguns deles conseguiram minorar os índices de pobreza, certo 
que a liberdade e o desenvolvimento foram sacrificados. Mas, pouquíssimos espe
ram alcançar ainda no coletivismo o conforto mínimo que outros, sem tantos sacri
fícios, já obtiveram. O retrocesso e a estagnação econômica têm sido o alto preço 
pago, subprodutos evidentes de qualquer sociedade totalitária, onde a vontade 
popular fica subjugada a princípios políticos coletivos, redendo-se, também, a um 
aparato bélico que sustenta tal sistema, obrigando os desenvolvidos a manterem 
outro igualmente, para defesa de sua segurança.

A valorização do trabalho humano, no plano jurídico, vai sendo realizada, 
interna e externamente. O Brasil evolui, a despeito de tantas dificuldades, inclu
sive no campo dos conflitos sociais. Até mesmo por essa evidência podemos 
concluir que houve sensível evolução no relacionamento entre as partes sociais, 
não raro em função da permanente assistência da Justiça do Trabalho que, no 
vácuo de medidas legislativas mais eficazes e atuais, tem criado algo novo, espe
cialmente com relação ao trabalhador rural, que começa a ter, através de nossas 
sentenças e acórdãos, acesso contínuo a novas conquistas importantes nas rela-  
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ções de trabalho, criando, na realidade, para eles um direito novo. Alguns segmen
tos de trabalhadores conseguiram, outrossim, sensível aumento de ganho real, 
conquistas que os tiraram da marginalização, em alguns casos.

Assiste o mundo à travessia de uma era de conturbações políticas. Até mes
mo de intensa perplexidade, fracassando os regimes de economia de mercado na 
sua tarefa de realizar, satisfatoriamente, a justiça social, ante a impossibilidade 
de se alcançar uma fórmula ideal para a distribuição das riquezas. Por mais para
doxal que se possa afigurar, nos países de economia dirigida, depara-se com a 
impotência na dinamização do crescimento econômico, fazendo com que inexista 
riqueza a ser distribuída.

Essa disparidade registrada nas economias dos diversos países do m undo invia
biliza uma proposta universal que possa representar uma solução genérica para 
todos os problemas, mesmo porque os interesses tendem a se individualizar.

Os ricos dinamizam egocentricamente a sua fortuna, ca ta lisando os parcos  

recursos dos pobres, condenados, assim, à eterna condição de miserabilidade. 
Nos países em desenvolvimento, pressionados por uma divida atroz, a angus
tiante idéia da recessão ou da estagnação apavora.

Nos países desenvolvidos e no nosso, pretenciosamente assemelhado àque
les, propugna-se por uma redução da jornada de trabalho para quarenta horas 
semanais. Para nós e para outros sediados igualmente no quase mísero Terceiro 
Mundo, o assombroso é a desqualificação da mão-de-obra, enfraquecedora da pro
dução, figurando ao lado da dramática escassez de capital. Impingem-nos os 
credores a contingência da consecução de superávit contra tudo e contra todos, 
que nos achacam, enquanto que os países ricos gozam do privilégio de planejar 
até seus déficits comerciais.

Necessitamos do capital alienígena e muitas vezes os ricos se valem dessa  

situação para aqui o colocar de modo espoliativo, protegendo apenas seus inte
resses, legando ao desprezo uma infinidade de outros, gerando, assim, um quadro 
de incerteza e insegurança político-social.

A todos esses percalços se agrega, como sói acontecer entre nós, o mono
pólio estatal de larga faixa da economia, em adição ao peso das incipientes estru
turas tradicionais, contrastando com a vontade manifesta dos governos de privati
zarem a economia.

No Brasil, as conseqüências dessa incerteza são mais drásticas, por se 
chocarem na tentativa de obtenção de um modelo econômico intermediário entre 
a economia de mercado e a dirigida, cujos limites ninguém ousou ainda definir, 
nem na Velha, nem na Nova República. E essa miscelânea culmina no Projeto da 
Nova Constituição Federal, na incapacidade inclusive de se discernir claramente 
os limites do regime político a ser proposto. Talvez o que se quis não se disse, 
e o que se disse realmente não se quer. O Projeto parece ser um desafio à 
sociedade, mais que uma proposta de Constituição —  toda a polêmica possível 
ali está.

Pode ser até que a nossa mistura, economia de mercado e a dirigida, tenha 
propiciado o alto desenvolvimento que encanta e entusiasma, mas que não nos
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liv rou  da renda pe r cap ita  mendiga, in fe r io r  à dos nossos viz inhos p la tinos, isso 
para não estabe lece r com parações com qualquer dos países da Europa, por mais 
pobre que seja, salvo a A lbân ia, paradigm a de ind igência  po lítica .

Feita essa invasão na área econôm ica, quero apenas ressa lta r as m inhas 
preocupações com o excesso de re iv ind icações que se colocou no A n tep ro je to , 
repudiadas pelo Projeto Bernardo Cabral, mas ob je to , ainda, de in tenso  lobby. 
Não prec iso rea firm ar que não sou con tra  as conqu istas socia is , com o qualquer 
um ademais. Porém, a dosagem é que se Impõe. As conqu istas devem  ser nego
ciadas, com o form a de preserva r a in ic ia tiva  em presaria l tão necessária, gera
dora de em pregos, p rinc íp io  básico da sociedade organizada e sua ev iden te  e 
p rim ac ia l preocupação.

Mas, se o Projeto Bernardo Cabral e lim inou  aqueles d ire ito s  soc ia is  que o 
p rogress ism o enxertou, o que adotou, afinal?

A s C o ns titu ições  passaram, no p resente  sécu lo , a in tro du z ir d isposições 
re la tivas  ao D ire ito  do Trabalho, prec isam ente  porque o apare lho legal e o Jud i
c iá rio  se apresentaram  im poten tes para a e fe tiva  realização dos d ire ito s  funda
m en ta is  dos traba lhadores, seja no plano ind iv idua l, seja no co le tivo , das coa lizões 
que se convencionou cham ar de s ind ica tos, federações e confederações.

A  idé ia de que a prim azia h ie rá rqu ica e a nobreza m aior da C ons titu ição  asse
gurariam  respaldo su fic ien te  para a realização dos d ire ito s  soc ia is  som ente fa sc i
nou alguns idea lis tas , mas a p rá tica  reve lou que essa carta  de d ire ito s  c o n s titu 
c iona is ou repe tiu  o que Já era ced iço na leg is lação e na negociação en tre  as 
partes, ou prom eteu d ire ito s  que nunca se rea lizaram , prec isam ente  porque a Lei 
das le is  não é a sede ju ríd ica  adequada para a criação  de d ire ito s  ind iv idua is . 
Sua desejada estab ilidade é algo incom patíve l com  a espec ificação de d ire ito s  
ind iv idua is  com  a precisão que se faz necessária  para assegurar-lhe e ficác ia  plena 
e im edia ta. Daí, ta lvez, por que é pensam ento de C o n s titu in te s  responsáve is, nesta 
a ltu ra , fazer com  que à prom ulgação da C ons titu ição  se suceda, im edia ta  e 
p rontam ente, uma legis lação in fra con s titu c ion a l que agasalhe a lgum as das re iv in 
d icações ora ainda postas no esboço con s tituc io na l e que, pela sua in fe rio ridade  
h ierá rqu ica, não podem  ali perm anecer.

Mas, prosseguindo no meu rac ioc ín io : a ou tra  idéia, de que a C ons titu ição  
rea liza ria  a liberdade s ind ica l, nada m ais é que uma v isão  d is to rc ida da rea lidade 
traba lh is ta  que costum a es ta r sem pre à fre n te  da le i, cabendo-nos cuidar, apenas, 
para que não este ja  con tra  a le i e, m enos ainda, con tra  a C ons titu ição . Uma 
C o nstitu ição  pode fazer a mais en fá tica  declaração da liberdade s ind ica l sem  
que esta se rea lize na prá tica . Se a vontade nacional não é su fic ien te m en te  fo r te  
para co m p e lir  os poderes con s titu ídos  a reconhecerem -na com o s im p les ap lica 
ção do p rinc íp io  m a io r da liberdade de associação, m u ito  m enos a le tra  da 
C o ns titu ição  poderá fazer o m ilagre . A  liberdade de associação é reconhecida 
a todos os cidadãos, em todas as C o ns titu ições  dem ocrá ticas, não se sabendo 
porque deva se r tida  com o excepcionando a liberdade de se assoc ia r para 
e fe ito  da negociação co le tiva .

O que desejo a firm ar, com o tenho fe ito  re ite radam en te  em d iscursos e con
fe rênc ias  recentes, é que, nas be iras do sécu lo  XXI, chega a se r r id ícu lo  pre ten-
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der ou esperar que a Constituição, por si só, seja suficiente para assegurar a 
liberdade sindical. Ela já foi conquistada e, realmente, nesta altura, contra a Cons
tituição. Vejam-se as Centrais Sindicais. Se algo está faltando ou atrapalhando,
não é a falta de uma norma constitucional ou legal, mas o excesso de tais nor
mas. Vivemos o regime monista na área sindical: um só sindicato em cada base 
territorial. No entanto, por simples tolerância administrativa, estão aí três Centrais 
Sindicais que até possuem hoje representantes em Conselhos do Governo. A  tole
rância administrativa ou atos de hierarquia legal limitadíssimos criaram, incenti
varam, reconheceram, enfim, puseram no mundo jurídico, sem base legal, todas 
essas entidades.

E o pluralismo sindical vai-se tornando evidente, pois as notícias são diárias 
das negociações com grupos de empregados, à margem do poder sindical, inclu
sive os notórios comandos de greve, de campanha salarial, etc., poder sindical 
que a lei e a Constituição pretendem regularizar, institucionalizando uma “organi
zação sindical que já vai nascendo caduca".

A  democracia nasce na alma do povo e isto vai acontecendo no Brasil de
hoje, meio desordenadamente, mas com uma consciência de liberdade jamais 
vista ou sentida, nem quando Juscelino Kubitschek veio de Minas Gerais para 
ensinar democracia. O povo vem despertando para a vida democrática, talvez 
tangido pelos longos períodos de autoritarismo. Não foi nenhuma campanha polí
tica que lhe incutiu isto. Talvez seja a consequência da experiência que vem 
vivendo que amadureceu as consciências. O brasileiro de hoje sabe, pensa, pon
dera e é capaz de discernir onde se situa sua vontade e aspiração.

Os radicais, os intolerantes, os arbitrários, os revoltosos, os desajustados dê 
todos os tipos e matizes vão esgotando o seu ódio destrutivo e o País vai res
pirando, aliviado, numa crescente prática da democracia, ainda que aqui e ali 
ameaçada, sempre inquietada por renovados rumores de crises pelos pescadores 
de águas turvas. Na realidade, a crise é um fato, uma expressão democrática, 
queiram ou não alguns tê-la corno instrumento de revolta. Conviver com ela, saber 
equacioná-la, tolerá-la, superá-la, é prova de maturidade democrática. E isto vamos 
fazendo, apesar de, lamentavelmente, termos que reconhecer que é crise demais, 
aparentemente sem condutores que saibam pôr-lhe cobro.

Ela é o campo fértil ao confronto das idéias e negociações. Estamos vivendo 
a crise da organização constitucional, decorrente, Inclusive, da miscigenação de 
idéias, classes sociais, níveis culturais que as urnas empurraram para o Con
gresso, talvez, realmente, pela primeira vez, mostrando a verdadeira estratifica
ção social do País. Esses Constituintes, no meu modo de ver, representam, efeti
vamente, a amálgama popular brasileira. Daí termos, no momento, indiscutivel
mente, uma crise de idéias, não uma crise político-institucional: todas as tendên
cias Ideológicas estão em Brasília, na Assembléia! Todos podem fazer suas 
sugestões, por mais aberrantes que sejam. Mesmo estas terão seus apoiadores. 
Há um enorme, desgastante e oneroso esforço —  e que continuará sendo feito —  
para sopesar sugestões e aspirações dos diferentes segmentos da sociedade 
brasileira. E aí se situa a crise a que me refiro —  o núcleo da crise: separar, 
joeirar, peneirar tudo, inclusive as inéditas emendas populares, para, afinal, apa
recer o que será o texto constitucional. Claro que ninguém há de concordar com
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as limitações que se impuseram quanto ao tempo de elaboração. Até parece que a 
Constituinte seria a panacéia para todos os males e sua imediata promulgação, 
o barco salvador da vida nacional.

Não se pode negar aos autores dos textos já divulgados em todos os 
documentos a honestidade, lealdade e competência com que procuraram reunir 
tendências tão conflitantes. O esforço de tentar eliminar tais colisões é que 
trouxe aos textos apresentados conflitos definidos como contradições, algumas 
chocantes até para os que possuem luzes jurídicas ou bom senso reconhecido. 
Mas, por certo, Bernardo Cabral e seus colegas da Sistematização seriam cha
mados de arbitrários, traidores do povo e dos seus companheiros Constituintes 
que lhe ofereceram esse mandato, se não tivessem feito o esforço de tentar 
refletir, no texto, as tendências dominantes, mesmo que contraditórias. Que 
assusta, assusta. Mas, a democracia avança mesmo é quando as idéias estão 
postas em uma mesa de discussão e a palavra continua livre. O que ocorreu foi 
o lamentável sistema de trabalho adotado, sem parâmetros ou documentos bá
sicos, o que levou ao paradoxo de situações a que foram levados os constituintes.

Confesso que me atordou, que me surpreendeu, que neguei valor ao que se 
fez, mas passei a aceitar como um passo sociológico e politicamente defensável.

Um trabalho dessa profundidade merecia maior meditação, ainda mais quando 
se nota tão divergente panorama ideológico. A  pressa de concluir não se justi
fica e até aceito que a pressão dos acontecimentos fará ultrapassar a data fatal, 
15 de novembro, sem que tenhamos acordado em torno de todos os temas ques
tionáveis. Parece intuitivo que, se o mandato presidencial ou qualquer outra das 
teses, está impedindo a rapidez, que se o retire da pauta, resolva-se este caso 
e se deixe a Constituinte concentrar-se no restante. Até aqui se tem aceitado as 
imperfeições, até justificado o procedimento que permitiu um texto contraditório, 
mas, insistir-se no erro, representa uma imperdoável e condenável omissão que 
a História, por certo, julgará com rigor. A  existência de um dia “D " perfeitamente 
ultrapassável não justifica que se cultuem imperfeições. Alguém precisa pedir 
mais tempo, promover-se um novo calendário para a Constituinte, porque os enten
dimentos estão sendo atropelados pelo prazo, como se este fosse o importante, 
não a estruturação política nacional, fazendo temer pela excelência do trabalho, 
que melhor seria alcançada se a afoiteza fosse proibida, qualquer que seja o 
motivo.

Preocupa-me tudo o que acontece. Primeiro, como testemunha da história 
constitucional, eis que vi e vivi parcialmente a feitura da Carta de 1946; teste
munhei as mutações importantes oriundas da Revolução; segui, como jornalista, 
a longa jornada política do País; como estudante do Direito do Trabalho, longa 
caminhada que desemboca na minha subida à curul presidencial do Tribunal Su
perior do Trabalho, onde os fados obrigam-me a insistir junto aos Constituintes 
pela linha de orientação que mais interessa à Justiça que dirijo.

Fiz conferências sobre o trabalho constitucional. Escrevi uma série de artigos, 
publicados no Correio Braziliense, a respeito do Anteprojeto; escrevi dezenas de 
cartas a Constituintes; ofereci emendas a Bernardo Cabral, José Ignácio Ferreira 
e outros. O quanto escrevi parece que ofereceu resultado, porque consegui, inclu
sive, eliminar da Justiça do Trabalho, já tremendamente sobrecarregada, a compe-  
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tência para julgar acidentes do trabalho. O trabalho espelha muito do que sugeri. 
Mas, não consegui tudo. A exemplo do que fazia o eminente político brasileiro 
José Américo de Almeida, tenho dado os mesmos gritos de advertência, não 
raro até com certa agressividade impertinente. Quero que me ouçam, porque não 
peço por mim, mas por uma instituição que está sendo sacrificada.

0  nosso panorama atual não é alentador. Estamos com algumas Juntas mar
cando audiências com até um ano de atraso. Temos acima de 28.000 processos 
no Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo, 9.000 no Tribunal Superior do 
Trabalho, citando apenas os dois como amostra. Esses números, apesar do insano 
trabalho dos ministros, por exemplo, que recebem em torno de setenta processos 
por semana, não baixam razoavelmente. O resíduo não se extinguirá, apesar dos 
22 a 25.000 processos que o Tribunal Superior do Trabalho julgará neste ano.

Pois bem. Pouco nos dão de novo. O Projeto Bernardo Cabral oferece-nos vinte 
e cinco ministros, evidente erro, porque impossível será fazermos cinco Turmas. 
Mas, já me entendi com S.Ex.ª para elevar o total a vinte e sete, o que, parece-me, 
será feito.

Vão transferir para a Justiça do Trabalho uma competência mais ampla e 
parte do que está hoje afeto ao Tribunal Federal de Recursos vem para nós: 
União, empresas públicas, sociedades de economia mista, etc. Tudo isto, com a 
mesma estrutura da primeira instância. Nada novo.

Tenho pensamento próprio sobre o que seria para mim a C onstituição ideal. 
No campo trabalhista deveria desenhar um quadro mais limitado em que se faria:

1 —  discriminar os direitos fundamentais, estabelecendo que os demais se
riam objeto de lei, de negociação coletiva ou de decisão normativa, tornando, 
assim, com poucas palavras, claro que a negociação coletiva poderia tudo o que 
não contrariasse a Constituição, ou fosse pertinente à relação de trabalho;

II —  garantir o direito de associação também para fins trabalhistas, sem 
qualquer limitação legal, a não ser quanto ao respeito aos princípios da Consti
tuição e à liberdade de todos para constituírem as associações que desejarem;

III —  garantir o direito de greve, mediante o voto da maioria dos trabalhado
res e ressalvando, ao Ministério Público e à própria Justiça do Trabalho, o dever 
de promover sentença que lhe ponha fim, em nome do interesse público; e

IV —  assegurar a intervenção do poder normativo da Justiça do Trabalho, 
por iniciativa do Ministério Público, das partes em conflito, conjuntamente (o que 
equivale a eleger a Justiça do Trabalho como árbitro), ou da própria Justiça do 
Trabalho; e determinar que a Justiça do Trabalho possa escolher entre exercer, 
amplamente, o poder normativo ou determinar às partes o comportamento que 
julgar adequado, como, por exemplo, o retorno à negociação ou o fim da greve 
sob sanções à parte infratora.

A Justiça do Trabalho só poderá se responsabilizar pela sua eficiência, cele
ridade e prestimosidade se a Constituição estipular que o poder normativo é 
inerente à sua própria finalidade. Especializada como é, deve reter o direito de 
acompanhar a realidade social, sua dinâmica evolutiva permanente, correndo atrás 
do fato social de maneira a atender às reivindicações, o que é inviável através da
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legislação ordinária, sempre dependente de um tempo relativamente longo de 
tramitação parlamentar.

Para que se tenha uma idéia de quanto é desnecessário insistir em liberdade 
sindical na Constituição, chamo atenção para o art. 6.°, do Substitutivo Bernardo 
Cabral, no seu parágrafo 52:

“É plena a liberdade de associação, exceto a de caráter paramilitar, não 
sendo exigida autorização estatal para a fundação de associações vedada a 
interferência do Estado no seu funcionamento".

É amplo e democrático e dispensa qualquer complemento. Se só as associa
ções de caráter paramilitar não têm liberdade de se constituir, é óbvio que as 
associações sindicais aí estão autorizadas pela Constituição, sem qualquer inter
ferência do Poder Público.

Os parágrafos seguintes do mesmo artigo 6.” são suficientes para a liberdade 
sindical:

" § 53 —  As associações não poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou 
ter suas atividades suspensas, exceto em conseqüência de decisão judicial 
transitada em  julgado.

§ 54 —  Ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer asso
ciado.

§ 55 —  As entidades associativas, quando expressamente autorizadas, pos
suem legitimidade para representar seus filiados em juízo ou fora dele”.

O que falta definir é, pois, como as associações de caráter sindical ficarão 
autorizadas a representar seus filiados e a legitimidade dos instrumentos de ne
gociação coletiva.

O poder normativo da Justiça do Trabalho já é, realmente, uma interferência 
do Estado na liberdade sindical, mas aí ressalta o interesse público, que é maior 
que o interesse de parte do todo, como tal a coletividade de trabalhadores.

Paradoxalmente, porém, o artigo 9. estabelece que é "livre a associação pro
fissional ou sindical", como se o 6.° já não o assegurasse. O artigo 9.° não tem 
finalidade. Outrossim, a proposição, no sentido de que a "lei definirá as condi
ções para o registro perante o Poder Público e para sua representação nas con
venções coletivas", deveria constar do artigo 6.° e não do 9.°, porque às asso
ciações não se deve exigir registro especial, diferente das demais associações. 
E não foi exigido registro das demais associações no artigo 6.°, o que é um erro 
até para efeito estatístico.

Importante é apenas situar o objeto do registro, isto é, apenas para represen
tação na convenção coletiva. Conseqüentemente, o que os §§ 1° e 2° do artigo 9.° 
dizem é uma tautologia: a “lei não poderá exigir autorização do Estado para a 
fundação de sindicato” (o caput fala em associação profissional, o que é mais 
genérico e melhor coincidindo aí com a orientação da OIT: associações de traba
lhadores e empregadores); é vedada a interferência do Poder Público na "orga
nização sindical" (terceira nomenclatura para a mesma associação de trabalhado
res e empregadores). É mais do que óbvio a partir do artigo 6 º, Se todos podem
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organ izar liv rem en te  associações, não há in te rfe rênc ia  do Poder Público, não se 
ex ig indo autorizações. A  repetição quanto a s ind ica tos é, quando nada, suspe ita .

Os parágrafos 3.° e 4.° do artigo 9.° são impertinentes, porque envolvem ma
téria do estatuto do sindicato que vai para a Constituição, negando a liberdade 
de organização que acaba de ser afirmada:

"§  3° —  A  assembléia geral fixará a contribuição da categoria, que deverá 
ser descontada em folha, para custeio das atividades da entidade.

§ 4.° —  A lei não obrigará a filiação a sindicatos e ninguém será obrigado a 
manter a filiação".

O parágrafo 5.° contém em si mesmo a demonstração de sua natureza não 
constitucional: havendo mais de um sindicato na categoria e na localidade, a lei 
deverá resolver o problema da representatividade.

O parágrafo 7.° do artigo 9.° é a negação da liberdade de associação tão 
defendida, apregoada e festejada: concede a prerrogativa ao sindicato (as asso
ciações de trabalhadores do artigo 9.º aqui se reduzem a sindicatos) para partici
par, obrigatoriamente, das negociações de acordos salariais. Foi-se por terra toda 
a proclamação da liberdade de associação e de negociação: o famoso sindicato 
único (o que vai resultar do parágrafo 5.°) está protegido na Constituição e os 
trabalhadores não podem organizar coisa alguma; terão que ser representados 
pelo que já existe. Falta coerência no texto, que pode e deve ser comprimido, 
para não dizer o que não deve, pois o previsto no artigo 6.° é mais que suficiente. 
O que o artigo 9.° quer é manter a viçosa estrutura sindical vigente, embora já 
caduca na prática. Faz lembrar o artigo 9.° que, em termos de liberdade de asso
ciação que se pretende defender tanto, com abundante regulamentação, acaba
ram por suprimi-la.

Entremos, porém, no aspecto delicado da greve.

O Anteprojeto da Comissão de Sistematização reconhecia o direito absoluto 
de greve (art. 18, V, b);

"b) é livre a greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a oportuni
dade e o âmbito de interesses que deverão por melo dela defender, excluída 
a iniciativa de empregadores, não podendo a lei estabelecer outras exceções; ”.

Caberia aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade e os interesses a 
defender. Não havia quem conciliasse. Garantia-se que, eclodida a greve, persis
tiria ela indefinidamente até que os próprios trabalhadores resolvessem sustar o 
movimento. Nem o Poder Judiciário poderia intervir, ele que tem capacidade de 
intervir até no Estado.

Ora, torna-se evidente o disparate da proposta. O todo social fica subjugado 
a interesses particulares, sem que se atenda ao princípio de que a legitimidade 
da greve há de ser apreciada sob prismas de legalidade como defesa dos inte
resses maiores da sociedade.

A legislação em vigor contém excessos burocráticos para a eclosão do movi
mento. Dispõe que, caso não se efetue a conciliação, instaurar-se-á o dissídio 
coletivo, como caminho para solução do litígio (art. 23, da Lei 4.330/64). Não se 
pode deixar ao alvedrio de uma das partes interessadas, e tão-somente a ela,
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o dispor de bem maior, que é o equilíbrio social, através do reconhecimento da 
prevalência do interesse universal que deve preponderar sobre os da minoria ou 
ainda quando a causa defendida é ilegítima ou injusta. Ademais, fica a cargo 
dos próprios trabalhadores grevistas, como se propõe, resguardar o funciona
mento de atividades essenciais, o que clama aos céus pela aberração, pois quem 
é interessado é que vai decidir.

O arrojo do que se propunha no Anteprojeto levaria o País ao caos, porque 
não haveria empresário que coexistisse com o arbítrio de direções sindicais desa
visadas, a todo instante promovendo paralisações sem qualquer tipo de punição.

A relatividade desse direito tem sido reconhecida, quase generalizadamente, 
pela doutrina. Não sei o que ocorre lá pelas cubatas africanas, mas, na França, 
Itália, Espanha, México, Venezuela, Colômbia, Peru, Panamá, etc., embora seja 
um direito constitucionalmente protegido, tem sentido relativo, com as limitações 
impostas por leis e regulamentos. A Constituição Francesa, por exemplo, contém, 
no seu preâmbulo, que o direito será exercido de acordo com o disposto em leis 
e regulamentos. Nos Estados Unidos, a greve pode ser suspensa quando afetar o 
interesse público. Ao que parece, são duas tradicionais democracias!

Claro que a greve deve respeitar os direitos maiores da sociedade como 
um todo e não levar à  extinção a categoria empresarial, o que facilmente seria 
atingido se a continuidade do movimento, sem limitações e sem qualquer tipo 
de controle judicial, não encontrasse um poder coativo que a ela pusesse cobro 
ou fizesse retornar as partes à negociação.

O inciso V do art. 18 do texto anterior da Comissão de Sistematização 
(atual art. 17) trata da "manifestação coletiva", mas, na verdade, afora uma vaga 
referência à "manifestação coletiva em defesa de interesses grupais, associativos 
e sindicais", na alínea a, cuida mesmo é de greve; e este deveria ser o título 
do inciso, pois essa "manifestação coletiva” é por demais ampla para ganhar 
autorização constitucional às cegas.

Na alínea b, bastaria dizer que existe liberdade para o exercício da greve.
Ao acrescentar que os trabalhadores decidirão sobre a oportunidade e o âmbito 
de interesses do movimento, já se está querendo limitar a competência do Poder 
Judiciário para apreciar a legalidade de uma greve: a Constituição não pode atri
buir aos trabalhadores um direito potestativo de determinar a licitude da própria 
parede. Isto é um absurdo jurídico e um suicídio político. Além disso, a alínea 
exclui, nebulosamente, a "iniciativa de empregadores”; parece referir-se à proi
bição do "lock out". Ora, deixar de trabalhar e deixar fechada uma fábrica é 
direito de cada um. Se o exercício desse direito for abusivo e lesar gravemente 
o patrimônio de alguém, sem necessidade, é melhor deixar ao Poder Judiciário a 
decisão sobre a licitude ou não do procedimento de cada um e suas conseqüên
cias. O exercício da liberdade não deve ser "ensinado" na Constituição. Deve ser 
aprendido no dia a dia das relações negociais e dos conflitos, decidindo o Judi
ciário qual o bem maior a preservar. A Constituição não tem como resolver, 
antecipadamente, a sorte desses conflitos.

O artigo 10 do Projeto Bernardo Cabral repete o exagero que apontei; os
trabalhadores continuam sendo os juízes da "oportunidade" e do "âmbito de
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in te re s s e s ” que a greve deverá alcançar. Os traba lhadores poderão fazer greve 
con tra  ou para tudo e a C ons titu ição  diz que eles são os á rb itro s  da conven iência  
de qualquer paralisação. Como está, a greve pode de rrubar o P residente da Repú
b lica  ou fechar o Congresso Nacional ou a Justiça . Tudo será pe rfe itam en te  
con s tituc io na l!

Há ev idente  im propriedade e fa lta  de v ig ilânc ia  no te x to  proposto , o que é 
dep loráve l, à v is ta  da im portânc ia  do d ire ito  que se quer am plia r. O te x to  engloba 
uma in te rca lada em que se a firm a  “ na fo rm a  da le i" .  Mas, qualquer le i que se 
faça, lim itando  o d ire ito , será in con s titu c ion a l, porque não se poderá t ira r  dos 
traba lhadores o a rb ít r io  que lhes está sendo reconhecido.

Lamento que as m inhas sugestões não tenham  s ido levadas em conta, no 
pa rticu la r. M inha idé ia  é s im p les : assegura-se o d ire ito  de greve, perm itindo-se , 
porém , que um Tribuna l, em  nome do in te resse  púb lico  e po r in ic ia tiva  da au to 
ridade, faça cessá-la, com  a vo lta  ao traba lho  ou à negociação. O in te resse  pú
b lico  deve sem pre fa la r m ais a lto  de que o p a rticu la r da categoria . A  Justiça  
deve se r o á rb itro  de conven iências, o poder m oderador, o recurso fin a l para 
que a paz v o lte  a re inar.

O que a le i o rd inária  v ir ia  a ex ig ir, o C o n s titu in te  não se m ostra  m u ito  
preocupado. É surp reendente ! Na rea lidade, está  sendo criado  quase o d ire ito  
absoluto.

O a rtig o  34, I, in s titu i o rig ina l com petênc ia  concorren te  da União e dos Esta
dos para le g is la r em m atéria  de traba lho, esclarecendo o § 1.° do m esm o a rtigo  
que, no “ âm b ito  da leg is lação concorren te , a com petência  da União lim itar-se-á  a 
estabe lece r norm as ge ra is ", o que é d izer tudo, po is a le i é a norm a gera l. O in
tu ito  parece ser, ev iden tem en te , o de a tr ib u ir  à União o estabe lec im ento  de d ire 
tr ize s  gerais, enquanto aos Estados fica  a especificação dos d ire ito s  traba lh is tas  
p ropriam en te  d itos.

Ora, em face do a rtig o  34, o a rtigo  162, que d ispõe sobre o poder no rm ativo  
da Justiça  do Trabalho, c ria  um descom passo. Uma Justiça  Federal, com o é a 
Justiça  do Trabalho, irá  ju lg a r d iss íd ios  co le tivo s  e ind iv idua is  envolvendo le g is 
lação estadua l e federa l.

Q uanto aos d iss íd ios  co le tivos , só irem os ju lgá-los se fo rm os e le ito s  pelas 
pa rtes  com o á rb itro  (§ 1.” do a rt. 162) ou se, recusada pe lo em pregador a nego
ciação ou arb itragem , o s ind ica to  dos traba lhadores (s ind ica to  ún ico ou tra  vez) 
a ju izar o d issíd io .

É uma redação preconce ituosa, po is  supõe que os traba lhadores e suas asso
c iações (s ind ica tos) estão acim a do bem e do mal, jam a is  se recusando à ne
gociação e à arb itragem . Só o em pregador é capaz de fazer is t o . . .

Está ev iden te  que o s is tem a adotado é equívoco. Em p rim e iro  lugar, por 
supor que só o em pregador o fe rece  res is tênc ia  à negociação, quando, na realidade, 
havendo insp iração po lítica , certam ente , os em pregados o farão m ais am iúde. 
Em segundo lugar, não prevê o a ju izam ento, pe lo M in is té r io  Público ou, de o fíc io , 
pela Justiça  do Trabalho, do d issíd io . Pelo menos uma dessas h ipó teses deve ser 
p rev is ta  para que o Poder Público possa te r  ação capaz de co loca r te rm o  a um 
m ovim ento  g rev is ta , quando a sociedade está sendo in jus tam ente  sacrificada.
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Im portante , rea lm ente, é que o d iss íd io  não se ja  un icam ente ajuizado por 
qua lquer das partes. A  meu ver, m u ito  mais essencia l, no resguardo do in te resse  
púb lico , é que a Justiça  do Trabalho analise e ju lgu e  o com portam ento  das partes, 
porque som ente ass im  ela poderá de ixa r de ju lga r. Fiz sugestão, no meu d iscurso  
de posse, no sen tido  de que à Justiça  do Trabalho fosse  reservado o d ire ito  de 
penalizar uma das partes, em favo r da que fosse  pre judicada, e de de te rm in a r o 
re to rno  à negociação ou ao traba lho. Reafirm o meu pensam ento agora, po is, sem 
uma d isposição assim , a Justiça  do Trabalho te rá  sem pre que ju lg a r o d iss íd io  
is to  é, te rá  que fazer, m uitas vezes, a von tade daquele que res is tiu  à negociação 
exa tam en te  para apressar o d issíd io .

Mas, vo lte m os  à estranhíss im a com petênc ia  concorren te  do a rtigo  34 do
Pro je to .

A  rigor, não se tra ta  de um concurso de com petências e n tre -o s  Estados e a 
União. Cada qual f icou  com  a sua área espec ífica  e nela não concorrem  en tre  s i. 
Mas, há, ev identem en te, uma área cinzenta, sem precisa de fin ição, que se s itua  
en tre  as esferas de com petência : a estadual, ampla, e a federa l, que se c inge às 
normas gera is (a rtigo  34, parágrafo 1.°), Ora, a área c inzenta —  quem é quem  —  
vai oco rre r exatam ente em função do m aior a lcance in te rp re ta tivo  que se qu ise r 
dar às expressões "norm as ge ra is ". Se normas nacionais fo r  expressão de gerais, 
então a União pode tudo e o Estado fica rá  confinado a uma com petência  residual.

O Brasil é o País das in te rp re tações! Todos sabem que aqui, ao se analisar 
uma lei recém-saída, busca-se a fó rm u la  de burlá-la, não de cum pri-la . Neste 
caso, a norm a não autoriza uma am p litude  do sen tido , pois diz que a com petência  
da União "lim itar-se -á  a estabe lece r normas g e ra is ” . A  com petência  é sem pre de 
in te rp re tação re s tr ita  e, no caso, a in te rp re tação  quanto à com petência  da União 
é e s tr ita , sendo, v ia  de consequência, am pla a do Estado.

C re io  que a União só poderá es tabe lece r p rinc íp ios  gera is sobre os d ife ren te s  
cap ítu los do D ire ito  do Trabalho, espec ia lm ente  aquilo  que norm alm ente  concerne 
ao con tra to  de traba lho, mas, quanto a norm as de tu te la , os p rinc íp ios  gera is 
serão os estabe lec idos na C onstitu ição , com  a regulam entação que lhes de r a 
le i federa l.

Prevejo enorm e confusão in te rp re ta tiva  sobre os lim ite s  da com petênc ia  e 
entendo desprovido de qualquer p ropós ito  o a rtig o  com o colocado, inc lus ive  com  
sua redação im periosa.

Pergunto, por exem plo: a leg is lação federa l poderá regu lar a ce lebração do 
con tra to  de trabalho, sua suspensão e extinção? A té  aqui, seria  possíve l cons i
de rar “ norm as g e ra is ” as norm as que regem , de m odo amplo, todo  e qualquer 
con tra to  de traba lho. Q uando se tra ta r, porém, de estabe lece r d isposições, ainda 
que gerais, de pro teção ao traba lhador, então a espec ific idade é a regra, bastando 
a ten ta r para o D ire ito  Comparado, onde se vê países que leg is lam  sobre a tu te la  
do traba lhador (e de modo d ive rs ificado ) e aqueles que rem etem  a m atéria  à 
negociação co le tiva , po r se tra ta r, a rigor, do conteúdo específico  de cada con
tra to  de traba lho, cuja variab ilidade é essencia l à liberdade con tra tua l e ao desen
vo lv im en to  da negociação co le tiva . No caso em exame, dada a nossa trad ição  
leg ife ran te , aos Estados-membros esta ria  reconhecida a com petência  para le g is la r
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sobre a tu te la  do traba lho, geral ou especial (obedecidas, é c la ro , as norm as 
co n s tituc io na is  e a leg is lação  federa l que as regular).

Sobre a leg is lação s ind ica l, po r exem plo, n inguém  poderia le g is la r, sem  o fe 
rece r a liberdade e a au tonom ia das associações de classe.

Veja-se que, no inc iso  XI do m esm o artigo  34, con feriu -se com petênc ia  con
co rre n te  à União e aos Estados para leg is la rem  sobre “ p roced im en tos em m atéria  
p ro cessu a l” . Novam ente estam os, em m atéria  processual, quase na m esm a s itu a 
ção descrita  para o d ire ito  m a te ria l do trabalho, po is  o p roced im en to  abarca o 
m aior núm ero de norm as de uma legis lação ou cód igo de processo. O proced i
m ento  o rd inário , estando inc lu ído  nessa com petência  concorren te , som ente se a 
União não le g is la r a resp e ito  é que se entende o Estado leg is lando.

O parág ra fo  2 °  do a rtigo  34 de ixa c la ro  que a com petência  con co rre n te  é 
sup lem entar. Para os Estados-m em bros, e la só ex is te  quando Ine x is ten te  le g is 
lação federa i.

Como se vê, c ria ram  um aranzel de e fe itos  te rr ive lm e n te  com plexos, aptos a 
ge rar con trové rs ias  in te rm iná ve is  que abarro tarão os T ribuna is já  sacrificados ,
sem  con tar os prob lem as p o lít ico s  e econôm icos que resu lta rão  do inev itáve l 
dese jo  dos Estados-m em bros de exe rcerem  a sua autonom ia a través de leg is lação 
própria .

Quando se defendeu a extinção  do Tribunal S uperio r do Trabalho —  um pe
queno grupo de advogados o fez peran te  a Com issão de Organização dos Pode
res — , adverti de que haveria  a criação de tan tas norm as de d ire ito  do traba lho 
quantos fossem  os Tribuna is Regionais. E agora lanço a m esm a advertência ,
porque, na busca de autonom ia, te rem os m iríades de le is  estadua is leg is lando 
sobre teses que, certam ente, não raro, estarão fora  de sua com petência.

Dizia eu então, a p ropós ito  das conseqüências da fa lta  de un ifo rm idade da 
Jurisprudência, aqui transm udadas para o excesso de le is  estadua is d ivergentes:

"É sabido que a Justiça  do Trabalho está d iv id ida , atua lm ente , em  quinze 
Regiões.

A  le i traba lh is ta  (que é le i fede ra l) so fre , seguidam ente, com o é inev itáve l, 
in te rp re tações  d iversas de pa rte  dos quinze Tribunais Regionais do Trabalho 
em func ionam ento no País.

Essa d ivergênc ia  In te rp re ta tiva , que a ju risp rudênc ia  d ia riam en te  con firm a, 
não pode de ixar de ser un iform izada.

Em relação aos Tribuna is de Justiça  dos Estados, nos casos p rev is tos  na
C onstitu ição  Federal, o Colendo Suprem o Tribunal Federal, exerce, com  sabe
doria , esse papel de superv isão e coordenação da ju risp ru dê nc ia  nacional.

Papel s im ila r desem penha, em relação aos Tribuna is Regionais do Trabalho, o 
Tribunal Superior. A ss im  tem  sido, há quase m eio século, com exce lentes 
resu ltados, ev itando-se pro fundas con trad ições na ju risp rudênc ia  dos T ribu
nais Regionais do Trabalho.

Não é possíve l que uma lei traba lh is ta  —  de natureza federa l —  seja aplicada 
por órgãos da Justiça  do Trabalho —  que íntegra o Poder Jud ic iá rio  Federal —  
de duas, trê s  ou quatro  m aneiras diversas.
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Admiti-lo será fomentar o caos nas relações de trabalho.

Quando uma empresa (e isso ocorre com todas as grandes empresas) tiver 
estabelecimentos, agências ou filiais em diversas circunscrições da Justiça 
do Trabalho, esse caos se transformará em catástrofe, porque empregados, 
nas mesmas condições, poderão ter direitos diversos perante o mesmo em
pregador. O que ocorrerá, também, com a disseminação da competência 
legislativa pelos Estados-membros, sobre matéria trabalhista!

O papel uniformizador do Tribunal Superior do Trabalho —  que é uma de 
suas grandes razões de ser, sobretudo depois que o Supremo Tribunal, na 
forma da Constituição, apenas julga recursos extraordinários trabalhistas em 
casos de violação constitucional —  adquiriu tamanha importância, que nos 
atrevemos a dizer que trabalhadores e patrões não terão segurança, quanto 
ao que devem ou não devem fazer, se seus atos forem julgados, in extremis, 
no âmbito estadual dos Tribunais Regionais do Trabalho, pelo atrito dos jul
gamentos proferidos. Nem se pode comparar os efeitos dos julgados da 
Justiça Com um  dos Estados na aplicação do Direito Federal, como o Direito 
Civil e o Penal, por exemplo, com a ressonância social ampla e imediata 
das decisões trabalhistas na aplicação do Direito do Trabalho que alcançam 
repercussão nacional.

No Direito Civil e no Direito Penal, o interesse individual e restrito é a 
característica, com reflexos sociais menos contundentes.

No Direito do Trabalho, os jurisdicionados estão organizados em entidades 
representativas, com atuação nacional e interação permanente entre as diver
sas Regiões do País, pressionando a ordem econômica e social em todos os 
sentidos, podendo afetar profundamente a economia e as finanças do País 
e até mesmo influir na mudança do modelo da sociedade (mais socializada 
ou mais conservadora quanto a livre iniciativa).

Como então comparar os jurisdicionados da Justiça do Trabalho com os juris
dicionados da Justiça Comum dos Estados e da Federação?

Ê, portan to , do interesse nacional e do regime federativo, notadamente na 
fase atual da vida brasileira, que a interpretação do Direito do Trabalho 
se faça de forma harmónica, onde os interesses federativos sejam resguar
dados para se evitar a criação de novos focos de disparidades regionais.

Por outro lado, a importância do Tribunal Superior do Trabalho avulta na área 
dos conflitos coletivos de trabalho.

Toca-se, aqui, em ponto delicado da vida brasileira.

Existem "políticas salariais” que a Justiça do Trabalho vem considerando e 
cumprindo, com exação e segurança, nem sempre as endossando ou com 
elas concordando.

Muitas vezes, em nome da uniformidade e da correção do julgamento, o Tri
bunal Superior do Trabalho tem reformado decisões proferidas pelos Tribunais 
Regionais.

É muito mais fácil manter-se coerência, uniformidade e precisão —  com se
gurança para todos —  no julgamento dos dissídios coletivos quando o órgão
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de cúpula (Tribunal Superior do Trabalho), por v ia de recurso, exerce vigi
lância Judicial sobre as decisões dos órgãos de hierarquia inferior (Tribunais 
Regionais do Trabalho). Ao contrário, se cada Tribunal Regional do Tra
balho, como se pretende, viesse a ter autonomia absoluta, irrecorrível, no 
julgamento das ações coletivas, a disparidade do tratamento dispensado às 
classes obreiras e patronais seria inevitável.

Isso nos parece terrivelmente injusto.

Do mesmo modo, as "políticas salariais" poderiam ser postas em risco.

E isso nos parece incrivelmente perigoso, em hora de crise econômica.

As causas trabalhistas ajuizadas contra Estados e Municípios são de compe
tência da Justiça do Trabalho.

Se não existir um órgão central, com competência, por via de recurso, para 
uniformizar os julgamentos locais, os riscos acima indicados atingirão tanto 
os empregados e empregadores da área privada, quanto das áreas municipais 
e estaduais.

Municípios de um mesmo Estado, Estados da mesma Federação poderão 
—  perguntamos nós —  ficar sujeitos a jurisprudências divergentes, a respeito 
de leis federais que lhes sejam aplicáveis?

Ou será muito mais razoável manter-se a possibilidade de um reexame unifor
mizador, por parte do Tribunal Superior do Trabalho?

E AS CAUSAS CONTRA A UNIÃO?

Quando, há vários anos, se fez o chamado “Diagnóstico do Poder Judiciário", 
o Supremo Tribunal propôs (com a concordância do Tribunal Superior do Tra
balho e do Tribunal Federal de Recursos) que as causas trabalhistas contra 
a União, autarquias e empresas públicas federais voltassem à competência 
da Justiça do Trabalho, reduzida, neste ponto, pela Emenda Constitucional 
n.° 1, de 1969.

É muito provável —  há sintomas nesse sentido —  que essa orientação re
nasça na elaboração da futura Carta Constitucional.

Teremos, nesse caso, os interesses trabalhistas da União (assim como de 
suas autarquias e empresas públicas) julgados, em derradeira instância, no 
âmbito regional.

Isso não nos parece aconselhável. A  União poderá ficar jungida a decisões 
contraditórias entre si, com grave perturbação para o serviço público".

Fácil é concluir que a chamada competência concorrente é supletiva e não 
concorrente. Como se vê, ainda aqui, nem sempre o legislador usa o vocábulo 
adequado...

Certo que se pode ter como exequível essa competência sobre o direito 
material. Tenho minhas reservas quanto à conveniência, como salientei ante
riormente.

Sou favorável a menos leis e mais negociação e penso realmente que a for
mulação da Comissão de Sistematização vai estimular a proliferação de leis
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estaduais do traba lho, com pre juízo inev itáve l para que se negocie, ve ícu lo  m elhor 
que a le i para con c ilia r os in te resses concorren tes.

De qualquer form a, porém , deixo c la ro  que p rocure i expor ao Relator e a 
alguns m em bros da C om issão de S istem atização o meu te m o r quanto ao que se 
fo rm u lou  e a m inha convicção de que os resu ltados serão abso lu tam ente negativos, 
sugerindo seja essa proposta expurgada do te x to  fina l.

No te rre n o  do d ire ito  processual, en tre tan to , ex is tind o  uma legis lação federa l 
predom inante  (ainda que sobre regras mais ge ra is) e uma Justiça  do Trabalho, 
que é federa l, a com petência  estadual para le g is la r sobre proced im en to  não faz 
qualquer sen tido . E, sobre o d ire ito  in s trum en ta l, o que se propõe é o re to rno  a 
épocas que precederam  a 1939, quando cada Estado-m em bro dispunha de seu 
p róp rio  C ódigo de Processo! Parece se r um dos m u itos  equívocos do tex to . Quem 
propôs, por certo , es ta ria  pensando em uma Justiça  do Trabalho estadual e uma 
legis lação do traba lho, substantiva , exc lus ivam en te  estadual. Como is to  não apa
receu no P rojeto, vê-se que há uma incom pa tib ilidade  en tre  os a rtigos 157 e 162, 
tornando-se a p roposta  Inaceitáve l.

Mas, apenas para e fe ito  de argum entação, ace ita ria  que a Justiça  do Trabalho 
fosse  estadual, com legis lação estadual, respe itados os d ire ito s  fundam enta is  
expressos na leg is lação federa l. Veja-se, só pela suposição, com o tudo se desar
rum aria e pergunta-se, desde logo, o custo  absurdo da inovação surrea lis ta .

Na fa lta  de um Tribunal S uperio r do Trabalho, a m atéria  te r ia  que ir  ao Su
prem o Tribunal Federal ou ao novo S uperio r T ribuna l de Justiça , para que os 
d ire ito s  traba lh is tas  não surg issem  com o d ire ito s  m enores na C o ns titu ição , des
m erecedores da m esma pro teção ju r isd ic io n a l dada aos dem ais d ire ito s . A  quan
tidade de processos traba lh is tas  evidencia  o quanto  é im p ra ticáve l essa a lte rna 
t iva  pensada, mas não executada, no P ro je to  Bernardo Cabral.

M esm o que houvesse uma Justiça  Estadual do Trabalho (e onde os Estados 
buscariam  recu rsos para sustentá-la?), e is to  só poderia o co rre r se houvesse uma 
legis lação substan tiva  estadual do traba lho, o T ribuna l S uperio r do Trabalho te r ia  
que con tinua r ex is tind o  com  a com petência  un ificadora  que tem  ou, do con trá rio , 
essa com petência  te r ia  que se r a tribu ída  ao Suprem o Tribunal Federal, o que seria  
desastroso, no m om ento em que a ele se procura dar uma m aior com petência 
para as questões ju ríd ica s  re levantes, sobretudo no plano cons tituc iona l.

Onde houver le i federa l em aplicação, um Tribunal Federal deverá exam inar 
o recurso. Do con trá rio , a p rópria  suprem acia da União e de suas le is  es ta ria  em 
jo go  e, ainda, um bem da unidade nacional, que ex ige a pacificação da d ivergência  
ju ríd ica  po r um trib u n a l superio r.

Estou convencido de que a m anutenção da Justiça  Federal do Trabalho é o 
ob je tivo  do P rojeto, apesar desses escorregões sobre m atéria  processual e con
corrênc ia  le g is la tiva  sobre D ire ito  do Trabalho. Daí to rnar-se desp ic iendo prosse
g u ir  em  análises sob h ip o té tico  tem a.

No que toca à com posição do Tribunal S uperio r do Trabalho, propõe-se 
elevá-la ao qu an tita tivo  de v in te  e c inco m in is tros . Como se to rna im possível 
com por c inco turm as com esse to ta l, s o lic ite i ao Deputado Bernardo Cabral que 
am pliasse o núm ero para v in te  e sete . É o que aguardo no novo tex to .
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Quero, porém, de ixar uma advertência , ou m elhor, o meu g r ito  de a le rta  —  se 
não fo r  rea justada a p rim e ira  instância , a Justiça  do Trabalho con tinuará  Incapaz 
de atender ao que de la se exige.

Nessa próxim a semana, vo lta re i a me encon tra r com  o M in is tro  Paulo Brossard, 
na busca de uma m e lho r es tru tu ração  para a Justiça  do Trabalho, in c lus ive  d iv i
d indo-se o Tribunal S uperio r do Trabalho e os Regionais m aiores e criando-se 
uma Turma só para ju lga r d iss íd ios  co le tivos.

Os d ire ito s  fundam enta is  dos traba lhadores ganham especia l e m erecido re 
levo no Projeto da C o ns titu ição . Inseridos no Títu lo II, trazem -se inovações em 
re lação à C ons titu ição  em v igor.

O preâm bulo do a rtigo  7.° diz que, além  “ de ou tros, são d ire ito s  dos traba 
lhadores", desfazendo, assim , a am biguidade do a rtigo  165, da atual C onstitu ição , 
que assegura os d ire ito s  enum erados, “ além  de ou tros que, nos te rm os da l e i , . . . “ .

Na verdade, a v igen te  C ons titu ição  não tem , no a rtigo  165, som ente d ire ito s  
de e ficác ia  im edia ta, com o ela faz cre r, no caput:, o sa lá rio  m ín im o não tem  a 
"capac idade", apregoada na atual Carta, de “ satis fazer, con fo rm e  as condições 
de cada região, as suas necessidades norm ais (dos traba lhadores) e as de sua 
fa m ília ". A  rea lidade é que o sa lá rio  m ín im o não atende às necessidades de n in
guém, por sua Ins ign ificânc ia . A  in tegração do traba lhador na v ida e no desenvo l
v im en to  da empresa, com a pa rtic ipação nos lucros, é ou tra  qu im era (a rtig o  165, V, 
da C ons titu ição  em v ig o r), o que o traba lhador tem  é uma excessiva ro ta t i
vidade da mão-de-obra que o to rna  um “ transe un te " na em presa. E que d izer das 
colón ias de fé rias , c lín icas  de repouso, recuperação e convalescença, m antidas 
pela União (a rtigo  165, X V III), que a le i jam ais teve  a audácia de regulam entar? 
A  m aioria  dos d ire ito s  que a C ons titu ição  assegurou aos traba lhadores são abso
lu tam ente ignorados ou po r conven iência  po lítica  (v. g. partic ipação nos lucros) 
ou pela inconveniência  da norm a constituc iona l.

A  p lan ilha de d iss íd io  co le tivo  que o A n te p ro je to  endossou, rea lm ente , leva
ria, em rép lica , a se en xe rta r na Carta norm as ju ríd icas  que, usando a gíria , não 
pegariam , inc lus ive  porque não te ria  quem as pagasse.

Os que fa lam  em C onstitu ição  s in té tica  ta lvez este jam  rece iosos de engordá- 
la com prom essas, prom etendo-se mais do que se pode dar, por mais ju s to  que 
seja. Pior que na C ons titu ição  não se prom ete: assegura-se o que não se vai 
cum prir. Veja-se o que se p rev iu  para a dom éstica  no A n tep ro je to .

O a rtigo  7 ª  do S ub s titu tivo , que tra ta  dos "D ire ito s  dos Traba lhadores” , con
fron tado  com a v igen te  C onstitu ição , transfo rm a o atual "d ire ito "  à estab ilidade, 
com indenização ao traba lhador despedido, ou fundo de garantia equ iva lente , em 
três  inc isos:

"I —  con tra to  de traba lho  p ro teg ido con tra  despedida Im otivada ou sem
ju s ta  causa, nos te rm os da le i;

II —  seguro-desem prego, em caso de desem prego invo lun tá rio ;

III —  fundo de garantia de tem po de s e rv iço ;".

Cheguei a fo rm u la r uma proposta  de garantia de em prego, com as ressalvas 
p rev is tas  em le i. Há em pregos que, pela própria  natureza, não adm item  a estab i- 
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lidade: esportistas, artistas, etc., sendo necessário um seguro especial que substi
tua a garantia e que tivesse as limitações estabelecidas em negociação coletiva.
Poderiam, assim, os próprios empregados conquistarem a garantia de emprego
adequada à sua atividade e, na falta de acordo, a Justiça do Trabalho baixaria a 
norma conveniente, deixando sempre em aberto, à negociação futura, o aperfei
çoamento da garantia. Enfim, assegurar-se a estabilidade, igualmente, como alter
nativa, a partir de um período de experiência de três anos, pelo menos, seguido 
de um outro, com a dispensa policiada pela Justiça do Trabalho, condicionada à 
necessidade econômica do empreendimento, disciplina no emprego, etc.

A  solução encontrada no Substitutivo é demasiadamente rígida: a lei irá impor
um padrão de garantia que jamais será aplicado a todos. Provavelmente, pois,
não se vai chegar a lei alguma e teremos, no preceito, o mesmo que acontece 
com a participação nos lucros, norma sem eficácia, o que é injustificável para a 
dignidade e respeitabilidade da Carta Magna.

A desvinculação entre o FGTS e a estabilidade é desejável. Mas, como está, 
realmente, o que não existirá é garantia no emprego.

O seguro-desemprego, limitado aos casos de desemprego involuntário, é de
fensável. A. universalidade do seguro seria inviável. O limite ao desemprego invo
luntário talvez faça com que o Poder Público promova campanha contra a dis
pensa imotivada. O texto proposto esboça uma declaração contrária à dispensa 
imotivada. Se vai pesar nas burras do Governo o pagamento do seguro, será ele 
certamente um inimigo da dispensa imotivada, porque, se ela não for combatida 
eficazmente, o seguro-desemprego irá à bancarrota. Claro que o fortalecimento 
sindical poderá permitir que as associações criem sistemas supletivos de seguro 
a seu cargo, desde que se suprima da legislação a atual proibição de que exer
çam atividade econômica.

Adiante veremos outro erro de técnica legislativa, quando o inciso IV fala 
em salário mínimo familiar mais salário-família (inciso X). Por que dois salários-fa
mília? É preciso lembrar que salário mínimo é obrigação da empresa e esta não 
pode ser transformada em órgão auxiliar da Previdência Social para cobrir as 
necessidades da família.

A  fórmula de resolver problemas, jogando tributos sobre a empresa, é uma 
fase ultrapassada da economia capitalista, porque, afinal, é o trabalhador quem 
vai pagar e o empresário fica como benfeitor. Se o Estado quer criar benefícios, 
que o faça, mas sem onerar a produção, pois eles se tornam ilusórios, aumen
tando os custos da produção, ampliando as dificuldades de exportação e impe
dindo o crescimento do produto interno bruto, sem que, com isto, ganhe o traba
lhador algo significativo. Isto sem falar nos preços internos, sempre pressionados 
pela orgia de benesses que o Poder Público anuncia e que, a serem verdadeiras, 
já estaríamos no melhor dos mundos.

O que o Poder Público realmente precisa fazer, e urgentemente, é reduzir 
os seus gastos e direcioná-los para essa função assistencial, se efetivamente 
quer exercê-la.

Se não quer, deixe que também isto poderá ser resolvido por negociação 
coletiva.
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R eafirm o meu pensam ento: se as pa rtes  fo rem  de ixadas liv re s  para negociar, 
com  d ire ito  de greve, é ev idente , poderão reso lve r m u itos  dos prob lem as que o 
Governo considera seus e que não soluciona, não pe rm itindo , tam bém , que n in 
guém resolva,

O Inc iso VI (garan tia  de salário , a lém  da rem uneração variáve l, quando e x is tir )  
é um fr ív o lo  exe rc íc io  de d izer o óbvio : sa lá rio  m ín im o é o f ix o  que a C o n s titu i
ção garante ; sa lá rio  va riáve l, ga ran tido  quando e x is tir ,  é declaração desnecessária  
e incom preensíve l em  uma C onstitu ição , po is  a função da le i o rd inária  é exata
m en te  ga ran tir a ina lte rab ilidade  dos d ire ito s  já  adqu iridos.

A  pa rtic ipação nos lucros, “ desvinculada da remuneração, con fo rm e  de fin ido  
em le i ou em negociação c o le t iv a ” , cria , apenas, a questão ju ríd ica  de saber se a 
negociação deve esperar a le i o rd inária  ou pode regulá-la independentem ente 
da le i.

Se puder, evidencia-se que a le i é uma condição suspensiva sobre o poder 
negocia i das pa rtes. Não há necessidade de tan ta  cau te la  para p e rm it ir  a nego
ciação co le tiva  neste caso: os traba lhadores nunca fo ram  en tus ias tas da p a rtic i
pação nos lucros, nem o serão tão  cedo, sobretudo em um  País de fa lênc ias , 
concordatas, liqu idações ex tra ju d ic ia is  e tan tas ou tras  fo rm as  de escam otear 
lucros, sem  poss ib ilidade para o traba lhador de e v ita r que a fraude seja fo n te  
de riqueza para quem  a p ra tica .

C re io  que m e lho r seria  de ixa r a pa rtic ipação nos lucros para a negociação 
co le tiva ; não havendo acordo, o poder no rm ativo  seria  acionado e, certam ente , 
func ionaria  com m oderação, dando tem po  às partes para irem  encontrando uma 
m elho r solução para a negociação fu tu ra . N inguém  pensa que a pa rtic ipação é a 
m e lho r fó rm u la  para o traba lhador. Talvez o seja m esm o para o em presário , que 
te rá  um operá rio  mais dinâm ico, p rodu tivo , com olho nos lucros fu tu ro s . A  p a rtic i
pação é, rea lm ente, para o traba lhador, uma fó rm u la  m edíocre de se c r ia r sa lá rio  
ou con tra tá-lo  com  m aiores expecta tivas de p rogresso para ele. D esvinculá-la dos 
salários, pro tege o em pregador, que se libe rta rá  dos encargos p rev idenc iá rios , e o 
empregado, quanto aos encargos fisca is , o que agride o bom senso, pois, rea l
m ente, partic ipação nos lucros é sa lário .

M e lho r s e r ia que a C o ns titu in te  não cuidasse de dar solução a problem as ou 
po lêm icas ju ríd icas . Que conceda a partic ipação nos lucros, sendo negociada, sem 
d izer mais nada. M e lho r faria .

A  rem uneração do serv iço  extrao rd iná rio  ficou  com  o adic iona l de fe rido  à 
negociação co le tiva . Porém, a le i precisa prever um adicional m ínim o, sobretudo 
porque nem todos os traba lhado res terão convenção co le tiva  ou acordo ap licáve l. 
Não sei se seria  oportuno, desde logo, criá -lo  ou de te rm inar que a le i o rd iná
ria  o faça.

Velho v íc io  é a questão do traba lho insalubre . Regula-se, na realidade, a 
venda da saúde pe lo traba lhador, que ganha um adicional para m orre r mais cedo 
ou invalidar-se jovem . A  C onstitu ição  não deveria  prever um adicional para a t iv i
dades insa lubres ou perigosas, uma opção para o p ior. Deveria  haver uma con ju 
gação de m edidas: ad ic iona l e seguro, bem com o cria r ro ta tiv idade na empresa 
lim itando  o tem po de traba lho do em pregado em ta l t ipo  de ativ idade. Como está
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im ped irá  ou d ificu lta rá  o leg is lado r o rd in á rio  ou m esm o as partes, em  negociação, 
de encon tra rem  solução m elho r do que o s im p les  adic iona l.

O a rtig o  7.° parece con te r d ire ito s  dos traba lhadores que não são devidos 
pe lo em pregador: seguro-desem prego, sa lá rio -fam ília , aposentadoria , creches, pré-
esco la r ( inc isos I I , IV, X, XX, XXI).

Não ve jo  um ob je tivo  maior, po is deveria  d isc r im in a r tão só aqueles d ire ito s  
a haver do em pregador. A  m atéria  p rev idenc iá ria  ou ass is tenc ia l pe rtence a ou tro  
tipo  de garantia, cons tituc iona l ou legal.

Parece ce rto  que ninguém  está  pensando em tra n s fe r ir  toda essa agenda 
para o em pregador. Nem poderia sê-lo, porque, m ais uma vez, desarran ja ria  todo 
o s is tem a v igen te . Se se passar ao patrão, vão ser acrescidos custos à produção, 
em ativ idade m acroassis tencia l que jam ais poderá se r atribuída, to ta l ou pa rc ia l
m ente , às empresas.

Deve se r con s titu ído  um sistem a, somando-se o que ex is te  atua lm ente , aper
fe içoando-o, sem sobrecarregar os custos da produção, s im p lesm ente  custeado 
pelo Estado, m ediante rece ita  própria , com o abandono de tanta in trom issão na 
área econôm ica, gera lm ente  com incom petência , corrupção e desperdíc io , como 
se tem  v is to .

A  p ro ib ição de In term ediação da mão-de-obra, a sua locação para a tiv idade 
perm anente , urge ex tirpa r, O Tribunal S uperior do Trabalho baixou Enunciado 
(n. 256) da ju risp rudênc ia , trans fe rind o  o encargo do víncu lo  em pregatíc io  para o 
real tom ador do serv iço , quando u ltrapassados os lim ite s  to le rados pela Lei 
6.019/74, que tan to  com bati quando C onsu lto r do M in is té r io  do Trabalho.

E fetivam ente, o traba lhador está  sendo espo liado pelas agências ou em presas 
de colocação de mão-de-obra, fa lsos em pregadores. T iraram -lhe qualquer v isão de 
progresso, pois, com o m ercadoria, vai passando de uma em presa para ou tra , à 
m edida que os con tra tos  não vão sendo renovados. Sem pre com  sa lá rios  m iserá
ve is , são os bó ias-frias do traba lho  urbano, um escândalo que ach incalha as nor
mas de pro teção ao traba lho  no País.

Jamais v i um lobby tão  bem fo rn ido  de d inhe iro  e va lores defendendo, na 
C o ns titu in te , a m anutenção do s is tem a atual, que vai esm aecendo desde que 
o Governo reso lveu ir  abandonando a con tra tação desse pessoal, para fazer a 
adm issão d ire ta , e a Justiça  do Trabalho com eçou a dar a relação de em prego 
com  o tom ador.

A  pro ib ição  que se m anteve no Pro jeto Bernardo Cabral, so frendo in tensa 
pressão para de le se r retirada , é convincente . Do ponto de v is ta  econôm ico, a 
In term ediação onera o  custo  do serv iço . M as. soc ia lm ente , é im perdoáve l que se 
to le re . A firm am  os lob is tas , nesta a ltu ra, que não se tra ta  de m atéria  'a en tra r 
na C onstitu ição . C re io  que fize ram  bem em ali colocá-la, porque há necessidade 
de e lim in a r a in te rm ed iação, m esm o en tendendo que é um fenôm eno m undial, 
mas com batido. Há necessidade de estudar bem o fenôm eno, represá-lo, contê-lo  
ao m áxim o. A  s im p les pro ib ição não levaria  a nada, porque poderia até se r criado  
um mercado negro de traba lho ilega l. Não há sem elhança en tre  o m ercado de 
traba lho in te rm ed iado e o paralelo do dólar, com o quer fazer c re r para d izer 
que é Im possíve l com batê-lo. A  in term ediação poderá v ice ja r quando há c rise  ou
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recessão, mas, se o empregador que o aceitar for fiscalizado e punido, não se 
criará, efetivamente, o mercado de bóias-frias urbanos. Aparentemente, a melhor 
solução seria os trabalhadores entrarem no mercado com as suas próprias em
presas de mão-de-obra, um similar longínquo dos sindicatos da orla marítima, 
como meio de combater a atual alienação do trabalho, o merchandising organizado, 
que hoje violenta o trabalho no Brasil.

O Anteprojeto trazia benefícios surpreendentes para os domésticos, que saíam 
do muito pouco para o tudo. O atual artigo 8.° discrimina e coloca a questão em 
termos mais reais. Mas, creio que não há evidências de que se trata de matéria 
constitucional. Deveria ficar para regulamentação. Tenho que a Constituinte andou 
certo no recuo que praticou neste campo. Porém, realmente, se se olhar por um 
prisma rigorosamente técnico, quando se chega ao artigo 8.º, vamos verificar que 
as grandes conquistas dos empregados ficam limitadas apenas às massas de tra
balhadores de empresas que produzem a riqueza visível, tudo no bom modelo da 
economia de mercado que, aliás, está extinguindo o trabalho doméstico, fazendo 
com que ele se valorize extremamente, sem nenhum decreto ou norma consti
tucional, mas apenas porque representa uma forma de submissão hierárquica 
medieval, a ponto de demonstrar que o sentimento democrático é mais forte na 
sua versão egoística e bem menos evidente na sua versão altruística.

Reminiscência do escravagismo, o emprego doméstico no País, que todos nós, 
evidentemente, queremos que continue, é a falsa conceituação do sentido familiar. 
Todos pretendem tratar o doméstico como pessoa da família. Do jeito como an
dam as famílias, é bom perguntar-lhe se deseja, realmente, nelas ser integrados 
ou como seus membros considerados ou tidos como empregados contratados e, 
como tal, tratados com dignidade. Aliás, em matéria de família, ouso até dizer 
que somos também meio medievais. E não nos incomodamos com isto, pois o 
nosso sentimento democrático ou intramuros é egoístico. Defendemos o trabalho 
doméstico com a mesma falsa verdade do tempo da absolvição: muitos escravos 
iriam ficar nas fazendas, porque amavam os seus donos. A  realidade foi outra. 
Quase todos se foram tão logo livres. E o trabalhador doméstico de hoje não 
mais alimenta qualquer sentimento de fidelidade patriarcal. A s  exceções servem 
para confirmar a regra.

O Projeto Bernardo Cabral discriminou o trabalho doméstico e o fez com a 
cautela que o problema impõe, considerando que, se onerado o patrão, acabaria 
por correr para os congelados, diaristas, etc., engrossando a prostituição ou outro 
tipo de atividade menos defensável, eis que se trata, a rigor, de mão-de-obra 
pouco qualificada, em regra. Alguns direitos deveriam ser-lhes garantidos, a meu 
ver, entre eles o fundo de garantia e uma previdência integral.

Creio que já esgotei a paciência do auditório, tolerante e educado que veio 
me ouvir.
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I —  Da ga ran tia  de em prego na A ssem b lé ia  C o n s titu in te  b ra s ile ira

01. A  estab ilidade do traba lhador no em prego é um dos tem as que tem  
gerado m aior con trové rs ia  no se io  da A ssem b lé ia  Nacional C o n s titu in te , com 
am pla ressonância na op in ião pública. Daí os sucessivos e antagôn icos pronun
c iam en tos de traba lhadores e de em presários, ou das correspondentes o rgan i
zações s ind ica is , e, bem assim , de alguns ju r is ta s  e da im prensa em ge ra l: uns 
defendendo a estab ilidade absoluta do traba lhador desde a adm issão no em prego 
ou no té rm in o  do con tra to  de experiência , com  detalhada d is c ip linação da m atéria  
pela C arta Magna; ou tros  pre tendendo e xc lu ir do te x to  con s tituc io na l qua lque r 
re fe rênc ia  a esse in s titu to  ju ríd ico ; alguns advogando a s im p les proclam ação da 
garantia  con tra  a despedida a rb itrá ria  —  p rinc íp io  hoje consagrado pe la leg is lação 
com parada e por convenção in te rnac iona l —  cabendo à le i o rd inária  regu la r sua 
aplicação.

02. A s  d iversas fases já  pe rcorridas pe lo  p ro je to  da fu tu ra  C o ns titu ição  
reve la  a hesitação com  que a questão vem  sendo tra tada pe los C o ns titu in tes :

A  —  O an tep ro je to  da S ubcom issão dos D ire ito s  dos  Trabalhadores e S erv i
dores Públicos d ispôs que todos traba lhadores te riam

"es tab ilidade  desde a adm issão no em prego, salvo o com e tim en to  de fa lta  
grave com provada ju d ic ia lm en te , facu ltado  con tra to  de experiência  de 90 
(noventa) d ias" (art. 2.°, n. X III).

B —  O an tep ro je to  da C om issão da O rdem  Social p rescreveu:

"garan tia  do d ire ito  ao traba lho  m ediante relação de em prego estáve l, 
ressa lvados:

a) con tra to  a te rm o;

b) oco rrênc ia  de fa lta  grave com provada ju d ic ia lm en te ;

c) prazos de fin idos  em con tra tos  de experiência, a tendidas as pe cu lia rida 
des do traba lho  executado;

d) superven iênc ia de fa to  econô m ico in transponíve l, técn ico  ou de in fo r tú 
n io  da em presa, su je ito  a com provação ju d ic ial " (a rt. 2,°, n. I).

C —  O an tep ro je to  da Com issão de S istem atização, que reuniu os te x to s  das 
o ito  com issões tem áticas, repetiu , com  algum as prec isões, o d ispo s itivo  adotado 
pela Com issão da O rdem  Social, assinalando que o con tra to  a te rm o, lim itado  a 
do is  anos, só poderia  se r u tilizado

“ nos casos de trans ito riedade  dos se rv iços ou da a tiv idade da em presa"
e que o con tra to  de experiência  não poderia  exceder de 90 d ias  ( a r t .  14, n. I).

D —  O p rim e iro  su b s titu t iv o  apresentado pe lo re la to r da Com issão de S is te 
matização, deputado BERNARDO CABRAL, s in te tizou  a questão no segu in te
enunciado:

"co n tra to  de traba lho  pro teg ido  con tra  despedida im otivada ou sem  justa  
causa, nos te rm os da le i ” (a rt. 7 °, n. I).

E —  F inalm ente, a Com issão de S istem atização aprovou o te x to  do art. 6 °  
que deverá se r subm etido ao p lenário  da A ssem b lé ia  Nacional C o ns titu in te , ado-
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tando, sem modificações, as proposições constantes do segundo substitutivo 
apresentado pelo relator:

“I —  garantia de emprego, protegido, contra despedida ¡motivada, assim
entendida a que não se fundar em:

a) contrato a termo, nas condições e prazos de lei;

b) falta grave, assim conceituada em lei;

c) justa causa, fundada em fato econômico intransponível ou tecnológico
ou em infortúnio da empresa, de acordo com critérios estabelecidos na 
legislação do trabalho".

“§ 4° —  Os princípios de garantia de emprego de que trata o inciso I não
se aplicam à pequena empresa com até dez empregados".

II —  A ilusó ria  es tab ilidade em pregatíc ia  da CLT

03. O direito à estabilidade no emprego após o decurso de longo tempo de 
serviço, com a despedida do trabalhador restrita aos casos de falta grave por ele 
praticada ou de extinção de estabelecimento ou setor onde trabalha, constitui 
fórmula superada no direito comparado. O Brasil foi pioneiro ao assegurar esse 
tipo de estabilidade absoluta: instituída em 1923 para os ferroviários, foi aos pou
cos sendo estendida a outras categorias profissionais; em 1935, passou a alcançar 
todos os trabalhadores urbanos, salvo os domésticos; em 1963, os empregados
rurais. Mas, como escrevemos em 1960, "precisamente porque a estabilidade no
emprego constitui, em nosso país, o mais avançado instituto de proteção ao tra
balhador, muitas empresas vêm despedindo os seus empregados antes de com
pletar o decênio com o qual nasce o direito. E, assim, a estabilidade, que visa 
a propiciar segurança individual e familiar ao trabalhador, tem-se transformado, 
de um modo geral, em motivo de insegurança e temor, dada a ameaça de despe
dida imotivada aos oito ou nove anos de serviço" (“Instituições de Direito do 
Trabalho”, Rio, Freitas Bastos, 4.ª ed., 1966, vol. 4, pág. 172).

04. Em virtude desse problema, que se tornou grave, o legislador brasileiro 
pulou de um pólo para o outro: instituiu, para o setor urbano, o regime do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (Lei n. 5.107, de 13.09.66), em favor do qual o 
trabalhador é obrigado a "optar”, sob pena de não ser admitido no emprego. Essa 
"opção” torna inaplicável ao respectivo contrato de trabalho o capítulo da esta
bilidade constante da Consolidação das Leis do Trabalho.

05. Em conseqüência, foi restabelecido, em relação a quase todos os tra
balhadores urbanos, o ilimitado direito potestativo do empregador de rescindir os 
contratos de trabalho. Daí termos acentuado, mais recentemente, que o regime 
do FGTS criou, sob o prisma coletivo ou social, sérios problemas, “seja porque 
não dificulta a despedida de trabalhadores idosos, os quais dificilmente encon
tram novos empregos, seja porque facilita a despedida injustificada do trabalha
dor, incrementando, com isso, a rotatividade da mão-de-obra”. (Ob. cit., 10.ª ed., 
1987, vol. I, pág. 595.) E daí por que, como presidente da Comissão encarregada 
de elaborar o anteprojeto de atualização da CLT, apoiamos, sem êxito, a inicia
tiva do professor DÉLIO MARANHÃO no sentido de aplicar a todos os empre-
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gados o regime do FGTS acoplado a um sistema de segurança no emprego, de 
forma a Impedir a despedida arbitrária, tal como a própria Comissão sugeriu, e foi 
transformado em lei no concernente aos empregados eleitos para as Comissões 
Internas de Prevenção de Acidentes (v. o novo art. 165 da CLT).

06. Conforme sublinhamos no relatório de 20 de setembro de 1976, da pre
citada Comissão, “o conceito de estabilidade adotado pela atual CLT não atende 
aos fins a que se dirige, pois se presta a abusos e distorções, já demonstrados 
na prática. Por outro lado, o regime do FGTS, que substitui com vantagem, a inde
ntação de antiguidade, não assegura a permanência do trabalhador no emprego”.

07. Hoje, tirante alguns empregados de alta qualificação profissional, que 
conseguiram incluir nos seus contratos de trabalho cláusula prevendo a aquisição, 
a curto prazo, do direito de estabilidade; os empregados rurais, aos quais não se 
aplica esse regime e trabalhadores de raras categorias cujos acordos ou conven
ções coletivas estipularam a garantia contra a despedida arbitrária —  os demais 
somente em casos especiais e transitórios têm assegurada a estabilidade abso
luta ou a relativa:

a) dirigentes sindicais e de associações profissionais;

b) diretores de cooperativas constituídas por empregados da respectiva 
empresa;

c) representantes profissionais em órgãos da Justiça do Trabalho ou nos 
Conselhos e Juntas integrantes dos Ministérios do Trabalho e da Pre
vidência e Assistência Social, inclusive de suas autarquias;

d) empregadas gestantes, pelos prazos fixados na lei, por vezes ampliados 
em instrumentos normativos;

e) empregados eleitos para as Comissões Internas de Prevenção de Aci
dentes.

I I I  —  A tendência do direito comparado e o novo conceito de estabilidade

08. A tendência do direito comparado é, sem dúvida, a de promover a segu
rança no emprego mediante normas impeditivas ou restritivas da despedida arbi
trária. A estabilidade no emprego se apresenta, cada vez mais, com nova roupa
gem: antes, poucos países asseguravam esse direito aos trabalhadores, condicio
nando sua aquisição ao decurso de prazos geralmente longos e restringindo dema
siadamente as hipóteses de resilição do contrato de trabalho; hoje, em grande 
número de países, a lei garante a estabilidade no emprego, após a fluência de 
curto prazo, possibilitando, porém, a despedida do trabalhador não somente em 
razão de atos faltosos por ele praticados, mas também por motivos de ordem 
técnica, estrutural, econômica ou financeira. Somente o Brasil, para os rurícolas 
e os que não optaram pelo regime do FGTS, e o Paraguai conservam o sistema
pelo qual a estabilidade absoluta é conquistada após dez anos de serviço na
mesma empresa.

09. Como registra um dos órgãos técnico-jurídicos da OIT, “a legislação em 
matéria de terminação do contrato de trabalho por iniciativa do empregador mo- 
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d ificou-se rad ica lm en te  em m uitos  países. D eixou de cons titu ir-se , essenc ia l
m ente , em regras sobre períodos de pré-aviso e indenizações por despedida e 
sobre as cond ições em que não são devidos, passando o req u is ito  de ju s tificaçã o  
po r parte do em pregador a corresponder ao cen tro  ju ríd ico  das análises e de c i
sões dos tribuna is , p rinc ipa lm en te  com o conseqüência do freqü en te  recu rso  à sua 
proteção, por parte  dos traba lhadores que estim am  te r  pe rd ido  o em prego sem  
m otivo  ju s tifica d o . A ss im , pois, o p rin c íp io  da ju s tific a ç ã o  se converteu  no funda
m ento de m u itos  países sobre a te rm inação do con tra to  de traba lho  por in ic ia tiva  
do em pregador, dando origem  a um com plexo cam po de estudos ju ríd ico s , en
quanto que as regras sobre períodos de aviso p ré v io  e pagam ento de indenização 
perderam  certa  Im portânc ia " (C om issão de Expertos na A p licação de Convenções 
e Recom endações", “ In form e III, Parte 4-B” , Genebra, OIT, 1974, pág. 7).

10. Foi na República Federal da A lem anha que se in ic iou  a re fo rm u lação do 
in s titu to  da estab ilidade, com o f im  de to m a r ineficaz apenas a despedida a rb i
trá ria  do empregado. A  re form a leg is la tiva  adotada em 1951 e 1952 estabeleceu 
que, em princíp io , "só  é líc ita  uma despedida soc ia lm ente  ju s tif ic a d a ". Abando
nou, assim , com o asseveram  HUECK e NIPPERDEY, "o  dogma an te rio rm en te  dom i
nante da liberdade de despedida por parte do em pregador, plasmando-se a idéia 
de uma pro teção geral duradoura da relação de traba lho. C erto  é que a le i não 
condic iona, d ire tam ente , a validade da despedida à ex is tênc ia  de ce rtas  causas, 
porém declara ju rid icam e n te  ineficaz a despedida soc ia lm ente  in ju s tif ica d a  e 
determ ina, ademais, que assim  se entende a que não cum pre ce rtos  requ is itos  
que o em pregador deve p ro va r” ( “ Com pendio de Derecho del T raba jo ” , trad . 
espanhola, M adrid, Editoria l Revista de Derecho Privado, 1963, pág. 201).

11. Essa norm a se ap lica ao traba lhador que possua, pe lo  menos, v in te  anos 
de idade; haja traba lhado, no m ínim o, se is  m eses para o m esm o em pregador, sem 
In terrupção; tenha a empresa, ou estabe lec im ento , m ais de c inco  em pregados. A  
concorrência  dessas três  condições não im pede o em pregador de re s il ir  o con
tra to  m ediante aviso p rév io  e em v ir tu d e  de ju s ta  causa; mas ao traba lhador des
pedido ass is te  o d ire ito  de, no prazo de trê s  semanas, pe d ir ao T ribunal do Tra
balho a nu lidade do ato  patrona l. Se o T ribunal co n c lu ir pela nu lidade da res ilição , 
o em pregado será re in tegrado. Todavia, a le i facu lta  ao traba lhador op ta r po r uma 
indenização. Já o em pregador pode requerer a conversão da re in teg ração em inde
nização, mas som ente nos casos que a le i espec ifica , tendo em v is ta  a incon
ven iência  da sobrevivência  da relação de em prego. Nas duas h ipó teses —  escreve 
ERNESTO KATZ —  “ o ju iz  deve d isso lve r a re lação de traba lho  po r sentença 
c o n s titu t iv a " ( “ La Estab ilidad en el Em pleo", Buenos A ire s , Depalma, 1957, pág. 19).

12. Esse novo con ce ito  de e s ta b ilida de  no em prego vem  sendo adotado, 
desde então, pe la m a io ria  dos países que leg is la ram  sobre o tem a: após o pe
ríodo de se is  a v in te  m eses de traba lho, nas em presas com  de term inado núm ero 
de em pregados, a despedida deve fundar-se numa causa que a ju s tif iq u e , seja 
re lacionada com  a conduta ou a capacidade do em pregado, se ja  re fe re n te  à e s tru 
tura  ou ao func ionam en to  da em presa; e, em  algum as s ituações, poss ib ilita -se  ao 
tribuna l, ao em pregador ou ao em pregado con ve rte r a re in teg ração em indenização.

13. Dos s is tem as legais que conhecem os, som ente P ortugal res tr in ge  a de
núncia do con tra to  de traba lho  por In ic ia tiva  do em presá rio  aos casos de fa lta
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grave do empregado e, ainda assim, com provados perante o Juiz do Trabalho (Lei 
dos despedimentos, de 1975). Conseqüência prática desse regime jurídico —  acen
tuou M ÁRIO  PINTO —  é que “cerca de 70 a 80% dos novos contratos de trabalho 
são celebrados com prazo" (“Garantia de emprego e crise econômica", Anais do 
Congresso Internacional de Direito do Trabalho de Santos, 1986, pág. 14), já que 
a legislação portuguesa não limita o apelo a esse instrumento contratual.

14. Inúmeros são os países que já  adotaram  s is tem as s im ila re s  ao da Re
púb lica  Federal da A lem anha: o reconhecimento pelo órgão estatal competente de 
que a despedida foi arbitrária determina, em princípio, a reintegração do trabalhador. 
Dentre outros, podemos citar os seguintes: Argélia, Áustria, Bangladesh, Chile, 
Espanha, Filipinas, Finlândia, França, Grécia, Holanda, Hungria, Índia, Indonésia, 
Inglaterra, Iraque, Irlanda, Israel, Itália, Iugoslávia, Marrocos, México, Noruega, 
Paquistão, Peru, Polônia, Quênia, República Democrática da Alemanha, República 
Dominicana, Romênia, Singapura, Suécia, Tchecoslováquia, URSS e Venezuela (Cf., 
a propósito, OIT, "Informe VII (1) da 67.' reunião da Conferência", Genebra, 1981, 
págs. 44/5; PLÁ RODRIGUEZ, "La terminación de la relación de trabajo por inicia
tiva del empresário”, Madrid, ACARL, 1983, págs. 71/87).

15. Esclareça-se que nos Estados Unidos, Canadá e D inamarca, desde os 
anos 60, muitos contratos coletivos contêm cláusulas sobre o tema, visando à ga
rantia. do emprego contra a despedida arbitrária e consagrando o respeito à anti
guidade do empregado nos casos de despedidas coletivas.

16. Em muitos países, tal como referimos no resumo da legislação da Ale
manha Ocidental, a decisão ordenatória da reintegração pode ser convertida em 
indenização e, em alguns deles, a nova fórmula de estabilidade só se aplica a 
empresas com um mínimo de empregados. Por exemplo, na Espanha a opção pela 
indenização é do trabalhador nas empresas com mais de 50 em pregados e do 
empresário nas de menos de 50; na França a garantia contra a despedida arbitrá
ria só alcança os estabelecimentos com m ais de 10 em pregados e tanto estes 
quanto o empresário podem op tar pela indenização; na Ing la te rra  a opção é sem
pre do empregador; na Itá lia  só o trabalhador pode op tar pela indenização, mas 
essa estabilidade não atinge as empresas com menos de 15 em pregados.

IV —  OIT: da Recomendação 119/63 à Convenção 158/82

17. A  consagração do Direito do Trabalho pelo Tratado de Versailles (1919), 
como novo ramo da ciência jurídica, determinou, a pouco e pouco, a reformulação 
de conceitos civilistas adotados nos códigos do século XIX. O direito potesta
tivo de o empregador denunciar o contrato de trabalho, ilimitado na concepção 
clássica civilista, passou a gerar efeitos antes inadmitidos (indenização fundada 
nas teorias do abuso do direito ou da responsabilidade objetiva), foi extinto em 
alguns casos (estabilidade absoluta no emprego) e tende a desaparecer com a 
universalização da teoria da nulidade da despedida arbitrária (estabilidade relativa).

18. Em 1963 a Conferência Internacional do Trabalho aprovou a Recomen
dação n. 119, prescrevendo, como norma fundamentai:

"Não se deve proceder à terminação da relação de trabalho, a menos que 
exista uma causa justificada relacionada com a capacidade ou a conduta
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do trabalhador ou se baseie nas necessidades do funcionamento da em
presa, do estabelecimento ou do serviço” (Item 2, n, 1).

19. Esse diploma legal da OIT exerceu grande influência em diversos países, 
que inovaram ou reformularam as respectivas legislações, conciliando a efetivação 
do direito do trabalhador à segurança no emprego com a preservação de respei
táveis interesses da empresa e da própria economia nacional. Consoante o de
poimento da mencionada Com issão de Expertos, em estudo do qual participamos, 
“ainda que o objetivo fundamental da Recomendação é o de proteger a segurança 
no emprego dos trabalhadores, trata também de equilibrar distintos interesses. 
Por exemplo, o interesse do trabalhador na segurança no emprego, posto que a 
perda do emprego importa a perda, para ele e sua família, dos meios de vida 
indispensáveis; o do empregador, em manter a autoridade nas questões que in
fluem no funcionamento eficaz da empresa; e, por último, o interesse da comu
nidade em manter relações de trabalho pacíficas e evitar desiquilíbrios desne
cessários, seja pelo desemprego ou por unidades econômicas improdutivas... 
Desta maneira, a Recomendação consagra o princípio de que o trabalhador deve 
ter direito a permanecer no seu cargo, salvo se o empregador tiver uma razão 
válida para dar por terminada a relação de trabalho" (Trab. cit., págs. 2 e 16).

20. Essa tendência da legislação comparada levou a Conferência Interna
cional do Trabalho (Assembléia Geral da OIT) a aprovar, após dupla discussão 
(1981 e 1982), a Convenção 158, com ple tada pe la Recomendação 166. A primeira, 
por constituir tratado multilateral aberto à ratificação dos Estados-membros da 
OIT, contém normas gerais e, por vezes, flexíveis; a segunda complementa a Con
venção em vários pontos e sugere a adoção de algumas medidas destinadas à 
efetivação dos direitos nela previstos. Como asseverou a Professora MOUSSEAU, 
representante governamental da França e relatora da matéria na respectiva Co
missão da Conferência, "as disposições complementares em caso de despedida 
por causas econômicas figuram particularmente completas e detalhadas na Reco
mendação e indicam aos Estados as linhas gerais e numerosos exemplos das 
políticas que convém aplicar para prevenir e limitar as despedidas econômicas e 
seus efeitos negativos sobre os trabalhadores” (“Actas Provisionales" da 67.' 
reunião da Conferência, Genebra, 1982, n. 35, pág. 2).

21. Ambos os textos deveriam ter sido subm etidos ao C ongresso Nacional 
brasileiro, no prazo de doze meses, contado do encerramento da Conferência: a 
Convenção, para que, se aprovada, promovesse o Governo a sua ra tificação 
e tomasse, no curso da vaca tio  leg is  (a ratificação só entra em vigor doze meses 
depois de depositado o instrumento na RIT), as medidas acaso inexistentes, ne
cessárias à plena aplicação das normas internacionais (art. 19, § 5.°, d, da Const. 
da OIT); a Recomendação, para que d Congresso Nacional deliberasse transformar 
em lei todos ou alguns dos seus dispositivos, adotar outras medidas em relação 
aos mesmos ou, simplesmente, tomar conhecimento do texto (art. cit., § 6.ª, b).

22. Essa obrigação de natureza formal decorre da Constituição da OIT, à qual 
aderiram, soberanamente, os países que se filiaram à Organização. E alcança 
tanto os que votaram pela aprovação do instrumento internacional, como os que 
se abstiveram, não compareceram à reunião ou se manifestaram contra (Cf. nossas 
"Instituições", 10.ª ed., vol. II, págs. 1.276/87). Destarte, apesar da delegação
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governam enta l b ras ile ira , che fiada pe lo então M in is tro  do Trabalho M u r ilo  M a
cedo, não te r  vo tado pela aprovação da Convenção (som ente nove de legações 
governam enta is  assim  procederam ), o G overno b ra s ile iro  está  obrigado a subm e
te r  ao C ongresso Nacional, ta n to  a Convenção n. 158, com o a Recomendação n, 166.

V  —  A ná lise  da Convenção 158 e da Recom endação 166

23. A  —  Campo de ap licação —  A Convenção n. 158 “ se ap lica a todos os 
ram os da a tiv idade econôm ica e a todas as pessoas em pregadas" (a rt. 2 .°, § 1.°); 
mas o órgão com peten te  do Estado que a ra tif ica r poderá, m ed iante  prév ia  con
su lta  às organizações de em pregadores e de traba lhadores Interessadas, e x c lu ir  
do seu cam po de inc idênc ia , ou de algum as de suas d isposições:

a) “ certas ca tegorias de pessoas cujas condições de em prego sejam  reg idas
por norm as espec ia is  que, em seu con junto, con firam  uma pro teção pelo
menos equ iva lente  à p rev is ta  nesta Convenção" (art. 2 .°, § 4.°):

b) “ ca tegorias lim itadas de pessoas empregadas, a respe ito  das quais se 
apresentem  prob lem as espec ia is  de certa  im portância , tendo em conta 
as condições pa rticu la res  de em prego dos traba lhadores in te ressados 
e a d im ensão ou a natureza da em presa que os em prega" (art. 2 .° ,  § 5.°).

2 4 . No p rim e iro  re la tó rio  sobre a aplicação da Convenção, a que se re fe re
o art. 22  da C onstitu ição  da OIT, o respectivo  Governo, se fo r o caso, deverá enu
m era r as exclusões poss ib ilitadas, exp licando os m otivos das exceções e, nos 
re la tó rio s  subseqüentes, Ind icar o estudo da sua leg is lação e p rá tica  no concer
nente às categorias excluídas e a medida em que a elas ap lica  ou se propõe 
ap lica r a Convenção (art. 2°, § 6).

25. Independentem ente de consu lta  àquelas organizações, poderão se r ex
clu ídas da to ta lidade  ou de algum as das d isposições da Convenção, as segu in tes  
categorias  de em pregados:

a) con tra tado s  po r prazo de te rm inado  ou para ce rta  ta re fa , devendo se r p re 
v is tas  garan tias adequadas con tra  o uso de con tra tos  de duração d e te r
m inada que tenham  por ob je tivo  il id ir  a pro teção p rev is ta ;

b) subm etidos a um período  de prova ou que não tenham  con tem plado o
tem po  de se rv iço  ex ig id o , sem pre que a duração haja s ido  fixada p re 
v iam en te  e seja razoável;

c) con tra tados em  ca rá te r ocasiona l para um período de curta  duração (art. 
2.°, §§ 2.° e 3 °).

26. A  Recom endação n. 166 propõe a lim ita çã o  dos co n tra to s  de traba lh o  de 
duração de te rm inada aos casos nos quais esse a juste  seja ju s tifica d o  pela índole 
do traba lho  ou cond ições em que deva realizar-se, ou, ainda, em  razão dos in te 
resses do traba lhador. Nos dem ais casos e, bem assim , na renovação do con
tra to  a prazo, e le  deve se r considerado com o de duração inde te rm inada ( ite m  2).
Tudo con fo rm e  d ispõem  os arts . 443, §§ 1 ° e 2.°, 451 e 452 da nossa CLT.

27. B —  D espedida a rb itrá ria  —  O art. 4.° da Convenção estabe lece o p r in 
c íp io  básico do s is tem a:
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"Não se porá fim à relação de trabalho de um trabalhador, a menos que 
exista para isto uma causa justificada relacionada com sua capacidade ou 
sua conduta ou baseada nas necessidades de funcionamento da empresa, 
estabelecimento ou serviço".

28. Justificando essa norma, o documento-base submetido à Conferência 
acentuou que os motivos válidos para a despedida referentes à capacidade do 
traba lhador contemplam as seguintes hipóteses: a carência de qualificações ou 
de capacidade para cumprir o trabalho para o qual foi contratado; o trabalho 
deliberadamente deficiente ou a negligência no seu desempenho; a reiterada 
ausência ao trabalho ou a incapacidade permanente para trabalhar resultante de 
enfermidade ou acidente.

29. Quanto à conduta do traba lhador, visa-se a punir a falta do empre
gado que importa em violação da disciplina. Essas faltas —  aduz o precipitado 
documento —  correspondem  a duas categorias: “a primeira compreende, em geral, 
um inadequado cumprimento das tarefas ajustadas; a segunda se refere, geral
mente, a diversos tipos de comportamento inapropriado, que podem perturbar a 
ordem nos locais de trabalho ou prejudicar o cumprimento das tarefas". Relati
vamente às causas de despedida pertinentes ao func ionam en to  da em presa, esta
be lec im en to  ou serv iço , "compreendem motivos de ordem econômica, tecnológica, 
estrutural ou similar" (“informe VIII (i)” cit., págs. 21/3).

30. Desde logo, esclarece o art. 5.° da Convenção que não co n s titu irã o  causa 
ju s tifica d a  para a despedida do trabalhador:

“a) a f ilia ção  a um s ind ica to  ou a partic ipação em a tiv idades s ind ica is  fora 
das horas de trabalho ou, com o consentimento do empregador, du
rante as horas de trabalho;

b) se r cand idato  a rep resentan te  dos traba lhadores ou atuar, ou haver atua
do, nessa qualidade;

c) apresentar uma queixa ou participar de um procedimento estabelecido 
contra o empregador por supostas violações de leis ou regulamentos, 
ou recorrer ante as autoridades administrativas competentes;

d) a raça, a cor, o sexo, o estado civil, as responsabilidades familiares, a 
gestação, a religião, as opiniões políticas, a ascendência nacional ou 
a origem social;

e) a ausência ao trabalho durante a licença de maternidade".

31. A  ausência do empregado ao serviço, por m otivo  de enfermidade ou 
lesão, quando de cará te r tem porário , não constitui justa causa para a rescisão 
do contrato de trabalho (art. 6.°).

32. C —  Procedim entos para a despedida —  A  Convenção prescreve que a 
despedida do trabalhador, motivada por sua conduta ou rendimento, não deverá 
ser efetivada “antes de que se lhe haja oferecido a poss ib ilidade de defender-se 
das acusações formuladas contra ele, a menos que não seja razoável pedir-se ao 
empregador que lhe conceda esta possibilidade” (art. 7.°). Um prazo de aviso prévio,
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ou uma indenização que o sub s titu a , será  dev ido  sem pre que o traba lhador não 
“ se ja culpado de uma fa lta  grave de ta l índole que seria  desarrazoado ped ir ao 
em pregador a con tinuação do em prego du ran te  o prazo do p ré -av iso " (a rt. 8 °).

33. A  Recomendação prevê a lgum as norm as com p lem entares:

a) sa lvo quando a leg is lação  ou a p rá tica  nacional consideram  a fa lta  como 
resc is iva  do con tra to  de traba lho , sua gravidade decorre rá  da re inc idên 
cia  ou da p rév ia  advertência  por esc r ito  por parte do em pregador 
( ite m  7);

b) a despedida do traba lhado r p o r desem penho in s a tis fa tó r io  pressupõe que 
o em pregador lhe haja dado ins truções  apropriadas, com  advertênc ia  por 
esc rito , e o decurso de um  período razoável para que e le m e lhore o seu 
traba lho  ( ite m  8);

c ) o traba lhador deve te r  d ire ito  ass is tênc ia  de ou tra  pessoa para de fen
der-se das acusações re la tivas  á sua conduta ou ao seu traba lho  ( ite m  9);

d) o decurso de um prazo razoável, desde que o em pregador teve conhe
c im en to  da fa lta , im porta  em renúncia  ao seu d ire ito  de  re s c in d ir  o 
con tra to  este iado nessa fa lta  (ite m  10);

e) é aconse lhável que o em pregador consu lte  os rep resentan tes dos tra 
ba lhadores antes de de c id ir desped ir um  em pregado (item  11);

f )  o em pregador deve com unicar po r esc r ito  ao traba lhador a sua decisão 
de despedi-lo ( ite m  12); e, a ped ido deste, deve expor-lhe, po r escrito , 
o m o tivo  ou m o tivos  da te rm inação do con tra to  de traba lho  ( ite m  13.1).

34. A  Recomendação d ispõe, ainda, que, durante o prazo do aviso p rév io , 
o traba lhador deve te r  d ire ito  a períodos de tem po liv re  razoáveis, sem  perda da 
remuneração, a fim  de p rocu ra r ou tro  em prego (ite m  16). E, se o so lic ita r, deverá 
receber um c e rt if ic a d o  do em pregador Ind icando som ente as datas do com eço e 
da term inação da re lação de traba lho  e, bem assim , a natureza  das ta re fa s  que 
desem penhava. A  ava liação da sua conduta ou do seu traba lho  poderá tam bém  
se r pedida pelo traba lhador, no m esm o ou num segundo ce rtif ica d o  (ite m  17).

35. D —  D ecurso con tra  a despedida a rb itrá ria , ônus da prova e reparação —
Estatuí o art. 8.° da Convenção:

"O  traba lhador que cons idere  in jus tif ica da  a te rm inação de sua re lação de
traba lho  te rá  d ire ito  a re co rre r con tra  a m esm a peran te  um organ ism o neu
tro , com o um tr ibu na l, um tr ibu na l do traba lho, uma ju n ta  de a rb itrag em  ou
um á rb it ro ” .

E aduz: se a despedida fo i autorizada pela autoridade com peten te , a aplicação 
dessa norm a poderá va ria r de con fo rm idade com  a leg is lação e a p rá tica  nacional 
(a rt. 8.°, § 2 °). Considerar-se-á que o traba lhador renunciou ao seu d ire ito  de re
c o rre r (p rescrição ), se não o exe rcer den tro  de um prazo razoável (art. 8 °, § 3.°).

36. Q uanto a p rova da causa ju s tifica d o ra  da despedida, a leg is lação nacio
nal ou as dem ais fon te s  fo rm a is  de d ire ito  "deve rão  p rever uma ou ou tra  das 
segu in tes  poss ib ilidades, ou ambas:
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a) incum b irá  ao em pregador o ônus da prova da existência de uma causa 
justificada para a despedida tal como foi definida no artigo 4.° da pre
sente Convenção;

b) os organismos mencionados no artigo 8° da presente Convenção terão a 
faculdade de decidir sobre as causas invocadas para justificar a des
pedida, tendo em conta as provas apresentadas peias partes e de con
formidade com os procedimentos estabelecidos pela legislação e a prá
tica nacionais’’ (art. 9.“, § 2°).

37. A  legislação nacional ou as demais fontes formais de direito deverão 
dispor sobre a medida em que os precitados organismos neutros terão a faculdade 
de decidir se são justificadas as despedidas fundadas na necessidade de funcio
namento da empresa, estabelecimento ou serviço (art. 9°, § 3.°).

38. O f im  perseguido pela Convenção é a re in teg ração do trabalhador arbi
trariamente despedido; isto é, a anulação do ato patronal que não se fundar, 
comprovadamente, em qualquer dos motivos relacionados no art. 4°. Mas a Confe
rência teve de aprovar uma norm a fle x íve l a respeito, atendendo a que em muitos 
países o trabalhador não tem o direito de retornar ao emprego, quando imotiva
damente despedido. A fórmula encontrada para satisfazer a maioria foi a seguinte:

"Art. 10 —  Se os organismos mencionados no artigo 8.° da presente Con
venção chegarem à conclusão de que a terminação da relação de trabalho é 
injustificada e se, em virtude da legislação e da prática nacionais, não esti
verem facultados ou não considerem possível, dadas as circunstâncias, 
anular a despedida e eventualmente ordenar ou propor a readmissão do 
trabalhador, terão a faculdade de determinar o pagamento de uma indeni
zação adequada ou outra reparação que considere apropriada”.

39. Analisando-se o dispositivo, verifica-se que se o organismo estiver auto
rizado a anular a despedida e ordenar ou propor a readmissão do trabalhador, 
deverá fazê-lo, se considerar injustificada a resilição do contrato de trabalho e 
se as circunstâncias do caso não a desaconselharem. A  indenização adequada ou 
outra reparação apropriada somente deverá ser determinada quando, apesar de 
injustificada a despedida, o organismo não tiver competência para ordenar o re
torno do trabalhador ao emprego ou o mesmo for contra-indicado pelas circunstân
cias configuradas no caso examinado. A prática de falta grave exclui o direito à 
indenização (art. 12, § 3°, da Conv.).

40. Obviamente, também nos casos de despedidas deco rren tes  de causas 
econôm icas, tecno lóg icas, es tru tu ra is  ou análogas o trabalhador deverá ter direito, 
seja a uma indenização calculada em razão "do tempo de serviço e do montante 
do salário", paga "d iretamente pelo empregador ou por um fundo constituído me
diante cotizações dos empregadores", seja ao seguro-desem prego ou outra for
ma de assistência aos desempregados, seja a uma combinação das mencionadas 
prestações (art. 12, § 1.°, da Conv.).

41. F —  Norm as especia is  para a despedida po r m o tivos  econôm icos, tecno
lóg icos, e s tru tu ra is  ou análogos —  Algumas regras especiais foram inseridas na 
Convenção a propósito desse tema, que adquiriu inquestionável relevo em virtude 
da crise econômica internacional que aflige o mundo atual e das modificações
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tecno lóg icas resu ltan tes do acentuado e veloz desenvo lv im en to  da c iênc ia  e da 
te cn o lo g ia.

42. V isando a reduzir, tan to  quanto possível, as despedidas co le tiva s  de 
traba lhadores, es te iadas nessas causas, o art. 13 da Convenção prece itua :

“ Quando o em pregador p re v ir  despedidas por m otivos econôm icos, te cn o 
lóg icos, e s tru tu ra is  ou análogos:

a) proporc ionará aos rep resentan tes dos traba lhadores in te ressados, em 
tem po oportuno, a in fo rm ação pe rtinen te , inc lu ídos os m otivos das des
pedidas p rev is tas , o núm ero e categorias dos traba lhadores que podem 
se r a fe tados e o período durante o qual deverão e fe tiva r-se  essas 
despedidas;

b) de con form idade com a leg is lação e a p rá tica  nacionais, o fe rece rá  aos 
representan tes dos traba lhadores Interessados, tão  cedo quanto possí
ve l, uma oportun idade para en tabo la r con su lta s  sob re  as m ed idas que 
devam adotar-se para ev ita r ou lim ita r  as despedidas e as m edidas para 
atenuar as conseqüências adversas das m esm as para os traba lhadores 
afe tados, encontrando, por exem plo, novos em pregos".

43. Em ta is  casos, o núm ero de traba lhadores despedidos poderá se r l im i
tado po r le i, con tra to  co le tivo , laudo a rb itra l, sentença ju d ic ia l ou ou tro  in s tru 
m ento adm itido  pela p rá tica  nacional (a rt. 13, § 2.º e art. 14, § 2 °). Por sua vez, 
no m esm o m om ento em que p re v ir  ta is  despedidas, o em pregador deverá n o tif i
ca r a au toridade com peten te , prestando-lhe as in fo rm ações ind icadas na alínea a 
do art. 13, ac im a tra n s c rito  (a rt. 14, § 1.°). E a le g is lação  naciona l deverá  f ix a r  um  
prazo m ín im o , contado dessa no tificação, para que o em pregador possa e fe tiv a r  
as despedidas (art. 14, § 3.°).

44. Com o bem  acentua  Plá R odriguez, a autoridade ad m in is tra tiva  ass im  pro 
vocada poderá co n tro la r e ve r if ic a r : “ a) a ex is tênc ia  real das d ificu ldades ; b) a 
im poss ib ilidade  de serem  adotadas ou tras m edidas su b s titu tiva s  ou a Insu fic iênc ia  
das m esm as para reso lve r a s ituação; c) os c r ité r io s  ob je tivos  u tilizados na se le 
ção do pessoal encam inhado ao seguro-desem prego". (Ob. c it., pág.. 172], E esse 
renom ado ju r is ta  uruguaio Indica, den tre  outras, as segu in tes medidas, que po
derão ser adotadas em ta is  casos: plano de reorganização da empresa, que to rne  
desnecessárias as despedidas ou as adie considerave lm ente ; não p rov im en to  das 
vagas resu ltan tes  das despedidas; es tím u lo  às aposentadorias; supressão das 
horas ex trao rd iná rias ; am pliação do prazo do aviso p rév io ; redução da jornada 
de traba lho  ou do núm ero de dias traba lhados no mês; suspensão do con tra to  de 
traba lho; redução do salário  (ob. c it., págs. 125 a 129).

45. Também a Recom endação n. 166 enumera uma série  de prov idências 
com o ob je tivo  de lim ita r  as despedidas decorren tes de causas econôm icas, te cn o 
lógicas, es tru tu ra is  ou análogas e atenuar-lhes os e fe itos :

a) ajuda da au to ridade com peten te  na busca de soluções pe rtinen tes  
(ite m  19.2);

b) consu lta  do em pregador aos rep resentan tes dos traba lhadores antes de 
in tro du z ir m od ificações Im portantes nos seus program as, organização,

42



es tru tu ra  ou tecno log ia , v isando a exam inar suas possíve is  repercussões 
e p reven ir ou atenuar seus e fe ito s  p re ju d ic ia is  ( item  20);

c) res tr içã o  à con tra tação de pessoa l, trans fe rênc ias  in te rnas de em prega
dos, form ação e readaptação p ro fiss iona l, aposentadoria  vo lun tá ria  com 
adequada com pensação dos salários, d im inu ição  das horas ex trao rd iná 
rias e redução da duração norm al do traba lho  ( item  21);

d) redução da duração norm al do traba lho, quando se tra ta r de d ificu ldades  
econôm icas passageiras, assegurando-se aos traba lhadores uma com pen
sação parc ia l pela perda dos sa lários correspondentes às horas norm ais 
não trabalhadas (Item  22);

e) fixação prévia dos c r ité r io s  de seleção para o pessoal a se r a ting ido  
por ta is  despedidas, de form a a con c ilia r os in te resses em presa ria is  
com os dos traba lhadores (Item  23);

f)  os traba lhadores despedidos que m an ifes ta rem  o dese jo  de re to rn a r ao 
em prego devem te r p rio ridade para a readm issão, durante um ce rto  pe
ríodo, desde que o em pregador vo lte  a con tra ta r pessoal com q u a lif i
cação com paráveis. A  ordem  de p rio ridade deve atender, em especia l, a 
an tigu idade dos traba lhadores (Item  24);

g) a autoridade com peten te , se possível em  colaboração com o em prega
dor e os rep resentan tes dos traba lhadores in teressados, deve adotar 
m edidas adequadas às c ircunstânc ias  nacionais para p rom over a co lo 
cação dos traba lhadores despedidos, propic iando-lhes, se fo r  o caso, fo r 
mação ou readaptação p ro fiss iona l ( ite m  25);

h) duran te  o período de form ação ou readaptação p ro fiss iona l, a que alude 
o item  an te rio r, deveria  considerar-se a poss ib ilidade  de assegurar a lgu
ma renda ao traba lhador, e, quando es te  t iv e r  de tro ca r de res idênc ia  
para ingressar em  novo em prego, ga ran tir-lhe  o reem bo lso, to ta l ou 
parcia l, das respectivas despesas ( ite m  26).

46. V I —  C onclusões

O d ire ito  ao traba lho, do qual decorre  a necessidade de s e r garan tida a 
segurança no em prego, com  a consequente  lim itação  das h ipó teses de despedida 
ju s tif ic á v e is , está  ho je  reconhecido por Im portan tes in s trum en tos  in te rnac iona is  e 
am plam ente consagrado pe lo  D ire ito  Com parado. O D ire ito , ho je, preocupa-se com  
a in tegração do traba lhador na em presa. E, com o assinalaram  Paul Durand e 
A ndré  V itu , “ a perm anência do traba lhador no em prego con tribu i para a d ign idade 
da pessoa humana; incorpora-se à concepção nova, segundo a qual o traba lho  
não pode ser considerado com o m ercadoria; ev ita , para o traba lhador, o risco  de 
se encon tra r sem ocupação ou o de necess ita r m udar de a tiv idade ou de res i
dência; atenua o sen tim en to  de insegurança, que é um dos traços dom inantes da 
ps ico log ia  operá ria " ( “ T ra ité  de D ro it du T rava il” , Paris, Dalloz, 1950, pág. 96, 
vo l. II). Daí a conclusão do douto A m auri M ascaro N ascim ento , para quem  “ afas
tou-se a concepção da dispensa com o d ire ito  po te s ta tivo  e com o ato  su je ito  ao 
a rb ítr io  patrona l e em seu lugar repe rcu tiu  a idé ia  da rup tu ra  con tra tua l com o
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um procedimento constituído de fases nas quais exercita-se o direito de dispensa 
sob co n tro le "  ("Dispensa do empregado: direito comparado e perspectivas bra
sileiras", in  LTr, São Paulo, 1980, vol. 44, pág. 1.335).

Senhoras e Senhores Congressistas.

47. No momento em que a Assembléia Nacional Constituinte elabora a 
futura Constituição brasileira, afigura-se-nos oportuno que os juristas e dirigentes 
sindicais aqui reunidos defendam a inserção, no seu texto, do principio da

“ G arantia  do em prego con tra  a despedida a rb itrá r ia ” .

48. Não sendo pertinente à Carta Magna disciplinar todos os aspectos e 
condições que devem ser considerados na aplicação dessa norma programática, 
cum p rirá  à le i o rd iná ria  d ispo r sob re a respectiva  regulam entação.
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A  N O V A  C O N S T IT U IÇ Ã O :  
E S T A B IL ID A D E  E J O R N A D A  D E  T R A B A L H O  (* )

O rlando Te ixe ira  da C osta  ( * * )

SUM ÁR IO : 1. A  estab ilidade e a jo rnada de traba lho na C o n s titu in te ;
2. O exem plo da trad ição h is tó rica ; 3. Natureza con s tituc io na l desses 
do is tem as; 4. Enunciação no te x to  con s tituc io na l.

1. Dentre os temas polêmicos da Constituinte a respeito dos direitos dos 
trabalhadores, dois sobressaem em relação aos demais: a estabilidade ou garantia 
de emprego e a jornada de trabalho.

O debate a respeito deles, no entanto, não se resume ao conteúdo intrinse
camente trabalhista, consistente na conveniência ou oportunidade da adoção da
quela ou na limitação desta a um número de horas igual ou inferior ao que inter
nacionalmente se adota. Muito pelo contrário, o deslinde dessas controvérsias de 
mérito pressupõe e está condicionado à indagação prévia da natureza constitu
cional de ambas as matérias. Por isso, ao invés de incidir na abordagem traba
lhista desses temas, vou enfocá-los do ângulo constitucional.

2. A  tradição histórica pode servir como primeiro parâmetro de apoio às 
considerações que me proponho fazer.

Consultando vinte e, sete Constituições estrangeiras dos dois hemisférios polí
tico-ideológicos do mundo, publicadas, ao correr deste ano, pela Subsecretaria 
de Edições Técnicas do Senado Federal, verifiquei que apenas duas não consagram, 
expressamente, o princípio genérico do direito ao trabalho ou alguma norma mais 
específica assegurando proteção contra a despedida arbitrária, proibindo o despe
dimento sem justa causa ou falando na estabilidade do trabalhador. Dentre essas 
mesmas Leis Fundamentais, apenas quatro não se referem à jornada de trabalho, 
pois todas as outras a limitam explicitamente ou registram o postulado da du
ração diária ou semanal a ser regulado pela lei ordinária.

No âmbito do direito constitucional doméstico a situação não é diferente, 
pois desde 1934, a partir de quando as nossas Cartas Magnas passaram a cuidar, 
especificamente, da proteção social do trabalhador, que elas vêm registrando o 
preceito da estabilidade no emprego, bem como limitando a duração diária do tra
balho, com exceção da de 1934, que, quanto à primeira matéria, admitiu apenas a 
indenização ao trabalhador dispensado sem justa causa (artigo 121, § 1.°, letra "g").

Ante esses numerosos exemplos, é evidente a conclusão de que, sob uma 
perspectiva histórica, o tratamento dessas matérias pela Constituição em fase 
de preparo, é perfeitamente justificável.

(* )  Breve exposição l id a  durante o 3.° Painel in tegrante  do program a do Segundo C ongresso B ras i
le iro  de D ire ito  C o le tivo  do Trabalho e P rim e iro  S em inário  Sobre D ire ito  C ons tituc iona l do
  Trabalho,

( * ‘ ) O autor é M in is tro  do T ribunal S uperior do Trabalho e Professor T itu la r  da U nive rs idade  Federal
do Pará, co locado à d ispos ição  da U nivers idade de B ras ília .
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3. Em que pese essa demonstração, tais matérias poderiam ser consideradas 
estranhas ao objeto e conteúdo das constituições, do que decorreria a imperti
nência do seu tratamento pela Constituinte. É que, com a adoção das constitui
ções escritas, em contraposição ao sistema costumeiro usado pela Inglaterra, 
passaram elas a ser entendidas tão-somente, como documentos definidores e 
ordenadores das instituições políticas, corroborando, aqui, com o conceito daquele 
país, segundo o qual a constituição é um “conjunto de instituições que regulam 
a organização política do Estado” (A. V. Dicey, The Law of the Constitution, pág. 
187, apud Paulino Jacques, Curso de Direito Constitucional, 7.ª edição, pág. 22).

Expressão dessa mentalidade, a nossa Carta de Lei, de 25 de março de 1824, 
“oferecida e jurada" pelo Imperador Dom Pedro Primeiro, prescrevia em seu 
artigo 178: "É só constitucional o que diz respeito aos limites, e atribuições res
pectivas dos Poderes Políticos e aos Direitos Políticos, e individuais dos Cidadãos. 
Tudo o que não é constitucional, pode ser alterado sem as formalidades, pelas 
legislaturas ordinárias".

A complexidade que a vida social foi assumindo, exigiu, porém, que a lei 
fundamental dos Estados, não se restringisse aos limites estreitos da organiza
ção política. Dai porque, coincidentemente com o primeiro após-guerra, as consti
tuições do México, da Rússia e da Alemanha que surgiram nessa época, passa
ram a ser mais analíticas e regulamentares, modificando a técnica constitucional 
até então empregada e serviram como paradigmas para as que as seguiram.

Segundo William Bennett Munro, o crescimento do volume das Constituições 
decorreu de três causas principais: a) aumento das funções do Estado, exigindo 
novos princípios e normas; b) desconfiança do povo na sabedoria e integridade 
dos legisladores ordinários; c) insatisfação do povo com a construção jurispru
dencial (cf. Paulino Jacques, ob. cit., mesma página).

As causas apontadas por Munro, não só me parecem corretas, como são 
portadoras de uma atualidade surpreendente, em relação à presente realidade 
brasileira. O aumento da complexidade das funções do Estado, do século XVIII 
para cá, é axiomática, não necessita de demonstração. A  desconfiança do povo 
em relação aos legisladores ordinários, pode ser demonstrada e comprovada atra
vés do substancial volume de preceitos incluídos, pela Assembléia Nacional 
Constituinte em funcionamento, no primeiro esboço de projeto constitucional, 
com 496 artigos, produto evidente dos anseios populares possíveis, não concre
tizados através da legislação ordinária ou das reformas constitucionais necessá
rias e jamais concretizadas ou sequer propostas. Essas mesmas demonstração e 
comprovação, também servem para ilustrar a Insatisfação popular relativamente 
à Jurisprudência do poder judiciário, já que freqüentemente desatenta “às exigên
cias do bem comum” (art. 5.° da Lei de introdução ao Código Civil).

Não pode prevalecer, pois, o argumento segundo o qual, certas matérias, 
mormente as de cunho econômico e social, extrapolariam os limites de uma 
Constituição, pois, hoje em dia, as leis fundamentais são verdadeiros cód igos  
políticos diversificados e não simples estatutos básicos. Desde o primeiro 
após-guerra, as cartas constitucionais passaram a ser analíticas ou regulamenta
res, contendo preceitos dos mais variados ramos do direito.
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Som ente em razão de uma incom patib ilidade  essencia l, caracterizada pelo 
despropós ito  do tra tam ento  dessas m atérias em uma carta magna, é que essa 
objeção seria  possível. Essa incom patib ilidade , porém, Inexiste, po is uma con s ti
tu ição, hoje em dia, não é apenas a lei que tra ta  da organização do Estado, segu
ram ente uma in s titu içã o  básica, mas s im  um es ta tu to  mais abrangente, destinado 
a d ita r a organização geral da sociedade, que não se exaure nos aspectos po lí
ticos , mas envolve, igua lm ente , suas fe ições econômica, social e cu ltu ra l.

Por isso, não con s titu i nenhuma im propriedade a firm a r que a estab ilidade no 
em prego é m atéria  cons tituc iona l e que a jo rnada de traba lho  pode ser p rev is ta  
no te x to  da nossa fu tu ra  le i fundam enta l, o que não im porta  em d izer que esses 
do is  tem as ou ou tros  mais, possam ou devam ser tra tados com excessivos de
ta lhes, po is não se deve con fund ir o v íc io  do de ta lham ento  com  a v ir tu d e  da p re 
v isão pe rtinen te  e oportuna.

4. Entendemos, portanto , superada, a pe rqu irição  a respe ito  da natureza 
cons tituc iona l desses do is assuntos, mas achamos, de todo, pe rtinen te , indagar 
com o eles deverão ser enunciados no te x to  fundam enta l.

Se uma con stitu ição , hoje em dia, pode ser regu lam en ta ris ta , no bom sen
tido , não quer d izer que ela deva ser de ta lh is ta . Ela deve re f le t ir  as preocupações 
re levantes da sociedade e expressá-las através de um para le logram a de fo rças  
dos fa to res reais do poder que nela operam, afastada a m inudência.

Não im p lica , porém, em esm iuçar esses tem as, prever, com o a C onstitu ição  
argentina, a "p ro tecc ió n  con tra  el desp ido a rb itra r io ” (art. 14 b is ), que é a fó r 
mula m ais moderna e de consagração in te rnac iona l pela Convenção n. 158 da OIT. 
Como a C ons titu ição  da República de Guiné-Bissau “ que o traba lhador só poderá 
ser despedido nos casos e nos te rm os p re v is tos  em le i” (art. 37, 2). Ou com o a 
C ons titu ição  Política dos Estados U nidos M exicanos, que “ el pa trono que despida 
a un obrero sin causa ju s tificad a  e por haber ingresado a una associación o s in 
dicato, o por haber tom ado parte en una huelga líc ita , estará ob ligado, a e lecc ión 
del traba jador, a cu m p lir  el con tra to  o a inden izario  con el im p o rte  de tre s  m e
ses de sa la rio " (art. 123, A, XXII).

Tratam entos d ive rs ifica do s  tam bém  podem ser esco lh idos para regu lar a dura
ção da jo rnada de trabalho, adotando-se p rescrições com o a da C ons titu ição  de 
Portugal, que assegura o d ire ito  “ . . .  a um lim ite  m áxim o da jornada de t ra b a lh o . . .  ” 
(art. 60, I, d); p rece ito  com o o da C onstitu ição  Política da República da Costa 
Rica, que prevê que “ la jornada ord inária  de traba jo  d iurno no podrá exceder de 
ocho horas d iarias y cuarenta e ocho a la sem ana" (art. 58); ou d isposição como 
a da C onstitu ição  Política do Peru: "La jornada ord inária  de traba jo  es de ocho 
horas d iarias y de cuarenta y ocho semanales. Puede reduc irse  por conven io 
co lec tivo  o por le y ” .

Como se vê, essas m atérias  são de natureza cons tituc iona l.

Em razão do c lam or popular e pa rticu la rm en te  operário , devem consta r da 
fu tu ra  C onstitu ição. Cabe aos con s titu in te s , porém, e leger a redação m ais in te 
ligente, m ais técn ica e consentânea com  os anseios dos seus e le ito res  e com  a 
rea lidade nacional.
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A  N E G O C IA Ç Ã O  C O L E T IV A  N A  N O V A  E S T R U T U R A  
S IN D IC A L

C. A. Barata S ilva  ( * )

Inicialmente, meus agradecimentos pelo amável convite para participar deste 
II Congresso Brasileiro de Direito Coletivo do Trabalho e deste I Seminário sobre 
Direito Constitucional do Trabalho, que, sob os auspícios da LTr e especialmente, 
sob a coordenação do Dr. Armando Casimiro Costa, realiza-se nesta oportunidade.

Trata o painel sobre a negociação coletiva na nova estrutura sindical. Eviden
temente, parte-se do pressuposto de que haverá em nossa Pátria, pelo menos a 
partir da nova Constituição que está sendo elaborada pela Assembléia Nacional 
Constituinte, uma nova estrutura sindical, onde os vícios do passado sejam dei
xados de lado e surja, afinal, um regime amplo de liberdade.

A  autonomia sindical é uma expressão da liberdade sindical. O sindicato é 
autônomo em suas deliberações e não pode ficar sujeito ao comando do Estado, 
dos empresários ou mesmo de outras organizações. Evidente que quando nos 
referimos a outras organizações, estamos excluindo a hierarquia que deve pre
sidir a organização sindical, desde que o poder do órgão superior não se exerça
de maneira despótica.

Mas o aspecto principal da autonomia sindical é em relação ao Estado. E 
que este, embora tenha o dever de fiscalizar a ação do sindicato, não deve intervir 
em sua vida, quer no que diz respeito à elaboração dos estatutos, quer no que 
diz com a administração financeira, não podendo, também, estender a ação fisca
lizadora à delimitação da abrangência sindical, à escolha dos dirigentes e até mes
mo a im posição de contribuição sindical, esta última completamente afrontosa a 
um regime onde possa vingar a liberdade sindical.

A autonomia sindical pressupõe, também, o direito de criar novas entidades, 
dentro da normatividade vigente; o de livre organização interna; o de funcionar 
livremente e, finalmente, de formar associação de nível superior.

Embora a autonomia sindical tenha como limite maior a Ordem Pública, evi
dente que por estar ligada à liberdade sindical, deve repelir o enquadramento 
sindical prévio, que leva a situações irreais e à chamada "contribuição sindicai" 
imposta pelo Estado. O mesmo se diz com o chamado "reconhecimento sindical" e 
sua “cassação”, modalidade própria dos Estados Totalitários e que leva à negação 
da liberdade.

Como primeira conseqüência, ao que entendemos como uma autêntica liber
dade sindical, aparece a pluralidade das associações profissionais, porque não 
pode exigir-se sem repúdio àquela, a adesão unânime de todos os trabalhadores

(* )  M in is tro  do T ribunal S uperior do Trabalho.
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de um determinado sindicato. Ainda que consequência natural do direito de asso
ciação, a pluralidade sindical é uma das soluções mais combatidas pelos dirigentes 
da atual organização unitária. Onde vigora, como em nosso país, o regime da 
unidade, somente se “reconhece” uma associação profissional para cada atividade 
em cada território. Ao contrário, onde se aceita a pluralidade sindical, se admite 
a possibilidade de dois ou mais sindicatos para uma mesma profissão, entre os 
quais os trabalhadores têm amplo direito de escolha.

As razões pelas quais julgamos preferível o regime da pluralidade sindical 
são os seguintes; a) porque respeita mais amplamente o direito de associação, 
que reconhece ao trabalhador, como a todo o ser-humano, o sagrado direito de 
fazer parte de qualquer associação que não seja contrária à Ordem Pública;
b) porque se enquadra mais nos princípios de uma sadia democracia, que res
guarda as liberdades fundamentais da pessoa humana (o regime da unidade sin
dical pode ser comparado aos regimes políticos de um partido único); c) porque 
ninguém pode ser obrigado a Ingressar em uma associação, cujos princípios de 
atuação lhe pareçam inconvenientes e nem mesmo deve ser compelido a parti
cipar, com sua atuação e suas contribuições, em atividades que sua consciência 
repele; e, d) porque sob o ponto de vista dos interesses econômicos e sociais da 
classe trabalhadora, o regime do pluralismo os resguarda mais amplamente, eis 
que no sindicato único, a atividade dos componentes se dirige quase que exclu
sivamente a obter o predomínio político ou pessoal, e descuidam das atividades 
propriamente sindicais.

Relembramos aqui, com o devido respeito, o que ouvimos de nossos queridos 
mestres quando, abordando a matéria, se dirigiam aos problemas sindicais, afir
mando com ênfase que "liberdade sindical no regime de sindicato único é uma 
liberdade mutilada”.

Acreditamos mesmo que são procedentes em parte as afirmações dos que 
defendem a unidade sindical e que o pluralismo determinaria o enfraquecimento 
do sindicalismo, pela divisão das categorias profissionais. Acreditamos —  repe
tindo —  que isso possa ocorrer num primeiro momento, pelo esfacelamento de 
um sindicalismo não autêntico, mas que através dos tempos, pela natural emu
lação entre as várias associações sindicais, terminaria pela predominância do 
mais forte que, afinal, autenticamente, se tornaria um sindicato único. Respon
demos, conseqüentemente, à objeção, de que a existência de um único sindicato 
seria o ideal dentro do regime da pluralidade. O sindicato seria único por deli
beração da categoria e nunca por imposição do Estado.

Sabemos, também, como é difícil inovar num sindicalismo como o nosso, que 
tem mais de quarenta anos de regime sem liberdade e sem autonomia, saído 
que foi dos exemplos corporativistas.

Mas acreditamos que uma mudança de mentalidade, muito própria do mo
mento histórico que estamos vivendo e com a ratificação da Convenção n. 87 
da O.I.T. pelo Congresso Nacional, possamos, dentro em breve, inaugurar em 
nosso país, um verdadeiro regime de liberdade sindical.

Uma das consequências da pluralidade sindical é o problema da representa
tividade para negociar a estipulação de contratos coletivos de trabalho, para 
resolver conflitos que interessam a toda uma profissão e para designar repre-  
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sentantes dos traba lhadores ante organ ism os in te rnaciona is e nacionais, em que 
devem  atuar Juntamente com  os representan tes dos em pregadores e, às vezes 
tam bém , do Estado.

A  doutrina da representação s indica l se fundam enta em que para f ic a r  o b ri
gada uma co le tiv idade, em m atéria  de trabalho, se requer que este ja  representada 
por uma associação p ro fiss iona l. Do con trá rio , seria  prec iso que cada um daqueles 
aos quais há de aplicar-se a convenção, a firm asse , para fic a r  assim  obrigado 
pessoa lm ente . Mas, nesta suposição, haveríamos de te r, com o assinala DE CEMO, 
uma p lura lidade de su je ito s  e não uma co le tiv idade, já que a expressão c o le t iv i
dade de su je ito s  ind ica que estes aparecem  em um con tra to  como bloco de peças, 
através das associações e s ind ica tos que os agrupam.

A  posição é defend ida, m esm o assim , po r DUGUIT, ao exam inar a gestão 
das convenções co le tivas. Para que estas sejam le i p ro fiss iona l para todos os 
m em bros de uma ca tegoria  trabalhadora, se requer que a mesma "c r ie  verda
de iram ente a le i in te rsoc ia l dos dois grupos p ro fiss iona is ; é necessário  que estes 
grupos tenham  adqu irido  uma organização com ple ta e coerente , po r m eio da cons
t itu içã o  de s ind ica tos  que reúnam, senão na to ta lidade, mas expressam ente , os 
em presários e traba lhadores que representem .

U nicam ente a associação p ro fiss iona l pode pactuar convenções e acordos 
co le tivos, po is se a considera  única responsável pela v ida da pro fissão  como 
um todo, de sua organização e desenvo lv im ento , porque tem  por fina lidade rep re
sentar seus in te resses.

Trabalhadores e em presários, cada se to r como classe con traposta  defendem  
d is tin to s  in te resses e devem  exercer seus d ire ito s  por m eio de seus represen
tan tes mais qua lificados, sem pre com  apenas a v ig ilânc ia  do Estado. A  fina lidade 
princ ipa l a a ting ir, nesta ordem  de idéias, cons is te  em ce lebrar convênios co le 
t ivo s  de condições de traba lho, que sejam  com o a Carta O rgânica dos d ire ito s  e 
deveres dos traba lhadores em suas relações con tra tua is , s ituadas estas em um 
plano co le tivo .

De acordo com a tese  da rep resenta tiv idade s indica l se adotam os p rinc íp ios  
dem ocrá ticos da m aioria , a qual estabelece as norm as que regem o desenvo lv i
m ento das relações con tra tua is  en tre  patrões e traba lhadores. São os próprios  
in te ressados no  traba lho os que representam  os traba lhadores e eles conhecem 
d ire tam en te  a realidade das indústrias  ou das em presas com preendidas no pacto 
co le tivo .

Como já  se d isse, a paz socia l, na suposição de que não deve ser Im posta 
por poderes coe rc itivo s  da organização esta ta l, pode obter-se dando a partic ipação 
no s is tem a da criação das norm as convencionais a toda uma to ta lidade dos par
tic ip an te s  de uma de term inada categoria  p ro fiss iona l e não a uma m inoria  agru
pada. Convém estabe lece r a verdadeira  posição dos grupos antagônicos, já  que se 
tra ta  de do is con juntos denom inados patronal e traba lhador. Estes dois grupos 
se d ife renc iam  p rinc ipa lm ente  pela quantidade e qualidade de seus In teresses e 
pe lo número. O grupo patronal cabe reduzi-los a unidades, enquanto que a e n ti
dade trabalhadora é massa, num ericam ente m ultidão. Pela própria  organização 
natural, os patrões constituem , ainda que considerados ind iv idua lm ente , um e le  
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m ento  co le tivo , uma força to ta lizada. Um pa trão —  unidade —  pode ser p rop rie 
tá r io  de um con jun to  de indústrias , que em pregue m ilhares de traba lhadores. Sua 
fo rça  se encon tra  na especia l s ituação em que se colocou a causa da acumulação 
de bens e em atenção, tam bém , ao desenvo lv im en to  industria l. O traba lhador, 
ao con trá rio , ind iv idua lm ente  considerado, não representa  mais do que uma un i
dade, Para que o ob re iro  chegue a rep resentar tan to  com o um só patrão, como 
um só em pregador, há de unir-se aqueles que com  ele in tegram  a massa dos 
traba lhadores a se rv iço  de um em presário . Esta associação se com põe, às vezes, 
de m ilhares de associados, unidos para log ra r um va lo r igual ao que pode repre
sen ta r um patrão apenas. Entre tanto, quando a to ta lidade  ou a m aior parte  dos 
com ponentes de uma pro fissão  se agrupam em  um s ind ica to , sua força resu lta  
já  bem m aior do que a dos patrões, considerados ind iv idua lm en te  e então estes 
necessitam , po r sua vez, da união para poder en fre n ta r em suas relações, aquela 
ou tra  força. Se produz assim , uma s ituação de equ ilíb rio , de nivelação.

Os do is  con jun tos —  form ados pe lo cap ita l e pe lo  traba lho —  configuram  
uma com unidade de in te resses, aos quais se concede o d ire ito  de representação 
para que reso lvam  os problem as que pe rtencem  às p ro fissões e a t iv idades res
pectivas. Nesta form a, os s ind ica tos p ro fiss io na is  rep resentam  en tidades criadoras 
de d ire ito  do traba lho e co laboram  e ficazm ente por um m aior desenvo lv im en to  da 
vida p ro fiss iona l, sem im iscu ir-se  em funções correspondentes ao organ ism o su
perio r, ao Estado. A  delegação de facu ldades leg is la tivas , por parte do Estado, 
em bene fíc io  dos s ind ica tos p ro fiss iona is  e econôm icos, não s ig n ifica  a absorção 
por parte daquelas organizações de poderes gerais, que com petem  e continuam  
com petindo à co le tiv idade  estata l.

No Esta tu to  C o n s titu t ivo  da Organização In ternaciona l do  Trabalho, com o con
seqüência do Tratado de Versa lhes, que adm itia  de legações pa trona is e de traba
lhadores na sua com posição, se u tilizou  pela p rim e ira  vez, em dim ensão mundial, 
a expressão de “ organizações p ro fiss io na is  m ais rep rese n ta tiva s ", sob as quais 
não havia uma precisão conce itua i. Pela e las tic idade  do conce ito , sob re tudo  em 
sua fo rm a p lura lisada, se orig inaram  desde logo árduos prob lem as e engenhosas 
soluções. A ss im , na p rim e ira  das con fe rênc ias  da O.I.T., aquela ce lebrada em 
1919, em W ashington, houve im pugnações, o m esm o oco rrendo na C onferência  
de 1921, chegando o caso ante a C o rte  In ternaciona l de Haia, cu jo  T ribunal dec i
diu que o traba lhador que representava as quatro  organizações que agrupavam 
m aior núm ero de associados, era mais rep resen ta tiva  que aquela en tidade que 
por si só contava com  um núm ero m enor. A lé m  de rep resen ta r na ocasião a uma 
massa de traba lhadores su p e rio r em núm ero, decla rou a C o rte  que o conce ito  de 
en tidade m ais rep resen ta tiva  não se mede som ente pe lo núm ero, mas que se tra ta  
de questão em que se apreciam  ou tros  va lores, de destacada im portânc ia , com o 
os an tecedentes, a data da fundação e a ação socia l desenvolv ida.

Sem desconhecer a autoridade da C o rte  In ternaciona l de Justiça , fo ram  p ro
postos c r ité r io s  d iversos para in te rp re ta r o sen tido  que deve dar-se à "o rgan i
zações p ro fiss iona is  m ais rep rese n ta tiva s ". Os p rinc ipa is , sob os quais se tem  
de tido  a doutrina, são os segu in tes : a) c o n fe r ir  a representação da categoria  
p ro fiss iona l, a organização m ais rep resenta tiva , que não é s inô nim o da mais nu
m erosa; b) conceder-se a representação a uma só associação p ro fiss iona l de-  
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signada prev iam ente; c) a tr ibu ir-se a representação a uma com issão Integrada por 
delegados de d is tin tas  associações, seja em form a proporc iona l ao núm ero de 
associados ou de associações representadas; d) estabe lecer a representação me
d iante a ele ição d ire ta  dos negociadores dos traba lhadores designados pelos pró
p rios  traba lhadores; e) estabe lece r a representação por m eio de associações pro
fiss iona is  quando estas sejam  m ajo ritá rias  e com  representações m is tas  de asso
ciações p ro fiss io na is  e dos traba lhadores não associados, quando a associação 
p ro fiss io na l não seja m a jo ritá ria .

Em princ íp io  o s ind ica to  m a jo ritá rio  conta com o pensam ento predom inante  
da doutrina e dos p róprios  traba lhadores para e rig ir-se  em exc lus ivo  representan te  
ca rac te rís tico  dos traba lhadores que pertencem  à mesma ativ idade. A  massa nu
m érica, sobretudo quando se tra tam  de convênios norm ativos, é fa to r dec is ivo  
para alcançar o ob je tivo  que as normas adotadas se apliquem , tenham  vigência  
e alcancem  plena e fe tiv idade erga om nes.

Nos Estados Unidos, a Lei W agner in s titu iu  a Lei Labor Board, "cu ja  m issão 
cons is te  em con c lu ir com os pa trões os convênios co le tivos  de cond ições de 
traba lho, cada vez que mais de uma organização s indica l de traba lhadores pre
tende possu ir a representação exclus iva de todos os ob re iros  da ca tegoria ". D ita 
lei estabelece o reg im e especial, cons is ten te  em au to riza r a designação do s in 
d ica to  mais rep resen ta tivo  para os e fe itos  de regular certas condições co le tivas 
que  abranjam  a p ro fissão  ou uma parte  representada pela mesma.

A solução que a Lei W agner dava, lim itando  a in te rvenção d ire ta  dos traba
lhadores na ele ição de um s ind ica to  negociador, padece de uma fa lha essencia l, 
po is os traba lhadores terão que e leger prec isam ente en tre  vários s ind ica tos, 
qual deve —  ao seu ju ízo —  negociar a convenção co le tiva  de cond ições de 
traba lho, e ainda que constituam  m aioria  os traba lhadores s indica lizados, se en
con tram  na s ituação de conceder sua representação necessariam ente a um s in 
d ica to . Este por sua vez tem  a representação dos ou tros s ind ica tos jun tam ente  
com  os ou tros traba lhadores não associados.

A  Lei W agner fo i m od ificada pa rc ia lm en te  em 1947 pela denom inada H artley, 
sob relações obre iro -pa trona is. Segundo dispõe seu a rtigo  9°: "O s representan tes 
designados ou esco lh idos para e fe tua r convênios co le tivos  pela m aioria  dos em 
pregados, em uma unidade apropriada para ta is  fins , serão rep resentan tes exc lu 
s ivos de todos os em pregados na re fe rida  unidade, para os fins  do con tra to  
co le tivo , respe ito  a tipos  de re tr ibu ição , sa lários, hora de traba lho e outras 
cond ições de e m p r e g o . . . ” .

A  ele ição do s ind ica to  mais rep resen ta tivo  exige que o mesmo reúna as con
d ições várias para rep resen ta r os traba lhadores. A  Lei mencionada estabelece a 
representação m ediante vo to  secre to  e d ire to  e busca, desta form a, que as e le i
ções resu ltem  sinceras e válidas. Estabelecido um órgão ún ico para rep resentar 
os in te resses da p ro fissão , se so luciona, assim , um dos mais graves problem as 
que derivam  da determ inação de qual é o s ind ica to  mais rep resenta tivo . O s is tem a 
adotado para os Estados Unidos tem  assim , evidente  u tilidade ; solução m uito 
sem elhante é a adotada pela C onstitu ição  ita liana de 1947, em seu a rtigo  39.

Já em 1906 o P rofessor LUJO BRENDANO, analisando que a solução de toda a 
questão social estava no fom en to  das convenções co le tivas, red ig iu um p ro je to
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pelo qual os s ind ica tos patronal e ob re iro  deviam  organizar-se em uma corporação 
que un ificasse todas as tendências, com o f im  de pactuar um con tra to  co le tivo , 
fazer os acordos ob riga tó rios  para todos e te rm in a r assim  com a anarquia que 
nessa m atéria  ex is tia . Com um c r ité r io  mais e laborado e um p ro je to  de lei apre
sentado ao Parlamento Espanhol, em 1919, por M AUR A, se dispunha que os tra 
balhadores de cada especia lidade p ro fiss iona l, reunidos em assem blé ia especial, 
constitu íam  s ind ica to  de seu o fíc io  e designavam  rep resentan tes para tra ta r com 
os patrões e com o Poder Público sobre os in te resses  do grupo p ro fiss iona l.

Na Lei Federal do Trabalho do M éxico  qu a lifica  de s ind ica to  mais represen
ta tivo  o que tenha m aior núm ero de traba lhadores associados e que corresponda 
ao serv iço  da em presa ou das em presas com as quais deve pactuar-se o convênio 
co le tivo . "Quando se tra ta  de uma em presa que pela índole de sua a tiv idade em 
pregue traba lhadores pe rtencentes a ativ idades de d ife ren te s  p ro fissões, o con
tra to  co le tivo  deverá celebrar-se com o con jun to  dos s ind ica tos que represente 
cada uma das p ro fissões, sem pre que estes se ponham em acordo. No caso de 
não haver acerto , o s ind ica to  correspondente  de cada p ro fissão  ce lebrará  um 
con tra to  co le tivo , para de te rm inar as condições re la tivas à re fe rida  pro fissão  
dentro  da empresa.

Quando dentro  de uma mesma categoria  p ro fiss iona l ex is tem  vários s in d i
catos, a Lei Federal do Trabalho do M éxico  estabe lece a poss ib ilidade  de que 
aqueles form em  um consórc io , is to  é, uma en tidade superio r, com posta  por repre
sen tantes de todos eles, para que possam ce leb rar uma só convenção co le tiva  de 
trabalho, o que fixa rá  as condições gerais e norm ativas. Tal s is tem a não se a justa  
a uma representação pro fiss iona l, por não tom ar-se em conta o núm ero de asso
ciados e s im  de associações obre iras.

Evidente que, com o afirm am os no in íc io , não sabem os ainda, que t ip o  de 
s ind ica to  haverá de se c o n s t itu ir  com o o novo s ind ica to  b ra s ile iro . Temos re la tiva  
certeza de que a A ssem b lé ia  Nacional C o n s titu in te  está m archando para o p lu 
ra lism o s ind ica l, com o única form a de obter-se a sonhada liberdade s ind ica l. Por 
isso m esm o a questão da rep resenta tiv idade dos s ind ica tos  para a ce lebração 
dos convênios, resu lta  de suma im portância , mas ela deverá, rea lm ente , su rg ir 
depo is de fixada  pe los poderes com peten tes, o t ip o  de s ind ica to  que há de se 
es tabe lece r em nosso país. Para cada tipo  de s ind ica to  há a p re fe rênc ia  de um 
t ip o  de a fe rição  da rep resenta tiv idade, sendo ce rto , porém , que o núm ero de 
associados é e lem ento  de d iscu tíve l va lo r para a fixação daquela en tidade s in 
d ical que deverá rep resen ta r a ca tegoria  p ro fiss iona l, com o tam bém  a econô mica, 
nas celebrações dos convênios co le tivos.

São essas as in fo rm ações que desejo tra n s m itir  aos pa rtic ipan tes  do painel, 
com  colaboração ao problem a da “ re p rese n ta tiv id ad e ” na nova organização s ind ica l 
que há de surg ir, con fo rm e já  afirm am os, em reg im e am plo de liberdade sind ica l.
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U N ID A D E  E P L U R A L ID A D E  S IN D IC A L  (* )

José A ju ricaba  da C osta  e S ilva  ( * * )  

I —  UNIDADE E PLURALIDADE SINDICAL NO BRASIL.

A fo ra  os dois períodos de liberdade e p lura lidade s ind ica l, o p r im e iro  de 
1906 a 1931, duran te  o qual v igorou  o Decreto-le i 979/1903, que fazia ex igências 
m ín im as para a organização de um s ind ica to , e o segundo, mais e fêm ero, de 1934 
a 1937, no qual o s ind ica lism o passou a ser reg ido pe lo  D ecreto  24.964/73 e pela 
C ons titu ição  Federal do m esm o ano, prevaleceu, no Brasil, o s is tem a legal do 
s ind ica to  ún ico ob riga tó rio , subord inado ao M in is té r io  do Trabalho, de cuja au to
rização depende para seu reconhec im ento  legal e regu lar funcionam ento.

A  com p u lso riedade do s ind ica to  único, "da mesma categoria  econôm ica ou 
p ro fiss iona l, ou p ro fissão  libera l, em uma dada base te r r ito r ia l” , fo i estabe lec ida 
na leg is lação b ras ile ira , pela p rim e ira  vez, através do D ecreto  19.770/31, e res
tabe lec ida pelo A rt. 138, da C ons titu ição  Federal de 1937, depo is regulam entado 
pelo DL-1402/39 e, fina lm en te , pe lo A rt. 516, da CLT (DL-5452/43).

São con tra d itó rias  as op in iões e In form ações sobre os anos de liberdade e 
p lura lidade s ind ica l no Brasil(1). M as ainda que ta is  p e ríodos não tenham  pro
duzido m u itos  fru to s  para o s ind ica lism o b ras ile iro , o que adm ito  só para argu
m entar, há que se levar em conta que tan to  a Industria lização com o o m ovim ento  
s ind ica l eram inc ip ien tes  no país e que mal havíamos nos libe rtado  do reg im e 
do traba lho escravo, que, po r razões óbvias, não pe rm it ira  o su rg im en to  de au tên
t ico s  líde res traba lh is tas , ao m esm o tem po atuantes, esc la rec idos e rea lis tas  e 
egressos da p róp ria  c lasse traba lhadora.

De qua lquer modo, segundo a palavra autorizada do ju r is ta  e p o lít ico  EVA
RISTO DE MORAES, que v iveu  naquela época, o in tenso m ovim ento  g re v is ta  nos 
p rinc ipa is  cen tros  popu lac iona is do país no in íc io  deste  século, se deve à orga
nização s ind ica l já  ex is te n te , apesar das denom inações d ive rs ificadas  e, não raro, 
im próprias , que seus fundadores davam então aos órgãos s ind ica is  (2) .

A  p a r t ir  da C o ns titu ição  de 1937 e da CLT, o s ind ica to  b ra s ile iro  perdeu, 
lega lm ente , sua au tonom ia e liberdade e se tornou, ob riga to riam en te , ún ico na

( * )  T rabalho apresentado no I I  C ongresso B ra s ile iro  de D ire ito  do Trabalho, em 17.10.87, São Paulo 
e a tua lizado  em  04.11.87 .

( * * )  M in is tro  do Tribuna l S uperio r do Trabalho.
(1) Everardo D ia s , c ita do  por A lu ís io  R odrigues, in fo rm a  que, de 1903 a 1930, apesar da garan tia  de 

libe rdade  de associação p re v is ta  no A rt. 72, § 8.°, da C arta  M agna de 1891, e do De cre to -l e i 
979/1903, os s in d ica to s  tin ha m  v ida  m u ito  p recá ria , po is  expostos, frequen tem ente , ao fecham ento  
a rb itrá r io , às v is ita s  da p o líc ia , á p risã o  de seus d ir ig e n te s , a rem oção e  destru ição  d a  seus 
m óve is  e l iv ro s  (apud “ O  Estado e o S istem a S ind ica l B ra s ile iro " , São Paulo, 1981, págs. 49/50).

(2) C fr. A lu ís io  R odrigues, in  "O  Estado e o  S is tem a  S ind ica l B ra s ile iro ” , S. Paulo, 1981, pág. 48, 
os nom es então adotados eram : L iga , C en tro , Federação, R es is tênc ia , S ind ica to , U nião, Sociedade, 
Fra te rn idade, C írcu lo , C orporação, P artido , etc.
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mesm a  p ro fissão  ou a tiv idade e na mesma base  te r r ito r ia l.  Tal s is tem a, con fo rm e 
reve la ROBERTO BARRETTO PRADO, é o adotado tam bém  na A rgé lia , Bolívia, 
Tchecoslováquia, Colôm bia, Congo, Polônia, URSS, Cuba, Egito, F ilip inas, Hondu
ras, Iraque, Jordânia, K wait, Líbia, M a u ritânia, M éx ico, N icarágua, Peru, Panamá, 
Salvador, Tanzânia e Zâmbia. Já a p lura lidade s ind ica l é o reg im e legal predom i
nante na França, Itá lia , Espanha, Portugal, Grã-Bretanha, Estados Unidos, Repú
b lica  Federal A lem ã, A us trá lia  e Nova Zelândia(3 ) . Por aí se vê que o reg im e da 
unidade é o adotado nos países subdesenvo lv idos ou de governo to ta litá r io , ao 
passo que a p lura lidade s ind ica l predom ina nos países ge ra lm ente  mais desenvo l
v idos e de governo dem ocrático.

É ev idente  que estes ú ltim os, cu jo  desenvo lv im en to  econôm ico e socia l após 
a 2.ª Grande Guerra é consideráve l, se não devem  is to  tam bém  ao reg im e da 
liberdade e p lura lidade sind ica l, não tive ram  em tal s is tem a de organização de sua 
c lasse traba lhadora nenhum ób ice ao seu desenvo lv im en to  indus tr ia l, tecno lóg ico  
e social.

Embora a minha form ação ju ríd ica , com o ju iz  do traba lho b ras ile iro , seja 
acentuadam ente in te rvenc ion is ta , não posso de ixa r de re f le t ir  sobre o fa to  de 
que, nos países onde a in te rvenção do Estado nas re lações de traba lho  é m aior, 
o desenvo lv im en to  econôm ico e o bem -estar geral dos traba lhadores e do povo 
de que fazem parte  é, a tualm ente, o menos sa tis fa tó rio .

Os países da A m érica  Latina, por exem plo, onde predom ina o m odelo insp i
rado na CARTA DEL LAVORO ita liana, de unidade e fa lta  de au tonom ia dos s in 
d ica tos e seu a tre lam ento  ao Estado, en frentam , todos eles, sérias d ificu ldades  
econôm ico-financeiras e não proporcionam  à sua massa traba lhadora o desejável 
e m erecido bem-estar.

Esse fenômeno se ve rif ica  m esm o nos países mais desenvo lv idos do C on ti
nente, com o o Brasil, a A rgentina  e o M éxico. Em mais de 50 anos (1937 a 1987) 
de reg im e de unidade s ind ica l e de in te rvenção nas re lações traba lh is tas , o Brasil 
não desenvolveu um s ind ica lism o fo rte  e au tên tico , po is salvo poucas e honrosas 
exceções, os nossos s ind ica tos continuam  atre lados ao Estado e dom inados por 
d ir ige n tes  que pouco ou nada fazem pela verdade ira  prom oção da classe traba
lhadora, mais preocupados que estão com seus p ro je to s  pessoais. E o M éxico, 
que fo i a p rim e ira  nação do mundo a in troduz ir em sua C ons titu ição , a de 1917, 
um cap ítu lo  dedicado à ordem  econôm ica e socia l, consagrando, desde então, a 
acentuada in tervenção do Estado nas relações en tre  traba lhadores e em presas, 
ass is te  hoje, a tô n ito , à verdadeira debandada de seus traba lhadores para os Esta
dos Unidos, onde ta l in te rvenção se faz, quase que exclus ivam ente , no dom ín io da 
organização s ind ica l e do d ire ito  co le tivo  de traba lho e apenas para p ro tege r em 
presas, de um lado, e traba lhadores, de ou tro , das denom inadas “ un fa ir labor 
p ra c tic e s ” .

Esse fenô meno não estará a ind icar que a in te rvenção esta ta l nas relações 
traba lh is tas  prec isa ser reduzida, para se de ixar sua regulam entação mais aos 
p róp rios  pa rtíc ipes  dessas re lações e m enos ao Estado, recorrendo-se, po is, mais 
à convenção e ao acordo co le tivo  do que à lei e à sentença norm ativa?

(3) R oberto B arre tto  Prado, In “ C urso de D ire ito  S in d ic a l” , SP, 1984, pág. 140, que não faz, porém ,
esta ligação  entre  desenvo lv im ento  ou regim e p o lít ic o  e reg im e  de organização s in d ic a l.
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Segundo LYON-CAEN e JEAN CLAUDE JAVILIER, nos países mais desenvo l
v idos abandona-se, aos poucos, a In tervenção pa te rna lis ta  do Estado em relação 
ao traba lhador, para subs titu i- la  pela convenção co le tiva  de traba lho, operando-se 
uma verdadeira  conversão do d ire ito  " im p e ra tiv o " do traba lho em d ire ito  "d isp o 
s it iv o ” do traba lho ou sua f le x ib ilid a d e  desregulam entadora (4).

II —  A  UNIDADE SINDICAL ESPONTÂNEA NOS REGIMES DE PLURALIDADE 
SINDICAL.

Os pa rtidá rios  da unidade s ind ica l, den tre  os quais se alinham  ju r is ta s  b ras i
le iros  de grande renom e nacional(5). susten tam  que ta l un idade  decorre  da na tu
reza mesma do s ind ica to , com o grupo social que é, form ado pela so lidariedade 
espontânea de seus m em bros, que conduz, necessariam ente, à unidade; A firm am , 
ainda, que ela é ind ispensáve l ao fo rta le c im e n to  do s ind ica to  p ro fiss iona l, para 
fazer face à força econôm ica dos em pregadores.

Em que pese o respe ito  que tenho pelos de fensores da necessidade desta 
união para fo rta le ce r o s ind ica to  dos traba lhadores, considero  dignas de re flexão 
as palavras de ROBERTO BARRETTO PRADO, para quem essa posição é, a lém  de 
incorre ta , h is to ricam en te  superada, pois, ve rb is , "o  magno prob lem a do D ire ito  
do Trabalho, nos dias que correm , não cons is te  na arregim entação dos operários, 
para de fender seus in te resses  con tra  os em pregado res” , mas "no incen tivo  da 
solidariedade e cooperação en tre  os em pregados e em presários, com  o ob je tivo  
de m e lho r assegurar o desenvo lv im en to  das em presas"(6 ) . E aqui cabe mais 
uma reflexão. Não estará, ta lvez, no fundam ento ideo lóg ico  da lu ta  de classes, 
que M ARX e rig iu  em base de sua teo ria  econôm ica e po lít ica  e que in fo rm a o 
m ovim en to  s ind ica l contem porâneo e insp ira  àqueles que se batem  pela sua un i-  

(4) Lyon-Caen, in "La B a ta ille  Truquée de ia  F le x ib llité  - D ro it S o c ia l" , Paris, Dez/1985, pág. 801) e 
Jean C laude Javiller, In “ M anuel de D ro it du  T ra va il" , Paris, 1986, pág. 57, c ita do s  por O ctáv io  
Bueno M agano, jn  "Convenção C o le tiva  e G re ve ", Rev. LTr, A b ril/1 9 8 6 , re sum ido  por S yn thes is , 
n. 3 /86, págs. 133/134.

(5) P a rtidá rios  no B ra s il do reg im e  da unidade s in d ica l ou m on is ta ; José M a rtin s  C atharino , J ú lio  C ésar 
do Prado L e ite , O liv e ira  V iana, Joaquim  P im enta , E varisto  de M oraes F ilho , A rn a ld o  Süssek ind , 
Segadas V ianna, O rlando  G om es, E lson G o ttscha lk , C esarino  Jú n io r (C fr. R oberto B a rre tto  Prado, 
op, c i t . ,  pág. 140 e J .M . C atha rino , "T ra tado E lem entar de D ire ito  S in d ic a l" , S. Paulo, 1982, págs. 
104/105. E varis to  de M oraes F ilho , porém , detende a unidade "num  reg im e  de p lena  e re a l Uber

dade  s in d ic a l” ( "A  O rdem  S ocia l num  Novo Texto C o n s titu c io n a l” , S. Paulo, 1986, págs. 29/30 e 
85), advogando o re spe itá ve l Justraba lh is ta  a esco lha  da unidade por liv re  decisão  da assem 
b lé ia  gera l dos s in d ica to s , à qua l caberá d e c id ir  tam bém  sobre  o m odo de fin an c ia m en to  do 
s in d ica to  p e los  traba lhado res , p o is  prega a e x tinçã o  da co n trib u içã o  s in d ic a l o b rig a tó ria . Por isso , 
com o m em bro  da C om issão  dos N otáve is , re p e liu  proposta  de inc lu sã o , na nova C on s titu içã o , de 
d is p o s itiv o  que p ro ib ia  a  p lu ra lid a d e  s ind ica ) (op, c i t . ,  pág. 85). A rn a ld o  Süssek ind , o u tro  m o n is ta  
( in  "D ire ito s  S o c ia is  na C o n s titu in te ", R io , 1986, págs. 84/90), ao p ropor que a fu tu ra  C on s titu içã o  
deve p rescreve r s e r "assegurada a libe rdade  s in d ic a l" , parece, porém , re p e lir  tam bém  o s ind ica to  
ú n ico  o b rig a tó r io , inco m p a tíve l com  essa libe rdade . A lu ís io  R odrigues é tam bém  p a rtid á rio  da u n i
dade s in d ic a l, a firm ando  que os m ales do s in d ic a lis m o  b ra s ile iro  não res idem  no s is te m a  da 
unidade s in d ic a l em  s i,  m as, quando m u ito , na fo rm a com o fo i im posta  ( in  "O  Estado e o S is te 
ma B ra s ile iro ” , S. Paulo, 1981, pág. 80). Defendendo a p lu ra lid a de  s in d ic a l encontra-se, tam bém , 
uma p lê ia de  de ju r is ta s  b ra s ile iro s , den tre  os qua is : D é lio M aranhão, Eduardo G a b rie l Saad, A rio n  
Sayão R om ita , M ozart V ic to r Russom ano, João Regis Fasbender T e ixe ira  e R oberto B arre tto  Prado 
(apud R oberto  B. Prado, o p . c i t . ,  pág. 140).

(6) R oberto B a rre tto  Prado, o p . c i t . , pág. 139.
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dade, ainda que com pu lsória  e, po rtan to , au to rita ria , an ti-dem ocrática , a causa do 
en fraquec im ento  do s ind ica lism o no mundo atual? Como exp lica r a queda acen
tuada do núm ero de sócios dos s ind ica tos nos ú ltim o s  anos, m esm o em países 
de liberdade e p lura lidade s indica l com o os Estados Unidos, a G rã-Bretanha e a 
França? A  exp licação s im p lis ta  de alguns, segundo a qual is to  seria  o resu ltado 
do aburguesam ento dos traba lhadores nesses países, com o conseqüência mesma 
dos bene fíc ios que ob tive ram  pela atuação dos s in d ica tos, não me parece sa tis 
fa tória . Não estarão os traba lhadores se apercebendo de que, ao con tra rio  do 
propalado pelos que defendem  essa invencíve l oposição en tre  seus in te resses 
e o dos em pregadores, ex is te  mais id en tificação  do que con trad ição en tre  esses 
in te resses, que deve conduzir não à lu ta  de uns con tra  os ou tros, mas à coope
ração in te lig en te  e harm oniosa en tre  esses do is  fa to re s  ind ispensáve is e com p le 
m entares da produção, do desenvo lv im en to  e da paz socia l, que são cap ita l e 
trabalho? Será que essa oposição, não raro a lim entada a rt if ic ia lm e n te  em razão 
de d ispu tas en tre  grupos den tro  ou fo ra  do p róprio  s ind ica to , gera lm ente  f is io ló 
gicas, responde m elhor ao sen tim en to  mais ín tim o do traba lhador b ras ile iro?  Ou 
será que, no fundo, o que ele mais deseja é se rea liza r com o pessoa humana 
pelo seu traba lho, co n tr ib u ir  com sua parcela de cria tiv idade  e invenção, para 
uma produção m aior e mais racional da em presa em que traba lha e, em com pen
sação, ver o seu se rv iço  e o de seus com panheiros de traba lho ju s ta m en te  va lo 
rizado e recom pensado? Se a lu ta  con tra  as em presas responde a uma exigência 
pro funda do traba lhador, porque só uma m inoria  se engaja nos s ind ica tos que 
fazem o apanágio dessa luta? Por que, ao con trá rio , grande núm ero de traba lha
dores ev ita  a tua lm ente  se f i l ia r ,  ou m esm o se re tira  desses sind ica tos?

É fo ra  de dúvida que a associação p ro fiss io na l e o s ind ica to  respondem  a uma 
exigência da natureza  humana, pois o se r humano é um ser socia l. N orm alm ente 
ele só se realiza, p lenam ente, na v ida em sociedade e o traba lho em com um  é 
um poderoso fa to r  de aproxim ação dos homens, pelas penas e sa tis fações que 
são sen tidas em comum, pela iden tidade dos ob je tivos  v isados, etc. Como os 
em presários tam bém  se dedicam a esses m esm os ob je tivos  e igua lm en te  se des
gastam, fís ica , in te le c tu a l e ps ico log icam en te  para que sejam  alcançados, pelo 
menos quanto a esse aspecto a sua lu ta  se con funde com  a dos seus em pregados. 
A  oposição surge, som ente, no problem a da d is tr ib u içã o  dos rend im entos da em 
presa, que precisa ser jus ta . Mas, esta ju s tiça , em bora tenha sido p ra ticam ente 
inex is te n te  no in íc io  do cap ita lism o, face à incom preensão predom inante  dentre  
os em presários de então, im buídos do libe ra lism o econôm ico e do a te ísm o rac io 
na lis ta  dos f iló s o fo s  que insp ira ram  a Revolução Francesa, não é im possíve l e 
com eça a se to rna r rea lidade nos países m ais desenvo lv idos. A  superação dessa 
in jus tiça  não é, pois, uma utopia , e a rea lidade atual dem onstra  que a oposição 
cega en tre  em pregados e em pregadores já não está conduzindo a dias m elhores. 
Basta que se veja a que está reduzido o sa lá rio  m ín im o lega l do  Brasil, em relação 
ao dó la r (cerca de 50 dó lares m ensais), para que se consta te  que a atuação dos 
s ind ica tos b ra s ile iro s  dos ú ltim os  c inqüenta anos teve  resu ltados bem m odestos 
para a grande m aioria  dos traba lhadores do país.

C re io  ser co rre to  a firm a r que uma m inoria  apenas de ju r is ta s  b ras ile iros  
defende, a tualm ente, a unidade s ind ica l com pulsória . Quase todos os m onistas
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são pa rtidá rios  da liberdade s ind ica l e esta é Incom patíve l com  a Im posição de 
qua lquer s is tem a de organização do sind ica to .

Nos países onde o s in d ica to  é liv re , porém , predom ina o p lu ra lism o. O traba
lhador não está obrigado a se f i l ia r  a de term inado s ind ica to  e, inex is t indo algum 
que sa tis faça  às suas ex igências, pode ele tom ar a in ic ia tiva  da criação de ou tro  
órgão de classe da categoria , f ilia r-se  ao m esmo e fazer p ro se lit ism o  para e r ig i-lo 
em rep resentan te  dos traba lhadores da empresa na negociação co le tiva .

Is to  não tem  im pedido, porém , que sejam  fe ito s  pactos de unidade na cúpula, 
a exem plo da AFL-CIO dos Estados Unidos. Nem tam pouco que sejam  incluídas 
cláusu las re s tr it iv a s  da p lura lidade nas convenções co le tivas, com o a "p re -en try  
c losed  shop", a “ union shop", a "agency sho p ” . Tais c láusu las fazem de um  ún ico 
s ind ica to  o m onopolizador dos em pregos e filia çõe s  numa determ inada indús tria  
ou em presa, duran te  um de te rm inado período, to rnando Im possíve l a atuação 
de ou tro  s ind ica to  da mesma categoria , de ta l modo que, para a re fe rida  em 
presa e seus em pregados é com o se não ex is tisse  p lura lidade de s ind ica tos.

A pesar de banida nos Estados Unidos (Lei Taft-H artley), na França (Lei de 
27.04.56 e "C ode du T rava il" de 1974), na A lem anha O cidenta l, Itá lia , Suíça, Bél
gica, a "c losed  s h o p ” é lega lm en te  ace ita  nos p róp rios  Estados Unidos sob a 
fo rm a da “ pos t en try  c losed sh o p ” (ou “ union sho p ” ), no Canadá, onde é ge ra l
m ente  adm itida  em todas as suas m an ifestações, na A us trá lia , na Holanda e na 
S u é c ia (7). Embora condene a p rá tica  da "c losed  shop", com o con trá ria  à lib e r
dade de traba lho, po r e xc lu ir  os não s ind ica lizados do acesso ao em prego, o que 
pode a fas ta r os m e lho res hom ens do traba lho e com prom ete r o desenvo lv im en to  
da econom ia, OTTO KHAN FREUND in fo rm a que a "p o s t en try  c losed sh o p ” é a 
regra na Ing la te rra  e que, para alguns em presários, é t id a  com o bené fica  para 
ambas as partes, po is  reduz o a tr ito  na em presa e, em conseqüência, um  grande 
núm ero de questões, a lém  de assegurar que o s ind ica to  representa  a to ta lidade  
da fo rça  de traba lho  (8), com  que e la tem  de negociar.

Por aí se vê que é possíve l a unidade s ind ica l no reg im e de com p le ta  l ib e r
dade, ou seja, é rea lizável a unidade sem im posição da le i. Pesquisa realizada 
recentem ente  pe lo  IBRART no B rasil, en tre  s ind ica lis tas , em presários, ju r is ta s  e 
po lít icos , reve la , porém , que todos os  d ir ige n tes  s ind ica is  ouv idos se m an ifes ta 
ram  a favo r da un idade s ind ica l, apesar de de fenderem  a liberdade e autonom ia 
do s ind ica to ; som ente do is  fo ram  pe la sua im posição por le i, se te  querem  a
unidade adotada po r de liberação dos p róprios  s ind ica tos, ou seja, un idade vo lun 
ta riam en te  esco lh ida , e os ú ltim o s  não d is ting u ira m  en tre  a unidade espontânea 
e a com pu lsória . A  m a io r parte  dos em presários (3 em 5) se pronunciou a favo r 
da unidade, sendo um (1) pe la espontaneam ente adotada. D entre  os ju r is tas  
predom inou tam bém  (3 em 5) o en tend im en to  favo ráve l à unidade s in d ica l e, 
dentre  os po lít icos , c inco  d e n tre  se is  opinaram  con tra  a p lura lidade(9 ). Em artigo  
publicado nos A na is  do I C ongresso B ras ile iro  de D ire ito  C o le tivo  do Trabalho, 
realizado em São Paulo em novem bro de 1986, o p res iden te  da CNTI declarou

(7) O tto  Kahn Freund, "Labour and the  L aw ", London, 1977. págs. 194/195.

(8) 0 ,  Kahn Freund, op. c it . ,  págs. 197 e 199.

(9) Ib ra rt, “ Os S ind ica tos  e a Transição D em ocrá tica  - o que pensam  os in te re ssa d os” , S é rie  Pes
quisa , n. 4, São Paulo, 1986. págs. 93/107.
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colocar-se aquela Confederação fron ta lm en te  con tra  o reg im e da p lu ra lidade  s in 
d ica l no Brasil (10).

A  organização s ind ica l b ra s ile ira  deve, porém , a exem plo  da adotada pela 
m aioria  dos países que assinaram  a Convenção n. 87, da Organização In te rnac io 
nal do Trabalho, se r liv re . N este  sen tido  fo i, a liás, red ig ido  o segundo s u b s titu 
t iv o  do R elator da C om issão de S istem atização da A ssem b lé ia  Nacional C o ns ti
tu in te , ao dec la ra r no § 40, de seu A rt. 5.°:

“ É plena a liberdade de associação, exce to  a de ca rá te r pa ram ilita r, não 
sendo exig ida  autorização esta ta l para a sua fundação, vedada a in te r fe 
rência  do Estado em seu func ionam en to ."

C onseqüentem ente, nenhum  s is tem a de organização s ind ica l pode se r Im posto 
pe lo  Estado, ficando  ao liv re  a rb ítr io  dos traba lhadores, através de seus órgãos 
de classe, ado ta r a unidade ou a p lura lidade . O reg im e da p lura lidade , a lém  de 
se r o ún ico  com patíve l com  a plena liberdade s ind ica l preconizada pe la Conven
ção 87, da OIT, não im pede a união dos s ind ica tos, quando se f iz e r necessária 
para o bem da classe ou da categoria  que representa.

In fe lizm en te , porém , o que o país ass is tiu , ao se r d iscu tid o  o re fe rido  su b s ti
tu tivo  pela Com issão de S istem atização, fo i, com o sa lien ta  o soc ió logo  FLORES
TAN FERNANDES, a v itó r ia  das co rren tes  que vêm  do passado sobre o "novo  
s in d ic a lis m o ” , inaugurado pela revo lução dem ocrá tica  da Nova República. Com 
e fe ito , a re fe rida  Com issão, por 71 votos, reun indo rep resen tan tes conservadores e 
rad ica is da esquerda, con tra  apenas 19 vo tos d iss iden tes , sendo 2 (do is) do 
Partido dos Trabalhadores, aprovou o § 3 º, do A r t.  9°, do novo p ro je to  de co n s ti
tu ição  que, adotando posição sem  precedentes no a u to rita rism o  un ive rsa l, pro íbe 
a p lura lidade  s ind ica l, im pondo, na própria  C o ns titu ição  Federal, a ex is tê nc ia  de 
um só s ind ica to  na m esm a base te rr ito r ia l (11).

Num passado não m u ito  d is tan te , os excessos do co rp o ra tiv ism o , re s tr in 
g indo a liberdade dos m em bros das categorias p ro fiss io na is  e econôm icas, acar
re tou  reação em sen tido  con trá rio , que resu ltou  na fam osa le i LE CHAPELIER 
de 1791, p ro ib itiv a  de toda e qua lquer associação p ro fiss io n a l, im ped indo o su rg i
m ento do s ind ica lism o  e da própria  pro teção legal ao traba lhador por mais de 
m eio século. Perm ita Deus que a união espúria dos que con tro lam , há tam bém  melo 
século, a m a io r pa rte  do s ind ica lism o  b ras ile iro , de em pregados e em pregadores, 
que se traduziu nessa decisão In fe liz  e re tróg rada, não venha a aca rre ta r reação 
Igualm ente lam entável para o traba lhador e para o povo b ras ile iro .

( 10) José C a lix to  Ramos, "P lu ra lidade  S in d ica l" , in  A na is  do I Congresso B ra s ile iro  de D ire ito  C o le 
t ivo do Trabalho, Caderno 2, São Paulo, 1986, págs. 14/15.

(11) F lorestan Fernandes, "S ind ica to  Único e P lura lidade S in d ic a l", in Jornal do B ras il, ed. de 02.11.87,
1.º  Caderno, pág. 9.
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L IB E R D A D E  S IN D IC A L  E E X E R C ÍC IO  A B U S IV O  D O  
P O D E R  N O R M A T IV O  D A  J U S T IÇ A  N A  C O N S T IT U IÇ Ã O  (*)

Roberto A. O. Santos ( * * )

1. Um s ind ica lism o  num eroso mas fraco

2. A  astúc ia  do Estado

3. A  liberdade s ind ica l no p ro je to  de C onstitu ição

4. O p ro je to  e a autonom ia s ind ica l

5. Exercíc io  abusivo do poder no rm ativo  da Justiça

6. Com issões de empresa, a novidade

7. Conclusão

1. UM SINDICALISM O  NUMEROSO MAS FRACO

No monumental traba lho de WERNER SOMBART, O apogeu do cap ita lism o 
—  que na verdade é o te rce iro  tom o de sua obra-prima O cap ita lism o  m oderno — 
o grande econom ista  alemão a firm a que a Ing laterra estava a bem dizer p redes
tinada a ser o berço e o cen tro  do m aior desenvo lv im en to  da idéia s ind ica lis ta . 
"Esse desenvo lv im en to  fo i com ple tado en tre  os anos 50 e 80 do sécu lo X IX ” , 
continua SOMBART, mas, à medida que o s is tem a econôm ico progredia, ou tros 
países adotavam o m odelo s ind ica l, de modo que em 1912 a m ultidão de operá
rios organizados em s ind ica to  na Europa (inc lus ive  Rússia) e parte da A m érica  
do Norte a ting ia  a quase 14 m ilhões. A  m aioria  se concentrava na Alemanha, 
com 3 m ilhões e 700 m il, Grã-Bretanha, com 3 m ilhões e 200 m il, Estados Uni
dos, com 2 m ilhões e 500 m il, e França, com 1 m ilhão de sind ica lizados (D. Esses 
quatro países detinham , portanto, p ra ticam ente 10,5 m ilhões da mão-de-obra asso
ciada em s ind ica tos  (D.

Ora, se com pararmos essa es ta tís tica  ao núm ero de traba lhadores sind ica liza
dos no Brasil a tualm ente, te rem os uma surpresa: é que nosso país possui hoje 
o m esm o núm ero (um pouco m aior até) que a Alemanha, a Grã-Bretanha, os Esta
dos Unidos e a França, somados, possuíam em 1912. Em face disso, causa espé
cie que, enquanto naqueles países de adiantada indústr ia  o s ind ica to  era a lta 
m ente a tivo  e ob teve v itó r ias  da maior im portância con tra  o capita l, as quais 
depois fo ram  sendo im itadas pelo resto do mundo sob a form a de convenções 
ou le is  traba lh is tas, no Brasil o s ind icato, fo r te  em número, continua frág il na 
lu ta; que a negociação co le tiva  não se haja desenvolv ido ; que o governo não leve

(* )  Conferência  de abertura do 1.° S em inário  Amapaense de D ire ito  do Trabalho, p rom ovido pela 
Junta de C onciliação  e Ju lgam ento de Macapá, com apoio do Governo do T e rr i tó r io  Federal do 
Amapá e do Tribunal Regional do Trabalho da 8.a Região.

( * * )  P rofessor de so c io lo g ia  ju r íd ic a  do m estrado em D ire ito  da Universidade Federal do Pará, ju iz  
togado do TBT * 8.a Região, m estre  em Economia pela  Universidade de São Paulo.

(1) W erner Som bart, “ L 'apogée du capi ta l is m e " ,  t ra d . fra n c . de S. Janké lév itch , Payot, Paris, 1932, 
v . 2, cap. XLIV, págs. 191/192.
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a sério os convites que ele mesmo dirige aos trabalhadores para um pacto social, 
aliás de objeto não esclarecido, preferindo promulgar seqüências de decretos-leis 
de discutível constitucionalidade, sem consulta às organizações sindicais, ape
sar de se relacionarem diretamente com o valor real dos salários da classe tra
balhadora.

Como se explica esse paradoxo, de um sindicato numeroso, e no entanto 
relativamente fraco? Como compreender as sedes ricas das confederações em 
Brasília e a modéstia do trabalho desenvolvido pelas bases? Claro, muitos são os 
fatores. Não devemos esquecer que o capitalismo, nos países industrialmente 
avançados, é um sistema de criação autóctone; as instituições desse sistema, 
como o mercado concorrencial e inclusive o sindicato, foram gestados lá e lá 
cresceram e se aperfeiçoaram. (Lembremos ainda SOMBART: “ . . . o s  sindicatos 
são, com efeito, um produto do espírito capitalista"); a técnica de produção, a 
tecnologia moderna tipicamente capitalista (com base nas ciências exatas e no 
exercício continuado da experimentação industrial) é igualmente uma invenção 
euro-americana. E naturalmente o espírito capitalista, a disposição compulsiva 
para o ganho, essencial à racionalidade e impessoalidade do sistema, foi engen
drado naqueles países. Em suma, os três pilares de qualquer sistema econômico
—  o espírito, as instituições e a tecnologia —  foram todos construídos e mon
tados sem a participação dos países periféricos: quando o trabalhador europeu 
lutava pela sindicalização num mercado livre, o nosso trabalhador brasileiro ainda 
sonhava com a libertação da escravatura; quando a indústria dos países capita
listas inventava a técnica da vulcanização da borracha nas fábricas, nós mal des
cobríramos a canhestra técnica da defumação da borracha crua nas matas da 
Amazônia.

Muitas vezes estivemos importando as instituições antes de dominarmos a 
tecnologia correspondente; durante longo tempo, usamos a sociedade anônima 
quando a administração industrial ou comercial não passara do estágio familiar
—  o que convertia os estatutos sociais numa farsa; conferimos aos latifúndios 
ociosos o caráter de propriedade burguesa por imitação da propriedade privada 
de fábricas tecnicamente avançadas, equiparando terras ¡nativas às máquinas de 
uma usina poderosa.

2. A  ASTÚCIA DO ESTADO

O sindicato no Brasil começou bem, tinha autenticidade. Os primeiros esbo
ços de associativismo profissional ocorreram ainda antes da Lei Áurea de 1888, 
como registra JOSÉ MARTINS CATHARINO(2), e tiveram por palco o meio urbano; 
é o caso da Imperial Associação Tipográfica Fluminense, de 1858, que dirigiu a 
greve dos tipógrafos; o da Liga Operária de 1880, etc. É falsa a idéia de que 
a atividade sindical em nosso país partiu da outorga da legislação trabalhista por 
Getúlio Vargas. Juristas e sociólogos que procederam à análise cuidadosa do 
material histórico já desmentiram de todo essa tese forjada nos tempos de pré-
guerra. E no entanto é verdade que mal se estava consolidando o movimento 
sindical brasileiro, eis que o Estado, o grande Leviatã, concebe um sinistro

(2) José M a rtins  C atharino, "Tratado e lem entar de D ire ito  S in d ic a l” , Edições LTr, São Paulo, 2.a ed., 
1982, pág . 44.
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plano de cooptação dos traba lhadores, de ta l form a que o s ind ica to  se conver
tesse  num ins trum en to  de ação do Estado, em vez de órgão de defesa da classe 
trabalhadora.

O plano con s is tiu  no segu in te : seria  in ib ida a negociação co le tiva  en tre  tra 
ba lhadores e patrões, embora se declarasse, para e fe ito  re tó rico , que a le i va lo
r iza ria os con tra tos  co le tivos  de traba lho. Dois pontos eram im portan tes nesse 
processo in ib itó r io : a negociação co le tiva  deveria ser conduzida na presença de 
um órgão do Estado, o M in is té r io  do Trabalho; segundo, no caso de fa lha r a te n 
ta tiva  de negociação, um ou tro  órgão do Estado tra ta ria  de ev ita r m ais ainda o 
desenvo lv im en to  das tensões de uma negociação e sobretudo a greve, exercendo 
o chamado "p oder n o rm a tivo ” , quer dizer, a faculdade de im por às partes um 
con tra to  que elas não com binaram  en tre  si. A  liberdade de mercado, a liberdade 
de não traba lhar em cond ições indignas e as dem ais liberdades reconhecidas nos 
países cap ita lis tas  avançados, aos traba lhadores, essas eram propositadam ente 
postas em segundo plano, a p re tex to  da defesa da ordem  e da paz social.

A lém  disso, o Estado atra iu  as lideranças operárias para o seu programa 
s in is tro , tornando-as cúm p lices da vio lação da liberdade s indica l. Fez isso, através 
da nomeação de rep resentan tes operários e pa trona is para o fic ia rem  com o p a rti
c ipan tes dos atos de uma Justiça  especial que exerceria  aquele “ poder no rm ativo " 
e ju lga ria  os co n flito s  ind iv idua is  de em pregados com seus em pregadores. O exer
c íc io  desses cargos de representação passou a ser rem unerado pelo Estado, em 
nível m uito  superio r ao que os rep resentan tes operários asp ira riam  na produção. 
Depois, uma série  de vantagens lhes fo ram  sendo adicionadas: gozo de fé rias  
rem uneradas de 30 dias quando seus com panheiros ainda gozavam som ente 20, 
contagem  de tem po de se rv iço  para várias fina lidades e, a m aior de todas, pro
m issora aposentadoria  ao com p le ta r c inco anos de exe rc íc io  na representação, 
desde que con tribu indo  para o s is tem a de prev idência  há 25 anos.

M a is : o Estado a tr ib u iu  ao s ind ica to  uma dignidade paraesta ta l, a bem dizer, 
po is o investiu  do d ire ito  de cob rar im posto  em bene fíc io  dele, s ind ica to , em bora 
depo is tenha d is fa rçado o im posto  sob o nome de con tribu ição  sind ica l. Cuidou 
ainda o Estado de se associar a uma parte do im posto , re tendo 20% para uma 
conta pertencente  ao M in is té r io  do Trabalho. Ao m esm o tem po, tra tou  de p ro 
teg e r o s ind ica to  tão bem criado e educado em seu seio; deu-lhe a exc lus iv idade 
de representação perpétua da respectiva  categoria  p ro fiss iona l, in s titu in d o  o re
g im e da unicidade. Em compensação, chamou a si o poder de in te rv ir  no s ind ica to  
pela v ia  adm in is tra tiva , afastando seus m em bros e designando d ire to re s ; o de 
ind ica r es ta tu tos  padronizados; o de p rescreve r o  destino  dos d inhe iros  do s in 
d ica to  e b ito la r sua program ação; o de regu lam entar p ro ib itivam en te  o d ire ito  de 
greve, e assim  sucessivam ente.

Agora torna-se mais fác il com preender o paradoxo do s ind ica to  num eroso e 
contudo fraco. Há, com o v im os, causas h is tó ricas  de natureza cu ltu ra l, mas há 
causas po líticas atuais, bem presentes, que se resum em  na ação envolvente , 
sedutora e acum p lic iante de um Estado pouco in te ressado na real a firm ação da 
classe trabalhadora. Essas causas, em plena a t iv idade hoje, podem s in te tizar-se 
em três  itens:
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—  a vio lação da liberdade s ind ica l;

—  o exe rc íc io  abusivo do poder no rm ativo  da Justiça  do Trabalho; e

—  a in ib ição do d ire ito  de greve.

Não te rem os tem po de abordar os trê s  fa to res. M as o res tan te  deste  traba lho 
será dedicado a exam inar com o os do is  p rim e iro s  estão tra tados no te x to  do 
novo Pro jeto de C onstitu ição , que vem  de ser preparado pela Com issão de S is te 
matização da Assem b lé ia  C o ns titu in te , no p rinc íp io  do corren te  mês (ju lho  de 1987).

3. A  LIBERDADE SINDICAL NO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO

P rim eiram ente, recordem os, com  o p ro f. CESARINO JR., que a expressão 
libe rdade s in d ica l recobre vários sen tidos. “ O rig ina riam ente , referia-se apenas ao 
reconhecim ento  do d ire ito  de c o n s titu ir  s ind ica tos. A tua lm en te , ora é a liberdade 
de organizar m ais de um s ind ica to  numa mesma base te r r ito r ia l,  com in te ira  
capacidade de representação, problem a designado unidade ou p lu ra lidade  s in d ica l; 
ora é a questão da liberdade de filia ção  ou não a s ind ica to , sind ica lização  com pu l
sória  ou o b rig a tó ria ; ora, ainda, é o reconhecim ento  do d ire ito  de plena au tode te r
m inação dos s ind ica tos, autonom ia s in d ic a l" (3).

O con junto  dessas questões está abordado pe lo Pro jeto de C ons titu ição  no 
t ítu lo  II do tex to , in titu la do  D ire itos  e Liberdades Fundamentais, den tro  do capí
tu lo  Dos D ire itos  C o le tivos  (n. III). A  liv re  f ilia çã o  e a fas tam ento de alguém  de 
um s ind ica to , liberdade s indica l ind iv idua l, não o fe rece  problem as no Projeto 
(art. 17-IV, le tras  "a "  e “ j ” ). A liás , nunca tivem os no Brasil a s ind ica lização com 
pu lsória . O problem a da autonom ia será exam inado na seção segu in te  desta 
exposição. Vejamos, pois, a questão da unicidade ou p lura lidade sind ica l, que o 
P rojeto regula no m esmo art. 17, inc iso  IV, espec ificam en te  nas alíneas que passo 
a destacar;

“ A rt. 17 —  São d ire ito s  e liberdades co le tivo s  inv io láve is ;

I —  a reunião.

II —  a associação.

I I I  —  a pro fissão  de culto .

IV —  a sindica lização.

a) É liv re  a associação p ro fiss iona l ou s ind ica l ( . . . ) ;

m ) se m ais de um s ind ica to  pre tender rep resentar o m esm o segm ento 
categoria l ou a m esma comunidade de in te resses p ro fiss iona is , som ente um 
terá d ire ito  à representação perante o Poder Público, con form e a le i ; ”

O Projeto representa  um avanço em relação às p rim e iras  propostas agasalha
das pela Com issão da O rdem  Social no an tepro je to  de 15.6.87 (arts . 6.° e 7°), o 
qual ins titu ía  a unic idade absoluta e perpétua do s ind ica to  por ca tegoria  e não 
adm itia  as com issões de fábrica  autônomas, subordinando-as à criação pela e n ti
dade s indica l. Era o co rpo ra tiv ism o tr iun fan te .

(3) A . F. C esarino  Jún io r, “ D ire ito  S o c ia l", Edições LTr/EDUSP, São Paulo, 1980, n, 252, pág. 513.
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Boa parte dos d ir igen tes  s ind ica is  se inc linam  ao s ind ica to  ún ico-perpétuo 
porque se habituaram  a t ira r  d isso pessoal p rove ito ; um sind ica to , só, não tem 
que fazer p rose lit ism o, não tem  que lu ta r com o de ou tras o rien tações ideo lóg icas, 
não tem  que im aginar m eios mais aperfe içoados para conduzir as re iv ind icações 
Junto aos em pregadores e apoiar tecn icam ente  as negociações co le tivas, A  ro
tina e até a ina tiv idade tornam -se mais frequentes, dada a fa lta  de fisca lização 
e de com petição. São esses antigos bene fic iá rios  do sis tem a co rpo ra tivo  que lu tam  
pela preservação do s ta tu s  quo, repudiando a Convenção 87 da Organização in te r
nacional do Trabalho, sem qualquer ressalva.

Durante os debates da C onstitu ição  de 1946, perdeu a Nação a oportun idade 
de livrar-se do sis tem a de m onopólio  s indica l, adotando uma linha mais demo
crática . Não o fez, porque os grandes partidos, como a União D em ocrática Nacional, 
se a liaram  aos pequenos, como o próprio  Partido Com unista, para ev ita r a ruptura 
com o sis tem a de in te resses insta lados. M ais de quarenta anos são passados, 
e o quadro s ind ica l do país continua o m esm o no que se re fe re  à e ficác ia  e à 
inspiração de confiança às classes trabalhadoras.

Observa-se no mundo cap ita lis ta  avançado uma tendência à organização de 
s ind ica tos  únicos. Mas trata-se aí de uma unicidade vo lun tá ria , sem o b r ig a to r ie 
dade legal, m uitas vezes como resu ltado de fusão de s ind ica tos p reex is ten tes. 
A  qualquer mom ento, a unidade pode ser desfe ita , sem objeção legal.

No A n te p ro je to  do C ódigo de Trabalho, EVARISTO DE MORAES FILHO pro
punha um reg im e em que a lei de fe ria  a certa associação p ro fiss iona l a condição 
de sind ica to , mas ressalvando que qualquer das demais associações poderia  des
locar e s u b s t itu ir  o s ind ica to , se provasse ser mais rep resenta tiva (4). Portanto, o 
grande p ro fesso r e dem ocrata adm itia  a unicidade, mas não ind isputáve l. Recen
tem ente , ao pa rtic ip a r da Com issão Provisória de Estudos C onstituc iona is , sob 
a pres idência do pro f. A fonso  A rinos, o mesmo EVARISTO assum iu posição ainda 
mais libera l, po is con fiou in te iram ente  às p róp r ias entidades sind ica is  esco lhe
rem o reg im e de un ic idade ou p lura lidade, Isto  pode ser con fe rido  no art. 3.°, 
§ 1.°, do articu lado do Grupo Tem ático 9, d ivulgado em seu liv ro  do fina l do ano 
findo, A  ordem  soc ia l num novo te x to  con s tituc io na l (5).

Na obra co le tiva  que t ive  a honra de escrever com ou tros  colegas em home
nagem ao pro f. JOSÉ MARTINS CATHARINO, a qual in titu lam os S ind ica lism o, 
defendi idéia bem próxim a dessa(6). Tentei aperfe içoá-la nos debates de um s im 
pósio havido em Belém em ou tubro do ano passado, ocasião em que sugeri o 
nome un ic idade re la tiva  para designar o reg im e proposto(7). Pretendo que un ic i
dade re la tiva  seja um s is tem a que, pe rm it ind o  o exercíc io  tem porário  do manda-

(4) Evaris to  de M oraes F ilho , "A n tep ro je to  de C ódigo do Trabalho ’’ , Depto. de Imprensa N acional, Rio
de Janeiro, 1963, art. 705, parágrafo único.

(5) Evaristo de M oraes F ilho , “ A  ordem  socia l num novo tex to  c o n s t itu c io n a l" , Editora LTr, São Paulo, 
1986.

(6) Roberto A. O. Santos, "S in d ica lism o  e mudança soc ia l: prob lem as da reorganização do s ind ica to
no B ra s il ’ , em ARION SAYÃO R O M ITA (org.) e outros, “ S in d ica lism o ", em homenagem ao prof.
José M artins Catharino , Ed itora LTr, São Paulo, 1986, cap . XXIV , págs. 239/263.

(7) Roberto A . O. Santos, “ P erfil do s ind ica to  em uma nova C on s titu içã o " , conferência  no IX Encontro 
de M agis trados Trabalh is tas, II de Procuradoras do Trabalho e de Ju ízes de D ire ito  Inves tidos  de 
Ju risd ição  T rabalh is ta  da 8 ª Região, Belém, 17.10.86 ( inéd ito ).
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to  de s ind ica to  po r certa  associação p ro fiss iona l, po ss ib ilite  o rodíz io com  outras, 
m ed iante e le ição periód ica. Um reg im e com o esse pode ser p rev is to  em le i sem 
nenhuma incom patib ilidade  lógica com  a Convenção 87. O m odelo reúne as van
tagens da un ic idade sem os de fe itos  da perpe tu idade ou os da ind isputab ilidade. 
Por ou tro  lado, no que toca ao caso b ras ile iro , ele con s titu i fó rm u la  in te ressante  
para assegurar uma trans ição  do s ind ica lism o co rpo ra tivo  que tem os, de o rigem  
fasc is ta , a um novo s ind ica lism o dem ocrá tico , sem  m aiores riscos. Falo em risco, 
porque é nas experiências de plura lização desordenada de s ind ica tos que surge 
o "s in d ica to  am are lo ", que, em vez de se rv ir  aos traba lhadores, é às ocu ltas  
m antido pe los patrões.

Releiamos a le tra  “ m " do art. 17-IV do P rojeto de C o ns titu ição : “ Se mais 
de um s ind ica to  pre tender rep resentar o m esm o segm ento categoria l ou a m esma 
com unidade de in te resses p ro fiss iona is , som ente um te rá  d ire ito  a representação 
peran te  o Poder Público, con form e a le i" .  O te x to  sugere que mais de um s ind i
ca to  pode d ispu ta r a representação da categoria , mas que só um de les a rep re
senta peran te  o Jud ic iá rio  e ou tros  órgãos do Poder Público. Nos d iss íd ios  co le 
tivos , por exem plo, te rá  que haver som ente um representan te . Que c r ité r io  a le i 
es tabelecerá para se de te rm ina r esse representan te? Núm ero de associados? Tem
po de ativ idade? M a io r abrangência te rr ito r ia l?  E leição do s ind ica to  represen
tan te  por todos os s ind ica tos concorrentes?

Subentende-se tam bém  no Projeto que jun to  a pessoas de d ire ito  privado 
pode haver mais de uma representação sind ica l. Imagine-se um em pregador tendo 
que negociar em épocas d ife ren te s  com s ind ica tos d ife ren tes , rep resenta tivos de 
frações de seus em pregados. A  p rópria  leg is lação norte-am ericana —  Lei W agner, 
de- 1935, e Lei Taft-Harley, de 1947 —  passou a e x ig ir  aceitação de uma só en
tidade s ind ica l para a negociação co le tiva  em cada “ unidade de negociação".

O Pro je to  está a requerer aperfe içoam ento no que tange à redação, para que, 
afastado o problem a do m onopólio  s ind ica l perpétuo, não surjam  tam bém  os 
inconven ien tes e trans to rnos  socia is  decorren tes da p lura lidade ob riga tó ria . A  p lu
ralidade im posta, além  de econom icam ente irrac iona l, gera oportun idade de cor
rupção mais fác il dos s ind ica tos pe los patrões, ac irra  os ânim os en tre  os traba
lhadores que, em vez de lu ta r un idos contra o cap ita l, passam a lu ta r en tre  s i, 
em lutas po r vezes sanguinolentas.

A  un ic idade re la tiva , a meu ver, não in s titu i m onopólio , dada a tem porariedade 
das funções s ind ica is  de cada associação p ro fiss iona l e le ita . Sua fó rm u la  pode 
se r p rev is ta  em le i sem  que v io lem os o p rinc íp io  da liberdade s ind ica l, porque 
não ind iv idua ou perpetua determ inado s ind ica to  com a coroa do m onopólio  (8).

(8) A rgum entar-se-á  com o Verbete n. 224 do C o m itê de L iberdade S ind ica l. De fa to , d iz  o Verbete:
“ A pesar de que os traba lhadores podem te r  in teresse  em e v ita r que se m u lt ip liq u e m  as o rgan i
zações s in d ica is , a unidade do m ovim ento  s ind ica l não deve se r Im posta, m ediante  in tervenção 
do Estado por v ia  le g is la t iv a , pois  essa in tervenção é co n trá ria  ao p r in c íp io  incorporado nos 
a rts . 2.° e 11 da Convenção 87" (apud ARNALDO LOPES SÜSSEKIND, “ Os d ire ito s  s in d ic a is  nos 
tra tados in te rn a c ion a is ", na Rev is ta  LTr, vol. 51, n. 3, m arço de 1987, pág. 363). Parece-nos c la ro , 
no entanto , que a “ unidade" a que se re fe re  o Verbete  é a perm anente e ind ispu táve l inves tidu ra
de um ente  só, que adm ite  apenas mudança de pessoas nos cargos, mas não a cessação da ca
pacidade represen ta tiva  do órgão.
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Se, porém, não adotarm os a un ic idade re la tiva  por v ia  legal, pe lo m enos ev item os 
a p lura lidade ob riga tó ria  in s titu ída  pe lo d ispo s itivo  do Pro jeto que v im os de re ler.

4. O PROJETO E A  AU TO N O M IA  SINDICAL

A  dim ensão da liberdade s ind ica l chamada autonom ia pode de fin ir-se  com o 
o d ire ito  que tem  o s ind ica to  de d ir ig ir  a si mesmo. Em toda sociedade com plexa, 
reconhece-se à pessoa humana o d ire ito  fundam enta l de c o n s t itu ir  associações 
pacíficas, destinadas à realização dos variados ob je tivos  da humanidade. Por isso 
m esm o, a concepção do s ind ica to  com o ser autônomo lança raízes no d ire ito  
fundam enta l do homem a associar-se. É estranha ao reg im e dem ocrá tico  a idéia 
de um s ind ica to  havido com o ente púb lico , paraesta ta l ou autárqu ico. A  verdadeira  
natureza ju ríd ica  do s ind ica to  é a de associação; não estivéssem os avançando da 
ve lha d iv isão d ico tôm ica  en tre  d ire ito  privado e d ire ito  púb lico  para a estru tu ração 
de um possível te r t iu m  genus, com o quer o pro f. CESARINO Jr. e o queria  com 
fe rv o r o saudoso ju r is ta  m exicano M ARIO  DE LA CUEVA, e d iríam os com  tra n 
qu ilidade que o s ind ica to  é s im p lesm ente  um ente de d ire ito  privado (9).

Numa época em que a avidez de poder do Estado cresceu tan to , é natural 
que os m aiores cu idados com  a au tonom ia s ind ica l se re fira m  à não-ingerência do 
poder púb lico  na vida norm al do s ind ica to . C laro que ela abrange a não-in te rfe rê n 
cia de ou tras organizações, com o a in fluênc ia  patronal, a in fluênc ia  de partidos 
po líticos, e tc. Mas, na Itá lia  e ou tros  países que se libe rta ram  do fasc ism o e 
co rp o ra tiv ism o s ind ica l, observa-se grande in s is tênc ia  na autonom ia perante 
o Estado,

Nosso Projeto de C ons titu ição  considera  o problem a da não-inge rênc ia  antes 
da fundação da entidade e após a fundação dela. Quanto ao período da pré-funda
ção, o a rtigo  17, inc iso  IV, le tra  " b ” , declara que “ a le i não poderá e x ig ir  a u to ri
zação do Estado para a fundação de s in d ica to ". Esse d ispo s itivo  se com bina com 
o da le tra  “ c ” ; “ É vedada ao Poder Público qualquer in te rfe rên c ia  na organização 
s in d ica l" . S ign ifica  is to  que fica rão  in te rd ita s  as cartas s ind ica is , os enquadra
m entos p rév ios  de s ind ica tos e de categorias, os esta tu tos-padrão e ou tras mo
dalidades de ingerência.

Após a fundação, perm anece vedada a in te rfe rênc ia  no func ionam ento  do s in 
d icato. Isso decorre  do p róprio  art. 17-IV-c, com o do inc iso  II, le tra  “ c ” do mesmo 
artigo , que es ta tu i para as associações em geral: “ É vedada a in te rfe rên c ia  do 
Estado no func ionam ento  das assoc iações” . Im portante  tam bém  a inv io lab ilidade 
de sede da associação, em m oldes análogos ao da inv io lab ilidade do do m ic ílio  do 
cidadão, que consta do art. 17-II-g. Essas vedações, se prevalecerem , invalidarão 
desde logo, por incom patib ilidade  absoluta, o art. 528 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, que ou torga ao M in is tro  do Trabalho o poder de in te rv ir  nos s ind i
catos através de delegado ou jun ta  in te rven to ra  —  p rece ito  agravado com  a re
dação dada pe lo  D ecreto-le i n. 3, de 1966, ed itado pe lo reg im e m il ita r  a p re tex to

(9) O D ire ito  está agora descobrindo que nem todo o c o le t ivo é es ta ta l; que a esfera  púb lica  do 
poder fa c ilm e n te  abusa do c o le t i vo e o invade para absorvê-lo, des tru indo  o que há ne le  de o r ig i 
nariam ente  humano e pessoal. Os s ind ica tos  representam , s im , In teresses co le tivo s  —  co le tivo s  
porque d ifusos , re d is tr ib u ídos a m u lt idões de pessoas humanas, cada uma de las d es tina tá r ia  dos 
bene fíc ios  da ação s ind ica l; c o let iv o s , mas não es ta ta is ; púb licos  em certo  sen tido , porque per
t in en tes  a m u itos , mas não porque a tr ib u ídos a q ua lquer esfera  ou d iv isã o  do Estado,
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de resguardo da segurança nacional, à som bra do qual tan to s  excessos po lít icos  
e res tr içõ es  socia is  fo ram  com etidos em nosso país.

A le tra  "d "  do art. 17-II estabe lece que as associações não podem ser d is s o l
v idas nem suspensas a não ser por decisão Judicial. No que concerne aos s in 
d icatos, a regra con fe re  com a Convenção 87 da OIT, que não pe rm ite  a In te r
venção nos s ind ica tos por v ia  adm in is tra tiva . Há, contudo, um excesso de libera 
lism o na proposta, na medida em que exige, a lém  da decisão jud ic ia l, o trâns ito  
em Julgado desta. Ora, pode haver casos de m an ifesta  urgência, a aconselhar 
m edidas cau te la res de pronta e ficác ia  e cuja execução não deve depender da 
irre co rr ib ilida de  da decisão. Se uma associação e s tive r sendo desviada para f in s  
an tidem ocrá ticos, passando por exem plo  a reun ir-se  com armas, é ev idente  que 
está ameaçado o in te resse púb lico  —  “ pú b lico " tom ado aqui no sen tido  c láss ico  
da expressão, o de in te rese  de todos; em ta l h ipó tese, a ação do Estado, por 
In term édio  de um dos órgãos da soberania, é in te iram en te  ju s tif icá ve l, não po
dendo preva lecer o in te resse  pa rticu la r.

Ocupa função sa lien te  no problem a da au tonom ia a nova d isc ip lin a  da c o n tr i
bu ição finance ira  para o s ind ica to . Na proposta da Com isão A fonso  A rinos , cabe
ria à assem bléia geral do s ind ica to  “ de libe ra r sobre a sua con stitu ição , organiza
ção, con tribu ição  finance ira  e e le ições para os órgãos d ire tivo s  e de represen
tação" (§ 1.º do 344). No atual Projeto, a redação é parecida, no sen tido  de que 
deixa de ser a le i quem  estabe lece a con tribu ição  s ind ica l, f icando esse poder 
tra ns fe rido  à assem blé ia gera l; porém , há no te x to  uma palavra que o torna 
an tagônico em face do m odelo geral de liberdade s ind ica l; eis o que diz a le tra  
"g "  do art. 17-I I : "A  assem blé ia geral é o órgão de lib e ra tivo  ( . . . ) ,  com petindo-lhe 
de libera r sobre a cons titu ição , organização, d issolução , e le ições para os órgãos 
d ire tivo s  e de representação; aprovar o seu es ta tu to ; e fix a r  a con trib u içã o  da 
ca tegoria , que deverá ser descontada em fo lha , para cus te io  das a tiv idades da en
tidade ". Vê-se que a assem blé ia passa a d e te r o poder que a le i de tinha, de f ix a r  
a con tribu ição  de toda a categoria , e não apenas a dos associados.

Ora, o D ire ito  In ternaciona l do Trabalho Já incorporou o p rinc íp io  de que o 
s ind ica to  não pode im p or con tribu içõe s  aos traba lhadores de toda  a categoria . 
O C o m itê de Liberdade S indical da OIT assim  se pronunciou no V erbe te  n. 227: 
“ A  facu ldade de im por ob riga to riam en te  a todos os traba lhadores da categoria  
p ro fiss iona l in teressada o pagam ento de con tribu ição  ao ún ico s ind ica to  ( . . . )  não 
é com patíve l com o p rinc íp io  de que os traba lhadores devem  te r  o d ire ito  de
filia r-se  às organizações que estim em  convenientes. Em ta is  c ircunstânc ias , a
obrigação legal de pagar cotizações ao m onopólio  s ind ica l, este jam  ou não os 
traba lhadores filiados  a ele, representa uma nova consagração e consolidação 
do d ito  m on op ó lio ” (10).

O que a OIT tem  adm itido , com o nota ARNALDO SÜSSEKIND em um de seus 
ú ltim os  traba lhos sobre o assunto, “ é a estipu lação  de uma quota  de so lida riedade  
na convenção co le tiva  por e le  (s ind ica to ) ajustada, a s e r paga exc lus ivam en te  
pelos não associados, com o condição para que a es tes se estendam  as van ta
gens estabelec idas no ins trum en to  de negociação (c f. V erbe te  n. 324, e tc .) ” (11).

(10) Apud S üssekind, obr. e loc. c i ts .
(11) Id ., i b id .
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C o nstitu i um d ire ito  básico do traba lhador assalariado o de d ispo r liv rem en te  
do seu salário . Da fo rm a que está, o Projeto atual investe contra esse d ire ito , 
sub s titu in do  o ve lho au to rita rism o s ind ica l im posto  por le i por um au to rita rism o  
finance iro  im posto  pela assem blé ia gerai dos s ind ica tos. A liás , o d ispos to  nessa 
alínea "g "  do Pro jeto está em co n flito  com  a regra gera l adm itida  para as asso
ciações, pro ib indo  descon ta r da fo lha de rem uneração do associado con tribu içõe s  
não autorizadas por ele em ins trum en to  esc rito  (art. 17-ll-f).

5. EXERCÍCIO ABUSIVO DO PODER NORMATIVO DA JUSTIÇA

Dispõe o art. 17-IV, le tra  "p " ,  do P rojeto: “ A  Justiça  do Trabalho poderá esta 
b e le c e r norm as e as en tidades s ind ica is  poderão ce leb rar acordos sobre tudo  que 
não con travenha às d ispos ições e norm as de pro teção ao tra b a lh o ” . Se iso la rm os 
a re fe rênc ia  à Justiça  do Trabalho, en tenderem os bem que se tra ta  de con firm a r o 
poder no rm ativo  que ela hoje detém , is to  é, a facu ldade de d ita r sen tenças que 
se ap liquem  a categorias  de con tra tan tes, em vez de a estes ou aque les in d iv í
duos em pa rticu la r; normas não para dizer um d ire ito  ind iv idua l já ex is ten te , mas 
para cria r um d ire ito  que passa a ex is tir .

O d ispo s itivo  deve ser com binado aos três  parágrafos do art. 218 do Pro jeto:

“ A rt. 218 .......................................................................... ............................................................

§ 1.° —  Havendo im passe nos d issíd ios co le tivos, as partes poderão e le
ger a Justiça  do Trabalho como á rb itro .

§ 2.° —  Recusando-se o em pregador à negociação ou à a rb itragem , é 
facu ltado  ao s in d ica to  de traba lhadores a ju izar o p rocesso de d iss íd io  co le tivo , 
podendo a Justiça  do Trabalho estabe lece r norm as e condições, respe itadas 
as d ispos ições convenciona is e lega is  m ín im as de pro teção ao traba lho.

§ 3.° —  A le i espec ifica rá  as h ipó teses em que os d iss íd ios  co le tivos , 
esgotadas as po ss ib ilidades de sua solução por negociação, serão subm etidos 
à apreciação da Justiça  do Trabalho, ficando de logo estabe lec ido  que as 
decisões desta poderão estabe lece r norm as e cond ições de traba lho e que 
delas só caberá recu rso  de em bargos para o m esm o órgão p ro la to r da 
sentença.”

Em resum o, a proposta parece poder traduzir-se ass im : quando pa trões e 
em pregados es tive rem  envo lv idos numa d ispu ta  co le tiva  real, poderão reco rre r 
a um á rb itro  pa rticu la r, esco lh ido  de com um  acordo, ou poderão, tam bém  de 
com um  acordo, ped ir que a Justiça  do Trabalho lhes a rb itre  a contenda. O s in 
d ica to  dos traba lhadores pode a juizar d iss íd io  co le tivo  na Justiça  do Trabalho, se 
o em pregador se negar à negociação ou à arb itragem , mas além dessas h ipó te 
ses a le i espec ifica rá  ou tras  em que um  d iss íd io  co le tivo  pode ser aju izado —  não 
só pela ca tegoria  p ro fiss iona l, mas tam bém  pela patronal (está  suben tend ido  a 
ca tegoria  pa trona l, até porque uma C onstitu ição  com  pre tensões dem ocrá ticas 
não vai fechar a v ia  ju d ic ia l a uma das partes in te ressadas). A  Justiça  do Trabalho 
f ica  autorizada a usar o poder no rm ativo  em todos esses casos, is to  é, a e s ta tu ir  
norm as e cond ições de traba lho que se im porão aos con tra tos  de em prego. Final-
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m ente, a decisão em d iss íd io  co le tivo  não com porta  recurso, salvo para o m esmo
tribuna l, em grau de embargos.

Com entem os. Qual tem  sido, na prá tica , o resu ltado  socia l de se a tr ib u ir  
poder no rm ativo  a órgãos ju d ic ia is?  Já an tec ipam os parte  da resposta  na seção 2. 
E ntre tanto, do exame de ce rtos  pressupostos lóg icos do exe rc íc io  equ ilib rado  de 
um poder no rm ativo  podem su rg ir  novas h ipó teses esclarecedoras.

Prim e iram ente, o poder no rm ativo  não deve d e ses tim u la r a negociação co le 
tiva , mas ao con trá rio  apoiá-la. No Brasil, porém , a quantidade de d iss íd ios  c o le t i
vos, em com paração com  o re g is tro  de convenções co le tivas , leva a supor que a 
negociação não é encarada com o o p roced im en to  p rinc ipa l, e s im  com o fo rm a li
dade incômoda, que a le i obriga a cu m p rir  antes da p ropos itu ra  do d iss íd io . Os 
Tribuna is não costum am  c ria r d ire ito s  m u ito  além  do m ín im o de fe rid o  pela le i, e, 
quando o fazem, sua sentença norm ativa  está  su je ita  a recurso, ge ra lm ente  com 
prévia  suspensão da e ficác ia  do ju lgado {§ 1.º do art. 6.º da Lei 4.725, de 13.7.65), 
o qual quase sem pre só vem  a ser apreciado depo is do prazo de v igênc ia  pre
v is to  na decisão. D esta rte , é p lausíve l p re sum ir que os pa trões p re fe rem  a 
d ispu ta  ju d ic iá r ia  a uma discussão a sé rio  em mesa de negociação.

Quando d igo que os T ribuna is não c riam  d ire ito s  com  largueza em favo r dos
traba lhadores, não desejo s ig n if ica r que devessem  fazê-lo necessariam ente. Desejo 
é ass ina lar que, consoante me têm  re la tado vá rios  co legas m ag istrados, o ju iz  
do Tribunal em regra não se sen te  seguro para reso lve r sobre todas as normas 
im portan tes de um d iss íd io  que vai abranger extensas categorias  p ro fiss io na is  e 
patrona is. O p roced im en to  de d iss íd io  co le tivo  con s is te  em verdade numa a rb i
tragem  econôm ica, já que não se tra ta  o rd ina riam en te  de debate sobre in te rp re ta 
ção de lei, Ora, as a rb itragens econôm icas fazem  apelo à pesqu isa técn ica  sobre 
rece itas das em presas, custos de produção, taxa de lucro  sobre o custo , repar
tição  do lucro en tre  rend im entos do cap ita l, im postos do governo e sa lá rios  dos 
traba lhadores, além do levan tam ento de uma sé rie  de cond ições específicas re la ti
vas a determ inadas c láusu las —  dados esses que p re fe ren te m en te  devem  se r 
reais, is to  é, reg is trados  pe lo m enos em contab ilidade e co lh idos em  inspeções 
nos locais de traba lho, de acordo com  am ostragem  es ta tís t ica  co rre tam en te  con
duzida ju n to  a em presas selecionadas. Os resu ltados de pesqu isa desse t ip o  
es tru tu ra l pe rm item  estabe lece r laudos ou sen tenças cujas c láusu las básicas 
podem durar anos a fio , carecendo apenas de atualizações pe riód icas re la tiva 
m ente  pouco im portan tes e bem m ais fáce is  de negociar no fu tu ro . Técnicas 
dessa natureza não são empregadas pela Justiça  do Trabalho b ras ile ira  —  salvo 
uma ou ou tra  exceção, através de períc ia  ju d ic ia i. De modo que o ju iz  de tr ibu na l 
se vê m uitas vezes constrang ido a de c id ir  sem  bases in fo rm a tiva s  su fic ien te s . 
O ju lgam en to  po r a rb itragem  é no fundo um ju ízo de equidade, um ju ízo liv re  da 
obed iência  a p re ce ito s  de le i o rd inária , sa lvo aqueles que con s tituem  um m ínim o 
de proteção. M as, exe rc ido sem o suporte  té cn ico  necessário , cai com  fac ilidade  
no dom ín io  do s im p les pa lp ite  econô m ico e do sub je tiv ism o.

Por ou tro  lado, a leg is lação salaria l consagrou regras de anualidade para o 
aum ento sa laria l, o que induz a propos itu ra  de d iss íd ios  de uma m esm a categoria  
p ro fiss iona l todos os anos, e nessa ocasião vo ltam  a se r ob je to  de debate todas 
as c láusu las e s tru tu ra is  da sentença an te rio r; daí resu lta  o exame anual, pe los
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tribunais, de condições já examinadas e discutidas Inúmeras vezes em anos ante
riores; ao passo que através da negociação as partes poderiam estabelecer vigên
cia maior para cláusulas estruturais (não-conjunturais) até mesmo por tempo inde
terminado, em vez da incompreensível limitação de prazo a que a lei subordina 
as convenções coletivas (dois anos, cf. § 3.° do art. 614 da CLT).

Desses dois problemas, a impossibilidade da pesquisa técnica e a repetitivi
dade anual da maioria dos dissídios para as mesmas categorias profissionais, 
surge um fator de séria inconveniência pública e social no Judiciário Trabalhista, 
que é a tendência à burocratização dos dissídios coletivos, o inimigo número um 
dos julgamentos de eqüidade.

Um dos aspectos dessa tendência reside na generalidade notória das cláu
sulas das sentenças normativas no Brasil, as quais, por exemplo, de ordinário são 
impostas Indiferenciadamente a todas as empresas, qualquer que seja o seu porte. 
Prescrevem-se, verbi gratia, para o motorista de uma pequena casa de saúde filan
trópica, as mesmas condições e benefícios do motorista de um truste financeiro 
transnacional ou de um mamute produtor de cigarros. Dessa forma, ou se sacri
ficam as pequenas empresas ou se favorecem largamente as grandes.

Constatação independente de pesquisa especial é a de que há tribunais que 
apreciam a questão da legalidade de greve antes de conhecerem as propostas 
de negociação dos trabalhadores, ou, em todo caso, antes de lhes apreciarem o 
mérito em processo de dissídio devidamente instruído(12). O caráter de urgência 
com que as decisões são tomadas nesses casos permite associar essa conduta 
judiciária —  cuja legalidade está longe de ser pacífica, aliás —  a um exercício 
intimidante do poder normativo da Justiça do Trabalho. Ela é claramente dissua
siva e preventiva quanto à deflagração de greves e, portanto, cria na classe tra
balhadora uma imagem de que seu mais forte recurso de luta não pode ser invo
cado como Instrumento de barganha. O vigor da Imagem auto-desestimulante é 
tanto maior, porque subsiste na lei ordinária a estranhíssima regra da instauração 
ex officio da instância pelo próprio presidente do Tribunal na hipótese de greve 
(art. 856 da CLT), regra que confirma a convergência geral do sistema legal e 
judicial contra a efetividade da negociação coletiva.

O texto do Projeto de Constituição não resolve esses problemas. É verdade 
que a maioria deles referem-se à matéria solucionável por lei ordinária, mas seria 
politicamente importante que a Constituição estatuísse algumas regras indicado
ras, diretrizes liberalizantes que prevenissem essa desastrosa ação inibidora do 
poder normativo da Justiça do Trabalho sobre o potencial de negociação das partes.

Sem dúvida, devemos reconhecer que o poder normativo continua a ser útil 
para zonas do país onde a negociação coletiva se ache ainda muito atrasada, por 
condições próprias das partes. Aí, ele deve funcionar provisoriamente como um 
apoio à fragilidade institucional do sindicalismo local. O seu sentido geral, con-  

(12) O enunciado 189 da Súm ula de Ju risprudência  do Tribunal S uperio r do Trabalho estabeleceu a 
a com petência  da Jus tiça  T raba lh is ta  para declarar a lega lidade ou ilega lidade  de greve. M as, 
data venia, o p rob lem a não está nas regras de com petência, e s im  num ju ízo  de oportun idade. 
A lém  d isso , subs is te  o prob lem a fo rm a l de a dec la r ação ju d ic ia l ser e m itid a  feqüen tem ente  sem 
aná lise  de m é rito , dev idam ente  ins tru ída , das propostas que os l it ig a n te s  se fazem ou im pugnam  
rec iprocam ente .
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tudo, há de se r ord inariam ente  o exe rc íc io  de uma ação subs id iá ria  da a tiv idade 
privada, e não su b s titu tiva  e m u ito  menos in tim idadora.

6. COMISSÕES DE EMPRESA, A  NOVIDADE

O grande m arco do Pro jeto me parece ser a autorização para a liv re  criação 
de com issões de em presa. Estatui a alínea “ d " do inc iso  IV do art. 17 que a 
criação delas pode fazer-se independentem ente de f iliação  s ind ica l, “ garantida aos 
seus in tegran tes a mesma pro teção legal d ispensada aos d ir ige n tes  s in d ica is ".

Por uma série  de razões de natureza econôm ica, técn ica, po lítica  e m esmo 
dem ográfica, o s ind ica lism o vem  passando, nos países indu s tr ia lm e n te  adiantados, 
por pro fundas mudanças. Ele ali perdeu seu ím peto revo luc ionário , e às vezes 
até o ânim o re iv ind ica tó rio  cede lugar à acomodação. Ouçamos o tes tem unho do 
ju r is ta  sevilhano ANTONIO OJEDA AVILÉS na mais recente  edição de seu Derecho 
S ind ica l: "C om  o passar do tem po, os s ind ica tos perderam  sua auréola mágica, 
incorrendo em alguns inconven ien tes cuja acum ulação prop ic iou  a ascensão de 
ou tros  su je ito s  co le tivo s ". Tais inconven ien tes, OJEDA AVILÉS os resum e no 
baixo núm ero de filiados , na concorrência  de m u itos  s ind ica tos por categoria , 
na burocra tização dos órgãos s ind ica is , que "co loca  en tre  a c lasse traba lhadora e 
seus in te resses um corpo opaco que in te rfe re  com  a própria  m otivação de la ", 
e fina lm en te  a centra lização ou "c u p u lis m o ” das decisões, que, declara OJEDA, 
"su b tra i ao operário  com um  o sen tido de sua liberdade e trans fo rm a  em relação 
h ierá rqu ica o que era de in íc io  uma relação de m an da to ” . Por tudo isto, continua, 
OJEDA, "a época dourada do s ind ica lism o europeu te rm ina  em 1968/69 ( . . . )  e 
os conselhos de fábrica, os delegados de fáb rica  e as assem blé ias de fáb rica  
se potenciam  desde e n t ã o . . . ’’  (13).

Em Portugal, o papel das com issões de fáb rica  ou com issões de em presas, 
ali chamadas com issões de traba lhadores, fo i de suma im portância  para a fase de 
“ reordenam ento s in d ica l" que se seguiu à queda do fasc ism o en tre  1974 e 1975 (14). 
De m aneira que o Projeto de C onstitu ição  do Brasil acertou passo com a tendên
cia ve rificada  em ou tros  países, abrindo espaço para novas com binações e in te r
com binações de entidades representa tivas, envolvendo inc lus ive  as mais próx im as 
das bases e mais sensíve is  à op in ião com um  dos com panheiros de traba lho.

7. CONCLUSÃO

Que im pressão fina l re te r do quadro que vem  de ser esboçado sobre o Pro
je to  e o fu tu ro  da vida s ind ica l em nosso país? Se o Pro jeto v ie r a ser aprovado, 
c re io  que se ju s tif ic a  um moderado o tim ism o. N inguém  pode prever todas as 
consequências re levantes que advirão. Mas a dose m aior de liberdade con ferida 
pelo Projeto aos traba lhadores para se organizarem  em s ind ica tos e com issões de 
empresa certam ente encerra prom essas de realização m u ito  superio res ao que 
já pudemos conseguir em nossa h is tó ria  social. Resta saber se a Justiça  do Tra
balho poderá contar, f ina lm ente , com uma lei orgânica que a a juste  ao nosso 
reg im e de liberdade s ind ica l e da prevalência da negociação co letiva .

(13) A n ton io  O jeda A v ilé s , “ Derecho S in d ica l" , Ed ito ria l Tecnos, M adrid , 3.ª e d ., 1986, cap. 5, pág. 104.
(14) A n ton io  de Lemos M on te iro  Fernandes, “ Noções fundam enta is  de D ire ito  do T rabalho", A lm ed ina , 

Coim bra, 2a. ed., 1983, v. 2, págs. 95/96.
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O S  R E P R E S E N T A N T E S  C L A S S I S T A S  N O  P R O C E S S O  
T R A B A L H IS T A

O ctav io  Bueno Magano ( * )

1. Tanto os dissídios individuais quanto os coletivos são, no Brasil, da com
petência da Justiça do Trabalho, cuja composição tem de obedecer ao princípio
da paridade, por força do disposto expressamente no § 4.°, do artigo 141, da
Constituição vigente.

Contudo, a prevalência de tal princípio nunca se aceitou "sans larmes", me
recendo ser aqui lembrada a controvérsia que. na década de 30, se travou, sobre 
o assunto, entre Waldemar Ferreira e Oliveira Vianna, o primeiro preconizando a 
consagração do juiz singular em primeira instância(1) e o segundo a adoção do 
critério da paridade (representação classista), assim na primeira como nas instân
cias superiores (2).

Na verdade, as opções, sobre o assunto, são mais amplas, assim se par
ticularizando:

a) juízes classistas em todas as instâncias da Justiça do Trabalho;

b) juízes classistas apenas em primeira instância;

c) juiz singular em primeira instância e adoção do critério da parido nas
instâncias superiores;

d) extinção da Justiça do Trabalho e transferência das matérias de sua com
petência para a Justiça Comum;

e) permanência da Justiça do Trabalho, sem juízes classistas e sem poder 
normativo.

2. A primeira opção corresponde à manutenção do "status quo” e vem sendo 
defendida, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho, tal como atualmente 
estruturada, exterioriza experiência bem sucedida.

O mais credenciado adepto dessa diretriz é Wilson de Souza Campos Batalha, 
que, para a justificar, alinhou os seguintes argumentos:

—  "a manutenção da representação paritária na Justiça do Trabalho é indis
pensável porque a sua atividade não se pauta por critérios exclusivamente 
jurídicos, já que no julgamento dos dissídios coletivos prevalecem critérios 
profissionais, econômicos, de oportunidade, de conveniência, de possibi
lidade;

(* )  P rofessor T itu la r  de D ire ito  do Trabalho da Faculdade de D ire ito  da U n ivers idade de São Paulo.
(1) P rincíp ios de Leg is lação Socia l e D ire ito  Ju d ic iá rio  do Trabalho, S. Paulo, São Paulo Ed ito ra  Ltda., 

v . I, págs. 183, 224, 224/229.
(2) Problemas do D ire ito  C orpora tivo , RJ, José O lym p io , pág. 218.
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—  a parcialidade dos juízes representantes classistas é meramente pressu
posta e não corresponde à realidade;

—  não é possível que um órgão trabalhista encarregado de dirimir dissídios 
não apenas individuais mas também coletivos ou de interesses grupais 
seja constituído com exclusividade por juízes de carreira, alheios à vivên
cia das profissões e das atividades econômicas;

—  se os juízes togados são assessorados por bacharéis em Direito, os repre
sentantes classistas também o são, o que supre qualquer objeção relativa 
à falta de especialização jurídica dos últimos;

—  o argumento de que os representantes classistas não podem ser enciclo
pédicos de molde a conhecer todos os problemas dos diversos ramos de 
atividade econômica, constitui mero paralogismo porque para ser repre
sentante classista não é necessário o conhecimento técnico dos problemas 
de produção e distribuição, mas sim o conhecimento das aspirações, dos 
anseios, das pretensões e das possibilidades das categorias econômicas 
e profissionais." (3)

Quem, com maior denodo, se posicionou contrariamente à diretriz em foco 
foi Arion Sayão Romita, de cujo estudo destacamos a seguinte passagem:

"Se os vogais, nas Juntas nada fazem (além de apregoarem as partes e tes
temunhas, fazerem cálculo de custas, nos processos em pauta) nos Tribunais 
Regionais e no Tribunal Superior (há exceções que apenas confirmam a regra), 
a função dos representantes classistas, atuando em paridade de condições 
com os juízes alheios aos interesses profissionais, inclusive nos processos 
de execução, como relatores, revisores e amplo direito a voto —  mostra-se 
descompassada com a realidade dos tempos atuais. Inteiramente injustificá
vel é a presença dos classistas, pois, na composição dos órgãos da Justiça 
do Trabalho; inútil, quase sempre; perniciosa, muitas vezes; valiosa jamais." (4)

As razões de Romita muito contribuem para o desfazimento daquelas invo
cadas por Batalha para defender a manutenção do princípio da paridade.

Ao contrário do que sustenta o último autor citado, a atividade dos classistas 
deve pautar-se por critérios predominantemente jurídicos, mesmo no julgamento 
de dissídios coletivos. Como demonstrou Pedro Vidal Neto, com a proficiência que 
lhe é habitual, “o poder normativo dos tribunais do trabalho, na composição dos 
conflitos de trabalho de natureza econômica tem a mesma natureza do poder 
normativo que se exprime na composição de conflitos jurídicos. Desenvolve-se nos 
quadros do ordenamento público e destina-se à atuação do direito objetivo..."!5) 
Os critérios profissionais, econômicos, de oportunidade, de conveniência, de pos
sibilidade, a que se refere Batalha, atuam, sem dúvida, no julgamento dos dissídios 
de natureza econômica, mas dentro dos parâmetros do direito objetivo, cuja apli
cação constitui o momento culminante da atividade jurisdicional.

(3) Batalha, W ilson  de Souza Campos, A  Representação Paritária nos Tribuna i s do Trabalho perante 
a Futura C ons titu ição , in  Rev. D ire ito  do Trabalho, n. 62, Ano I I ,  ju lh o /a g o s to /8 6 , págs. 5/14.

(4) A necessidade de supressão da representação c la ss is ta  na Justiça  do Trabalho, in  Rev. D ire ito  
do Trabalho, SP, n. 58, novem bro /dezem bro /85, pág. 48.

(5) Do Poder N orm ativo  da Justiça  do Trabalho, S. Paulo, s .c .e ., 1982, pág. 160.
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Negar a parcialidade do Juiz C lassista é deixar de considerar a própria ma
neira através da qual é ele recrutado, ou seja, como representante da categoria 
profissional ou econômica a que pertence.

Afirmar que os juízes classistas, ao contrário dos togados, têm conhecimento 
das questões fáticas a serem decididas não passa de ficção, pois que tais conhe
cimentos são limitados aos assuntos próprios de sua categoria e não aos das 
demais, que também devem ser apreciados. Como diz S alete Maria Polita Maccaloz, 
"na função de julgador terá (o juiz classista) que examinar questões de todas as 
categorias, momento em que os seus conhecimentos empíricos já passam a ser 
deficientes."(6) Exatamente por esse motivo já se chegou a aventar a substitui
ção dos juízes leigos por advogados que seriam eleitos por um colégio eleitoral 
sindical autônomo. (?)

O assessoramento de juízes Classistas por bacharéis mitiga, sem dúvida, o 
destrambelho de se confiar a juízes leigos o julgamento de Intricadas questões 
jurídicas, mas não o elide, primeiro porque o benefício não se estende à grande 
maioria dos juízes de primeira instância, segundo porque se trata de mero asses
soramento e não de poderes decisórios.

A idéia de que o Juiz classista não precisa conhecer as peculiaridades das 
diversas profissões ou atividades econômicas, devendo apenas ter sensibilidade 
para as suas aspirações, pretensões e possibilidades, é desconcertante porque 
resulta na apologia do juiz tendencioso.

3. A segunda opção, isto é, a que prevê a presença de juízes classistas 
exclusivamente nos órgãos de primeira instância da Justiça do Trabalho, foi a 
adotada pela Comissão Provisória de Estudos Constitucionais, mediante a seguinte 
justificativa do autor da proposta, o eminente jurista, Evaristo de Moraes Filho:

"...justifiquei também, com a melhor doutrina, a extinção do vocalato leigo 
nas instâncias superiores da Justiça do Trabalho, mantendo-o somente na 
primeira instância, pelo que possa significar de útil e aconselhável a presença 
de vogais classistas nas Juntas, principalmente pela obrigatoriedade, em duas 
oportunidades, de procurar o Tribunal obter a conciliação entre as partes. 
Para essa matéria de fato —  humana, psicológica e social —  é de conveniên
cia a presença de representantes de empregados e empregadores.” (8)

Sucede que, perante os órgãos de primeira instância, da Justiça do Trabalho, 
as questões emergentes devem ser necessariamente decididas em conformidade 
com o direito vigente, a cujo trato não estão, via de regra, afeitos os juízes 
classistas. Por isso, dizia Waldemar Ferreira: "Ou se nomeará um Juiz singular, 
que poderá, até, ser o juiz de direito da Comarca; ou a Justiça do Trabalho faltará 
à alta missão que lhe incumbe e em que residem tantas esperanças.” (9)

Realmente se houvesse de ser mantido algum traço do vocalato na Justiça 
do Trabalho melhor fora que isso ocorrera perante os tribunais regionais do tra-  

(6) Representação C la ss i sta  na Jus tiça  do Trabalho. R io de Jane iro , Forense. 1984, pág. 113.

(7) Jornal do Advogado, A no  X I I I ,  n. 139, São Paulo, M arço/1987, pág. 18.

(8) A  O rdem  S ocia l num novo Texto C on s titu c io na l, LTr. 1986, pág. 123.

(9) Ob. c it . ,  vo l. I, pág. 183.
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balho e o Tribunal Superior do Trabalho, onde se julgam dissídios coletivos, Vale 
a pena reproduzir aqui, o que, sobre o assunto, escreveu Oliveira Vianna:

“Justamente para resolvê-los (os dissídios coletivos) é que se constituiu uma 
organização toda especial, formada de modo diferente da Justiça ordinária e 
jogando com critérios de informação e julgamento inteiramente distintos dos 
critérios tradicionais dos juízes do direito comum. Se as questões levantadas 
entre os empregados e seus empregadores, se os conflitos coletivos que 
estas questões suscitam, greves e "lock-outs”, fossem unicamente de natu
reza Jurídica, não haveria necessidade de se Instituir uma justiça própria e 
específica, a que foi dado o nome de Justiça do Trabalho; basta estender 
a esses conflitos a competência da Justiça comum."(11)

E mais adiante:

“O campo de ação e de competência da Justiça do Trabalho e dos seus tri
bunais especializados, foi, em todos os tempos, o dos conflitos coletivos de 
natureza econômica.” (12)

4. A  terceira opção, a saber, juiz singular em primeira Instância e adoção 
do critério da paridade nas instâncias superiores repousa na Idéia de que o Juiz 
singular tem condições de atuar com maior eficácia e rapidez do que o colegiado. 
Na Itália, antes da reforma introduzida pela Lei 533, de 11 de agosto de 1973, 
apresentou-se ao legislador italiano a alternativa ou de transformar o juízo traba
lhista em órgão paritário ou de criar comissões mistas incumbidas de promover 
conciliações em dissídios trabalhistas. Prevaleceu a segunda hipótese, entre outras 
razões, porque se entendeu que o juízo trabalhista de primeira instância deveria 
ser singular e isto “dato dalla esigenza di una maggiore speditezza em concen
trazione del procedimento.” (12)

A  idéia de que o juízo trabalhista deve ser um órgão singular estava Igual
mente presente na mente do legislador brasileiro ao instituir a Justiça do Trabalho. 
Era tida, aliás, como solução ideal e só não foi adotada por razões políticas, 
isto é o que se depreende da leitura do relatório da comissão elaboradora do 
projeto de criação da instituição neste tópico: “O ideal para o nosso povo seria 
organizarmos a Justiça do Trabalho sobre as bases de uma verdadeira magistra
tura —  a magistratura do trabalho, funcionando ao lado dos tribunais ordinários, 
com os mesmos predicamentos destes e tendo os seus juízes as mesmas ga
rantias dos juízes comuns." (13)

A  atuação de juízes classistas, nas instâncias superiores (TRTs e TST), desde 
que circunscrita ao julgamento de dissídios coletivos de natureza econômica é 
mais plausível do que nos juízos de primeira instância, porque, nos dissídios 
individuais, o entrelaçamento da “quaestio facti” e da “quaestio juris” é muito 
mais cerrado do que nos dissídios coletivos de natureza econômica. (14)

( 10) Ob. c it . ,  pág. 104.

(11) Idem . pág. 105.

(12) D en ti , V ito r io  e S im oh esch i , G u g lie lm o, “ Il nuovo processo de l lavo ro ", M ila n o , G lu ffrè , 1974, 
pág, 78.

(13) O liv e ira  V ianna, ob. c i t . ,  pág. 21B,

(14) Idem , pág. 101.
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s. A quarta opção baseia-se no entendimento de que a Justiça do Trabalho 
constitui produto de organização corporativista incompatível com os pressupostos 
de uma democracia pluralista. Com efeito, visando o corporativismo à superação da 
luta de classes, pela subordinação dos interesses de empregados e de emprega
dores aos superiores interesses da nação, mostra-se, por isso mesmo, incompa
tível com a autonomia dos grupos econômicos e profissionais e com os seus 
principais consectários: a greve e o “lock-out". Considerando tais práticas como 
recursos anti-sociais, o corporativismo as proíbe e para compensar tal proibição 
institui a Justiça do Trabalho dotada de poder normativo. Já a democracia plura
lista baseia-se na crença de que tanto indivíduos como grupos, e, notadamente 
grupos profissionais, devem ter liberdade de promover e defender os respectivos 
interesses, o que implica o reconhecimento da licitude da greve e do "lock-out", 
condicionados apenas à salvaguarda das necessidades essenciais da coletividade. 
Na perspectiva da democracia pluralista, impõe-se a substituição do poder nor
mativo da Justiça do Trabalho pela prática da negociação coletiva. Sem poder 
normativo e sem a participação dos juízes classistas em sua composição, perde 
a Justiça do Trabalho a sua própria razão de ser,( 15) o que significa a sua extin
ção. A s questões trabalhistas devem passar, em conseqüência, à competência de 
varas especializadas da Justiça comum dos Estados.

Contra essa solução, duas objeções se podem suscitar: a primeira é a de 
que as questões trabalhistas encontram-se estreitamente ligadas à política só
cio-econômica da União, o que recomenda sejam dirimidas por juízes federais; a 
segunda deriva da constatação de que o aparato da Justiça do Trabalho já existe 
em todos os Estados da Federação, não havendo razão nenhuma para ser des
mantelado.

6. A última opção parece ser a mais desejável: permanência da Justiça do 
Trabalho, sem poder normativo e sem juízes classistas em sua composição. Essa 
solução não atenta contra o ideal democrático de autonomia dos grupos profissio
nais e econômicos e, por outro lado, preserva o aparato de uma organização já
existente, em todos os Estados da Federação. A parte mais rica desse aparato
são os ilustres magistrados que a integram, cujo cabedal de conhecimentos espe
cializados e cuja inclinação para o trato de questões sociais constituem valores 
que melhor se preservam se não dispersados em outros órgãos judiciários, de 
variada competência, mas antes concentrados num corpo único, com competência 
exclusiva para processar e julgar questões trabalhistas. Com essa solução,
atende-se, ademais, a um dos imperativos de nossa época, que é o da espe
cialização. (16)

(15) “ Pode-se m esm o dec la ra r que ( . . . )  sem poder norm ativo  à Justiça  do Trabalho perderia  to ta l
m ente o s e n t id o .” (Batalha, ob. c lt . ,  pág. 10).

(16) V a lladão, H aroldo, A  re form a do poder ju d ic iá r io , LTr, S, Paulo, 39/877.
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TEMAS DIVERSOS





T E N D Ê N C IA S  A T U A IS  D O  D IR E IT O  P R O C E S S U A L  
D O  T R A B A L H O  (*)

C oqueijo  Costa ( * * )

1. No sentido etimológico ou gramatical, processo é uma série de atos ou 
acontecimentos que se substituem uns aos outros. Em sentido jurídico, é uma su
cessão de atos jurídicos mediante o qual se pretende a atuação do direito objetivo 
com atribuição tutelar instrumental a um órgão do Estado.

Na doutrina, há várias definições para o direito processual, mas, em última 
análise, ele é o conjunto de normas que têm por objeto o processo ou que recaem 
sobre o mesmo. É um direito para o direito (CARNELUTTI).

Existe, mesmo, um direito processual constitucional, embora a tendência seja 
considerá-lo não distinto do direito processual geral. O que ocorre é uma "refra
ção no âmbito constitucional dos princípios gerais de processo" (CANOTILHO E 
MOREIRA, “Constituição da República Portuguesa Anotada", 2.ª edição, 2.° volume, 
1985, p ág. 493, Coimbra).

Cada ramo autônomo do direito substantivo leva anexa a correlativa rami
ficação do direito processual: este dita normas para aplicação de tais direitos 
substantivos.

Todo direito processual é direito público, pois regula a função básica do 
Estado, que é administrar justiça. Por isso, as normas de processo são de direito 
necessário, incidindo à revelia da vontade das partes e obrigando aos tribunais 
que as aplicam pelo principio da vinculação à própria lei dos órgãos que exercem 
a função soberana estatal.

Demonstra a autonomia do direito processual frente ao direito privado o fun
damento objetivo do processo, que é a tutela ou atuação do direito subjetivo. 
Existe às vezes processo sem direito subjetivo e no entanto aquele cumpre per
feitamente sua finalidade.

Modernamente, o processo tem um fundamento objetivo: a tutela ou atuação 
do direito objetivo.

2. E quais são as perspectivas de futuro do direito processual?

No momento presente, o direito processual centra o objeto de seu estudo no 
processo, por isso, a jurisdição, como potestade, e os tribunais, como organização, 
têm de ser enfocados em relação ao processo.

(* ) C onferência  pronunciada no Congresso In te rnaciona l de D ire ito  do Trabalho, Fortaleza, CE, em
11.03.87,

( * * )  M in is tro  Togado do 1ST, Pro fessor U n ive rs itá r io , M em bro da Academ ia B ra s ile ira  de Letras Ju
ríd icas  e Juiz do Tribuna l A d m in is tra tiv o  da OEA.
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No porv ir, para AROCA, a valoração que se vem  fazendo da in s titu içã o  do 
processo  passará a p ianos in fe rio re s . A ss im  com o da p rá tica  fo rense  passou-se 
aos proced im en tos ju d ic ia is  e destes ao d ire ito  processual, do d ire ito  processua l 
cam inharem os para o d ire it o  ju r isd ic io na l, que assum irá  o conce ito  básico de 
po testade  ju r isd ic io na l. O d ire ito  processual será o d ire ito  da ju r isd içã o  e seu 
con teúdo se estenderá ao estudo da ju risd ição , da organização ju d ic ia l, da ação 
e, em ú ltim o  lugar, do processo. Ou, nas palavras de BENJAMIN BLASCO SEGURA 
e RAFAEL L. ALCAZAR CARRILLO, um con jun to  de norm as que regulam  a função 
ju r isd ic io n a l traba lh is ta .

Só com  o d ire ito  processual do traba lho aconteceu a curiosa s ingu la ridade de 
anteceder, desde o sécu lo XV, ao d ire ito  m ateria l do  traba lho, que nasceu no 
sécu lo XIX (Ver com unicação à im prensa de Portugal, em dezem bro de 1963, pe lo  
M in is tro  das C orporações e Previdência Social, JOSÉ JOÃO  GONÇALVES DE 
PROENÇA, sobre o novo Código de Processo do Trabalho daquele país).

O fa to  de o d ire ito  processual do traba lho  ser ca tegoria  au tônoma, não to rna  
sua natureza ju ríd ica  d ife ren te  da do d ire ito  processual. A liás , a natureza ju ríd ica  
do processo não encontrou, ainda hoje, uma op in ião com um . Apenas fo ram  afas
tadas as teo rias  ju s p r iv a t i stas e colocadas outras —  a da relação ju ríd ica 
(BÜLOW-KOHLER), a da s ituação ju ríd ica  (J. GOLDSCHMIDT), a da in s titu içã o  
(GUASP).

Quem d e lim ita  o campo do d ire ito  processual do traba lho é a norma espe
c if ica  reguladora da com petência  e da ju risd ição  traba lh is ta . E no processo do 
traba lho, segundo v isão de VITTORIO DENTI, "v e r if ica-se a ind ispon ib ilidade  da s i
tuação con troversa , que ju s tif ic a  o ca rá te r in q u is itó r io  do " ju íz o ” ( “ Processo 
c iv ile  e g ius tiz ia  s o c ia le ” , Edizione d i Com uni tá, M ilano, 1971, pág. 63). Q uanto 
m aior a inqu is ito riedade , m aiores são os poderes do Juiz e v ice-versa. A  in q u is i
ção é, para HELIOS SARTHOU, o m ecanism o  de neutra lização da posição dese
qu ilib rada  da parte  traba lhadora no proc esso.

A  ju r isd ição  traba lh is ta  deve se r a ún ica com peten te  para reso lve r e execu ta r 
suas decisões nos c o n flito s  ind iv idua is  e co le tivo s  de traba lho —  em razão da 
m atéria  e da qualidade das pessoas (em pregados ou ou tras pessoas p ro teg idas 
pela leg is lação m ateria l do traba lho). V er “ Derecho Procesal Labora l", de BENJAMIN 
BLASCO SEGURA e RAFAEL L. ALC AZAR CARRILLO, 4.ª ed ição rev is ta , L ibros 
P ortico , Zaragoza, 1985.

“ D ire ito  e processo não são do is  fenôm enos d is tin to s  e separados; são uma 
coisa só, na fundam enta l unidade do ordenam ento. O processo do traba lho não é 
qua lquer co isa de ex te rno  e estranho ao mundo substancia l do traba lho, mas 
é aquele m esm o mundo num m om ento pa rticu la r de sua organ ização" (G IOVANI 
TESORIERE, “ L ineam enti di d i r it to  processua le  del lavoro ", Padova, Cedam, 1975, 
págs. 1-4, passim ).

3 . Em recente  estudo sobre “ A s  desigualdades das partes no d ire ito  p ro 
cessual do traba lh o ", M ARIO  PASCO COSMÓPOLIS defende o ca rá te r de d ire ito  
soc ia l do d ire ito  do traba lho, afastando sua natureza privada (por “ repugnar às 
con sc iê nc ia s ” —  DE LA CUEVA), seu aspecto m is to  ou híb rido , para conc lu ir, com
o saudoso m estre  mexicano, que é "s o c ia l” porque considera  o homem com o
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m em bro de um todo, o que faz de le um d ire ito  novo. Suas normas, de ordem 
pública, tornam -se irrenunc iáve is  para o traba lhador. O patrão faz seus os fru to s  
do labor do operário , e não o traba lho mesmo, que é indesligável da pessoa que o 
realiza (o a rtigo  de MARIO PASCO está pub licado na rev is ta  uruguaia "D erecho 
Labora l” de ja n /m a rç o  de 1986, págs. 3 e segu in tes).

Na fe liz  colocação do p ro fessor francês JEAN-CLAUDE JAVILLIER, o traba
lhador, ind iv idua lm ente  subord inado, é tam bém  m em bro de um grupo que se ma
n ifes ta  co le tivam en te  ("D ro it  du trava il e t s o c io lo g ie ” , a rtigo  em "L 'anée soc io 
lo g iq u e ” , 1978, págs. 2 e segu in tes). E isso se p ro je ta  no d ire i to  m ateria l e pro
cessual do trabalho.

4. Na con trové rs ia  traba lh is ta , as partes têm  papel "a rq u e típ icos" —  como 
frisa , com fe lic idade , M ARIO  PASCO COSMOPÓ LIS —  e representam , gera lm ente, 
o cap ita l e o traba lho, sobretudo —  aduzimos nós —  no d iss íd io  co le tivo , mas 
tam bém  no d issíd io  ind iv idua l, que tem  uma certa  repercussão transcendenta l, 
em face da observação supra, do p ro fe sso r de Bordéus. Com e fe ito , o traba lha
dor é m em bro de um grupo hom ogêneo, im ed ia to  e toda conduta an tiju ríd ica  
con s titu i uma agressão à paz do grupo, nas palavras de HELIOS SARTHOU.

Assim , dúvida não há de que as partes na relação traba lh is ta  são ju r id ica 
m ente desiguais. A  igualdade das partes inverte-se para um “ d e s e q u ilíb r io ” dos 
su je itos  processuais na lide traba lh is ta , im posto  por razões socio lóg icas e eco
nôm icas de ordem  substantiva , pois uma das partes no con tra to  de tém  os meios 
de produção, dos quais depende a outra . É o p rinc íp io  da “ d isparidade soc ia l" , a 
que alude TRUEBA URBINA, ou p rinc ip io  "c o rre t iv o  da desigualdade so c ia l" , para 
NELSON NICOLIELLO. Essa descoberta conduziu à au tonom ia do d ire ito  do trabalho, 
porque o empregador, detendo os m eios de produção, de tém  a fon te  do em prego 
e exerce o poder d isc ip lina r, que cada vez mais vem  perdendo po tência, porque, 
no dizer de JEAN-CLAUDE JAVILLIER, os s ilog ism os ju d ic iá r io s  não podem mais 
m encionar exp ressam ente que o em pregador é o ún ico  ju iz  da s ituação criada 
com  o empregado.

Há, portanto , uma desigualdade m ú ltip la  en tre  as partes —  econôm ica , da 
qual deriva  a m ora l quando surge a necessidade de o em pregado li t ig a r  ju d ic ia l
m ente  com  o pa trão (STAFFORINI), e a desigualdade para p roduz ir prova  
(SARTHOU), já  que o acervo desta gera lm ente  se acha em poder da empresa.

Justifica -se, portanto , a ex is tênc ia  de um d ire ito  processual especia l para 
in s tru m en ta r a lide  traba lh is ta , com es tru tu ra  norm ativa  e ju r isd ic io n a l adequada 
à natureza do d ire ito  m ateria l do traba lho, e de ju ízos especia lizados, pois " ta l 
qual no processo penal, o ob je to  do p rocesso do traba lho vai m ais além  de uma 
rea lidade con figurada por fa tos  ex te rnos e penetra  na personalidade m esm o do 
a u to r” (DANTE BARRIOS DE ANGELIS). Daí, os acentuados poderes a tribu ídos 
ao ju iz  do traba lho (de in ic ia tiva , p ropu ls ivos  e ass is tenc ia is , con fo rm e lição  de 
MAURO CAPPELLETTI) —  notadam ente os poderes cau te la res —  com o m an ifes
tação da urgência  gera l im posta  pe lo ob je to  do p rocesso traba lh is ta .

Devem prevalecer, no processo laboral, o m áxim o de ora lidade; o fundo sobre 
a fo rm a; a pro teção m ed iante desigualdade com pensató ria  de tra tam en to , sem, 
natura lm ente , v io len ta r os grandes p rinc íp ios  do p rocesso em geral, pois, com o 
v is lum bra  EDUARDO COUTURE, o d ire ito  processual do traba lho  é um d ire ito  e la 
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borado com  o p ro pó s ito  de ev ita r que o litig a n te  mais poderoso possa desv ia r ou 
en to rpecer os f in s  da Justiça , res titu indo-se  às partes a sua posição te ó rica  de 
igualdade ante o l i t ig io  ( “ E stud ios de derecho procesal c iv il , Tomo I, parte  cuarta , 
págs. 271 e segu in tes); e a eqüidade, a ten to  o ju iz  na In te rp re tação  e ap licação  
da le i e nos te rm os da ve lha  regra  do sup ra-d ire ito  b ra s ile iro  “ aos f in s  soc ia is  a 
que ela se d ir ige  e às ex igências do bem co m u m ” (Lei de In trodução ao C ódigo 
C iv il, n. 4.657, de 4 de se tem bro  de 1942). Embora esse d isp o s it ivo  legal não 
reve le  que fins  e ex igências são essas, ALÍPIO SILVEIRA, na sua obra c láss ica 
“ O fa to r  po lítico -soc ia l na in te rp re tação  das le is " ,  adverte  que o ju iz  deve con
s id e ra r p rim e iram en te  os f in s  soc ia is  im edia tos . Os m edia tos confundem -se prá
t ica  e teo ricam en te  com  as ex igências do bem com um , suprem a fina lidade  da le i. 
O bem com um , po r sua vez, tem  com o e lem entos a liberdade, a paz, a ju s tiça , a 
segurança, a so lidariedade ou cooperação, que se harm onizam  em face  da rea li
dade soc io lóg ica. O Juiz, ao operar, deve harm onizar e ba lancear esses e lem entos, 
exercendo uma função quase criadora, “ ao adaptar a le i às cond ições evo lu ídas da 
rea lidade so c ia l"  (págs. 185 e 196 da obra supracitada). Esse o grande desafio  
ao m ag istrado —  sobre tudo  do traba lho, na sua ta re fa  ju ríd ica  e soc io lóg ica  de 
in te rp re tação  da norm a para subsum i-la  ao caso concre to .

O p rinc íp io  p ro te to r es te rio tipa-se  nas regras do " in  dublo, pro op e ra rio " , da 
“ norm a m ais favo rá ve l", fra tu rando  a h iera rqu ia  das fon te s  quando houver mais 
de uma ap licáve l, de qualquer natureza, e na do c r ité r io  da “ condição mais bené
f ic a ” , segundo AMÉRICO PLÁ RODRIGUEZ, a que M ÁRIO  PASCO agrega o d is 
po s itivo  da con s titu içã o  peruana, que excetua da irre tro a tiv id ad e  genérica  a le i 
traba lh is ta  quando favo rece r o em pregado, com o acontece com  a norm a penal em 
relação ao réu, e com a norma tr ib u tá r ia  em relação ao con tribu in te .

5. Sendo o d ire ito  processual do traba lho ins trum en tado r de um d ire ito  ma
te r ia l baseado fundam enta lm ente  no p rinc íp io  p ro te to r, no seu aspecto  t r ip a rt id o  
Já exposto, necessariam ente so fre  o re flexo  desse princíp io , de form a, porém 
mais Ind ireta do que d ire ta , sobretudo na conduta do ju iz, o rien tando, co n d ic io 
nando e d ir ig ind o  a sua decisão, m orm ente quando em estado de dúvida.

Na d is tr ibu ição  do ônus probandi, por exem plo, as leg is lações cada vez m ais 
vão desonerando o traba lhador dele, re forçando a presunção “ ju r is  tan tu m " em 
favo r do em pregado, sobretudo a de que ele não quis de ixar o em prego, ou f i r 
mando a Inversão  de carga  p roba tó ria , quando o pa trão não atender a c itação 
jud ic ia l, fazendo reca ir o ônus sobre o em pregador. M ÁRIO  PASCO s in te tiza  bem; 
corresponde ao em pregador provar que não deve, que não descum priu e que já 
pagou, po is  enquanto no l i t ig io  c iv il o ônus de provar se d is tr ib u i por ambas as 
partes, reca indo a prova dos fa tos  c o n s titu t ivo s  exc lus ivam ente sobre o autor, 
no processo do traba lho ela incum be m u ito  m ais ao em pregador, dada a f re q üên
cia do p rinc íp io  de inversão. Isso porque a prova tes tem unha l é arro lada en tre  
com panheiros de traba lho do empregado, subord inados ao em pregador-réu, e a 
prova docum enta l quase nunca está em poder do empregado.

A conseqüência da fa lta  de escritu ra  do con tra to  de trabalho, quando a le i a 
impõe, faz reca ir sobre o em pregador as conseqüências da sua om issão (HECTOR 
HUGO BARBAGELATA).
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O princ íp io  da igualdade das partes no p rocesso so fre , no do traba lho, tra n s 
form ações ev identes, com uma espécie de "re d is tr ib u içã o " da carga da prova, 
segundo apropriada expressão de WAGNER GIGLIO, pois enquanto o processo 
com um  visa à verdade ju ríd ica , o p rocesso do traba lho busca a verdade real 
(ALBERTO TRUEBA URBINA), ao in s tru m en ta r o litíg io  rad icado num con tra to  
realidade (M AR IO  DE LA CUEVA).

Em certas  h ipóteses, o processo pode ser in ic iado “ ex o f f ic io " ,  com o acontece 
no Brasil, nos casos de negativa da relação de em prego na instância adm in is tra 
tiva, em que o processado deve ser d ir ig ido  a um órgão ju d ic iá r io  traba lh is ta  de 
p rim e iro  grau. Também na ação de execução, e na ação de d iss íd io  co le tivo , 
quando há suspensão do traba lho, a ação insta la-se de ofíc io .

No M éxico, a Junta re tif ic a  ou com ple ta  a pe tição in ic ia l do trabalhador. 
A lgum as leg is lações sul-americanas adm item  o ju lgam en to  “ u ltra  p e titum " e até 
"e x tra  p e titu m ", em busca da verdade, abandonando a form a pelo fundo, num 
evidente  cresc im en to  do aspecto in q u is itó r io  do processo traba lh is ta , que o apro
x im a do processo penal. Basta que a m atéria  tenha surg ido nos debates pro
cessuais. A  tendência dou trinária  corre , neste sen tido  (NICOLIELLO, AFTALION, 
OLANO, VILANOVA, Acórdão 3.ª Turma do TST, DJU de 16.02.77), mas o Brasil 
con tinua v incu lado à regra p ro ib itiva  do processo comum.

A gra tu idade no processo traba lh is ta  ou é to ta l, ou possível de ser fac ilm en te  
ob tenível pelo trabalhador.

Ao s ind ica to  são com etidas novas e mais amplas funções e a tribu ições  ju d i
c ia is , notadam ente com o sub s titu to  processual.

O em pregador deve fo rnecer ao em pregado prova pré -constitu ída, com que 
ele possa dem onstra r, em juízo, rap idam ente e sem despesa, as condições básicas 
do seu con tra to  Ind iv idual de traba lho. No Brasil, a C arte ira  de Trabalho e Previ
dência Social cum pre essa função, pois ela é ob riga tó ria , sua concessão pode ser 
so lic itada  pelo in teressado, pelo em pregador ou pe lo s ind ica to , tem  m odelo o fic ia l 
p re fixado, é em itida  pelas Delegacias Regionais do Trabalho, que são órgãos da 
adm in is tração , ou, havendo convênio, pelos s ind ica tos; deve ser anotada pelo
em pregador no curto  prazo de 48 horas de sua apresentação, con tram recibo, e
con s titu i o docum ento proba tó rio  por exce lência do con tra to  de traba lho, valendo 
suas anotações “ ju r is  tan tu m " em relação ao em pregado e “ iu ris  e t de iu re " 
con tra  o em pregador. O s ind ica to  pode fazer a entrega da carte ira , nada poden
do cobrar por isso. Exige a CLT, ainda, que o em pregador mantenha um liv ro  de. 
reg is tro  dos seus empregados, com anotação de todos os dados pro fiss iona is , 
que, com o acontece com os liv ros  do com erc ian te , fazem prova con tra  o em pre
gador que o possui e lavra.

Quanto ao processo co le tivo , im pende que seja dado um tra tam ento  especial 
à nulidade processual, no sen tido  de sua declaração só se fazer em u ltim a  ra tio , 
dado o in te resse  grupai da categoria  em jogo.

6. Há, sem dúvida, um d ire ito  processual cons tituc iona l, não com o ramo 
autônomo do d ire ito , mas como uma colocação c ie n tífica  (A D A  PELLEGRINI 
GRINOVER, “ Os p r in c ípios con s tituc io na is ", pág. 7), abrangendo a tu te la  co n s ti
tuc iona l dos p rinc íp ios  fundam enta is  da organização jud ic iá ria  (órgãos de ju r is d i-  
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ção, com petência, garantias) e a tu te la  do processo (d ire ito  de ação e de defesa), 
ou seja, o “ due process o f la w ” , da Emenda XIV da C onstitu ição  Norte-Am ericana, 
que hoje é não só garantia  de legalidade, mas tam bém  de processo, segundo o 
"com m on la w ” , e garantia de jus tiça .

A  C ons titu ição  b ras ile ira  prevê o d ire ito  processual na sua unidade e s tru tu 
ral e a com petência exc lus iva  da União Federal para leg is lá-lo  (art. 8.°, XVII, b). 
Inscreveu vários  d ispo s itivos  sobre d ire ito  processual penal; uns poucos, ou 
ta lvez apenas um de d ire ito  processual c iv il (art. 153, § 4°), derivado do devido 
processo legal e nenhum de d ire ito  processual do trabalho.

É ce rto  que vários dos p rinc íp ios  do d ire ito  processual cons tituc iona l in fle 
tem  no campo do processo do trabalho, com o o da isonom ia ( “ todos são iguais 
perante a le i ” , art. 153, § 1.º), o do ju iz  natura l (art. 153, § 15) e o da coisa 
ju lgada, jam ais pre judicada pela le i (art. 153, § 3.°).

Os cânones cons tituc iona is  fundam enta is  da Justiça  C iv il e Penal são o d ire ito  
à tu te la  ju r isd ic io n a l e o “ devido processo le g a l” , afora as garantias co n s t itu c io 
nais im p líc itas , com o o co n tra d itó rio , a instrução , o d ire ito  de  defesa, o duplo 
grau de ju risd ição , a public idade das audiências.

Conclu i-se que o con junto  de d isposições cons tituc iona is  de natureza p ro 
cessual c iv il, expressos ou Im p líc itos , norte ia  tam bém  o d ire ito  processual do 
traba lho no Brasil, considerada a unidade processual que a C ons titu ição  pe rfilhou , 
no art. 8°, inc iso  XVII, “ b ” .

Som ente o processo pode se rv ir  de ins trum en to  de certas fó rm u las co n s titu 
ciona is, operando a transfo rm ação do d ire ito  declarado em d ire ito  garantido 
(BURGOA, “ El ju ic io  de A m p a ro ” , 1950, pág. 258). Na raiz dos p rinc íp ios  que 
in fo rm am  a norma processual sem pre se encontra —  cum prido ou negado —  um 
prece ito  cons tituc iona l (AD A PELLEGRINI GRINOVER, "O s p rinc íp ios  con s titu c io 
nais e o CPC” ). As linhas fundam enta is  do d ire ito  processual —  que é público 
sem pre —  estão na C onstitu ição . E se é ce rto  que não podem ser abandonadas 
no processo do traba lho as conqu istas fundam enta is  do processo dem ocrá tico  
—- quais sejam  o ju iz  natural, o d ire ito  de defesa, o con tra d itó rio , o devido p ro 
cesso legal, a s im e tria  ou igualdade de oportun idade às partes —  essas ga
rantias devem  te r  novo enfoque, não mais puram ente ind iv idua lis ta , mas s im  
de garantias sociais, que levem mais em conta a pessoa do traba lhador s ituada 
no grupo, e não atomizada.

7. Existem atua lm ente  no mundo 162 con s titu ições. Pude consu lta r 34 delas 
e em quase todas há d isposições de d ire ito  m ateria l do traba lho. (Foram as se
gu in tes as con s titu içõ es  com pulsadas: A rgentina, M éxico, Á ustria , Japão, Itá lia , 
as duas A lem anhas, Hungria, Polô nia, D inamarca, Tchecoslováquia, Costa do M ar
t in , Iugoslávia, Suécia, Portugal, A rgé lia , URSS, Espanha, Equador, Peru, Chile , 
Holanda, Nicarágua, Coré ia do Sul, Paraguai, F inlândia, Irã, Turquia, Bélgica, Kuw ait, 
França, Romênia, Cuba, B rasil).

Apenas em poucas pude encon tra r norm as  de d ire ito  processual do traba lho, 
la to  sensu, a saber:

—  C onstitu ição  do M éxico (1917) —  A rt. 123, XXXI, A  e XII, B: sobre com 
petência  e ju risd ição  para aplicação das le is  de traba lho;
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—  C onstitu ição  do Uruguai (1966) —  A rt. 57: a lei prom overá a criação de 
tribuna is  de conciliação e arb itragem ;

—  C onstitu ição  do Equador (1979) —  A rt.  31: d) a prescrição  será contada a 
p a rtir  da term inação da relação de traba lho; e) em caso de dúvida, se aplica 
a d isposição mais favorável aos traba lhadores; f) a remuneração é impenhorável, 
salvo para desconto de pensões a lim entíc ias ; k) os c o n flito s  co le tivos  são subm e
tidos  a tribuna is  de conciliação e arb itragem , com peten tes para a qualificação, a 
tram itação  e a reso lução dos con flitos ;

—  C onstitu ição  do Peru (1979) —  A rt. 54: A  lei regulam entará os p roced i
m entos para a solução pacífica dos con flito s  traba lh is tas ; A rt. 57: Na in te rp re 
tação ou dúvida sobre o alcance e conteúdo de qualquer d isposição em matéria 
de traba lho adota-se a que fo r  mais favorável ao traba lhador; a lei é irre troa tiva , 
salvo a traba lh is ta , se mais benéfica ao traba lhador;

—  C onstitu ição  da Bélgica (1831, com a emenda de 1971) —  A rt. 105; a lei 
regulam entará "ta m b é m " a organização das ju r isd içõe s  de traba lho;

—  C onstitu ição  da Nicarágua (1986) —  A rt.  82, 3: Salário m ín im o e presta
ções socia is im penhoráveis, salvo para proteção à fam ília  do traba lhador.

8. Considero como tendências marcantes do d ire ito  processual do traba lho 
as seguintes:

a) pe rs is t irá  a unidade processual, que é com patíve l com os d is t in to s  ramos 
processuais e com a especialização Judiciária e não in firm a a autonom ia do d i
re ito  processual do traba lho, que tem  m atéria  extensa, p rinc ip io log ia  peculiar, 
doutrina  homogénea e m étodo próprio . A utonom ia não se opõe à unidade. Não 
ocorrerá , pelo menos no Brasil, o que se deu com o processo com erc ia l, que fo i 
autónomo e vo ltou  a se in tegra r no processo c iv il.

b) tornam-se necessários o reconhecim ento  e a a firm ação cons tituc iona l da 
ex is tênc ia  autónoma do d ire ito  processual do traba lho, num artigo , pelo menos, 
que lhe de line ie  e trace as grandes linhas, cuja redação, propom os assim :

"O  d ire ito  processual do traba lho é au tônomo, fo rtem e n te  oral e concen
trado, adota a im edia tidade, o im pulso o fic ia l, a ce leridade, a s im p lif icação  
de form as, a econom ia recursal, a f ina lidade social, a irrenunc iab ilidade de d i
re itos  de ordem  pública, o " ju s  postu land i" das partes, a representação e a 
subs titu ição  processual pelo s ind ica to  obre iro , o fo ro  de e le ição em prol 
do traba lhador, v isa p r im ord ia lm ente  a conciliação jud ic ia l, in verte  o ônus da 
prova para bene fic ia r o empregado, autoriza a dec id ir  por eqü idade, e, na 
dúvida ou ante a prova div id ida, a favor do traba lhador, d ispõe que a pres
crição só começa a co rre r do dia do rom p im ento do con tra to  e que o 
processo é g ra tu ito  para o em pregado” .

A ss im  jung idos ao f ig u r in o  constituc iona l, o leg is lador ord inário  e os juízes 
ve larão por um proced im ento  alcançável —  enquanto mais s im ples, racional, eco
nômico, e fic ien te  e especializado —  por um d ire ito  e uma ju s tiça  "co ex is te nc ia l" ,  
mais fac tíve l, descentra lizada e pa rtic ipa tiva  pelos m em bros dos grupos socia is 
e com unitá rios , segundo o m odelo de MAURO CAPPELLETTI.
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O  P R E Q U E S T IO N A M E N T O  E O  R E C U R S O  D E  R E V IS T A

Marco Aurélio Mendes de Farias Mello (*)

1. INTRODUÇÃO

M u ito  já se tem  d ito  sobre os recursos cabíveis na Justiça  do Trabalho, 
havendo unanim idade quanto ao grande núm ero e re tardam ento causado ao des
fecho fina l das con trovérs ias . O ro l u ltrapassa a necessidade de  alcançar-se a 
preservação do dup lo  grau de ju risd ição , garantia  cons tituc iona l im p líc ita  —  §§ 4.º 
e 36, do a rtigo  153, da C ons titu ição  Federal. Esta ex igência é atendida m ediante 
previsão do recu rso ord inário , quando o in te ressado não se depara com  v ia  mais 
e s tre ita  para fazer o processo alçar o órgão rev isor. Os pressupostos de re co rr i
b ilidade são os com uns —  não se tra ta r, face ao va lor, de causa de com petência  
exc lus iva  da Junta, de impugnação a sentença in te r locu tó ria  sem  cunho te rm in a 
t ivo  do fe ito  na Justiça  do Trabalho, concorre rem  oportun idade, pe rtinênc ia , in te 
resse, representação processual regular —  respeitada a s ingu la r s ituação de a 
parte poder re s id ir  em ju ízo desacompanhada de p ro fiss iona l da advocacia —  
e o co rre to  preparo.

A  dem onstra r a natureza ex trao rd inária  do recurso de rev is ta , ressa ltando a 
excepciona lidade de o processo ser guindado ao Tribunal S uperior do Trabalho 
para um te rce iro  pronunciam ento , sem que se possa con c lu ir seja sem pre a 
decisão buscada sup erio r em qualidade àquelas pro la tadas pe los do is  órgãos 
an te rio res  —  e aqui devem os louvar o con teúdo das sentenças de p r im e iro  grau —  
tem os a im posição de o reco rren te  dem onstra r p leno a tend im ento  a pressupostos 
especia is  —  a des in te ligênc ia  de ju lgados ou a v io lênc ia  a lite ra lidade  de le i ou 
sentença norm ativa , exsurg indo, assim , novos obstácu los ao acesso. É sob ta l 
ângulo que d iscorre rem os, a seguir, em to rno  de in s titu to  pouco d e fin id o  e que, 
em ú ltim a  análise, v iab iliza a dem onstração, ou não, de a tend im ento  aos pe rm is
s ivos do a rtig o  896, da Consolidação das Leis do Trabalho, ou seja —  o preques
tionam ento,

2. ORIGEM, ALCANCE E CONFIGURAÇÃO DO INSTITUTO PREQUESTIONAMENTO

Os d ic ioná rios  não contêm  o vocábulo que hoje já com põe o ja rgão forense 
com o pressuposto  p róprio  aos recursos de natureza extrao rd inária . Talvez, por 
isso, haja d ificu ldade  m a io r em d e fin ir  o respec tivo  s ign ificado , notando-se no 
dia-a-dia dos traba lhos que se realizam  no fo ro  os m ais variados enfoques.

M as este  dado não está a au toriza r a dup lic idade de sen tidos, cabendo bus
car o real a lcance do in s titu to  no ob je tivo  v isado, sem descuidar-se da própria  
form ação do neo log ism o —  pré +  questão. Pré, do la tim  prae, reve la an te r io r i
dade, p reex is tênc ia , enquanto questão, do la tim  quaestione, possui verdade iro

( *) P rofessor da UnB e Presidente da P rim eira  Turma do Tribuna l Superio r do Trabalho.
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leque de s ign ificados  que abrange desde pergunta, in te rrogação, tese, assunto, 
tem a em geral su je ito  a m editação até, mais esp ec ificam en te  para os p ro fis s io 
nais do d ire ito , ponto em discusão que é levado à Justiça  e subm etido  à decisão 
de um m ag istrado —  Novo D ic ionário  A uré lio .

Pois bem, com  as noções supra, o menos avisado é capaz de p a rtir  para o 
s im p lism o : o p ressuposto  de re c o rr ib i lidade "p re q u e s tio n a m e n to ” esta rá  atendido 
desde que seja provocado o órgão ju lgador m ed iante  a in te rpos ição  de em bar
gos dec la ra tó rios , pouco im portando o desfecho destes ú ltim o s  e, po rtan to , a 
em issão, ou não, de pronunciam ento sobre o tem a abordado no recurso, por 
aquele a quem cum pre a entrega da prestação ju risd ic io n a l —  O Estado-Juiz, 
Q uantos e quantos recursos de rev is ta  chegam ao Tribuna l S uperio r do Trabalho 
trazendo a em basá-los esta p rem issa e ficam  obstacu lizados ou pe lo  despacho do 
p róp rio  re la to r no exe rc íc io  da faculdade —  e m e lho r te ria  s ido a u tilização pelo 
leg is lador do vocábulo dever —  p rev is ta  no a rtigo  9.°, da Lei n. 5,584/70, ne
gando-lhe p rosseguim ento, ou pela decisão da p rópria  Turma, no que acaba por 
decla rar a incognoscib ilidade.

E por que não podem ser conhecidos?

Aqui já u ltrapassado o s im p les s ign ificado  e tim o lóg ico , cabe pe rqu ir ir, em 
con texto  de absoluta lógica e honestidade de propós ito , o alcance p rá tico  do 
consagrado in s titu to  de d ire ito  processual que é o p requestionam ento.

Na ju risp rudênc ia  p redom inante  do p róprio  T ribuna l S uperio r do Trabalho, não 
encontram os e lem entos mais e luc ida tivos . O enunciado 184 que com põe a Súmula, 
editado em 1983, conduz, ao con trá rio  do que seria  desejável, a algum a pe rp lex i
dade e, até mesmo, ao fa lho rac ioc ín io  a que já  nos re fe rim os, ou seja, de pleno 
a tend im ento  ao req u is ito  pe la s im p les colocação da m atéria  m ed iante  em bargos 
dec la ra tó rios . M ed ite-se sobre o te o r do ve rbe te :

"O co rre  p rec lusão quando não fo rem  opostos em bargos de c la ra tó rio s  para
su p rir  om issão apontada em recu rso  de rev is ta  ou de em bargos” .

A  con tra rio  sensu, sendo opostos embargos, expungida fica  a poss ib ilidade  de 
cog itar-se de p rec lusão. Ledo engano daqueles que assim  en tendem  a ju r is p ru 
dência. A  m era in te rpos ição  dos em bargos dec la ra tó rios  nem sem pre  ev ita  a pre
c lusão da m atéria  repetida nas razões da rev is ta , porquanto possível a pe rs is 
tênc ia  do v íc io  de p roced im en to  —  por om issão ou lançam ento de tre ch o  con tra 
d itó r io , duvidoso ou obscuro no acórdão atacado —  quer em v ir tu d e  de s im p les 
v isão equivocada, quer em decorrência  do vezo de tom ar-se os em bargos com o 
algo a encerra r c rítica  à atuação jud ican te .

Tendo presen tes as pa lavras de PAUL FOULQUIE, para quem  "é  m ais fác il 
se r in in te lig íve l de uma m aneira sub lim e do que ser in te lig íve l de um modo 
s im p le s ", ten tem os e luc idar alguns dos pontos mais nebulosos.

Registra JACOB BAZARIAN, que no único fragm ento  de Leucipo que chegou 
até nós fo i d ito : NAD A NASCE SEM CAUSA, M AS TUDO SURGE POR A LG U M A  
RAZÃO E EM VIRTUDE DE U M A  NECESSIDADE (O PROBLEMA DA VERDADE 
—  Teoria do C onhecim ento, Editora Alfa-O m ega —  São Paulo, 2.ª edição, 1985, 
pág. 118).
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Portanto, na resposta  à s inge la  pergunta  —  qual a razão de se r do pressu
posto? —  está a com preensão e o exato ba lizam ento do in s titu to  que m u ito  vem  
preocupando as pa rtes  sequiosas de con ta r com  o p ronunciam ento  da chamada 
“ instância  ex tra o rd in á ria ".

A na lisem os a m atéria  sob o ângulo do recurso de rev is ta . Os pe rm iss ivos  
lega is cog itam  do cab im ento  por d ive rgênc ia  ju risp ru d e n c ia l, v io lên c ia  a Iite ra l i
dade de p re ce ito  de le i ou sen tença no rm ativa  —  alíneas “ a ” e “ b ” , do  a rtig o  
896, da Conso lidação das Leis do Trabalho. Ora, conclusão a resp e ito  dem anda 
co te jo . Som ente a com paração do que dec id ido  com  os a restos parad igm as, ou 
com  o te x to  de le i ou sentença norm ativa , pode convencer sobre  o a tend im en to  
a um dos re fe rido s  pressupostos o b je tivos  e espec íficos  de re co rrib ilid a d e . Se 
em re lação à m atéria  ve icu lada na re v is ta  não houve em issão de ju ízo  pe lo  órgão 
p ro la to r da decisão im pugnada, fo rçoso  é con c lu ir pe ia im poss ib ilidade  m ate ria l de  
proceder-se ao con fron to , sem pre a p ressupor duas ou m ais co isas e, no caso, 
d ivers idade de enfoques.

Exem plifique-se para m e lho r com preensão —  se o Regional, ao in d e fe r ir  o 
pedido de aviso-prévio , não teve  p resen te  a ausência de redução da jo rnada em  
re lação àquele conced ido pelo em pregador, de nada ad iantará a transcrição , nas 
razões recu rsa is , de a resto  reve lador da im p res tab ilidade  do ato pa trona l, quando 
inobservada a c itada redução ou m esm o alegar oco rrida  a v io lên c ia  à lite ra lid a d e  
do a rtig o  488, caput, da C onso lidação das Leis do Trabalho. D iante  do s ilê n c io  do 
Regional sobre o tem a, torna-se s im p lesm en te  im possíve l d ize r tenha  s ido su fra 
gado en tend im en to  con trá rio  ao estam pado no a resto  paradigm a ou inobservada a 
p rescrição  legal.

Por ou tro  lado, se om issão houver na análise da m atéria  con tro ve rtid a , d e i
xando de se r abordada a pecha empolgada em defesa pe lo au tor, aí s im  surge 
cam po de todo  p rop íc io  à in te rpos ição  dos em bargos dec la ra tó rios , ob je tivando 
co m p e lir o Co leg iado a e n fre n ta r a con trové rs ia  ta l com o reve lada nos autos. 
Resta saber os e fe ito s  do desprov im en to  dos em bargos, em  que pese a ex is tê n 
c ia  do víc io .

A rtic u la r  na re v is ta  o d e fe ito  de ju lgam en to  —  porque ligado ao d ire ito  ma
te r ia l —  de nada ad iantará. No Tribunal S uperio r do Trabalho não se ob te rá  ou tro  
desfecho  que não a declaração de im poss ib ilidade  de conhecim en to , po r in ex is 
tênc ia  do debate e decisão prév ios  sob re  o tem a. Fata lm ente, será apontado com o 
ób ice  in transponíve l à u ltrapassagem  da fase  de conhecim en to , a ju risp ru dê nc ia  
sum ulada, o te o r do ve rb e te  184.

M as, o au to r m ostrou-se a ten to  e in te rpôs os em bargos dec la ra tó rio s , trans 
fe rin d o  aos om bros do Regional a responsab ilidade quanto aos consectá rios  da 
om issão . Esgotou, pe ran te  este , os m eios de que dispunha para a lcançar a cabí
ve l prestação ju risd ic io n a l. E videntem ente , não lhe com petia  p ro sseg u ir in te rpondo 
sucessivos em bargos, po is  o v íc io  a se r alegado seria  o m esm o e estando reve
lado no acórdão p r im itiv o , porque re fe re n te  ao ju lgam en to  do recu rso  o rd in á rio  
in te rpo s to , a repe tição  v ir ia  fe r ir  o p rinc íp io  do non b is  in  idem . Se de um lado 
cabem  em bargos con tra  decisão p ro fe rid a  po r fo rça  das an te rio res , de ou tro  é 
p re c iso  que o d e fe ito  evocado nos segundos som ente  tenha surg ido  no m undo 
ju r íd ic o  com  a pro lação do acórdão re la tivo  aos p rim e iros .
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Ao autor, restará  d ir ig ir  as razões da rev is ta  de modo a in firm a r o acórdão 
pro fe rido . Se com  este  o órgão não adentrou o exame do d ire ito  substancia i —  no 
exem plo c itado, a validade, ou não, do av iso-prévio conced ido sem a redução da 
Jornada —  log icam ente o raciocín io desenvo lv ido te rá  que esta r vo ltado con tra  
v íc io  d iverso  do pe rtinen te  ao ju lgam ento , ou seja, o e rro  de proced im ento . A ss im  
o é porque o Regional não claud icou na arte  de ju lga r, mas s im  na de proceder, já 
que lhe com petia , tão logo advertido  para a om issão ocorrida , a fastá-la, decid indo 
a lide com o lhe parecesse de d ire ito .

O conhec im en to  da rev is ta  fica  assegurado por ta l ângulo, desde que, nas 
razões respectivas, aponte o reco rren te  a v io lação ao a rtigo  832, da Consolidação 
das Leis do Trabalho. Frise-se que d ific ilm e n te  se tem  com o configurada, em ta is  
h ipóteses, a v io lênc ia  ao a rtigo  de nossa le i in s trum en ta l que versa sobre os 
embargos. Na m aioria  das vezes, o órgão reca lc itran te  não adm ite  haver proce
d ido com inobservância ao p rece ito  legal. Envereda, Isto s im , pela negativa quanto 
ao a rticu lado  pelo embargante.

Sobre a im poss ib ilidade  de a  Turma, na rev is ta , ju l gar m atéria  sobre a qual o 
Regional se m anteve s ilen te , cabe transc re ve r recente  acórdão do Plenário do T ri
bunal S uperior do Trabalho:

"R ecurso de Revista —  C onstitu i-se  em m eio im p róp rio  a alcançar, pela vez 
p rim e ira , ju lgam en to  de m atéria. A  om issão do Regional, inafastada na apre
ciação dos embargos, conduz ao conhec im en to  da rev is ta  com  base na v io 
lência ao a rtigo  832, da Consolidação das Leis do Trabalho e p rov im en to  para 
que, retornando os autos à C orte  de origem , ocorra  a entrega com ple ta  da 
prestação ju r is d ic io n a l” (E-RR-4974/81 —  Ac. TP. —  0240/87 —  2.ª Região, 
re la to r designado M in. M arco A u ré lio  —  in  DJ de 24 de ab ril de 1987).

A esta a ltu ra , podemos dizer que se entende con figu rado o p requestiona
m ento de de term inada m atéria  quando, no acórdão revisando, haja s ido a mesma 
decid ida. A í s im , passa-se a te r  o que co te ja r, chegando-se a conclusão acerca do 
concurso, ou não, quer da d ivergência  ju risp rudenc ia l, quer da v io lênc ia  à l i te ra li
dade da lei ou de sentença norm ativa, porque v iáve l o ind ispensáve l co te jo .

Consideradas ta is  prem issas, logram os, atentos à racionalização dos traba
lhos, padronizar determ inada ementa, subm etida ao c rivo  do Plenário do Tribunal 
S uperior do Trabalho em inúm eros ju lgam entos, sendo alcançada, em todos, reve
ladora unanim idade:

“ PREQUESTIONAMENTO —  OPORTUNIDADE —  CONFIGURAÇÃO:

Diz-se p reques tionada determ inada m atéria  quando o órgão p ro la to r da dec i
são im pugnada haja adotado, exp lic itam en te , tese  a respe ito  e, portanto , 
em itido  ju ízo. Incumbe à parte in teressada provocar o ju lga do r sobre o tem a 
que entende englobar o fa to  ju rígeno su fic ien te  a a lte ra r o desfecho da 
con tro vé rs ia ". (AG-E-RR-3596/85, Ac. TP-2220/86, AG-E-RR-9348/85, AC . TP.-
2469/86, AG-E-RR-5925/84, Ac. TP.-2440/86, AG-E-RR-6015/85, Ac. TP.-2194/86, 
AG-E-RR-1984/85, Ac. TP.-1301/86, AG-E-RR-0002/85, Ac. TP.-1285/86, AG-E-RR-
1825/85, Ac. TP.-1300/86).

Em arrem ate fina l, asseveram os, sem rece io de in c id ir  em equívoco, que o 
prequestionam ento fica  revelado pela adoção de en tend im ento , no acórdão rev i
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sando, sobre a m atéria  ve icu lada na rev is ta , Esta asse rtiva  decorre  da razão de 
e x is t ir  do p róprio  in s titu to , porque, a não se en tender assim , m elhor será expun
gi-lo do rol dos p ressupostos pe rtinen tes  aos recursos de natureza ex trao rd inária , 
dos quais a rev is ta  e os embargos, d isc ip linados respectivam ente  nos a rtig os  
896 e 894 da Conso lidação das Leis do Trabalho, são espécies.

Neste m esm o diapasão encontram os pronunciam entos daquele a quem  cabe a 
ú ltim a  palavra sobre o ordenam ento ju ríd ico  v igen te , o Suprem o Tribunal Federal. 
A tine -se  para a fo rm a inc is iva  em que red ig ida a segu in te  em enta:

"Pouco im porta  o conce ito  que o reco rren te  possa te r  de prequestionam ento .

Não ven tilada no acórdão reco rrido  a questão federa l suscitada, e não sanada 
a om issão m ed iante  em bargos de declaração, descabe o recu rso  extrao rd iná 
rio . É o que prescrevem  as Súmulas 282 e 356.

A gravo reg im en ta l im p rovido.

(Ag. 114.226-0 (AgRg) —  RJ —  2.ª Turma, Rel. M in. C é lio Borja, in  DJ de 
27 /03 /87 , pág. 5.170).

Para rem em orar, transcrevem os os dois enunciados da Súmula re fe ridos  na 
em enta:

"É inadm issíve l o recurso ex trao rd inário  quando não ven tilada na decisão 
recorrida , a questão federa l susc itada" (enunciado 282).

“ O ponto om isso  da decisão, sobre o qual não fo ram  opostos em bargos  de
c la ra tó rios , não pode ser ob je to  de recurso extrao rd inário , por fa lta r  o requ i
s ito  p reques tionam ento " (enunciado 356).

Veja-se que este  ú ltim o  ve rbe te  tam bém  pode levar o menos avisado àquela 
v isão sup e rfic ia l que conduz à conclusão de serem  os em bargos de c la ra tó rios  
bastantes a que se tenha com o prequestionada a m atéria , sendo irre leva n te  f ru t i
fiquem  ou não. Todavia, con form e adredem ente dem onstrado, assim  não ocorre, 
sob pena de, em passe de mágica, chegarm os ao co te jo  do in ex is ten te , partindo, 
a seguir, para ele ição de en tend im en to  sobre tem a estranho ao p róprio  acórdão 
im pugnado e, o que é pior, com em issão de juízo pela vez p rim e ira  já em sede 
extrao rd inária , perdendo o processo a organ ic idade que lhe é própria  e ficando 
suprim ida instância. A  extensão da ju risp rudênc ia  predom inante  do Suprem o T ri
bunal Federal deve ser perqu irida  m ediante apreciação con junta dos re fe ridos 
enunciados, bem com o das decisões que se lhes seguiram . A respe ito , com e te ría 
mos im perdoáve l fa lha deixando de rem ete r o in te ressado no assunto a m ag istra l 
vo to  p ro fe rid o  pelo M in is tro  ALFREDO BU2AID e que, endossado à unanim idade 
pelos in teg ran tes  do Supremo Tribunal Federal, passou a c o n s titu ir  o A córdão 
p e rtine n te  ao ju lgam en to  do RE-96.802 (AgRg)-RJ, em boa hora pub licado na RTJ 
109/299. O grande processua lis ta , após d isco rre r sobre a o rigem  americana do 
prequestionam ento, apontando-a na Lei Jud ic iá ria  —  Jud ic ia ry A c t, de 24 de se tem 
bro de 1789 —  bem como em to rno  da dou trina  nacional e alienígena, acabou 
elaborando sín tese pe rfe ita :

” 1. C o ns tituc iona l. O prequestionam ento supõe não apenas que, na petição 
do recurso, a parte vencida m encione os cânones cons tituc iona is  v io lados, 
mas que a m atéria  tenha sido ven tilada e d iscu tida  no Tribunal a quo, onde 
ficaram  v io lados".
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Portanto, adotada a imparcialidade comum ao campo científico, outra não pode 
ser a conclusão: o prequestionamento sempre pressupõe que no acórdão revi
sando esteja revelado o juízo do órgão a quo sobre o tema veiculado no recurso 
extraordinário, sendo que os embargos declaratórios visam tornar explícito o 
pronunciamento ou a ocorrência do vício de procedimento. Portanto, até mesmo 
para a configuração deste último, indispensável é a interposição, porque não se 
pode presumir que o órgão, alertado sobre a deficiência do julgado, o deixe sem 
a cabível e indispensável complementação.

3. REQUISITO DO PREQUESTIONAMENTO

Toda e qualquer sentença revela ato de inteligência, cabendo ao prolator 
observar a estrutura prevista em lei. Pelo artigo 458, do Código de Processo Civil, 
deve co n te r relatório, no qual é lançada a visão da controvérsia, fundamentação, 
parte na qual o juiz, enfrentando os fatos jurígenos da demanda, revela as razões 
de decidir e a parte conclusiva, ou seja, em que declara o direito, acolhendo ou 
rejeitando não a ação —  direito público subjetivo, independente da existência 
daquele de natureza material que motivou o exercício —  mas sim o pedido ou 
pedidos formulados.

Na processualística do trabalho, tem-se regra própria a respeito do conteúdo 
material da sentença, o que afasta a aplicação subsidiária da lei instrumental 
comum, face ao disposto no artigo 769, consolidado. A pertinência do direito pro
cessual comum apenas ocorre quando verificada omissão e, mesmo assim, tem 
declaração jungida a tarefa interpretativa para dizer-se do concurso, ou não, da 
indispensável compatibilidade com as normas do Título X —  “DO PROCESSO 
JUDICIÁRIO DO TRABALHO" —  da Consolidação das Leis do Trabalho. Dispõe o 
artigo 832 que "da decisão deverão constar os nomes das partes, o resumo 
do pedido e da sua defesa, a apreciação das provas, os fundamentos da decisão 
e a respectiva conclusão". O preceito é mais pedagógico do que o correlato do 
Código de Processo Civil. Todavia, deixa também de registrar a obrigatoriedade 
de constar da peça elaborada, após o julgamento procedido pelo Tribunal, a 
ementa, ou seja, a necessidade de ter-se em destaque a síntese do julgado. Mas, 
este campo, relativo a mero ensaio sobre o prequestionamento, não é o propício à 
discussão em torno do tema.

De início, cabe ressaltar que qualquer deficiência do Regional na montagem 
do acórdão deve ser atacada, uma vez julgados os indispensáveis embargos decla
ratórios, com base em articulação não de violência ao artigo 458, do Código de 
Processo Civil —  prática passível de provocar surpresas —  mas sim de des
respeito ao dispositivo da própria Consolidação que disciplina a matéria —  o 
do artigo 832. Por outro lado, dificilmente se terá base para a interposição da re
vista pela alínea “a ” do artigo 896, consolidado, porque, conforme anteriormente 
abordado, não é crível que órgão julgador algum reconheça o lapso revelado na 
peça redigida e, a seguir, venha a desprover os embargos.

Mas, voltemos à abordagem do que apontamos como requisito do prequestio
namento. Sendo a sentença ato de inteligência, meio pelo qual o Estado-juiz 
declara o direito e impõe as conseqüências próprias, deve apresentar-se trans-  
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lúc ida, de clareza solar, conduzindo as partes envolv idas na demanda até m esm o 
ao convencim ento  da harm onia do desfecho com  a ordem  ju ríd ica  v igen te . Na 
busca deste  ob je tivo , o ju lga do r revela a form ação p ro fiss io na l e hum anística 
que possui, devendo, portanto , o lv ida r a verdadeira  avalancha de processos, aban
donando a tentação de co loca r em plano secundário o ju lgam en to  para, em lugar 
deste, apenas dec id ir.

D esta rte , a esta a ltu ra, podemos d izer que as sentenças om issas ou ambíguas 
estão d is tanciadas da leg is lação v igen te , tan to  assim  que há m eio p róprio  con 
tem plado para a fasta r om issão, obscuridade, dúvida e con trad ição —  os em bargos 
dec la ra tó rios , d isc ip linados un icam ente na le i processual com um  —  artigos  465 
e 535.

O utro  aspecto ex is te  conducente à necessidade de clareza absoluta da p res
tação ju risd ic io na l. C onform e já lançado, a declaração acerca do atend im ento , 
ou não, aos pe rm iss ivos legais da rev is ta  demanda cote jo , comparação, análise 
rigorosa das prem issas fá ticas  dos arestos apontados com o con flitan te s  ou pes
quisa acerca do choque en tre  o que decid ido e o d ispo s itivo  legal ou a sentença 
norm ativa  que se diz m altra tada. Para isto, fundam enta l é que se tenha com o 
chegar, m ediante exame do acórdão revisando, à certeza não só do que decid ido , 
com o tam bém  das razões de fa to  e de d ire ito  que d ita ram  o decre to  jud ic ia l.

Ora, estas c ircuns tânc ias  e consequências prá ticas e lega is fazem su rg ir  o 
prequestionam ento com qualidade própria  e, d iríam os, pecu lia r —  a de au to-exp li
cável, a de auto-e luc idativo . Im possíve l é pre tender que, no ju lgam en to  da rev is ta , 
passe a Turma do Tribunal S uperior do Trabalho a atuação de absoluta s u b je tiv i
dade, pe rqu irindo  sobre o alcance do acórdão revisando no tocan te  ao que este  
es ta ria  im p lic ita m en te  a encerrar. Preveleça en tend im en to  con trá rio , o p róprio  ju l
gam ento da rev is ta  v irá  depender da capacidade in tu it iva  de re la to r, rev iso r e 
dem ais m em bros da Turma, passando a im perar incerteza e inconstância  na 
em issão dos juízos.

Daí haver constru ído  o Supremo Tribunal Federal ju risp rudênc ia  no sen tido 
de não ad m itir  o prequestionam ento im p líc ito , fazendo-o até m esmo em casos que 
envolv iam  m atéria  das mais im portan tes, porque ligada a p ressuposto  proces
sual —  a com petência  do órgão ju lgador. A  instrução e o ju lgam en to  da lide 
não são de molde, por si sós, a con c lu ir que houve apreciação e em issão de 
juízo sobre o tem a, cabendo à parte in teressada em vê-lo apreciado, em sede 
extrao rd inária , com pe lir o Tribunal a quo, m ediante embargos, a abordá-lo.

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. L itíg io  decorrente  de relação de traba lho m en
cionada no a rtigo  110, da C onstitu ição . A legação de ofensa ao a rtig o  153, 
§ 2.°, da Lei M aior, não prequestionada. Súmulas 282 e 356. Não é cabível 
te r  por prequestionado o re fe rido  tema cons tituc iona l, tão só, porque o 
acórdão, ao ve r do recorren te , ap licou, inadequadamente, a leg is lação o rd i
nária, d isso resu ltando obrigação de fazer, ou não fazer alguma coisa, não 
p rev is ta  em le i. Óbice reg im enta l à adm iss ib ilidade do recurso extrao rd inário . 
A gravo reg im enta l desprov ido " (Ag-85.750-8-(AgRg)-MG, 1.ª Turma, Rel . M in . 
Neri da S ilve ira , in DJ 02/12/83 , pág. 19,036).
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E Idêntico sen tido  é a ju risp rudênc ia  do Tribunal Superior do Trabalho, cor
rendo a cargo de quorum  eventual a ex is tênc ia  de raras decisões d iscrepantes, 
Mas, no som ató rio , os pronunciam entos convergem  para a necessidade de o acór
dão impugnado con te r em issão exp líc ita  de en tend im en to  acerca da m atéria 
ve icu lada nas razões recursais, sob pena de p re c lusão.

"PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

1. É p ressuposto  p róp rio  ao recu rso extrao rd iná rio , do qual a rev is ta  é 
espécie.

2. Inex is te  p requestionam ento im p líc ito  —  STF —  AG-85.750-8-MG, re la to r 
M in. Neri da S ilve ira  —  ju lgado em 1.° de ou tubro  de 1982, DJ de 02 de
dezem bro de 1983. Ou o Órgão p ro la to r do A córdão atacado apreciou a ma
té ria  e adotou tese  a respe ito  d iversa de ou tra  ou em vulneração a lite ra l 
d isposição de le i —  artigo  896, da Consolidação das Leis do Trabalho — 
ou deixou de fazê-lo, ficando afastada, assim , a poss ib ilidade  de co te jo " 
(Proc. n. TST-E-RR-5.518/80, Ac. TP. 1.115/85, Rel . M in . M arco A uré lio , ju lg. 
03 /06 /85 , pub. in DJ 23 /08 /85 ).

4. DO MOMENTO PROPÍCIO AO PREQUESTIONAMENTO

O Suprem o Tribunal Federal tem  concluído, em alguns ju lgam en tos, ser ind is 
pensável à adm iss ib ilidade  do recurso extrao rd iná rio  s tr ic to  sensu que a m atéria  
haja s ido prequestionada no recurso de  rev is ta  in te rposto . Isto tem  levado as
partes a sustentarem , nesta C orte , vá lida a abordagem do tem a, pela vez p r i
m eira, na rev is ta . A  conclusão mostra-se d is to rc ida . Não há a m enor dúvida 
sobre a correção do en tend im en to  do Supremo. Realmente, o que d iscu tido  no 
extrao rd iná rio  deve passar antes pelo c rivo  do Tribunal Superior do Trabalho, 
porquanto o apelo extrem o som ente é cabível con tra  decisão deste que vulnere, 
d ire ta  e fron ta lm en te , te x to  cons tituc iona l —  artigo  143, da C ons titu ição  Federal. 
Todavia, im possíve l é con fund ir o prequestionam ento para acesso à mais alta 
C orte  do País, com aquele que se faz ind ispensáve l à indagação acerca do cab i
m ento da rev is ta . Não havia porque o Suprem o adentra r nesta ú l t im a m atéria, de 
nítida  natureza processual e estranha às p re lim ina res  do recurso em relação ao 
qual tem  com petência  exc lusiva . A  apreciação fez-se considerado apenas o recurso 
extrao rd inário  propriam en te d ito , pois, quanto à rev is ta  —  adm iss ib ilidade , prosse
gu im ento e conhecim ento  —  não se de fron tou  com m atéria  de índole co n s titu 
cional. Neste sen tido já  dec id iu  o Pleno do Tribunal S uperio r do Trabalho.

"PREQUESTIONAMENTO —  RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E DE REVISTA —  
A  ju risp rudênc ia  do Suprem o Tribunal Federal acerca da necessidade de o 
tem a cons tituc iona l haver s ido ve icu lado no recurso de rev is ta  e apreciado 
pelo Tribunal S uperior do Trabalho não in firm a  o enunciado 184. Diz respe ito  
à adm iss ib ilidade  do recurso ex trao rd inário  s tr ic to  sensu, pelo qual o p ro 
cesso ascende à mais alta C orte . Tratando-se de exame do recurso de re v is ta , 
o p requestionam ento diz respe ito  à adoção de tese pe lo Regional a f im  de 
que, som ente então, possa o órgão do Tribunal S uperior do Trabalho, incum 
bido do ju lgam ento , con c lu ir  pela d ivergência  ju risp ru de nc ia l ou vulneração 
a lei, p ressupostos específicos do recurso p rev is tos  no a rtigo  896, conso
lidado. Se o Regional não lançou en tend im en to  a respe ito  da m atéria
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veicu lada nas razões da rev is ta , s im p lesm ente  não se tem  o que co te ja r a 
f im  de conc lu ir pelo a tend im ento  a uma das alíneas do a rtigo  896, con so li
dado. Daí o teo r do enunciado 184, que compõe a Súmula da ju risp rudênc ia  
predom inante do Tribunal Superior do Trabalho:

“ O corre preclusão quando não fo rem  opostos em bargos dec la ra tó rios  para 
sup rir om issão apontada em recurso de rev is ta  ou de em bargos" 
(Proc. n. TST-AG-E-RR-624/86, Ac. TP.-481/87, Relator M in. M arco A u ré lio , 
ju lgado 26 /03 /87 ).

5. CONCLUSÕES:

5 .1 .  O recurso de rev is ta  é espécie do gênero recurso extrao rd inário .

5 .2 . O acesso ao Tribunal Superior do Trabalho, na busca de um te rc e iro  pro
nunciam ento sobre a demanda, m ostra-se excepcional, cabendo exame rigoroso  
dos pressupostos de reco rrib ilidade .

5 .3 .  Entre aqueles a serem  observados desponta o prequestionam ento, porque 
indispensáve l à conclusão acerca do a tend im ento  a um dos pe rm iss ivos  legais 
do a rtigo  896, consolidado.

5 .4 .  O prequestionam ento im p lica  em issão de ju ízo exp líc ito , pelo órgão a quo, 
sobre a m atéria  ve icu lada na revista .

5 .5 . Om issão, dúvida, obscuridade ou con trad ição ex is ten tes  no acórdão rev i
sando devem  ser atacadas m ediante embargos dec la ra tó rios  e, pe rs is tindo  
a de fic iênc ia  do ju lgado, cabível é a rev is ta  por v io lênc ia  ao a rtigo  832, da Con
solidação das Leis do Trabalho, devendo con te r pedido de declaração de nulidade 
—  por v íc io  de proced im en to  —  e não de apreciação, em si, da própria  m atéria  
sobre a qual s ile n te  o Regional.

5 .6 . Para e fe ito  de adm iss ib ilidade , p rosseguim ento  e conhecim ento  da rev is ta , 
o prequestionam ento há que esta r con figurado no p róprio  acórdão regional, 
sendo que a ju risp rudênc ia  do Suprem o Tribunal Federal no sen tido de a m atéria  
haver sido abordada na rev is ta  diz respe ito  a p re lim ina r do recurso extrao rd iná rio  
s tr ic to  sensu.
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S O B R E  A  P R O J E Ç Ã O  J U R ÍD IC A  D A  G R A T IF IC A Ç Ã O  
P E R IÓ D IC A

I ldé lio  M a rtin s  (* )

Sob dinâm ica incoercíve l e animada pelo incen tivo  de um tra to  herm enêutico  
cada dia mais s e n s í v el aos sucessos do ordenam ento socia l, no seu com p rom e ti
m ento com as re lações de emprego, o sa lário  vem  assum indo s ign ificação dia 
a dia m ais abrangente, no sen tido  de aptidão in teg ra l à sob rev ivênc ia  nos níve is 
da h ierarquia que demarca.

Por m ercê desse im pulso, d itado pelas con tingências do p róprio  re lac iona
m ento empregador-em pregado, desenvolve-se, na in tim idade do salário , um pendor 
de im antação irre s is tíve l de verbas que o contornam , seja na inspiração de bene
m erências e fe tivam en te  bem in tencionadas, seja por e fe ito  im edia to  e conse
qüente a prestações laborais com plem entares.

M ais atuais e conseqüentes à dinâm ica da produção com prom etida  com a 
harm onia do re lac ionam ento pessoal na com unidade em presária , novos rum os 
descortinam -se na po lítica  de pessoal, pa rticu la rm en te  no que concerne à re tr i
bu ição con trap res ta tiva  do trabalho.

Ao qu an tita tivo  fixo  que acosta s ta tus  ao cargo exercido, agregam-se incen
tivos  e correspondências rem unerató rias à capacidade pro fiss iona l que, para le la
m ente ao do cargo ou função com etida, em prestam  s ta tus  ao exercente , a este 
com pessoa, pelo que de valor, com o força-traba lho e fic ien te , representa  no 
quadro operacional da em presa e nas suas pe rspectivas de vantagens lucra tivas.

São verbas estas que animam, que im puls ionam , que recrudescem  o esfo rço  
e o in te resse  pessoais na realização ó tim a das fina lidades do em preendim ento .

O quadro de serv ido res, com a garantia da promoção, a lternada, por m erec i
m ento e por antigü idade, com o posto no art. 461, § 2.° CLT, confina-se, cada vez 
mais, às organizações que levam  o cunho esta ta l, na preponderância de sua e s tru 
turação com plexa em que os in te resses, público e privado, m isturam -se na rea li
zação de um bem, de exploração re s tr ita  ou de exc lus iv idade esta ta l preem inente .

No âm bito  privado, ao revés, buscam-se, com o re fe rido , incen tivos que se 
com prom etem  com a in tim idade do t iroc ín io , da capacidade pro fiss iona l, da ap ti
dão e do desvelo, reve lações m ora is personalíss im as do exercen te  do m is te r 
empenhado.

São encontrados, esses incen tivos, sob qua lificações d ive rs ificadas, não raras 
vezes d is tra indo  a sua natureza con traprestac iona l in s ita : g ra tificação  de empenho, 
de balanço, de assiduidade, de produtiv idade, e t c . . .  Mas vaza-se deles, não

( * )  Advogado.
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obstante  o batism o so fis ticado , a in tenção orig ina l se não que o Im pulso Inde fi
nido, coerente , de urna co rrespondência pecuniária, de liberada à exce lência  de 
uma colaboração prove itosa  que esses títu lo s  e essas verbas, e les p róp rios , fazem  
prosperar.

A  ju risp rudênc ia , na sens ib ilidade  a tenta à dinâm ica dos fenôm enos soc ia is  
em que se envolve a le i do traba lho, alcança essa transfo rm ação, na constânc ia  
ou no curso de sua e fe tiv idade , surpreende-a nos seus in te n tos  e, a fina l, desve la- 
lhe o s ign ificado  con tra p re s ta tivo  que lhe é em inente, conquanto às vezes d is 
c re to  na sua projeção.

A  natureza salaria l em erge francam ente dos ob je tivos  que dem arcam  a con
cessão, sem pre a tentos ao m elhor desem penho, e fe ito  im ed ia to  que se busca na 
força-traba lho recrutada.

E tudo a converg ir, a fina l, para a correspondência  pecun iária  à excepc iona li
dade de uma a tiv idade labora l , repe rcu tindo  no im pera tivo  da subs is tênc ia  quando 
não se aprofunda na necessidade mesma da sobrevivência.

A fin a l, a busca da e fic iênc ia , que se traduz na aptidão humana para p roduzir 
m elhor, com p ro ve ito  im ed ia to  à persecução dos in te reses básicos da a tiv idade 
em presária .

Porque assim , o d ire ito , na mais sensível de suas m an ifestações, a fron ta  com  
passiv idade a concessão benem erente, devassa-lhe os escopos fundam enta is  e 
descortina , nela, a força exata que lhe p rop ic ia  a concreção, cim enta-a às cond i
ções prestac iona is  do traba lho e, pela pecu lia ridade de suas p róprias m an ifes 
tações no curso da ativ idade labora l , a tenta à hab itua lidade de seu pagamento, 
contratualiza-a.

Depois de tan to , resguarda-se a vantagem  no s is tem a tu it iv o  da le i, seguindo, 
daí, Intocável ao lado de tudo quanto, na prestação obrigaciona l fo i adm itido  pela 
consensualidade que idea lm ente  suporta  os con tra tos  de trabalho.

Faz-se suporte  de subs is tênc ia , repe rcu rtindo  na econom ia dom éstica  do 
prestador e, assim , já sem  condições de um re to rno  à subm issão ao comando 
em presário  que não lhe pode mais a lte ra r a destinação e as fina lidades nem 
om it i-la com o con traprestação re tr ibu tiva .

A constância  de sua presença no sa lá rio  fá-la cris ta lizar-se , de benem erência 
po tes ta tiva  em condição con tra tua l in tang íve l. O a juste  tá c ito  revela-se, com 
tranqü ilo  assentam ento no art. 442 CLT, ainda quando advertências em con trá rio  se 
façam  na qu itação conseqüente.

Percusciente, ju risp rudênc ia  ite ra tiva  do TST, concretizada no Enunciado 152, 
deslinha que

"o  fa to  de con s ta r do rec ibo  de  pagam ento de g ra tificaçã o  o ca rá te r de  
libe ra lidade , não basta, po r s i só, para e x c lu ir a ex is tê nc ia  de um  a jus te  
tá c ito .”

É sob essa ó tica  que o art. 457 da CLT assume perspectiva  nob ilitan te , no 
corpo dos p rinc íp ios  p ro tec ion is tas  do d ip lom a que o contém , pa rticu la rm en te  
o que expõe o seu § 1° ao d ita r que
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"In te g ra m  o  sa lá rio  não só a Im portânc ia  fixa  es tipu lada  com o tam bém  as
com issões, porcentagem , g ra tifica çõ e s  a justadas, d iá rias  para v iagem  e abo
nos pagos pe lo  em pregador.”

Um a justam ento  de g ra tificação  tam bém  decorre  da habitu a lidade e da cons
tância do seu pagamento, com o já v is to , em louvor do que quer o art. 442 CLT.

É que um con tra to  de traba lho não se detém  nem se estanca no avençam ento 
pragm ático de prestações mútuas prev iam ente conceb idas e, expressam ente con
signadas em ins trum en to  form al.

M ais que Isso, o que revela a e fe t iv idade de um re lac ionam ento  em prega
tíc io , sob todas as perspectivas que se pro je tam  dos arts. 2.° e 3.° sob a égide 
do art. 442, todos CLT, é, na sua singeleza, o que a rea lidade das prestações m ú
tuas descortina . Entre o esc rito  e o fe ito , vale este  para a caracte rização do con
tra to  de traba lho, adm itido , sem inqu ie tações da doutrina, com o con tra to-rea lidade, 
na concepção vivaz de Inarritu .

Esse cond ic ionam ento ass is te  à pro jeção do art. 457 na ju r isp ru d ê n c ia m elhor 
do Tribunal S uperio r do Trabalho.

Relevam-se alguns exem plos:

—  in tegração da g ra tifica çã o  no sa lário -base para e fe ito  de cá lcu lo  da hora  
ex tra  —  Enunciados 264, 226

—  incorporação da de desem penho e a n tig ü idade no salário -base, quando  
não p re ju d ic ia l ao em pregado —  Enunciado 250

—  in tegração no sa lário , exc lu ída  a na ta lina  (13.° sa lá rio ), para cá lcu lo  da 
indenização ad ic iona l p re v is ta  no a rt. 9.° da Lei 6.709/79 e  na Lei 
7,238/74 —  Enunciado 242

—  in tegração no sa lá rio  da po r tem po de se rv iço , para todos os e fe ito s  
lega is  —  Enunciado 203

—  su je ição  da po r tem po de se rv iço  aos rea ju s te s  de Lei 6.708/79 —  
Enunciado 181

—  in tegração da po r tem po de se rv iço  no cá lcu lo  da g ra tifica çã o  da função  
de bancário  —  Enunciado 240

—  in tegração da de quebra-de-caixa, paga ao bancário , para todos os e fe ito s  
lega is —  Enunciado 247

—  natureza sa la ria l, para todos os e fe ito s  lega is, da de pa rtic ipação  nos 
lu cros , paga com  hab itua lidade —  Enunciado 251

—  In tegração pe lo  seu duodécim o, para todos os e fe ito s , da p e rió d ica  con
tra tua l —  Enunciado 78.

Ao lado disso, a habitua lidade das prestações pecun iárias com plem entares, 
surpreende-as a ju risp rudênc ia  sensíveis  à econom ia dom éstica  na realização no
bre da fundam enta lidade da sobrevivência  pessoal e fam ilia r.

Dentro nesse con texto , uma força atra tiva , a tenta a esses e fe itos  exce lentes 
da prestação com plem entar, trá-las à convivência do salário , amalgama-as a ele
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em s ign ificação con traprestac iona l do m esm o nível, cobrindo-a sob o m esm o res
guardo de in tocab il idade que àquele ass iste .

Para a fron ta r o a lea tó rio  do traba lho excepcional que ju s tif ic a  essas pagas, a 
ju risp ru dê nc ia  pesquisa, no re lac ionam ento que o condic iona, a habitua lidade 
e, com esta, sublinha-lhe a aptidão in tegra tiva  ao salário , no fa ta lism o dos su
cessos irre s is tíve is .

Já hoje in tegram  o sa lário  para e fe itos  p rev is tos , as verbas, em cuja paga 
se de fine uma constância  conspícua e inde fectíve l.

A  iteração dos ju lgam en tos assim  d ispostos cris ta lizou-se em Enunciados da 
Súmula da ju risp rudênc ia  do TST, fa c ilitan do  a conclusão de processos em que 
ainda agora alguma pe rtinác ia  susc ita  d iscordâncias desarrazoadas sobre o tem a: 
a da horas extrao rd inárias  (Enunciados 24, 45, 151, 172 e 264), de traba lho no
tu rno  (Enunciado 60), de pe ricu los idade (Enunciado 132), de insalubridade (Enun
ciado 139), ad ic ional de tem po de serv iço  (Enunciados 181, 203, 226, 240 e 242), 
va le -re fe ição (Enunciado 241), para c ita r  alguns exemplos.

De tan to  aqui exposto, fo rçoso  conc lu ir que, em princíp io , toda verba paga 
para le lam ente ao salário , em correspondência  a uma prestação ex trao rd inária  em 
que se pesqu ise habitualidade, ou em reconhecim ento  a uma atuação perm a
nente a que se em prestem  resu ltados ou e fe itos  favoráve is  ao em preendim ento  
em presário , assume a natureza dessa con traprestação, nela se in tegrando, inde
fec tive lm en te .
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A D E Q U A Ç Ã O  D O  R E C U R S O  A D E S IV O  
N O  P R O C E S S O  D O  T R A B A L H O

Ronaldo José Lopes Leal ( * )

1. A o transp lan ta r normas e in s titu to s  do p rocesso c iv il,  vê-se o ap licador 
da le i p rocessual traba lh is ta  a braços com curiosos casos de re je ição. Nem sem 
pre  há uma consciência  exata das inadequações apresentadas ou, quando is to  
ocorre, as causas do fenôm eno não resu ltam  reveladas.

Tomemos, por exem plo, a extinção do processo sem  ju lgam en to  de m érito . 
Se uma pe tição in ic ia l se apresenta inepta em relação a de term inado pedido que, 
"ve rb i g ra tia ” , está a depender da apresentação da certidão  da decisão norm a
tiva, a solução processual é, após conced ido o prazo de dez dias ao autor, sem 
que este  se m an ifes te , determ inar-se a extinção do processo sem ju lgam ento de 
m érito . Mas, se além  do pedido dependente da decisão norm ativa , ex is tem  ou tros, 
o processo irá con tinuar, re la tivam en te  a estes ou tros.

Portanto, tem os uma h ipó tese especia líss im a de extinção do p rocesso com a 
continuação do processo. M e lho r dizendo: extingue-se o processo re la tivam ente  
a de term inados pedidos e prossegue-se em relação a ou tros . Trata-se, sem dú
vida, de um cu rioso  e te ra to lóg ico  caso de extinção parcia l do p ro c e s s o .. .

O utro exem plo: a sentença é atacada pelo recurso em relação a de te rm ina 
dos tóp icos ; ou tros, que nada têm  em com um  com  este rigorosam ente  trans itam  
em ju lgado. Ora, se trans ita m  em ju lgado, podem ser, m ed iante carta  de sentença, 
ob je to  de execução d e fin itiva . Temos aí um curioso caso de trâ n s ito  em ju lgado 
p a rc ia l. . .

Quando uma das partes é sucum bente  em um de te rm inado aspecto  da lide 
que nada tem  a ve r com ou tros  aspectos da m esma lide e, re la tivam en te  a este 
p rim e iro  aspecto, se de te rm inou a realização de períc ia, o sucum bente  deverá 
pagar as despesas, concernentes ao ponto em que fo i vencido. Trata-se de um 
curioso caso de sucum bência p a rc ia l. . .

Quando um dos pontos do pedido está sendo ob je to  de uma ou tra  ação que 
corre  perante a mesma Junta ou em ou tra  Junta e se o pedido, com o já se disse, 
é m ú ltip lo , com posto  de vários itens, sem afin idade qualquer uns com os outros, 
então estam os perante um inéd ito  caso de litispendênc ia  parcia l. Se um dos 
pontos do litíg io  fo r  ob je to  de uma ou tra  ação, já trans itada  em ju lgado, te rem os 
o absurdo da coisa ju lgada p a rc ia l. . .

2. P ropositadam ente, trouxem os todas estas te ra to lo g ias de aplicação. Nosso 
in tu ito  é dem onstra r que o processo do traba lho tem  com o ca rac te rís tica  d ife re n 
ciadora fundam enta l do processo c iv il a cum ulação de pedidos que nada tem  a

(* )  Juiz- do Tribunal Regional do Trabalho - 4a. Região.
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ve r uns com  os ou tros  senão o fa to  de se re fe rirem  à mesma relação de em prego, 
porquanto os fa tos  probandos são d ife ren te s , as causas de ped ir são d iversas, o 
que ense jaria  tan tos processos quantos  fossem  os pedidos que pudessem  ser 
reunidos por uma au tên tica  conexão de causa de pedir. Daí te rm os sem pre sus
ten tado que, en tre  os poderes que são reconhecidos ao m agistrado, devem acen
tuar-se, no processo do traba lho, os de acum ular e desacum ular ações. Som ente a 
econom ia processual, que é um dos pontos cardea is do processo do traba lho, pode 
reun ir na mesma ação, para te rem  a mesma prova precária  de três  tes tem unhas, 
pedidos d ispares, concernentes a fa tos  probandos d iversos e com  causas de ped ir 
to ta lm e n te  d ife ren tes . Na verdade, os exem plos acima dem onstram  com  e loqüên
c ia que no processo do traba lho várias ações estão em butidas numa só ação, em 
nome do p rinc íp io  da econom ia. Que assim  seja, mas é ind ispensáve l cons ta ta r as 
conseqüências dessa realidade e os seus e fe itos  sobre os In s titu to s  transp lan tados.

3. Dir-se-á: o que tem  a ver ta is  considerações com  o recurso adesivo?

Prim eiro, o Enunciado 196 da Súm ula do Tribunal S uperior do Trabalho não 
partiu  das prem issas de que estam os partindo nem da concepção que tem os do 
processo do traba lho, quanto às espec ific idades decorren tes da cum ulação na m es
ma ação de pedidos desafinados. A liás, a aplicação subs id iária  do recurso adesivo 
ao processo do traba lho resu ltou mais da frag ilidade  da co rren te  dos que se 
opunham a esta aplicação, do que propriam en te de considerações que t iv e s s e m 
em conta a exata natureza do processo do trabalho.

E quais eram, em suma, os argum entos daqueles que entend iam  incom patíve l 
o recurso adesivo com o processo do traba lho?

Dizia-se que os recursos traba lh is tas  estão taxa tivam en te  enum erados no 
Capítu lo  VI do T ítu lo  X da CLT o que im ped iria  a aplicação subs id iá ria  de qualquer 
ou tro . A  este  argum ento, os processua lis tas  do traba lho  responderam  que não há 
taxa tiv idade  na enum eração do art. 893 da CLT, tan to  que são cab íve is  os em bar
gos de declaração, o recu rso "e x  o f f ic io ” e o pedido de rev isão do va lo r da causa, 
p re v is to  nos §§ 1° e 2 °  da Lei 5.584/70. A rgum entaram  ainda que o recu rso  ade
s ivo  não co n s titu i um novo t ip o  de recurso, mas apenas uma m od ificação p roce
d im en ta l na adm issão dos recursos ex is ten tes . Aduziu-se que o recu rso o rd in á rio  
do processo do traba lho  é equ iva lente  à apelação do processo c iv i l e que não se 
poderia  ques tiona r sobre o cab im ento  do recurso adesivo no recu rso e x trao rd i
nário , já  que o m esm o não está regulam entado no processo do traba lho, mas no 
p rocesso c iv il e na p rópria  C ons titu ição  Federal.

Estamos, pois, a lida r com m eias-verdades. Para o processo c iv il,  o recurso 
adesivo não é um novo gênero de recurso, mas s im p lesm ente  um proced im en to  
que se ap lica aos recursos ex is ten tes. Logo, o problem a da taxa tiv idade recursa l 
nem sequer deveria  te r  en trado em linha de conta para a extensão, ou não, do 
in s titu to  ao p rocesso do traba lho. Os problem as de prazo e enum eração dos recu r
sos em que cabe a m odalidade adesiva até podem ser passíveis  de adaptação.

4. A s  d ificu ldades  não estão aí. Resultam , is to  s im , da m u ltip lic idade  e não 
afin idade dos pedidos que norm alm ente  se con têm  nas ações traba lh is tas . É p re 
c iso  reconhecer que uma ação traba lh is ta , na verdade, está encerrando d iversas 
ações, que a r igo r ense jariam  recursos em separado, mas que, por econom ia
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processual, se contêm na mesma ação e dão margem a um só recurso, que, por 
sua vez, é composto de diversos itens.

Veja-se com que lucidez, Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena trata do tema:

"Um fato, porém, de relevância denuncia, desde logo, uma resistência de 
fundo teleológico oposta pelo Processo do Trabalho ao recurso adesivo. Essa for
ma de impugnação não é apenas processualmente dependente do recurso princi
pal. Visto sob o prisma da lide, também o é materialmente e isto porque, no 
maior número das ações cíveis, o objeto da causa é unitário, é um só e os direitos 
questionados, bem que autônomos, assentam-se apenas sobre um fato deduzido 
em juízo. Em geral, as demandas envolvem direitos principais e acessórios, di
reitos que se excluem, direitos que indissoluvelmente examinados, comportam 
fracionamento ou alternidade (CPC, arts. 286 a 291). A  cumulação de pedidos, que 
entre si não guardem conexão e em um único processo é excepcional no foro 
cível. Ainda assim exige a lei, para admiti-la, requisitos especiais, inclusive a 
compatibilidade entre eles (CPC, art. 292 e § 1.°).

No Processo do Trabalho dá-se o inverso. A  cumulação de pedidos é ampla 
(CLT, art. 840, § 1°) e é acolhido o litisconsórcio facultativo desde que haja iden
tidade de matéria (CLT, art. 842). Portanto, na sistemática brasileira trabalhista, 
salvo os casos que se podem enumerar como os de compensação, reconvenção. 
culpa recíproca, prestações acessórias ou a composição de certas obrigações 
(a remuneração, conforme os arts. 457, §§ e 458) as reclamatórias abrigam pedi
dos distintos, fundados em fatos diversos e com diversa causa jurídica. Não es
ponta a conexão. O que religiosa ou infalivelmente se pede na Justiça do Tra
balho são férias, aviso prévio, horas extras, FGTS, adicional de insalubridade ou 
de periculosidade, 13° salário, saldos salariais, aumentos normativos, etc. A inde
nização, que vinha “pari passu” com o aviso prévio, cada dia mais se esfuma das 
petições iniciais.

Vê-se que, no Processo do Trabalho, a adesão perde sua fisionomia própria, 
de recurso dependente no plano material, o que a faz avultar-se como meio de 
emulação e com sentido preponderantemente formal. Mas a forma, em si, não 
explica a existência do instituto, senão sua funcionalidade ou sua beleza como 
técnica de concentração de meios de impugnação" (in “Recurso Adesivo e Pro
cesso do Trabalho”, LTr 39, pág. 885).

5. Mesmo os procesualistas civis, afeitos à regulamentação do art. 500 do 
CPC, repudiam o recurso adesivo quando a adesão ocorre em recurso de ação 
diferente julgada pela mesma sentença. Registre-se o seguinte acórdão:

"Admite-se o recurso adesivo quando interposto numa mesma ação e não
quando interposto tendo em vista ação diferente se bem que decidida na
mesma sentença.

TJRJ —  1.ª Câmara Civil —  Agravo de Instrumento n. 260 —  Rel. José Cyríaco
da Costa e Silva —  Por maioria em 1.6.1976”.

“Tratava-se de duas ações, uma de desquite, proposta pelo cônjuge varão; e 
outra anterior de alimentos, de iniciativa da esposa, mas ambas julgadas em 
uma só sentença.

101



A ação de desquite foi dada improcedente, dela recorrendo o autor, que de
clarou, expressamente, conformar-se com o percentual fixado na de alimentos.

No prazo comum, a sentença, como se disse, foi uma só para as duas ações, 
o cônjuge feminino não recorreu, só o fazendo, após interposição do apelo do 
marido.

Em verdade, seu recurso não podia ser recebido.

O único vencido no desquite contencioso foi o autor, uma vez que a ré não
reconveio, e a ação foi julgada improcedente.

A apelação do marido se restringiu à matéria do desquite, conformando-se
com o quantum da pensão alimentícia.

Assim, se a esposa não se satisfez com aquele percentual, deveria usar de 
recurso, no prazo de quinze (15) dias da publicação da sentença, e não o tendo 
feito, sua apelação veio a destempo, e o despacho do juiz, no sentido de não 
recebê-la, está certo.

Recurso adesivo admite-se quando interposto numa mesma ação e não, como
no caso, em que a adesão ocorreu em recurso de ação diferente, na qual a agra
vante fora parte vencedora, porque sendo ré, a causa foi dada por improcedente’’ 
(in "Jurisprudência do Código de Processo Civil", Vol. II, Arruda Alvim, pág, 356).

O voto vencido de Pedro Américo Rios Gonçalves que entendia que o recurso 
adesivo poderia abranger ação diferente daquela de que se ocupara o recurso prin
cipal põe como condição depender uma ação de outra para que seja viável a 
apelação adesiva:

"O  recurso adesivo da esposa para majorar os alimentos pertence à categoria
dos recursos secundários e tem como pressuposto a apelação do marido na
ação de desquite, com que se realizou a adesão em unidade, como perfeito aces
sório do principal, por isso peço vênia à douta maioria para dar provimento ao 
agravo de instrumento e mandar processar, regularmente, o recurso adesivo, 
cuja apreciação não ficou prejudicada com o julgamento da apelação" (ob. cit., 
pág. 357).

6. Registre-se que há divergência quanto a abranger o recurso adesivo qual
quer ponto da sucumbência ou apenas estar restrito ao âmbito da matéria discutida 
pelo apelante principal.

O Tribunal de Alçada de São Paulo, na Apelação Cível N. 48.347 (apelante 
Prefeitura Municipal de Osasco, apelado Roque Gama de Campo e Relator Lair 
Loureiro) enfocou um julgado em que “a expropriante apenas impugnou a verba 
honorária no recurso voluntário, enquanto o expropriado valendo-se da oportuni
dade que lhe ensejou essa apelação recorreu adesivamente, com a impugnação 
independente, relativa ao valor da indenização e não à honorária. Por isso sus
tenta a expropriante o descabimento do recurso adesivo, que a seu ver deveria 
versar unicamente sobre a matéria impugnada no apelo, ou seja, os honorários 
de advogado questionados” (in Revista de Processo, n. 21).
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Estas alegações não foram aceitas pelas seguintes razões:

“A  questão é interessante e foi bem especulada pelo douto advogado da 
expropriante, lembrando o Des. Luís Antonio de Andrade em sua obra "Aspectos e 
Inovações do Código de Processo Civil" que o instituto em apreço pode real
mente suscitar muitas questões, algumas sedutoras. E aludindo aos trabalhos 
surgidos a propósito, cita a monografia de José Afonso da Silva, que entre outras 
conclusões traz a consideração de que o "sucumbente parcial tanto pode recorrer 
adesivamente da totalidade da parte gravosa em face do que dispõe o art. 505 
do C PC ” (pág. 256).

Essa impugnação que a parte faz no recurso adesivo é independente, con
forme assinala o douto Pontes de Miranda nos "Comentários ao Código de Pro
cesso Civil", na análise do tema (T. VII/92).

O interessante em aderir à apelação diz com que a parte da sentença, cuja 
reforma aproveita ao que foi vencido parcialmente mas se conformara com a deci
são. Utiliza-se então desse meio de impugnação para que a matéria seja abrangida 
pelo efeito devolutivo e não fique portanto preclusa, como assinala o Prof. José 
Carlos Barbosa Moreira, nos comentários feitos ao art. 500 na conhecida obra 
publicada pela Forense (Vol. V, pág. 252).

Os ensinamentos do insigne processualista, citados e invocados também em 
proveito da preliminar suscitada, devem ser entendidos entretanto no sentido de 
que a subordinação do recurso adesivo ao principal refere-se à possibilidade 
de conhecimento deste pelo tribunal "ad quem", de sua admissibilidade, não 
quanto ao âmbito da matéria impugnada. É o que deixa claro o citado autor em 
seu trabalho “O Novo Processo Civil Brasileiro” (Forense, Vol. I, pág. 178).

Comentando o julgado referido, assim se expressa Armando Roberto Holanda 
Leite:

“A extensão do efeito devolutivo inserido no duplo grau de jurisdição e nos 
dois recursos propriamente ditos, é o pomo da discórdia entre as teses brilhan
temente esgrimidas nas peças recursais, na medida em que a apelante sustentou 
"o descabimento do recurso adesivo que a seu ver deveria versar unicamente 
sobre a matéria impugnada no apelo, ou seja, os honorários de advogado ques
tionados", enquanto que o expropriado trouxe ao conhecimento do tribunal o pen
samento de que “o sucumbente parcial tanto pode recorrer adesivamente da tota
lidade da parte gravosa da decisão, quanto de uma parcela apenas dessa parte 
gravosa em face do que dispõe o art. 505 do CPC ”.

Sobre esse impasse de fundo doutrinário, o juízo "ad quem" à unanimidade, 
conheceu do recurso adesivo, admitindo a lição de Carlos Silveira Noronha, pela 
qual “no Brasil, onde o julgamento do recurso subordinado segue as mesmas re
gras adotadas para o recurso principal, a apelação adesiva possui "efeito devo
lutivo amplo” (in “Do Recurso Adesivo", pág. 105).

Ademais, “não devemos esquecer que as sentenças sujeitas a duplo grau de 
jurisdição “serão integralmente reexaminadas" pelo tribunal, para ser exercida a 
fiscalização obrigatória da correta aplicação da lei, conforme o desejo do legis
lador" (in “Recursos ao Novo Código de Processo Civil”, Ivan Hugo da Silva, 
Forense, 1976).
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M esm o assim , nos propom os a tece r algumas considerações favo ráve is  e 
com plem entares à decisão pro latada pela Douta Câmara, vez que consideram os 
Inquestionáve is as razões expendidas na p ropos itu ra  e quando do conhec im en to  
do recurso adesivo.

Somos da op in ião de que ao reco rren te  adesivo, e som ente a ele, com pete 
estabe lece r a extensão da impugnação que opõe à sentença recorrida.

Nas conclusões, diz o autor:

“ Todos os recursos adm issíve is  produzem, no d ire ito  pá trio  um e fe ito  cons
tan te  e comum, que é o de obstar, uma vez In terpostos, ao trâns ito  em ju lgado 
da decisão Impugnada (cf. o art. 467). Ao lado desse, que ocorre  sem pre, do is  
são os e fe itos  em geral m encionados: o suspensivo e o devo lu tivo .

Todos os recursos, segundo José F rederico M arques, têm  e fe ito  devo lu tivo , 
porquanto trans fe rem  ao órgão ju d ic iá rio , para o qual se recorre, o conhecim ento  
do que fo i dec id ido  no ju ízo con tra  o qual o recurso é In terposto .

D evo lu tivo  é pois o e fe ito  cons is ten te  em levar o recurso ao órgão “ ad quem " 
para conhec im en to  da m atéria  conhecida e ju lgada em grau In fe rio r de ju risd ição .

Inexis te  recurso to ta lm e n te  desprovido de e fe ito  devo lu tivo , sa lvo “ quando 
a le i, a t í tu lo  de exceção, a tr ib u i com petência  ao p róprio  órgão “ a quo" para 
reexam inar a m atéria  im pugnada", com o por exem plo nos em bargos de dec la ração”
(in  “ O Novo Processo C iv il B ras ile iro ", vo l. I, pág. 296).

No tocante  à extensão do e fe ito  de vo lu tivo  no corpo do recu rso adesivo, 
em erge a "q ue s tio  ju r is ” levada ao segundo grau de ju risd ição  pelos reco rren tes.

Para Salvatore Satta, “ o apelo inc identa l deve m anter-se no âm b ito  da 
demanda proposta . Se exceder, isso é, se o apelado quer im pugnar um ponto 
autônom o do qual fo i condenado, deverá acatar os prazos do apelo p r in c ip a l"  (in  
"D ire ito  Processual C iv il" ,  S alvatore Satta, vo l. Il, pág. 438).

Este posic ionam ento , que embasa as razões da exp rop rian te  quando procurou 
a lija r a ad m iss ib ilidade  do recu rso adesivo, não m erece acolh ida da nossa m elhor 
doutrina.

Os nossos com entaris tas , “ m u ta tis  m utand is ", aco lheram  a veneranda lição
do d ire ito  canônico, que d ispõe no cânon 1887, § 2.°, in  ve rb is : “ Se (a apelação) é
in te rpo s ta  p o r uma parte  sobre algum  cap ítu lo  da sentença, a parte  con trá ria  
pode apelar inc iden ta lm en te  "so b re  ou tros  c a p ítu lo s ” , ainda que hajam exp irados 
os prazos fa ta is  da apelação; e is to  pode fazer-se ainda sob condição: de des is 
t i r  se a ou tra  parte  d e s is t ir  da s u a ” .

Com Barbosa M ore ira , en fa ticam ente , vem  a asse rtiva  de que " A  apelação 
“ ades iva" devo lve ao órgão “ ad quem " o conhec im en to  da m atéria  que con s titu i 
ob je to  da im pugnação, com  a mesma pro fund idade da apelação independente" 
(ob. c it., pág. 357).

José A fonso  da Silva, Sérg io  Bermudes, C arlos  S ilve ira  Noronha e Pontes de 
M iranda, en tre  ou tros  destacados autores, ra tif ica m  e am pliam  o en tend im en to  
supracitado.

Leciona José A fonso  da S ilva que ao reco rrido  não é de feso opor-se adesi
vam ente às partes em capítu los ju lgados p re jud ic ia is  aos seus in te resses, m esm o
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“ que dentre  os não impugnados em via princ ipa l, caso em que, em relação a 
ele que não entrara com recurso algum no prazo normal, não se ve r if ica  preclusão, 
salvo após o transcu rso  do prazo do recurso adesivo".

E acrescenta : "Po is se não adm itisse  recurso adesivo inc lus ive  em relação 
aos capítu los não impugnados em via princ ipal, o reco rren te , nesta via, que rom 
pera com a s ituação de aquiescência à sentença do lado do ou tro  litigan te , f ica r ia  
em condições priv ileg iadas, desde que lhe seria  possíve l dem arcar o ob je to  do 
recurso adesivo, quando a sentença com preendesse mais de um capítu lo com 
sucum bência recíproca. Imporia ao adversário  a poss ib ilidade de só im pugnar 
adesivam ente daqueles capítu los que ele, reco rren te  p rinc ipa l, ju lgasse de todo 
inace itáveis  para ele enquanto exatam ente os mais gravosos ao reco rren te  ade
s ivo  por isso, menos a ele, de ixaria  irre co rríve is  para t ra n s ita r  em ju lgado em seu 
fa v o r"  (in “ Do Recurso Ades ivo  no Proc. C iv il B ras ile iro ", págs. 30-31).

So lidário  com esse m ag istério , Sergio Bermudes lança a advertência  de que 
se o "re co rr id o  podia insurg ir-se con tra  a sentença e não o fez, condescendeu 
com e la" (in  "C om en tá rios  ao Código de Processo C iv i l" ,  vo l. VII, pág. 79).

O utra não é a op in ião de Carlos S ilve ira  Noronha, assim  resum ida: "A  exten
são do apelo só se d im ensiona pelo ato de m anifestação de vontade do reco r
rente, que pode ser parcia l ou to ta l, caso tenha ele ace itado ou não uma ou mais 
parcelas do gravame que lhe tenha sido im posto  pela decisão atacada" (ob. cit., 
pág. 105).

Entende-se, face o exposto, que o apelo inc identa l não está ad s tr ito  ao âm
b ito  da demanda proposta, como deseja Salvatore Satta, e s im  que o mesmo 
devolve ao órgão “ ad quem ", den tro  do p rinc íp io  da devo lu tiv idade plena, o co
nhecim ento, in tegra l ou parcia l, da m atéria  que c o n s t itu ir  ob je to  de sua im 
pugnação.

O presente  acórdão não merece, salvo m elhor juízo, o m ín im o reparo, quer 
por dar como in te rpos to  de o fíc io  (rem essa ob riga tó ria ), quer por conhecer do 
recurso adesivo e, f ina lm ente , ao negar prov im en to  a todos os recursos.

7. Nota-se que predom ina no processo c iv i l a noção de que a m atéria  do 
recurso adesivo não está re s tr ita  ao âm bito  daquela que vem versada no recurso 
princ ipal. A  explicação, no entanto, é s im p les: norm a lm ente  as questões versadas 
no processo c iv i l estão ind isso luve lm ente  ligadas, quer por uma coesão centra l ou 
princ ipal, quer por uma decorrência de acessoriedade.

Esta, porém, não é a realidade do processo do traba lho em que as questões, 
norm alm ente, não apresentam  qualquer afin idade, não podendo, a rigor, ser apre
ciadas na mesma ação, som ente ocorrendo a cum ulação dos pedidos pelos im pe
ra tivos do p rincíp io  da econom ia processual.

8. O utro  dos fundam entos im portan tes de Paulo Emílio R ibeiro V ilhena, quan
to à inap licab ilidade do recurso adesivo ao processo do traba lho é o segu in te :

"O u tro  fundam ento, de fe ição ins tituc iona l, que se c red ita  à con tribu ição  de 
W ilson de Souza Campos Batalha e que se arrem ata na in trans itab il idade  do recu r
so adesivo no Processo do Trabalho é o d isposto  no art. 836 da CLT, ao estabe
lecer que “ é vedado aos órgãos da Justiça do Trabalho conhecer de questões já
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decididas, excetuados os casos expressamente previstos neste Título". Não só 
assentou a Consolidação os momentos de preclusão, em definidos círculos de 
coisa julgada formal, corno aparou qualquer possibilidade de conhecimento de im
pugnações além daquelas expressamente previstas em seu texto. Esse dispositivo 
joga com aqueles que disciplinam a competência dos Tribunais do Trabalho, enfei
xada em regras estritas (a natureza competencial) tais como os arts. 678, I e II, 
679 e 702, I e II, da CLT. Arrimado certamente em tais preceitos, o jurista de 
São Paulo expende que “não é possível aplicar ao Processo do Trabalho espécies 
de recursos previstos pelo CPC, a respeito dos quais silencie a legislação espe
cial”. E acrescenta: a aplicação subsidiária do CPC tem cabimento no que tange 
às normas relativas ao processo dos recursos previstos pelo Direito Processual 
do Trabalho, ressalvados preceitos deste, mas que não poderia ter cabimento 
quanto aos próprios meios de recorribilidade" (in “Tratado Elementar de Direito 
Processual do Trabalho", vol. II, pág. 576).

Ainda que se concebesse o recurso adesivo como um recurso híbrido, recurso 
camaleônico (que se adapta ao recurso principal) ou ainda que se tomasse esse 
extraordinário meio de impugnação como um desdobramento ou uma sucessão do 
recurso próprio a que se atrela, ainda assim acolhê-lo na Justiça do Trabalho, 
será ultrapassar os círculos de preclusão taxativamente estabelecidos no processo 
especial e sem que norma própria o tenha autorizado." (Ob. cit. pág. 886).

9. Como se vê, o mestre das Alterosas percebe que o pedido sufragado 
pela sentença, ou por ela repudiado, torna-se definitivamente acolhido ou repelido 
se o recurso previsto em lei não for oposto no prazo e nas condições previstas 
no ordenamento, com fundamento no art. 836 da CLT. A  conclusão é irretocável.

10. Preocupado também com o problema do trânsito em julgado, diz Ale
xandre de Paula, comentando o art. 500 do CPC:

"O  dispositivo deveria ficar apenas na primeira alínea. O que depois se lhe 
acrescentou deve ser suprimido o mais rápido possível. Certo que ambas as 
partes podem ser vencidas e vencedoras. Entretanto, se a ambas é facultado 
recorrer e recorrer na forma e no prazo legais, evidente que —  não feito —  tran
sita em julgado o decisório contra a que foi inerte. Se se vai admitir que, não 
tendo recorrido, possa depois aderir ao recurso da outra parte, teremos o ressur
gimento da pretensão não obstante a verificação da coisa julgada.

Dir-se-á que a coisa julgada só virá depois de escoado o prazo para adesão. 
Não é, porém, isto que está prescrito no art. 471: "Denomina-se coisa julgada 
material a eficácia, que torna imutável e indiscutível o efeito da sentença, não 
mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Se, então, do recurso ordinário 
(apelação) não se lançou mão no prazo legal depois não se poderá fazê-lo. Ade
mais a adesão seria ao recurso da parte adversa. M as estaria aderindo, inclusive 
quanto ao que a parte adversa pleiteia? Evidentemente, não. Então estaria ade
rindo em busca de resultado diferente, diametralmente oposto ao pretendido pela 
outra parte. Isto seria adesão” (in "Código de Processo Civil Anotado", vol. III, 
pág. 493).

O Juiz José Fernando Ehlers de Moura acrescenta a estas preocupações 
quanto à coisa julgada e à preclusão o seguinte: “Como no processo do trabalho 
há pedidos independentes uns dos outros, somente se pode conceber o recurso
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adesivo relativamente à matéria contida no âmbito do recurso principal porque
as outras matérias, rigorosamente, transitaram em julgado. O recurso adesivo
funciona como anteparo ao trânsito em julgado apenas por se ligar à matéria 
impugnada pelo recurso principal.”

11. Nas decisões que proferimos na Terceira Turma do Tribunal Regional do
Trabalho da 4.ª Região, filiamo-nos à corrente segundo a qual o recurso adesivo
somente é cabível se versar sobre a matéria discutida no recurso principal. O
exemplo que normalmente damos é o seguinte:

Figure-se a hipótese de ter a decisão de 1.° Grau acolhido adicional de Insa
lubridade em grau médio, quando o autor o pleiteava em grau máximo. É nítida a 
sucumbência parcial da ré e a sucumbência também parcial do autor. Nesta hipó
tese, interposto o recurso pela ré, objetivando esta a absolvição relativa ao adi
cional de insalubridade, pode o autor —  mediante recurso adesivo —  postular 
que a condenação se amplie ao adicional máximo.

Justificamos esta posição a partir da ética que temos do processo do tra
balho, que contém normalmente diversas ações em uma só ação, merecendo uma 
única sentença. É óbvio que um processo desta natureza não pode comportar as 
mesmas soluções adotadas para o processo civil. Se os processualistas civis não 
restringem o âmbito da matéria do recurso adesivo àquela versada no recurso 
principal é porque não é da natureza do processo civil esta cumulação de pedidos, 
sem afinidade, que se encontra no processo do trabalho.

Acreditamos, portanto, ser esta solução a mais consentânea com as realida
des do processo do trabalho, já que a ordem jurídica parece se inclinar no sen
tido da admissão do recurso adesivo.

Sem afronta, portanto, sequer ao Enunciado 196 da Súmula do Tribunal Supe
rior do Trabalho, admitimos o recurso adesivo, mas nos limitados termos em que 
cabe no processo do trabalho, isto é, quando restrito ao âmbito da matéria con
tida no recurso principal. E assim o fazemos em respeito às peculiaridades do 
processo do trabalho, que devem ser afanosamente preservadas.
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A Ç Ã O  C A U T E L A R

Coqueijo  Costa (* )

No processo cau te la r existe sempre sumariedade material, cuja tutela cau
telar pressupõe iminência de dano irreparável, temporariedade, sumariedade da 
cognição judicial ("fumus boni iuris"), situação cautelanda e interditalidade da sen
tença cautelar (OVÍDIO BAPTISTA DA SILVA). Embora autônoma —  porque a mera 
possibilidade ou probabilidade do direito que se invoca basta como fundamento 
da ação —  a cautelar não tem a extensão das ações satisfativas, nem dispensa 
sua vinculação a um direito ou ação a que ela preste segurança.

Na ação cautelar, a “causa petendi" é mera hipótese ou eventualidade de 
direito e por isso a sentença nela proferida contém mais “imperium" do que 
"notio", mas, satisfazendo a uma pretensão específica, a prestação cautelar tem 
caráter satisfativo, embora a cognição sumária não contenha carga suficiente 
para revestir-se da autoridade de coisa julgada.

É possível a ação cautelar não supor qualquer ação principal, quando a imi
nência de dano irreparável resulta de ato desconforme ao direito em si mesmo 
(ex., convocação irregular de assembléia geral de entidade, ou quando a ação 
principal seja declaratória, porque é proposta por quem queira, e não por quem 
esteja obrigado a obter a declaração de certeza).

Ensina GALENO LACERDA que algumas cautelares não são satisfativas 
(arresto, seqüestro), mas outras o são (em matéria de família, em direito real, 
na passagem forçada e, em direito do trabalho, cautelar para a mãe que pede 
para aleitar o filho, no local de trabalho).

A distinção faz-se em função do direito material cautelado: os direitos abso
lutos, personalíssimos, reais, de família, comportam cautela satisfativa, embora 
provisória. Nos direitos relativos, a cautelar não é satisfativa.

As cautelares antecedentes são sempre preventivas; as incidentes são re
pressivas.

Se a cautelar antecedente é jurisdicional —  em que há lide, conflito, sen
tença —  só o autor pode propô-la contra o réu da ação principal. Se é adminis
trativa, tanto pode o réu como pode o terceiro (p. ex., na vistoria antecipada).

Se a cautelar é incidente, pode ser proposta pelo réu.

As cautelares administrativas são voluntárias ou “ex officio”.

O Juiz trabalhista, que tem a incoação na execução ("ex officio"), pode de
cretar cautela de ofício nesse tipo de ação, dada a tutela do direito material 
do trabalho e do direito processual do trabalho.

(*) M in is tro  do T ribunal Superior do Trabalho, Professor U n ive rs itá r io , M em bro da Academ ia Brasi
le ira  de Letras Ju ríd icas e Juiz do Tribunal A d m in is tra tivo  da OEA.
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Hoje já se considera que a demora da prestação jurisdicional é um dano 
in re ipsa, que autoriza a cautelar, pois presentes os dois requisitos da medida 
("fummus boni iuris” e “periculum in mora”).

Algumas ações são sumárias, sem serem cautelares, porque nelas não há 
situação perigosa.

Em ambas —  isto é, tanto nos processos sumários cautelares como nos não 
cautelares —  a sumariedade da cognição abrange o mérito da causa. A celeridade 
prefere à perfeição, mas, em compensação, o conteúdo declaratório em cognição 
sumária não tem autoridade de coisa julgada material.
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C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O  - R E S IL IÇ Ã O  - Ô N U S  D A  P R O V A  
- E N U N C IA D O  212 D A  S Ú M U L A  D O  T R IB U N A L  

S U P E R IO R  D O  T R A B A L H O

M arco A u ré lio  M endes de Farias M e llo  (* )

Ponderou-me o nobre Juiz ARI ROCHA, do Terceiro Regional, pessoalmente 
e por intermédio do nobre e proficiente Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 
—  Ministro LUIZ JOSÉ GU IMARÃES FALCÃO, a existência de enfoques confli
tantes acerca do ônus da prova nas demandas a envolver a cessação do contrato 
de trabalho por livre discrição, ou seja, a resilição do pacto. De certa forma, a 
controvérsia, segundo alguns, estaria a decorrer do teor do enunciado 212 que 
integra a Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, fruto de proposta por mim 
apresentada ao egrégio Plenário:

"DESPEDIMENTO —  ÔNUS DA PROVA:

O ônus de provar o término do contrato de trabalho, quando negados a pres
tação de serviço e o despedimento, é do empregador, pois o princípio da
continuidade da relação de emprego constitui presunção favorável ao em
pregado."

A Consolidação das Leis do Trabalho possui regra própria sobre a distribuição 
da carga probatória, que afasta a aplicação subsidiária do Código de Processo 
Civil e, portanto, a rígida divisão segundo a qual ao autor incumbe provar o fato 
constitutivo do direito que aponta inobservado e ao réu o concurso de fato impe
ditivo, modificativo ou extintivo do referido direito (artigo 333). Refiro-me ao 
artigo 818, consolidado, cujo preceito revela a clareza e a objetividade indispensá
veis ao manuseio por aqueles menos afeitos à Ciência do Direito —  rememore-se 
que na Justiça do Trabalho as partes podem postular diretamente, porque dispen
sada a representação por profissional da advocacia (artigo 791, consolidado), 
embora tenha sérias dúvidas, como a maioria as tem, sobre os resultados objeti
vados pela norma. É que o desequilíbrio é marcante: o empregador dificilmente 
lança mão desta faculdade, comparecendo à Junta assistido por advogado, o mes
mo não acontecendo com o empregado, talvez em virtude da escassez de recursos 
econômicos. Mas são comuns os casos em que o Presidente da Junta acaba por 
adiar a audiência, encaminhando o autor, como que, ao sindicato que congrega a 
categoria profissional.

Preceitua o artigo 818 que:

“A  prova das alegações incumbe às partes que as fizer,”

Cabe agora analisar a definição do onus probandi quando controvertidas a 
existência do próprio liame empregatício e, frente ao princípio da concentração

(* )  M in is tro  do Tribunal Superio r do Trabalho e Professor da UnB
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(artigo 300, do Código de Processo Civil), a iniciativa de fazer cessar a relação 
jurídica que aproxima as partes litigantes, tornando-as senhoras de direitos e de
tentoras de obrigações.

Em inúmeros votos e acórdãos tenho concluído que a problemática do vínculo 
empregatício, quanto à configuração, está no campo das condições da ação, mais 
precisamente ligada à legitimidade passiva para a causa. Se no caso concreto o 
julgador vem a defrontar-se com quadro fático revelador da inexistência do liame, 
o desfecho não deve ser outro senão o estampado na carência da ação proposta. 
O autor não tem ação trabalhista contra o réu, sendo este, portanto, parte ilegí
tima para figurar na angularidade processual. Outros entendem que a hipótese 
leva à improcedência do pedido inicial, porquanto o vínculo empregatício con
substancia matéria de mérito. Alguns chegam, ainda, à declaração de incompe
tência da Justiça do Trabalho, determinando a remessa dos autos à Justiça Comum. 
Fazem-no, entretanto, olvidando que os elementos definidores da competência 
estão no processo —  nas peças básicas apresentadas pelas partes —  e na lei, 
sendo que somente à Justiça do Trabalho cabe declarar existente, ou não, o 
vínculo empregatício. Inegavelmente, confunde-se o pressuposto processual —  a 
competência —  com a condição da ação —  a legitimidade para a causa. Embora 
sedutora a matéria, o momento não é propício ao aprofundamento, razão pela qual 
volto ao tema deste ensaio, pequena homenagem ao Dr. ARI ROCHA, Juiz de 
carreira, merecedor de grande admiração.

A base de todo e qualquer pedido inicial formulado pelo autor na Justiça 
do Trabalho é a prestação de serviços, que deve resultar de ajuste formalizado nos 
moldes da Consolidação das Leis do Trabalho ou legislação esparsa que a tenha 
complementado, no correr destes muitos anos de vigência.

Pois bem, já aqui surge bastante luz para definir o primeiro ponto. Indaga-se: 
ao autor cumpre provar a prestação dos serviços ou ao réu sua inexistência?

De início, despreze-se a simplista assertiva em torno do não cabimento 
prova de fato negativo. Em torno deste sempre se tem aspectos de natureza 
positiva passíveis de prova. Todavia, nem por isto é dado caminhar no sentido 
de atribuir ao réu a respectiva prova. É que, conforme já consignado, a presta
ção dos serviços consubstancia dado básico, causa de pedir, constante da própria 
peça exordial, quer haja ou não alusão explícita. Logo, se o autor a articula e o 
réu limita a defesa à negativa, cumpre ao primeiro desenvolver esforços no sen
tido de convincentemente demonstrá-la, porque “a prova das alegações incumbe 
à parte que as fizer” (artigo 818, consolidado) e o réu, de novo, nada alegou, 
cingindo-se à refutação do que esgrimado, de forma direta ou não, pelo autor.

A esta altura, sem desassombro, é dado afirmar: ao autor incumbe provar a 
prestação dos serviços quando, apresentada defesa pelo réu negando-a, a mesma 
exsurja controvertida.

A conclusão supra tem balizamento próprio. Não cabe o transporte do racio
cínio que a enseja com o fito de solucionar outras questões. Assim, será impró
pria, por exemplo, quando o réu admite a prestação dos serviços e, ao pedido 
formulado, contrapõe a ocorrência destes sob o manto da autonomia. No caso, 
sobre os largos ombros do réu, recai a conveniência e o ônus de provar. A  uma, 
porquanto incontestada a prestação dos serviços presume-se que tenha se verifi- 
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cado sob a égide da Consolidação das Leis do Trabalho. O vínculo empregatício 
constitui, no cenário nacional, a regra, de vez que ocorrente na grande maioria 
dos casos. Presume-se o que normalmente acontece, o cotidiano, devendo ser 
provado o excepcional, o extraordinário, enfim, tudo aquilo que discrepe da nor
malidade e, por isso mesmo, mereça o rótulo de exceção. Daí CHIOVENDA, obje
tivando romper o impasse decorrente do subjetivismo que cerca o enquadramento 
dos fatos como constitutivos ou impeditivos, modificativos e extintivos, haver 
proposto e preconizado a fórmula de se ter como constitutivo aquele que produz 
o efeito que lhe é próprio. Ora, frente à constância de celebrar-se o contrato 
considerada a Consolidação das Leis do Trabalho, soa que, pacífica a prestação 
dos serviços —  inegavelmente fato constitutivo a ser provado, portanto, pelo 
autor —  o efeito próprio é a existência do liame empregatício, devendo o réu 
promover os atos tendentes a afastar esta presunção. A s duas, porquanto a 
definição surge do disposto no próprio artigo 818, citado. Ao contestar, o réu, 
atento às palavras do mestre baiano CALMON DE PASSOS —  a contestação por 
negativa geral nada equivale, exceto nas hipóteses de atuação do advogado dativo, 
do curador especial e do órgão do Ministério Público (parágrafo único, do artigo 
302, do Código de Processo Civil) —  empolga fato novo, ou seja, a autonomia da 
prestação dos serviços, cabendo-lhe, assim, a respectiva prova.

Resta saber as razões que fomentaram a jurisprudência embasadora do enun
ciado, restrito à definição do onus probandi quanto à iniciativa de resilir o con
trato de trabalho.

Vem-me de AMÉRICO PLÁ RODRIGUEZ excelente monografia sob o título 
Princípios de Direito do Trabalho, em boa hora traduzida pelo consagrado pro
cessualista WAGNER D. GIGLIO, e editada pela conceituada LTr, a quem, rendendo 
homenagem, reitero a cobrança da 2.ª edição. Dentre aqueles discorridos pelo 
juslaboralista uruguaio, estão dois que merecem ser citados como suficientes a 
embasar, doutrinariamente, o enunciado: os princípios da continuidade e da razoa
bilidade.

A relação jurídica que aproxima o empregado do empregador projeta-se no 
tempo, caracterizando o contrato que a conduz como de trato sucessivo. Em regra 
é mantida sem sujeição a prazo, tudo recomendando que assim o seja, para 
tranquilidade dos contratantes e, portanto, maior eficácia dos meios de produção. 
A relação empregatícia não é efêmera, mas pressupõe uma vinculação que se 
prolonga, di-lo, na obra citada, Américo Plá Rodriguez. A finalidade da nova polí
tica social é manter o vínculo empregatício, repisa EVARISTO DE MORAES FILHO, 
tardando no Brasil a efetivação da idéia de segurança social, muito bem discor
rida pelo mexicano GONZALES BLANCO, porque “os homens necessitam ter plena 
e real confiança no presente e estar certos de que a satisfação de suas necessi
dades familiares não dependerá da arbitrariedade e do capricho de outros homens, 
sendo esta segurança, por outro lado, a fonte da alegria e do amor pelo trabalho, 
não cabendo exigir dos homens dedicação e esforços em suas atividades, quando 
a intranqüilidade domina suas consciências” (nota de rodapé na obra de Américo 
Plá Rodriguez). Daí haver apontado, em singelo trabalho, como reivindicação bá
sica dos trabalhadores na Constituinte a garantia de emprego, de vez que a justiça 
social, objetivo primeiro da ordem econômica e social, pressupõe segurança na 
vida gregária e com esta é totalmente incompatível a possibilidade de o empre 
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gado vir a perder a fonte do próprio sustento, por ato patronal passível de ser 
implementado a qualquer momento e a livre discrição (publicado na LTr —  Ano 
51 —  janeiro 1987 —  São Paulo —  51-1/5 à 51-1/9, Jornal Trabalhista n. 118/119 
de 1986 e ADV —  COAD edição especial —  1987).

Pois bem, se toda política social está dirigida à preservação do vínculo em
pregatício, reclamando modificação no ordenamento jurídico vigente, presume-se-
Ihe a continuidade e, pois, a preservação do contrato, aspecto a atrair a lição de 
GHIOVENDA. O fato constitutivo do pedido do autor é a existência da prestação 
dos serviços, reveladora do vínculo, enquanto o extintivo do direito à indenização 
ou ao levantamento dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço no 
Código 01 é a demissão.

Por outro lado, não é crível que em mercado de trabalho como o brasileiro, 
com desnível entre mão-de-obra e empregos e no qual 90%  ou mais dos traba
lhadores dependem da preservação do ajuste laboral para prover o próprio sus
tento e o das respectivas famílias, venham a acontecer, costumeiramente, desli
gamentos espontâneos, mediante pedidos de demissão. Subestima a Inteligência 
média eleger este fato como regra, porquanto contrário ao princípio da razoa
bilidade.

Nem mesmo a simples negativa do empregador quanto à alegação de haver 
rompido o contrato pode frutificar. Em um dos precedentes que sustentam o 
enunciado 212 tive oportunidade de lançar ementa que bem sintetiza o alcance 
do procedimento:

PROVA —  DESPEDIMENTO.

1. A  prova das alegações incumbe à parte que as fizer —  artigo 818, da 
Consolidação das Leis do Trabalho — , sendo que ao autor cabe o ônus 
da prova do fato constitutivo do direito, enquanto ao réu da existência de 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo —  artigo 333, do Código de Pro
cesso Civil.

2. A  alegação do reclamado, segundo a qual não dispensou o empregado, 
equivale à notícia de que o mesmo deixou, espontaneamente, o trabalho. 
Mero jogo de palavras, com sutil colocação dos fatos objetivando afastar a 
incidência dos artigos supra, não merece o respaldo do judiciário, haja vista 
para a previsão contida no artigo 9.°, consolidado —  "serão nulos de pleno 
direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a 
aplicação dos preceitos contidos na presente consolidação’’.

3. Presume-se o que normalmente ocorre. O excepcional é a demissão do 
empregado. Ao apontar que não dispensou os serviços, o reclamado alega 
fato novo e extintivo do direito do reclamante, incumbindo-lhe, assim, a 
prova respectiva. (Proc. N.-TST-E-RR-392/80, Ac. TP-240/84, rel. Min. Marco 
Aurélio Mendes de Farias Mello).

Destarte, a esta altura, cabe concluir:

1. Na Justiça do Trabalho, a distribuição do onus probandi está disciplinada no 
artigo 818, consolidado.

2. A  prova da ocorrência da prestação de serviços incumbe ao autor.

114



3. Incontroversa a prática dos serviços, a prestação destes em condições es
tranhas à égide da Consolidação das Leis do Trabalho consubstancia fato extin
tivo do direito que o autor pretende ver reconhecido, cabendo ao réu prová-lo.

4. Vigora no Direito do Trabalho moderno os princípios da continuidade e da 
razoabilidade.

5. Contraria a ambos pressupor o desligamento espontâneo pelo empregado, ou 
Seja, verificado o pedido de demissão.

6. O enunciado 212 que integra a Súmula da jurisprudência predominante do 
Tribunal Superior do Trabalho apenas revela o entendimento segundo o qual, 
comprovada a prestação dos serviços pelo autor, ou não contestada a alegação 
feita sobre o respectivo concurso, presume-se a ocorrência mediante vínculo 
empregatício, cabendo ao réu, que negou o despedimento, provar o fato revelado 
pela negativa, ou seja, a existência do pedido de demissão ou do abandono 
do emprego.
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A  G R E V E  N A S  A T IV ID A D E S  E S S E N C IA I S  ( * )

Luiz José G uim arães Falcão ( * * )

1 —  Justifica-se a proibição da greve nas atividades essenciais?

2 —  É viável permitir a greve nas atividades essenciais, cabendo aos trabalha
dores decidir sobre a manutenção dos serviços?

Quando, a 9 de janeiro de 1858, eclodiu a greve dos tipógrafos do Rio de 
Janeiro, o Brasil passou a conviver com um novo fato social, típico das socie
dades industriais da era moderna.

Apesar de todos os Inconvenientes e preocupações que a greve acarreta, 
não se pode afastá-la da realidade social do mundo moderno. É uma conquista 
dos trabalhadores e da democracia que a Constituição Federal, expressamente, 
deve proteger.

Surge aqui a primeira questão: É a greve um direito absoluto, é relativo ou 
é simples exercício da liberdade?

Ainda hoje a doutrina vacila quanto à natureza jurídica da greve, principal
mente pelo fato de que ao direito de paralisação se pode opor o direito de tra
balhar e sobre ambos, em alguns casos, estão os direitos essenciais do povo. 
É que algumas greves atingem atividades cuja paralisação afeta diretamente as 
pessoas ou parte da população, e outras a economia do país. Surge, agora, 
a questão da atividade essencial e sua conceituação. É viável permitir-se a greve 
nas atividades essenciais?

Essencial é o que é necessário, indispensável, o mais importante, dizem 
todos os dicionários.

Como harmonizar o conceito de atividade essencial com a liberdade sindical, 
cuja manifestação mais forte é a greve?

A importância que representa a liberdade sindical induziu a Organização Inter
nacional do Trabalho a criar um Comitê de Liberdade Sindical, com o encargo de 
proceder ao exame preliminar de todas as queixas sobre violações dos direitos 
sindicais.

Desde sua criação, em 1951, o Comitê de Liberdade Sindical da OIT examinou 
mais de 1.300 casos, o que lhe permitiu, pouco a pouco, formar um conjunto de 
decisões que cobrem a maior parte dos aspectos relativos à liberdade sindical 
e à proteção dos direitos sindicais.

No que concerne à greve, o Comitê firmou sua convicção de que não é a ten 
ta tó ria  à liberdade s ind ica l a proibição de greve em atividades cuja paralisação

( *) Palestra p ro fe rida  no II Congresso B ra s ile iro  de D ire ito  do Trabalho, São Paulo,
( **) M in is tro  Corregedor-G era l da Justiça  do Trabalho.
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coloca em perigo a vida, a segurança e a saúde das pessoas ou de parte da 
população. Assim, se a greve é direito, não é direito absoluto, e sim relativo, 
segundo o entendimento da OIT,

O Comitê de Liberdade Sindical da OIT deixou claro e evidente, por outro 
lado, que a proibição da greve em outras atividades, ainda que causem transtor
nos ao povo ou à economia do pais, aten ta  con tra  a libe rdade s ind ica l. Para a OIT 
a atividade essencial é de conceito estrito, pertinente apenas à vida, à saúde e à 
segurança do povo.

Vejamos como se posicionou concretamente o Comitê sobre o conceito de 
atividade essencial, na 3.ª Edição da recompilação de decisões e princípios 
do Comitê:

Verbete n. 400:

"O  princípio sobre a proibição de greves nos serviços essenciais poderá ser 
desvirtuado se for declarada ilegal uma greve em uma ou várias empresas 
que não prestem um serviço essencial no sentido estrito do termo, Isto é, 
os serviços cuja interrupção possa colocar em perigo a vida, a segurança ou 
a saúde da pessoa de toda ou parte da população", (fl.82)

A legislação que regula o exercício da greve no Brasil ampliou o conceito de 
atividade essencial fixado pela OIT, incluindo transportes coletivos, bancos e 
outras atividades cuja paralisação não coloca em perigo a vida, a saúde e a segu
rança das pessoas, embora causem problemas à população ou afetem a econo
mia do país.

Como se percebe as atividades essenciais são de dois tipos, segundo a OIT.

1) No sentido estrito são aquelas pertinentes à vida, à saúde e a segurança 
da população;

2) No sentido lato, as que criam transtornos e dificuldades ao povo e as 
que afetam a economia do país de forma mais profunda.

Está claro que atenta contra a liberdade sindical proibir-se a greve nas ativi
dades essenciais ‘‘lato sensu”, não se justificando a proibição em tais setores.

Nas atividades essenciais "lato sensu” o que se admite é que a lei imponha 
certos procedimentos preliminares de negociação e principalmente de prévio 
aviso, com razoável antecedência, quanto à hora e dia da paralisação naqueles 
setores que são do interesse direto da população. (Transporte, por exemplo.)

Desta forma, o amplo direito de greve constante do projeto de Constituição 
Federal coloca em risco o povo quando a paralisação afetar atividade essencial 
"stricto sensu”, ainda que devam os grevistas garantir a manutenção dos serviços 
indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade (Art. 
10, § 1°) e estejam sujeitos às penas da lei pelos abusos cometidos (Art. 10, § 2 º),

Mas, se os que trabalham em atividades pertinentes à vida, à saúde e à 
segurança do povo podem ser proibidos de fazer greve, a lei deve instituir um 
mecanismo rápido para o exame de suas reivindicações, criando formas de com
pensação para a desigualdade de situações em relação, aos demais trabalhadores 
que podem fazer greve.
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AS ATIVIDADES ESSENCIAIS E OS SERVIÇOS PÚBLICOS

Embora se reconheça o direito de sindicalização aos servidores públicos, com 
exceção das Forças Armadas e Polícia, cuja proibição de sindicalização não é 
atentatória à liberdade sindical, o exercício da greve não é a conseqüência ime
diata, segundo a OIT.

Em primeiro lugar, os servidores públicos que prestam serviços em atividades 
essenciais “stricto sensu” estão alcançados pelo entendimento uniforme da OIT 
de que não atenta contra a liberdade sindical a proibição da greve em tais setores.

Quanto aos servidores públicos em atividade essencial "lato sensu”, ou pres
tadores de serviços da administração direta do Estado, também pode ser proibida 
a greve, segundo a OIT, porque em tais circunstâncias, sendo o Governo simples 
delegado do povo, exercendo em seu nome os poderes da administração pública, 
a greve seria ato praticado diretamente contra o povo.

CONCLUSÕES

1) A  lei pode proibir a greve nas atividades essenciais "stricto sensu” sem 
atentado à liberdade sindical;

2) Nas atividades essenciais “lato sensu" pode a lei condicionar a greve a 
procedimentos prévios de negociação, sem proibi-la;

3) O direito de sindicalização dos servidores públicos não implica necessa
riamente o reconhecimento ao direito de greve, segundo a OIT;

4) A  atividade essencial “stricto sensu” é aquela cuja paralisação possa 
colocar em risco a vida, a saúde ou a segurança do povo;

5) A lei, ao mesmo tempo que proibir a greve nas atividades essenciais 
"stricto sensu", tem que proporcionar aos que trabalham em tais atividades instru
mentos para uma rápida arbitragem de suas reivindicações.
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A L G U N S  T E M A S  D A  E X E C U Ç Ã O  T R A B A L H IS T A  (* )

José A ju ricab a  da C osta  e S ilva { * * )  

I —  INTRODUÇÃO.

1. A execução da sentença é de capital importância no processo, pois é ela que 
permite que o titular do direito lesado tenha, afinal, concretizada a sua reparação, 
quando reconhecido pela sentença. De pouco valeria o reconhecimento desse di
reito pela sentença, se a mesma não se transformasse em efetiva Indenização 
do direito lesado, paga ao autor da ação. E o processo de execução da sentença 
tem, justamente, a finalidade de compelir o réu, violador do direito do autor e 
condenado pela sentença a, se voluntariamente não a cumprir, fazê-lo compul
soriamente.

No processo do trabalho, onde os direitos questionados são quase sempre de 
natureza patrimonial, e as sentenças que impõem obrigação de pagar jamais são 
totalmente líquidas, o processo de execução é de fundamental Importância.

2. O estudo completo deste processo, em que pese a pobreza da regulamentação 
específica ou talvez por causa dela, é, porém, multo vasto, e por isso não pode 
se conter, ainda que sumariamente, nos limites de uma palestra, de modo que vou 
apreciar apenas alguns de seus aspectos, mais prática que teoricamente, como 
colaboração de um juiz de carreira mais antigo, a colegas que se iniciam nesta 
bela mas sacrificada profissão, a advogados mais novos, ou a Iniciantes do Minis
tério Público do Trabalho, que aqui gentilmente acorreram, pois não tenho a pre
tensão de dizer nada de novo sobre a matéria aos grandes nomes da magistratura, 
da advocacia e do Ministério Público trabalhista de Belo Horizonte, que porventura 
compareceram para nos honrar com suas presenças.

II —  A G ILIZAÇ Ã O  DA EXECUÇÃO TRABALHISTA PELA REFORMA DA
LEGISLAÇÃO.

3. Sem dúvida nenhuma, faz-se urgentemente necessária uma reforma da legis
lação, visando disciplinar melhor o processo da execução trabalhista, para que a 
Justiça possa dar uma satisfação imediata àquele que foi vitorioso num pleito 
trabalhista, pois, geralmente, já esperou mais do que podia pela reparação de seu 
direito, dada a morosidade do próprio processo de conhecimento, cujas causas 
são de todos conhecidas. Concordo com todos aqueles que, a exemplo de WAGNER 
GIGLIO (D, propugnam várias medidas legislativas objetivando o urgente acelera
mento da execução no processo trabalhista. Creio que merece ser destacada a 
sugestão daquele jurista, no sentido de se aproveitar o existente FUNDO DE GA- 

(* )  Palestra p ro fe rida  em 18.09.87, em Belo H orizonte , a conv ite  da Associação  dos M agis trados do 
Trabalho da 3a- Região e do TRT de M inas G era is.

( * * )  M in is tro  do Tribuna l S uperio r do Trabalho.
(1) W agner G ig l io , “ D ire ito  Processual do T raba lho", SP, 1984, págs. 430/433
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RANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO, para u tilizá-lo  no Brasil como sucedâneo do 
“ fundo de execuções" da leg is lação espanhola, “ com a f ina lidade de pagar ao em 
pregado, im edia tam ente , o c réd ito  que lhe fo i reconhecido na sentença ou no 
acórdão, com o depósito  da condenação fe ito  pelo em pregador para recorrer, 
cu jo reem bolso, a ser devido em caso de re form a to ta l ou parcia l da sentença, 
f ica r ia  garantido pela Ind ispon ib ilidade de quantia equiva lente na conta v inculada 
do empregado, até trâns ito  em ju lgado da dec isão" (2), É uma sugestão in te res
sante, que m erece ser amadurecida e convertida  em lei.

I ll —  A AG ILIZAÇÃO  DA EXECUÇÃO TRABALHISTA PELA CLT E CPC.

4. Todavia, embora considere  a re form a da Lei im portan te , ou mesmo funda
menta l para a agilização do processo de execução, c re io  que mais im portan te  
ainda para este f im  é a vontade, que cham aria "p o lí t ic a " ,  dos ju íze s , advogados e 
procuradores traba lh is tas  de se empenharem nessa agilização, pois sem esta von 
tade de nada valerá qualquer reform a.

D igo is to  porque há, na leg is lação v igen te , várias normas que pe rm item  um 
mais rápido tram itam en to  do processo na execução, que, ge ra lm ente, não são 
u tilizadas, quer pelos ju ízes , quer pelos próprios  advogados dos exeqüentes. Com 
efe ito , as segu in tes medidas processuais podem e devem ser Implementadas 
com base na CLT ou no CPC:

a) Pedir o Exeqüente ou a Procuradoria, ou de te rm inar o Juiz "ex  o f f ic io " ,  a
execução da sentença, logo após haver s ido p ro fe r ida  pela Junta ou,  Juiz de
D ire ito , como p rev is to  no A rt.  878 e seu parágrafo único, da CLT. Is to  é poss ív e l,
ainda que tenha havido recurso o rd inário , dado o e fe ito  m eram ente devo lu tivo  
deste, ex v i do d isposto  no A rt.  899, da CLT, h ipótese em que a execução será 
prov isória , mas poderá se estender até à penhora, com avaliação do bem penho
rado. Esta medida p e rm it irá  uma antecipação da execução da sentença, podendo 
levar o Reclamado, até então irredu tíve l, a fazer um acordo, pagando logo ao 
Exeqüente uma parcela substancia l da condenação ou m esm o toda ela, para libe ra r 
o bem penhorado ou ev ita r aum entar cons iderave lm ente  o va lo r pela correção 
m onetária  e ju ros, do qual já tem  uma idéia mais concreta pela liquidação fe ita  
até então. Para prom over a execução p rov isória , a parte deve requerer a carta 
de sentença e se a in ic ia tiva  fo r  do Juiz, deverá este ordenar a sua exped ição 
antes da rem essa do processo à instância superior, in ic iando de logo a execução 
se a liquidação, como gera lm ente  acontece, não ex ig ir  a prova de fa tos  novos. 
Caso con trá rio , só as partes, Exeqüente ou Executado, poderão promovê-la;

b) Exig ir o Exeqüente, ao ser fe ita  a nomeação de bens à penhora pelo 
Executado, que seja obedecida a gradação legal p rev is ta  no A rt. 11, da Lei 
6.830/80, ap licável subs id iariam ente , ou no A rt.  655, do CPC, se en tender inap li
cável aquela lei. Em ambos os d ispos it ivos  se estabelece a pre fe rênc ia  para d i
nheiro, tí tu lo s  da dívida pública com cotação em bolsa, pedras e m eta is  preciosos, 
sobre m óveis, im óve is  e veícu los, o que pe rm ite  ace le rar a execução, sobre tudo 
quando se ins is te  na penhora em d inhe iro , obrigando o Executado que não qu iser, 
ou não puder desem bolsar todo o va lo r da condenação até então apurado, a fazer 
uma conciliação razoável com o Exeqüente, ex tingu indo  o processo, com bene- 

(2) W agner G ig lio ,  op. c i t. ,  pág. 431.
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fício para todos, inclusive para a Justiça. A  regra do Art. 620, do CPC, também 
subsidiária, e que manda o Juiz fazer a execução pelo meio menos gravoso para 
o devedor, não pode ser invocada para justificar a desobediência à mencionada 
gradação, com prejuízo da celeridade da execução, salvo casos especiais, a cri
tério do julgador;

c) Determinar o Juiz, sempre que possível e recomendável, a remoção do 
bem penhorado para depósito judicial ou particular, como facultado pelo § 3.°, do 
Art. 11, da Lei 6.830/80, já citada. Tal remoção, quando o bem penhorado faz 
falta ao Executado, pode também levar este a propor um acordo satisfatório ao 
Exeqüente, pondo fim à demanda;

d) Somente admitir o Juiz a execução por artigos, quando houver, realmente, 
necessidade de provar fatos novos, indispensáveis à liquidação da sentença. Se 
esta pode ser feita por simples cálculo, não se justifica a realização de perícia 
ou o interrogatório das partes e de testemunhas, o que, se requerido, constitui 
medida evidentemente protelatória, devendo ser indeferida;

e) Deve o Juiz adotar, na liquidação por artigos, o procedimento ordinário 
trabalhista e não o do processo civil, designando audiência para que o Executado 
apresente nela a sua defesa e as suas provas, ao invés de mandar citá-lo para 
contestar, concedendo-lhe prazo para isto;

f) Sempre que possível e dentro do razoável, levando em conta as condi
ções da empresa, sobretudo as de pequeno porte, o Juiz deve ordenar a penhora 
sobre dinheiro, salvo se o Exeqüente concordar com a nomeação de outro bem, 
ou, ele próprio, ao lhe ser devolvida a nomeação, indicar bem diverso.

IV —  A CORREÇÃ O MONETÁRIA E OS JUROS DE M ORA NA EXECUÇÃO 
TRABALHISTA.

5. A  correção monetária dos débitos de natureza trabalhista foi instituída pelo 
DL n. 75, de 21.11.66, que a ela sujeitou os débitos de salários, indenizações e 
outras quantias devidas peias empresas a seus empregados, não liquidados dentro 
de noventa dias contados das épocas próprias, segundo os índices fixados tri
mestralmente pelo Conselho Nacional de Economia.

O referido DL declarou, ainda, o que se considera "época própria”, obrigou a 
Justiça do Trabalho a incluí-la sempre em suas decisões e disse que ela cessaria, 
porém, a partir da data do deferimento do pedido de falência. O Decreto 61.032, 
de 17.7.67, que regulamentou o DL 75/66, determinou que a correção monetária 
fosse feita pela relação dos valores das ORTNs, tomando-se para numerador o 
valor do trimestre em que vier a se verificar a liquidação do débito e como 
denominador o do trimestre em que estiver compreendida a época própria. A  Lei 
5.670, de 2.7.71, determinou, por sua vez, que o cálculo da correção não incidiria 
sobre período anterior à data em que entrou em vigor a lei que a instituiu, ou seja, 
anterior a 21.11.66.

Esta correção dos débitos trabalhistas foi aplicada, sem solução de continui
dade, nos pretórios trabalhistas até 28.2.86, quando o DL 2.284/86 instituiu o 
Plano Cruzado I, congelando os preços e proibindo a correção monetária de quais
quer débitos, objetivando a inflação zero. Por força deste Decreto-lei, a correção
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monetária deixou de ser aplicada aos débitos trabalhistas, só tendo sido restau
rada a partir de 26.2.87, pelo DL 2.322/87, que, em seu Art. 3.° e §§ 1.° e 2.º, 
assim dispôs sobre a matéria:

“Art. 3.°. Sobre a correção monetária dos créditos trabalhistas, de que 
trata o Decreto-lei n. 75, de 21 de novembro de 1986 e legislação posterior, 
incidirão juros, à taxa de 1%  (um por cento) ao mês, capitalizados men
salmente.

§ 1º, Nas decisões da Justiça do Trabalho, a correção monetária será 
calculada pela variação nominal da Obrigação do Tesouro Nacional —  OTN, 
observado, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do artigo 6.° 
do Decreto-lei n. 2.284, de 10 de março de 1986, com a redação que lhe 
foi dada pelo Decreto-lei n. 2.311, de 23 de dezembro de 1986.

§ 2.º. Aplicam-se aos processos em curso as disposições deste artigo."

A  redação ambígua deste artigo e de seus parágrafos está acarretando algu
mas dúvidas quanto ao seu verdadeiro significado.

6. Há quem esteja interpretando a norma do § 2.°, que manda aplicar as dispo
sições do Art. 3.° “aos processos em curso”, como autorizando a incidência da 
correção monetária no período compreendido entre 28.2.80 o 27.2.87, data da v i
gência do DL 2.322/87.

Tal entendimento me parece, pelo menos precipitado. Se é verdade que, du
rante o chamado Plano Cruzado I, o congelamento de preços nem sempre foi res
peitado, estabelecendo-se uma certa defasagem entre preços e salários, de um 
modo geral houve uma fase de estabilidade de preços, permitindo algum desafogo 
à ciasse trabalhista, que pôde consumir tanto que os produtos desapareceram 
das prateleiras dos supermercados, armazéns e lojas. Isto só foi possível porque a 
inflação não corroeu os salários dos trabalhadores. Como a correção monetária 
visa apenas a atualização da moeda ou do crédito, não se justifica sua aplicação 
a um período em que essa desvalorização foi, pelo menos, bastante reduzida.

Acho que, sobre a matéria, correto é o entendimento de JOÃO ALBINO 
S IM Õ ES RODRIGUES, professor da Faculdade de Direito da Universidade Federal 
de Pelotas, para quem a regra do § 2.°, citado, não consagrou a retroatividade do 
Art. 3,º. que restabeleceu a correção monetária. Para o referido professor, tal 
interpretação, verbis, “afronta os comezinhos princípios de hermenêutica jurídica. 
Considerada a regra do Art. 6.°, da Lei de Introdução ao Código Civil e, por analo
gia, a do Art. 913, da CLT, o parágrafo em análise é completamente despiciendo; 
constitui uma redundância diante do sistema. Se a lei, por força de disposi
ção constitucional, tem vigência imediata, é claro que atingirá os processos 
em curso, ressalvados os atos processuais já praticados” (3).

Na verdade, a nosso ver, o que pretendeu o legislador com a norma do § 2.°,
do Art. 3.°, do DL 2.322/87, foi assentar, de modo inequívoco, a aplicação ime
diata da lei, devendo, por isso, atingir também os processos em curso, mas so - 

(3) J. A . S im ões Rodrigues, "Juros e Correção M onetária  dos C réd itos  T raba lh is tas", in  Sup lem ento
T rabalh is ta  LTr, Ano X X II I ,  n. 68/87.
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mente a partir da data de sua vigência. Entender o contrário seria consagrar a 
retroatividade da lei nova, o que o nosso sistema jurídico somente admite quando 
a lei expressa e claramente a declara.

7. Quanto aos juros de mora, que eram de 6 %  ao ano e 0,5% ao mês, por 
aplicação do Art. 1.063, do Código Civil, e simples, isto é, incidindo apenas sobre 
o capital e não sobre este acrescido dos juros vencidos, passaram, por força da 
nova lei, a ser de 12% ao ano (e 1%  ao mês) capitalizados mensalmente.

A  redação do Art. 3 º, caput, do DL 2.322/87 não foi das mais felizes, pois 
afirma que os juros incidirão “sobre a correção monetária dos créditos” e não 
sobre os próprios créditos e, ainda menos, sobre estes corrigidos monetariamente, 
isto é, acrescidos da correção correspondente, como assentado já na jurisprudên
cia da mais alta Corte trabalhista do país pela sua Súmula 200. Uma interpretação 
literal da nova lei levaria ao entendimento de que o legislador não só quis reverter 
a jurisprudência dominante, como ir mais além, para fazer incidir os juros de mora 
não sobre o valor dos créditos, mas tão-somente sobre a correção monetária 
desses créditos. Por aí se vê como é perigoso interpretar apressadamente a nova 
lei, como querem fazer, por exemplo, os que advogam o seu efeito retroativo, 
para fazer incidir a correção monetária também no período de vigência do Plano 
Cruzado I (28.2.86 a 27.2.87) e até mesmo, para aplicar os juros capitalizados de 
12% ao ano a contar da data da constituição do crédito, ou seja, antes mesmo 
da vigência da lei que os instituiu.

Na verdade, seria inconcebível pensar que o legislador, como dá a entender a 
letra da lei, quis que os juros de mora passassem a incidir apenas sobre a cor
reção monetária obtida pela aplicação da variação das OTNs sobre o valor dos 
créditos trabalhistas. Os juros foram sempre calculados sobre o valor integral 
dos créditos, que correspondem ao “capital”, da fórmula aritmética para seu 
cálculo, j =  cit/100, ou seja, o valor dos juros se obtém pela multiplicação do 
capital pela taxa e pelo tempo, e divisão do resultado por 100.

Até a aprovação da Súmula 200, do TST, dividia-se a jurisprudência entre os 
que admitiam a incidência dos juros somente sobre o capital, representado pela 
soma dos créditos trabalhistas e aqueles que para os quais tais créditos deve
riam ser antes atualizados pela correção para, sobre o resultado final, incidirem 
os juros, entendimento este que acabou prevalecendo e pacificado pela referida 
Súmula. Se o Art. 3.°, do DL 2.322/87, for interpretado literalmente, haverá um 
retrocesso inexplicável em matéria de contagem de juros, pois incompatível com 
o próprio conceito aritmético tradicional de tal parcela.

O bom senso manda, pois, que se entenda a nova lei como determinando 
que os juros incidam sobre os "créditos trabalhistas corrigidos monetariamente" 
consagrando, pois, a jurisprudência predominante do Tribunal Superior do Tra
balho, e não sobre a “correção monetária dos créditos trabalhistas", como, impro
priamente, consta do caput de seu Art. 3.°.

8. Outra dúvida que vem assaltando os intérpretes da nova lei, também quanto 
à incidência dos juros de mora, segundo o já citado J. A. S IM Õ ES RODRIGUES, é 
quanto aos efeitos da expressão “capitalizados mensalmente” sobre a contagem 
dos juros de mora.
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Daí se deverá inferir que a nova taxa dos juros de mora, de 12% ao ano, 
deve ser aplicada sobre os créditos trabalhistas a partir do vencimento desses 
créditos e até mesmo de data anterior ao ajuizamento da reclamação? Terá a lei, 
também aqui, efeito não só retroativo, como também revogatório da parte final 
do Art. 883, da CLT? Estabelece este dispositivo consolidado, de corriqueira apli
cação pelo Juiz do Trabalho, que, verbis:

Art. 883. Não pagando o executado, nem garantindo a execução, seguir-se-á 
penhora dos bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da 
condenação, acrescida de custas e juros de mora, sendo estes, em qualquer 
caso, devidos a partir da data em que foi ajuizada a reclamação inicial.

Damos, mais uma vez, a palavra ao ilustre professor pelotense para respon
der a tais indagações. Diz ele, verbis:

"A  lei não retroage por disposição tácita. Para que o Decreto-lei n. 
2.322/87 tivesse efeito retroativo seria indispensável determinação expressa 
neste sentido.

Outro aspecto importantíssimo a considerar é o respeito à 'coisa julgada', 
O Decreto-lei n. 2.322/87 aplica-se aos processos em curso. Suas disposições, 
entretanto, não podem de modo algum atingir processos com sentenças pas
sadas em julgado."

E mais adiante acrescenta:

"Sabe-se que uma norma jurídica pode ser revogada por outra expressa 
ou tacitamente. A revogação é expressa quando, por declaração formal, a lei 
nova faz cessar a obrigatoriedade de um preceito até então vigente. A  revo
gação é tácita quando a lei nova dispõe sobre a mesma relação tratada pela 
lei anterior ou a regula por modo incompatível com a disposição antiga, reve
lando, inequivocamente, a intenção de substituir uma pela outra (Lei de Intro
dução ao Código Civil, art. 2.°, § 1°). Ora, ao fixar que os juros serão capi
talizados mensalmente o Decreto-lei n. 2.322/87 não criou nenhuma incom
patibilidade com o mandamento final do art. 883 da CLT. A  capitalização men
sal dos juros tanto poderia ser contada da data em que a reclamação foi 
protocolada em juízo como da data de vencimento da dívida. Para que se 
pudesse considerar revogada a parte final do art. 883 da CLT, portanto, seria 
indispensável menção expressa na lei nova que, nesse aspecto, com ele é 
perfeitamente compatível.”

9. Concluímos, pois, de conformidade com o entendimento do jurista gaúcho que:

1.º) Sobre os créditos trabalhistas constituídos antes de 28.2.86 será apli
cada a correção monetária até aquela data, por força do DL 75/66, então 
vigente;

2.°) No período entre 28.2.86 e 27.2.87 não haverá atualização dos créditos 
trabalhistas, porque o DL 2.284/86 revogou, durante sua vigência, o 
DL 75/66;

3.°) Os créditos constituídos na vigência dos DLs 2.283 e 2.284/86 e não 
pagos até 27.2.87, só serão corrigidos a partir desta última data, quando 
a correção monetária foi restabelecida pelo DL 2.322/87;
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4.°) Os créditos trabalhistas constituídos e pagos na vigência dos DLs 2.283 
e 2.284/86 não sofrerão nenhuma correção monetária, não podendo ser 
esta pleiteada após a vigência do DL 2.322/87, por aplicação retroativa 
deste Decreto-lei;

5.°) Os juros de mora continuam a incidir sobre os créditos trabalhistas atua-; 
lizados pela correção, como preconizado pela Súmula 200/TST;

6.°) Tais juros devem ser calculados à taxa de 6%  ao ano e de modo sim
ples, até 26.2.87, haja ou não sentença com trânsito em julgado, pas
sando a ser computados à taxa de 12% ao ano e capitalizados mensal
mente, só a partir de 27.2.87, data da vigência da nova lei;

7.º) Os juros continuam a fluir, somente, a partir da data do ajuizamento da 
reclamação, ainda que os créditos sobre que incidem tenham-se ven
cido anteriormente (Art. 883, da CLT).

10. Ainda sobre a correção monetária e os juros de mora, devem ser examina
dos os efeitos da aplicação subsidiária da Lei 6.830/80, que regulamenta a co
brança da dívida ativa da Fazenda Pública.

Tenho convicção de que a referida lei se aplica, subsidiariamente, à execução 
trabalhista, por força do art. 889, da CLT, que não foi revogado pelo CPC de 1973, 
como, sem razão, entendem alguns justrabalhistas (4). Comungo com o entendi
mento contrário da maioria daqueles que trataram do assunto, como COQUEIJO 
COSTA (5), WAGNER GIGLIO (6), MOZART VICTOR RUSSOMANO  (7), ARION SAYÃO  
ROMITA (8), ROBERTO BARRETTO PRADO(9), JOSÉ SOARES FILHO (10), j. A. RODRI
GUES PINTO (11) e ALCIDES DE MENDONÇA L IM A  (12).

Não cabe apreciar, nesta palestra, a aplicação desta lei ao procedimento da 
execução trabalhista, de um modo geral. Limitar-me-ei, pois, a examinar os efeitos 
da regra do § 4.°, do Art. 9.°, da referida lei, que faz cessar a responsabilidade do 
Executado "pela atualização monetária e juros de mora", quando o mesmo depo
sita o valor da condenação em dinheiro, à ordem do Juízo, em estabelecimento 
oficial de crédito, que assegure atualização monetária, como previsto no inciso I, 
do mesmo Art. 9.º, e disciplinado pelo Art. 32, da mesma lei.

Trata-se do depósito judicial à vista, que pode ser feito na Caixa Econômica 
Federal, ou em banco oficial das unidades da Federação, os únicos autorizados 
por lei a recebê-los. Sobre estes depósitos incide apenas a correção monetária,

(4) V. José A lb e rto  C outo M a c ie l, "A  Nova Lei Sobre a Cobrança da D ív ida  A t iva da Fazenda Pública 
e a Execução Trabalh ista : In a p lica b il id a d e ", In Rev. LTr, V o l. 45, págs. 143/144.

(5) C arlos Coquei j o C osta, In "D ire ito  Processual do T rabalho", Rio, 1986, págs. 676/681.
(6) W agner G ig llo , op. c i t ., pág. 428.
(7) M ozart V ic to r  Russomano, In "C om entá rios  à CLT", Rio, 1984, pág. 969.
(8) A r ion Sayão R om ita, ‘ Aspectos do Processo de Execução Trabalh ista  à Luz da Lei n. 6.830", In 

Rev. LTr, V o l. 45, Setem bro/81, págs. 1031/1043.
(9) Roberto B arretto  Prado, “ A p licação  aos Processos Trabalh ista  da Lei que Regula os Executivos 

F isca is " In Rev. LTr, Vo l. 46, A gosto /82 , págs. 937/941.
(10) José Soares F ilho , "Lei n. 6.830/80. Sua A p licação  ao Processo T ra ba lh is ta ” , in LTr, V o l. 45, 

A b r i l /81, págs. 405 e ss.
(11) J. A . R odrigues P into, in "Execução T raba lh is ta ” , SP, 1984, págs. 28, 84 e outras.
(12) A lc id e s  de Mendonça Lim a, in “ Procesco C iv i l  no Processo T raba lh is ta ” , SP, 1983, págs. 115/119.
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apurada mensalmente. A  norma do Art. 9.°, § 4.°, da Lei 6.830/80, desobrigando o 
Executado não só da atualização do seu débito, como também dos juros de mora, 
a partir do momento em que deposita em dinheiro o valor da condenação, em 
conta de "depósito judicial à vista”, na Caixa Econômica Federal, é, pois, visivel
mente prejudicial ao Exeqüente, que perde o valor dos juros de mora.

A  aplicação subsidiária da referida norma não deixa nenhuma dúvida sobre 
este efeito, que só é salutar para ambas as partes no que diz respeito à correção 
monetária, que fica garantida ao empregado por uma instituição de crédito oficial 
e o empregador não sofre maiores ônus pelo fato de usar os recursos legais 
cabíveis da sentença que fixou o valor a ser por ele pago. Entretanto, a suspen
são da fluência dos juros de mora, evidentemente desvantajosa para o Exeqüente, 
é incompatível com o Art. 3.°, do DL 2.322, de 26.2.87, já citado, que imperativa
mente manda incidir juros de 1%  ao mês, capitalizados mensalmente, sobre o 
valor corrigido dos créditos trabalhistas. Tal disposição legal, posterior à Lei n. 
6.830/80, implicitamente a derrogou, por aplicação do Art. 2.°, § 1.°, da Lei de 
Introdução ao Código Civil. Conseqüentemente, a partir da vigência do DL 2.322/87, 
dúvida não pode haver de que, mesmo havendo depósito dos créditos trabalhistas 
na CEF, sobre eles "incidirão" os juros de mora de 1%  ao mês, capitalizados, a 
partir da vigência do referido Decreto-lei, ou seja, de 27.2.87. O ônus, porém, 
é do empregador-depositante, pois a Caixa está proibida de pagar tais juros, 
face ao disposto no Art. 3", caput, do DL 1.737, de 20.12.79.

Antes de serem autorizados os “depósitos judiciais à vista" pelo Banco 
Central, era comum serem os depósitos em dinheiro feitos em bancos oficiais 
ou não, cujo valor ia se deteriorando com a inflação, em prejuízo não só dos 
empregadores depositantes, que eram compelidos a complementar, a final, o valor 
acrescido da correção e dos juros de mora, como também para as partes e para 
a própria Justiça, tornando a execução mais trabalhosa e demorada e só benefi
ciando aos bancos, que recebiam esses depósitos e com eles operavam por lon
gos períodos, sem pagar um níquel sequer pelos mesmos, apesar de somarem, 
não raro, milhões de cruzeiros!

V —  A  EXECUÇÃO TRABALHISTA E A  INSOLVÊNCIA OU FALÊNCIA DO 
EXECUTADO

11. O processo falimentar, instaurado pela sentença declaratória da falência do 
devedor comerciante, que corresponde ao empresário comercial, bancário ou indus
trial, etc., que não consegue saldar suas dívidas no seu vencimento, tem como 
finalidade proteger a totalidade dos credores do falido contra a esperteza de 
alguns. Como dentre os credores encontram-se, sempre, os empregados do falido, 
também estes são beneficiados pelo processo falimentar. Com efeito, se não 
houvesse tal processo, os credores mais bem informados sobre a situação eco
nômico-financeira da empresa e aqueles que tivessem melhor assistência judiciá
ria apressar-se-iam a mover ações executivas individuais contra o devedor insol
vente, penhorando seus bens mais valiosos, para serem afinal pagos da totalidade 
de seus créditos, exaurindo a massa falida, que ficaria impossibilitada de pagar 
aos demais credores, justamente aqueles menos espertos, que são os mais po
bres e necessitados.
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Com a instauração do processo falimentar o Juiz, com a colaboração do sín
dico, arrecada todos os bens do falido, perseguindo aqueles por este vendidos, 
cedidos ou doados no denominado termo legal de falência, que precede a data 
de sua declaração e é fixado na sentença, tudo com o objetivo de reunir todo o 
ativo do empresário, para poder atender, do melhor modo possível, a todos 
os seus credores e não apenas a alguns deles.

O processo falimentar não é, pois, em princípio, prejudicial aos empregados 
do falido, mas, ao contrário, benéfico para a totalidade deles Como todos esses 
empregados e não apenas os mais esclarecidos e ligeiros na defesa de seus di
reitos, são titulares de créditos com privilégio especial, que preferem até mesmo 
aos da Fazenda Pública e aos encargos e dívidas da massa, e a lei falimentar 
manda o síndico respeitar tal privilégio ao organizar o quadro geral de credores e 
promover a liquidação dos créditos habilitados, o processo falimentar é uma 
garantia de que os empregados serão pagos, antes de quaisquer outros credores. 
E não apenas alguns empregados, mas todos eles, inclusive os mais modestos e 
necessitados. Não há perigo de, num processo falimentar conduzido com seriedade 
e competência, serem os empregados do falido preteridos no pagamento de seus 
créditos privilegiados, representados pelo total dos salários a eles devidos (nestes 
incluídos toda e qualquer parcela de natureza salarial) e das suas indenizações 
ou depósitos equivalentes do FGTS. Como esses créditos, em alguns casos, pre
cisam ser fixados por sentença, em processo da competência da Justiça do Tra
balho, nenhum prejuízo decorrerá da demora deste processo para a proteção dos
créditos privilegiados dos empregados, bastando, para prevenir o atraso na habili
tação dos mesmos, que peçam ao Juiz da falência sejam reservados os valores 
necessários e suficientes à satisfação de seus créditos, como previsto nos Arts. 
24, § 3.°, e 130, da Lei de Falência (Decreto-lei n. 7.661/45). A  única desvantagem 
que pode decorrer para o empregado, de sua habilitação como credor no processo 
de falência de seu empregador insolvente, é a demora do referido processo. Mas, 
tal demora não afeta a apenas um dos credores, nem, tampouco, a um só empre
gado do falido. Todos são igualmente prejudicados pelo retardamento do processo 
falimentar. Essa morosidade, porém, não pode servir de justificativa para que 
se permita que a reclamação trabalhista do empregado prossiga contra a massa 
falida, mesmo na fase de execução, com penhora sobre bens da massa, para
serem levados a praça ou leilão somente em favor de um ou alguns dos em
pregados!

A  regra geral é, pois, que os empregados do falido, após apurados seus cré
ditos através de sentença da Justiça do Trabalho, deverão, munidos de certidão 
daquela sentença, se habilitar como credores, a fim de integrarem o respectivo 
rol, não só por seus créditos trabalhistas privilegiados, como também pelos seus 
créditos quirografários.

A Lei de Falência, em seu Art. 24, § 1 º ,parte final, prevê uma única hipótese 
em que a reclamação prosseguirá na Justiça do Trabalho até o pagamento dos 
créditos trabalhistas nele reconhecidos. É quando, ao ser declarada a falência, o 
processo já estiver em fase de execução e tiverem sido arrematados os bens 
penhorados. Neste caso, diz a lei, o preço da arrematação será destinado, em 
primeiro lugar, ao pagamento da condenação e somente o que dele sobrar após o
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pagamento do Exeqüente é que deverá ser encaminhado ao juízo de fa lência, para 
que mande inc lu ir  na massa (A rt. 24, § 1 º , parte fina l).

A  regra do § 2.°, do mesmo A rt.  24, tem  dado lugar a decisões d ivergentes. 
Como os empregados são credores por t í tu lo s  não su je itos  a rateio, dado o ca
rá te r priv ileg iado  da m aior parte de seus c réd itos , tem-se entend ido que as ações 
não só prosseguem com o síndico, como tam bém  continuam  na Justiça do Tra
balho até pagamento do(s) Exeqüente(s).

Existem mesmo decisões do C. STF, em co n flito  de ju risd ição , reconhecendo, 
na hipótese, que a ação já in iciada prossegue na Junta de Conciliação e Ju lga
mento até fina l liquidação (CJ n. 2.645, Ac. do Pleno, de 6.7.62, Rel . M in. CUNHA 
MELLO e CJ n. 4.019, Ac. da 1.ª Turma, Rel . VICTOR NUNES LEAL), além de 
ou tras (13).

Mas, são decisões antigas da Suprema C orte  bras ile ira , que não seguem, a 
nosso ver, a m elhor doutrina, nem dão a solução mais justa . P refiro  f ic a r  com 
o en tend im ento  de AM AUR I M ASCARO NASCIMENTO, para quem, verb is :

“ A  tese, apesar dos seus aspectos pos itivos , traz conseqüências prá ticas que 
con tra riam  os f ins  a que se propõe, ou seja, a pro teção maior do traba lhador. 
A dm itida  essa dualidade de execuções, a s ingu lar, para os sa lários e um 
te rço  das indenizações dos em pregados que têm  esses d ire itos , e a c o le t iva, 
para os demais c réd itos  traba lh is tas , resu ltaria  uma situação de to ta l despro
teção para os empregados cujos créd itos  te rão  que ser hab ilitados na fa lência. 
M esm o entre os empregados que têm  créd itos  priv ileg iados e que con tinua
riam  suas execuções s ingu lares na Junta, pode ocorrer, como de fa to  ocorreu 
no caso concre to  que deu causa ao pronunciam ento  da Corte  Suprema, des i
gualdade de a tendim ento , porque os empregados que estavam ass is tidos por 
advogados cobraram desde logo os seus créd itos, aqueles que estavam de
sass is tidos e cujos processos não corre ram  com a mesma celeridade, não 
puderam cobrar os seus créd itos , porque os p r im e iros  exauriram  as forças 
pa trim on ia is  sobre as quais as suas execuções s ingu lares exerc itaram -se e 
porque da tese resu lta  a im poss ib il idade do Juiz do Trabalho de te rm inar 
a execução co le tiva  por ra te io, exatam ente o t ipo  de execução que mais con
vém nesses casos e que é fa lim e n ta r"  ( in "C urso  de D ire ito  Processual do 
Trabalho", S. Paulo, 1978, pág. 261).

Esta orientação doutrinária  tem  sido seguida por decisões recentes do Pleno 
do Tribunal Superior do Trabalho, como as pro fe ridas no RO-MS-221/85, de 31.10.85, 
Rel . M in is tro  GUIMARÃES FALCÃO, e no RO-MS-262/86, de 10.11.86, que teve 
como Relator o M in is tro  NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA. Esta ú ltim a tem  a 
segu in te  ementa, ve rb is :

“ Por força da Lei de Falência, a execução traba lh is ta , embora in iciada e 
até mesm o chegando à penhora, fica  suspensa, quando ocorre  a decretação 
da fa lência. É preciso  ev ita r que ou tros  traba lhadores venham a f ica r  pre judi-

(13) Há tam bém  decisão do Tribunal Federal de Recursos, reconhecendo a com petência  da Justiça  do 
Trabalho para p rossegu ir com a execução traba lh is ta , a despe ito  da fa lênc ia  do em pregador, e 
para de te rm inar a penhora no rosto dos autos do processo fa l im e n ta r  — CC n. 5603, procedente 
de São Paulo, sendo Relator o M in is tro  ANTÔN IO  TORREÃO BRAZ, Ac, de 15.05.84, pub. no 
DJU de 14.06.84 e na Rev. Trab. B ras ile ira , A gosto /84, págs. 78/79,
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cados com a exclusão da massa falida de bens penhorados. A  proteção exces
siva de um trabalhador redundaria em prejuízo aos direitos de outros traba
lhadores. Recurso a que se dá provimento."

Com ela também concordam EMÍLIO GONÇALVES(14) e AM ADO R PAES DE 
ALMEIDA, misto de juslaborista e comercialista, que em sua obra "Curso de Fa
lência e Concordata”, critica a orientação adotada pelo C. STF e sugere, como 
solução que lhe parece mais prática, que se conceda ao crédito trabalhista o 
mesmo tratamento dispensado ao crédito fiscal(15), Em sentido contrário, opina, 
porém, MANOEL ANTÔNIO TEIXEIRA FILHO(16), para quem o § 2.°, do Art. 24, da 
Lei de Falência, exclui da vis atractiva do Juízo falimentar as execuções traba
lhistas porque os trabalhadores são "credores por títulos não sujeitos a rateio". 
M as o dispositivo que consagra a universalidade do Juízo de falência não é o 
Art. 24 e sim o Art. 23. O que diz o Art. 24 é que as ações e execuções nele 
referidas não ficam suspensas durante o processo falimentar, mas prosseguem 
com o síndico até ser determinado o valor do crédito, quando então o credor se 
habilitará na falência. De outro modo não teria sentido o disposto no § 3.°, do 
mesmo Art. 24, ao dispor que os credores referidos no inciso II, uma vez tornado 
líquido o seu direito, serão incluídos na falência! O ato não se justificaria, se, 
por força da regra do Art. 24, caput, eles estivessem excluídos do juízo da falên
cia, como entende o ilustre juslaborista do Paraná.

12. A  concordata, porém, do empregador, não lhe retira, como na falência, a 
administração da empresa. A s ações trabalhistas contra ele ajuizadas continuam 
sem solução de continuidade, até final pagamento dos créditos reconhecidos ao 
reclamante, perante a Justiça do Trabalho.

O C. STF assentou mesmo em uma de suas Súmulas, que, verbis:

“A  concordata do empregador não impede a execução de crédito nem a recla
mação do empregado na Justiça do Trabalho.”

13. Problema diferente surge, porém, quando a execução trabalhista é promovida 
contra empresa não comerciante (empresa agropecuária, não organizada em for
ma de S/A, clube esportivo ou de diversão, fundação de direito privado, etc.) em 
estado de insolvência, ou seja, quando o seu ativo não é suficiente para paga
mento de seus credores. Apesar de não haver falência, porque esta é privativa 
da empresa mercantil, existe a vis atractiva do Juízo Cível, que declarar, por 
sentença, a insolvência do empregador, ex vi do Art. 762, do CPC, segundo o qual, 
verbis, “ao juízo da insolvência concorrerão todos os credores do devedor co
mum", devendo as execuções movidas por credores individuais serem remetidas 
àquele juízo (§ 1°, do Art. 762, citado).

O CPC de 1973 inovou, significativamente, em matéria de insolvência do de
vedor não comerciante, prevendo, em seus Arts. 748/786, um processo parecido 
com o processo falimentar.

(14) E m ílio  G onça lves, In "O s D ire ito s  T rabalh is tas na Fa lência  e na C oncordata", S. Paulo, 1977, 
pág. 116.

(15) A m ador Paes de A lm e id a , In "C u rso  de Falência  e C oncordata", S. Paulo, 1983, págs. 307/308.
(16) José A n tôn io Te ixe ira  F ilho , In “ L iqu idação da Sentença no Processo do T raba lho ", São Paulo, 

1986, pág. 145-48.
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Também aqui um administrador da massa, substituirá o insolvente na admi
nistração de seus bens, e a ele incumbirá arrecadar todos os bens do devedor, 
representar a massa ativa e passivamente (Arts. 761 e 766, do CPC). Na sentença 
declaratória da insolvência o Juiz mandará convocar, por edital, todos os credores 
do devedor, os quais terão o prazo de vinte (20) dias para apresentar declara
ção de seus créditos (Art. 761, inciso II, do CPC).

Os créditos habilitados serão verificados e classificados, devendo ser orga
nizado o respectivo quadro, pelo contador do Juízo da insolvência, observados os 
títulos legais de preferência de acordo com a lei civil (Art. 769, do CPC). Conse
qüentemente, não pode ser invocada pelos credores trabalhistas e preferência 
estabelecida no Art. 102, "caput", da Lei de Falência, que é uma lei comercial. 
Terão eles direito, porém, ao privilégio estabelecido no Art. 449, § 1.º, da CLT, 
que é, no sentido amplo, uma lei civil.

Terão, também, preferência sobre os créditos fiscais, pois isto está estabe
lecido no Art. 186, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/66), porque é também 
uma lei civil e não mercantil. Se a reclamação trabalhista foi anterior à declaração 
da insolvência pela Justiça Comum e o processo já estiver em fase de execução, 
com praça ou leilão designado pelo Juiz do Trabalho, perante este será feita a 
arrematação, mas o respectivo preço não poderá ser pago ao empregado exe
qüente, devendo ser posto à disposição do Juízo da insolvência, para integrar a
massa, conforme prescrito no § 2.°, do Art. 762, do CPC.

Isto é o que decorre da interpretação literal dos dispositivos legais que dis
ciplinam a insolvência do devedor civil. Na jurisprudência a matéria ainda não foi 
suficientemente discutida, sendo que o C. TST, segundo levantamento por mim 
feito, não tem decisão sobre a mesma.
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O  P A P E L  D O  J U IZ  N A  C R I A Ç Ã O  D O  D IR E IT O  (* )

W ilm a  Nogueira de A raú jo  Vaz da S ilva  ( * * )

“ O ju iz  é um homem que se m ove de n tro  do d ire ito , com o um 
p ris io n e iro  den tro  do seu cárcere. Tem liberdade para m over-se e 
n isso atua sua vontade; o d ire ito , en tre tan to , lhe f ix a  lim ite s  m u ito  
e s tre ito s , que não podem  se r u ltrapassados. O im portan te , o grave, o 
verdade iram en te  transcenden ta l do d ire ito , não es tá  no cárce re , is to  
é, nos lim ite s , mas no p ró p rio  hom em ” .

(Eduardo V. C outure )

ANTECEDENTES HISTÓRICOS

1. —  O estudo da história revela que a antiguidade conheceu apenas três 
povos com uma organização social e política definida: os hindus, os chineses e 
os hebreus. Entre todos, distinguiram-se os hindus pela diferenciação que obser
vavam, já naquela época, entre as leis do Estado e as leis morais, através de 
princípios que atravessaram os séculos. Face à importância do Código de Manu, 
registrada até os nossos tempos, e a profunda influência exercida em quase todas 
as legislações posteriores, limitar-nos-emos a um histórico em relação apenas a 
essa codificação.

A India preservou um código atribuído a Manu Vaisvavata, personagem mítico 
considerado filho de Brama e pai dos homens. Esse código compõe a obra legis
lativa mais antiga e mais venerada dos brâmanes.

Na sociedade hindu, a organização de família tinha caráter sagrado, com ex
pressiva distinção entre os sexos. Nela, as leis corporificavam a mistura de pre
ceitos jurídicos aos religiosos e também aos de ética social. Na pluralidade dos 
textos existentes, destacavam-se as Institutas de Vishnu e as leis sagradas dos 
árias, sendo o código com o nome de Manu o mais antigo dentre eles.

Historicamente, esses textos representam a primeira organização geral da so
ciedade, retratando a situação do direito no seio dos povos que não chegaram a 
diferençar a ordem jurídica dos demais planos da vida social, especialmente 
o religioso.

2. —  O conteúdo do código de Manu evidenciava nítida correlação entre o 
direito e os dispositivos sacerdotais, os problemas de culto e as conveniências 
de casta.

(*)  Prémio “ Oscar Sara iva ” - 1986 (1.° lugar). Este traba lho  está sendo editado, em fo rm a de l iv ro ,
pela LTr Editora.

( * * )  A  autora é Juíza do Trabalho da 2.ª Região.
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Ao lado de uma extensa e sistematizada determinação de preceitos jurídicos, 
havia uma série de idéias sobre valores humanos, tais como verdade, justiça e 
respeito.

Os referenciais do processo que tinham por base a credibilidade dos teste
munhos atribuíam valor diferente à palavra dos homens, conforme a casta a que 
pertenciam. A mulher sempre permanecia em condição de total passividade e 
desvantagem em relação ao homem. Do posicionamento na escala de castas de
pendia, também, a honra das pessoas e os conseqüentes reflexos na aplicação 
do direito.

O código apreciava os detalhes, descendo a minúcias e prevendo vários tipos 
de conflitos nas áreas do direito penal, civil, comercial, laboral, etc. Uma série de 
artigos dispunha sobre a administração da justiça, modos de julgamento e meios 
de prova.

Contendo a doutrina religiosa e jurídica da índia, o Código de Manu aspirava 
à concretização da justiça. Esse livro comporta, há milênios, princípios nascidos da 
experiência e provindos dos costumes de uma fecunda civilização, todos impregna
dos de profundo sentimento de justiça.

Através dos séculos, os problemas econômicos, sociais e culturais foram se 
cristalizando nessa codificação e sua análise atenta nos revela que, ao lado da 
preocupação com a lei, os intérpretes do código valiam-se, em caso de dúvidas, 
dos costumes e tradições milenares seguidos pelas diferentes classes sociais. 
Observa-se que, já naquela codificação, os seus aplicadores recorriam a outras 
fontes, que refugiam aos limites da lei. Dizia Manu: “O fundamento da lei é o 
Veda, em toda a sua integridade, os preceitos e as práticas virtuosas dos que 
conhecem os costumes dos homens de bem e, em caso de dúvida, a satisfação 
interna".

O juiz, na lei de Manu, era responsável moral e materialmente. O princípio 
do “summum jus, summa injuria” —  bem antes de Cícero —  já era conhec ido e 
condenado, pelos hindus, quando afirmavam que o direito extremado é Injustiça. 
Em suas sentenças, deviam seguir a orientação da lei e da eqüidade, sem des
prezar, para tanto, todas as vias de conhecimento, como a intuição, a experiência, 
a meditação e a lógica. Valorizavam, sobretudo, a figura do juiz, que entendiam 
fundamental na realização da justiça. Consideravam preferível ter leis más a 
juízes maus.

3. —  Como toda lei, a de Manu também tinha necessidade de ser interpre
tada e, às vezes, desprezava-se o texto expresso em proveito de uma decisão que 
melhor atendesse aos objetivos sociais e à preocupação de justiça.

Assim, pois, os juízes hindus já Intuíam que a lei era pobre para abarcar 
toda a mutabilidade das situações sociais, toda a riqueza inesgotável de uma 
realidade, como a de hoje, que se transformava a cada dia e revelava aos homens 
novas necessidades. A s relações humanas se entrecruzavam de mil formas e tudo 
aquilo que de antemão estivesse previsto seria sempre insuficiente e pobre em 
relação à riqueza imprevisível do relacionamento humano, empregada essa expres
são no sentido jurídico, porquanto todo direito pressupõe uma relação entre duas 
ou mais pessoas.
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A s s im, a deficiência da lei não apenas autorizava o intérprete hindu, mas obri
gava-o a se valer de outras fontes que não exclusivamente a lei. Os costumes e 
tradições milenares eram frequentemente invocados e decisões novas, protegendo 
situações também novas, iam surgindo. Entendiam os hindus ser impossível inter
pretar mesmo aquelas leis já codificadas, se não fosse possível relacioná-las com 
os princípios que as inspiraram, uma vez que os costumes e tradições informavam 
todo o ordenamento jurídico.

É evidente que esses princípios informadores não tinham e nem podiam ter 
um sentido preciso. Em sua aplicação e Interpretação, os juízes hindus se limi
tavam ao método gramatical ou lógico, utilizando-se, também, do método siste
mático com a finalidade de evitar conflitos entre a justiça e a lei, a fim de atingir 
o equilíbrio entre seres e coisas, numa sociedade espiritualmente inspirada na 
eqüidade.

II

A IMOBILIDADE DA LEI

1. —  Abordando o descompasso temporal existente entre a necessidade de 
uma nova lei e a sua elaboração, Alberto Vicente Fernandez pondera que "o legis
lador demora na sanção de leis porque lhe parece que muitos fatos da realidade 
social não estão ainda maduros para receber proteção jurídica, de modo que a lei 
geralmente chega tarde, quando o costume, os usos sociais e a jurisprudência 
supriram as necessidades não satisfeitas pelo legislador" (in "Función Creadora 
del Juez”, Abeledo-Perrot, Buenos Aires, 1971 —  pág. 42).

Com efeito, as codificações costumam ter um processamento mais lento. 
Suas revisões são trabalhosas, geralmente cercadas por controvérsias e exigên
cias técnicas, objeto de réplicas e tréplicas, além da constante ameaça das limi
tações humanas. Vaidade, comodismo, preconceitos, assumem o primeiro plano 
no palco dos parlamentos. Assim, a cada recodificação, instalam-se os cenários 
de uma batalha nos moldes da Idade média. Ao final do embate, à exceção do 
tempo, salvam-se todos, mas a irresolução de muitos problemas deixa patente 
o prosseguimento da marcha pelo direito.

Aliás, o direito positivo lembra bem a imagem de um velho, arquejante e 
experimentado andarilho. Quando as últimas forças já o abandonam, o próprio 
sistema social o auxilia, tentando encontrar soluções para os conflitos que há 
muito reclamam providências, num revezamento forçado pelo desgaste infligido 
pelo tempo à norma positivada.

Um código com tais características de fixidez, já o disse Fernandez, seria 
mais adequado a uma comunidade de abelhas (obra citada, pág. 46). Válida a 
metáfora, poderíamos acrescentar: ou a um contingente de robôs.

2. —  O direito codificado, na forma como o temos ainda hoje, anda a uma 
respeitável distância da realidade e o persistente silêncio do legislador deixa, 
freqüentemente, de atender às urgências e emergências da sociedade.

Não obstante a divisão de poderes ter reservado um terço do aparato gover
namental à tarefa da produção de normas gerais, a máquina legislativa, em com 
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plexidade esotérica, causa entraves, alguns incontornáveis, à satisfação das ne
cessidades sociais de normatização. Ademais, disputas ideológicas travadas pelos 
legisladores, com vistas à abertura de caminhos que levem facções políticas ao 
poder, somente aumentam essas dificuldades. A própria não qualificação dos 
detentores de mandatos legislativos contribui para inviabilizar o pronto atendi
mento dos anseios coletivos em termos de regulamentação.

Isso porque, segundo Miguel Reale, “o ato de legislar não é obra de juristas, 
nem pode sê-lo. A função legislativa é eminentemente política, implicando o di
reito como uma de suas conseqüências ou momentos” (in "Lições Preliminares 
de Direito", 13.ª edição, Saraiva, São Paulo, 1986, pág. 321).

As relações entre os homens se transformam, a cada dia, e de forma mais 
palpável e dimensionada nos períodos críticos da história do mundo e de suas 
regiões. Diante de tais mutações, as relações jurídicas não são codificadas de 
maneira duradoura.

Não há como negar, a bem da verdade, que o direito tem se beneficiado com 
grandes mudanças, muito especialmente nos dois últimos séculos. As convulsões 
político-sociais, necessariamente acompanhadas por rupturas nas escalas de va
lores humanos, refletem-se no prestígio, e mesmo na sobrevivência, de institutos 
e instituições construídos sobre pilares alicerçados na areia movediça dos con
flitos sociais.

A s conflagrações mundiais, por exemplo, determinam quase que uma recria
ção do mundo a partir das ruínas. O resultado é a instalação de uma generalizada 
insegurança, de um sentimento de orfandade em relação a valores calcinados, de 
uma sede de proteção e fome de nova ordem jurídica.

3. —  Entretanto, enquanto a normalidade, com a lentidão que a caracteriza, 
retorna ao campo normativo, a sociedade civil se reconstrói numa aceleração con
tínua, fazendo com que os fatos reais "transbordem, em suas mudanças, não 
apenas os modelos normativos que puderam ter sido traçados de antemão, mas, 
inclusive, todos os prognósticos e previsões”.

A  existência humana é uma colcha de retalhos que se vão justapondo em 
cerzidos Invisíveis. Pronunciando-se o legislador sobre um deles, outros sobrevêm, 
não necessariamente nos mesmos moldes. Cada retalho é sempre um caso indi
vidual e sua apreciação, bem como a solução que lhes cabe no sistema político 
e no ordenamento jurídico, depende de se eleger a possibilidade mais condizente, 
na multiplicidade das que se exibem ao legislador e ao magistrado.

III

DINAMICIDADE NO DIREITO DO TRABALHO

1. —  No Direito do Trabalho, a lei pretende chegar mais cedo. A  atividade 
juslaboral persegue o objetivo de personalizar o direito justo, vivo, ágil e semo
vente que acompanha "pari passu" o desenrolar da vida na sociedade.

As sentenças normativas, nos julgamentos de dissídios coletivos, exemplifi
cam essa preocupação da Justiça do Trabalho, propiciando soluções normativas 
no momento mesmo em que se fazem necessárias.
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A faculdade de c r ia r a norma coletiva , assegurada à Justiça  do Trabalho pela 
C ons titu ição  Federal (a rtigo  142, parágrafo 1°), te n ta , va len tem ente , sup rir  a de
fasagem  leg is la tiva  para os casos prev is tos . A  sentença norm ativa , na m etáfora 
p rim orosa de C arne lu tti (c itada por Pedro Vidal Neto na sua tese sobre " In te rp re 
tação e A p licação do D ire ito  do T raba lho” , São Paulo, 1985, pág. 181), possui 
"co rpo  de con tra to  e alma de le i" ,  pois embora não sendo propriam en te  uma lei, 
atua como se fosse, porquanto faz lei en tre  as partes, com fo rça  e e ficác ia  plenas. 
No entanto, organ icam ente, é um contra to. Mas um con tra to  de amplo alcance 
social, f irm ado en tre  categorias pro fiss iona is  de empregados e empregadores, 
para tu te la r  s ituações ainda não pro tegidas pela norma legislada. Grandes con
qu is tas  socia is estão seladas e v igen tes por obra de sentenças norm ativas, ta is  
como a estab ilidade da gestante ; sa lário  p ro fiss iona l ou piso sa laria l das cate
gorias benefic iadas; ad ic iona is  de horas extras em índices superiores ao da Con
solidação das Leis do Trabalho.

O utro  aspecto digno de relevo, no que tange ainda às sentenças norm ativas, 
é seu cará te r de periód ica avaliação e recic lagem . A  cada data-base, as cláusulas 
que asseguram esses avanços passam pelo c rivo  de acurada revisão, en tre  as 
partes envolv idas, e os benefíc ios delas decorrentes podem receber ampliações 
qua lita tivas ou quantita tivas.

Ass im , é pe rtinen te  dizer que, além do corpo de con tra to  e da alma de le i, 
a sentença norm ativa espelha, também, uma v ita lidade  ímpar, que vem  m otivando e 
ensejando mudanças ao compasso das prem ências ditadas por novas situações.

2. —  No D ire ito  do Trabalho, poder norm ativo  quer s ig n if ica r o exe rc íc io  de 
com por os con flito s  co le tivos  na esfera das relações traba lh is tas , sob a égide 
cons tituc iona l. Seu exame doutriná rio  remonta à Carta Magna de 1934.

Já se inqu iriu  sobre a natureza ju ríd ica  do poder norm ativo , sua le g it im i
dade e m esm o sobre sua conveniência.

A natureza desse poder, na atuação ju r isd ic iona l que visa à com posição dos 
litíg ios  co le tivos, é a mesma da função do ju iz  no tra to  dos d iss íd ios  ind iv iduais. 
Não pode haver dúvida quanto ao processo, pois a aplicação do d ire ito , quer ind i
v idual, quer co le tivam ente , cons titu i a causa específica e a função precípua do 
Poder Jud ic iário . A prá tica do poder norm ativo, pois, harmoniza-se com a p resta
ção ju r isd ic iona l, uma vez que essa função diz respe ito  à criação e aplicação do 
d ire ito  e a desenvolve nos parâm etros do processo jud ic iá rio .

Sua leg itim idade advém do incon teste  liame com a C onstitu ição  Federal, que 
o assegura aos Juízos e Tribunais do Trabalho e convalida seu exe rc íc io  através do 
a rtigo  142, parágrafo 1 °.

Quanto à conveniência, não há como negar que o poder norm ativo , manejado 
nos e s tr ito s  lim ites  em que é pe rm itido  mover-se, atende superio rm en te  aos fins 
socia is  a que se propõe a Justiça do Trabalho e responde às ex igências do bem 
comum, em consonância ideal com as im posições que o a rtigo  5 º da Lei de In tro 
dução ao Código C iv il faz ao juiz, na aplicação da lei.

3. —  A  sentença norm ativa  representa, assim , o fecho do m ecanismo pelo 
qual o poder de no rm atizar é realizado nos Juízos e Tribunais do Trabalho. Como 
tal, reveste-se de força criadora, sem que esse aspecto im p lique , de qualquer
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modo, desrespe ito  ao d ire ito  pos itivo . Tratando d ire tam ente  com as partes c o n f l i
tan tes e delas recebendo o im pacto das necessidades de uma solução que m elhor 
in te ra r t icu le  os in te resses que se contrapõem , os ju ízes traba lh is tas  e suas de
c isões criam , verdadeiram ente , a norma prá tica e pra ticáve l, e levando o d ire ito  à 
consecução de suas fina lidades mais im edia tas e ju s tif ican do  a assertiva  de Fer
nandez, segundo a qual “ o d ire ito  serve à v id a ” . (A lbe rto  V icente Fernandez, 
"Función C re a d o ra . . . ' ' ,  pág. 91).

São eles os atuais pre to res, esc larec idos ju r isconsu ltos  form ados na expe
riência, na preparação in te lec tua l e numa constante  observação dos fa tos, que 
m od ificam  situações e tornam  pu lsante a realidade. Com sua bagagem, estão 
aptos a d issecar a lei para aplicá-la até onde fo r  possível, p rosseguindo adiante, 
pois con fo rm e d ito  a tribuído a Papiniano, “ a providência dos m agistrados não deve 
o m it ir  aquilo que se om itiu  nas le is "  (A lb e rto  V icente Fernandez, “ F u n c ió n . . . " ,  
pág. 23).

A  sentença norm ativa está d ir ig ida  a centenas ou m ilhares de ind ivíduos, ou 
seja, a um grupo. Esta é a inovação para a qual tende hoje o d ire ito .

A  sentença indiv idualizada, a norma de alcance un itário  e exclus ivo , dá lugar 
a uma decisão co le tiva  e abrangente, social e socializante, que soluciona e esta
belece normas ju ríd icas acerca de co n flitos  que envolvem  m últip los  tem as e bene
f ic ia  e pacifica o re lac ionam ento en tre  duas partes que, na verdade, representam  
inúm eros indivíduos, cada uma.

4. —  O sen tido social, já caracterizado pelo alcance da norma, adquire maior 
re levo na transfu lguração e ap licabilidade do p r inc íp io  segundo o qual as normas 
de pro teção ao ob re iro  necessitam  de oportuna destinação. De fato, os em pre
gados —  que nem por se agruparem em corporações c lass is tas ou cons titu írem  
um número im ensamente maior do que os empregadores, deixam de representar 
a parte  frág il no con f lito  —  arcariam com pre juízos a ltam ente danosos, sob o 
r isco até da própria  vida, se as medidas destinadas à prevenção acidentária  não 
fossem  periód ica e regu larm ente  rev is tas. E, mais ainda: —  desamparado co n ti
nuaria o traba lhador se, a despe ito  de constantes rev isões de suas condições de 
trabalho, as correções e a tua lizações pe rtinen tes  não pudessem ser transmudadas 
em normas de aplicação im edia ta com força de lei.

Os pontos fe ridos no parágrafo an te r io r fa lam  e loqüen tem ente  sobre a neces
sidade da ex is tênc ia  do mecanismo criador facu ltado aos ju ízes e Tribunais pela 
C onstitu ição  e que se concretiza na elaboração da sentença normativa. Esse 
acompanhamento tu te la r  dos con tra tos  co le tivos, na period ic idade com que são 
revis itados, d i f ic ilm e n te  poderia ser fe ito  através do Legis la tivo , dadas as pecu lia 
ridades de assuntos, a variedade de s ituações e a m u ltip lic idade dos casos. A 
própria  regionalização dos Tribuna is do Trabalho fac il ita ,  em tese, a apreciação e o 
trâm ite  dos processos. O congestionam ento dos p le itos, que emperra a máquina 
jud ic iá r ia  traba lh is ta  e im p lica  m orosidade no ju lgam ento  dos dissíd ios, deve ser 
v is to  como fa to r c ircunstanc ia l, alhe io ao m érito  do proced im ento  e passível de 
correção, cuja solução depende de providências princ ipa lm ente  adm in is tra tivas.

5. —  Por ou tro  lado, as po lêm icas que tendem  a dar uma in te rpre tação res
tr i t iv a  à a tr ibu ição assegurada pelo artigo  142, parágrafo 1.°, da Carta Magna,
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como acontece a respe ito  do sa lário  no rm ativo  ou p iso sa laria l, certam ente  esta
rão se con frontando com o secu lar p rinc ip io  la tino  segundo o qual "od iosa re s tr in 
genda, favorab ilia  am plianda". Ademais, acresce o fa to  de ser pra ticam ente  im pos
sível chegar-se a saber o que tencionava o leg is lador ao produzir a lei, especia l
mente quando se ace ita  que a f igu ra  do leg is lador —  que não é uma única pessoa, 
e sim, m uitas —  configura  uma abstração ou ficção. É nesse caso que concor
damos com Kohler, quando diz: “ As le is  não devem ser in te rpre tadas de acordo 
com as idéias e in tenções do leg is lador, mas devem ser in te rp re tadas soc io lóg i
camente, como sendo o produ to do povo todo, do qual o leg is lador não é senão 
o ó rgão" (c it.  por José A n to n io  Niño, in “ La In te rp re ta c ió n . . . " ,  pág. 209).

Niño, por sua vez, considera argum ento de in te rp re tação  o aspecto de que 
"se  a lei autoriza o mais, tac itam en te  autoriza o m enos; é o que se con tém  na 
fórm ula  a m ajori ad m inus. A  extensão da lei, em seu tex to  e em seu esp ir ito  
pode ser reduzida em sua aplicação, sem v io lação da mesma. O inverso é tam bém  
verdadeiro : quando a lei proíbe o menos, com m aior razão proíbe o m ais; argu
m ento que se expressa: a m inori ad majus. Por ú lt im o , tudo aquilo  que é favorável 
na aplicação das le is , poderia e deveria ser ob je to  de am pliação; em contrapartida , 
o danoso ou p re jud ic ia l, deverá res tr ing ir-se , o qual se encerra nesta fó rm u la : 
“ odia restringenda, favores am pleand i". Esta regra, de m u ito  uso no D ire ito  Ca
nônico e, aparentem ente clara, encerra, não obstante, a d ificu ldade de d is tingu ir-se , 
em cada caso, qual é o odioso e qual é o favo ráve l". (José A n ton io  Niño, "La 
In te rp re ta c ió n . . . ” , pág. 49).

O respe ito  à in tegridade do organ ism o hierarquizado do d ire ito  é um dever 
Incontestáve l. Todavia, não poderá so fre r rad ica lização a ponto de escapar aos 
lim ites  in te rp re ta tivos  da razoabilidade, provocando cons trição  das a tr ibu ições ema
nadas pela norma superior.

O próprio  alcance social das cláusulas e d ispo s it ivos  convencionais  e a sua 
repercussão pos itiva  no campo das relações do trabalho, ju s tif ic a m  p lenam ente a 
concessão constituc iona l da p re rroga tiva  criadora aos juízes e tr ibuna is . É o sadio 
esposam ento e a destinação prática, no d ire ito  b ras ile iro , do sábio e n te ndim ento 
romano pelo qual o ju iz  faz o d ire ito .

A  propósito , Recaséns Siches re lem bra o fa to  de que m uitas le is "que pare
cem te r  trazido ao d ire ito  francês, inovações revo luc ionárias, não são mais do 
que a cod ificação das regras já form uladas e aplicadas, p rev iam ente , pe los tr ib u 
nais, quando estes iam se deparando com novas rea lidades socia is . A ss im , por 
exemplo, a lei sobre a indenização devida pela resc isão brusca ou in tem pestiva  
do con tra to  de traba lho; a lei sobre a inem barga lidade de sa lários ou soldos 
pequenos; e, também, a lei sobre acidentes de t ra b a lh o ” . (Recaséns Siches, 
"N ueva F i lo s o f ia . . . " ,  pág. 229). Em outra parte da obra, o m esm o autor já havia 
ressaltado, com brilho , que uma lei "não pode conservar inde fin idam ente  o sentido 
e o alcance que teve  quando fo i ditada, se tudo fo i mudando ao redor dela: os 
homens, as coisas, o ju iz, o próprio  leg is lador" (Recaséns Siches, “ Nueva F ilo
so fia . . .  ” , pág. 227).

6. —  A tendência moderna, no campo das relações do trabalho, aponta a 
ex is tênc ia  de fa to res que dem onstram  uma superação do pa te rna lism o estata l 
e o fo rta le c im e n to  do poder dec isó rio  de grupos, do s ind ica lism o  e das negocia-  
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ções d ire tas. Estas ú ltim as subdividem-se em com posições de in te resses através 
de convenções e acordos s ind ica is , e convenções co le tivas resu ltan tes de de
c isões norm ativas da Justiça  do Trabalho.

A a tiv idade criadora do m agistrado não pode ser v is ta  como um perigo  à 
ordem  ju ríd ica , desvinculada e irresponsáve l. Ela se processa en tre  as quatro 
paredes do D ire ito , revestidas pela Justiça. Como acertadam ente diz Fernandez, 
" . . . a  função do ju iz  nem é passiva, nem é a rb itrá ria  ou liv rem en te  criadora, mas 
uma função criadora condic ionada pelos variados fa to res do ordenam ento ju ríd ico  
que contém  va lores h is tó r ico s  ob je tivos e ob je tivados e são estudadas as s itua 
ções reais do litíg io , po is  o d ire ito  serve à vida. A ss im , fica  esc larec ido o equí
voco dos que afirm am  que c r ia r cons is te  em uma ativ idade arb itrária , não su je ita  
a le is  nem a p rincíp ios, como se o verdade iro  c r iado r não se subm etesse a eles. 
Pelo con trá rio , os mais fecundos se orientaram  por normas sem as quais qualquer 
um se desorienta. A  função do ju iz, entre tanto , adqu ire real im portância  à medida 
em que ele recebe sólida form ação ju ríd ica  e hum an ís tica " (A lb e rto  V icente 
Fernandez, "Función C re a d o ra . . . " ,  pág. 91).

7. —  Como tal, e d iante dos resu ltados de ordem social e dos e fe itos  de 
natureza prá tica  que têm  sido alcançados, ao leg is lador c o n s titu in te  caberia en
veredar cora josam ente pela tr i lh a  da e volução, que marca a tra je tó r ia  da atuação 
criadora da Justiça do Trabalho, não apenas mantendo como tam bém  aperfe içoando 
a a tr ibu ição ex is ten te  para que, através de uma indete rm inação m aior da norma 
superior, facu ltasse ao poder in te rp re ta tivo  dos m ag istrados dessa Justiça  a am 
pliação de sua capacidade de c r ia r o d ire ito , dentro  da com penetração de respon
sab ilidade ju ríd ica , é tica e social que os têm  d is tingu ido  até aqui.

O poder norm ativo  da Justiça do  t rabalho, a nosso ver, necessita  de m aiores 
con tem plações que facu ltem  a exp lic itação de todas as suas potencia lidades. Nele 
repousa a perspectiva  de solução para o perm anente impasse que representa a 
transposição da vala que separa o passado do fu tu ro , a trad ição do progresso, as 
abstrações da lei geral em de trim en to  de uma sociedade em constante mutação. 
Enfim, é a ponte pro je tada para cob rir, com segurança, o espaço en tre  o p rop rie 
tá rio  do meio de produção e a fo rç a, de trabalho.

IV

PRINCÍPIOS DO DIREITO DO TRABALHO

1. —  Face à natureza mesma do D ire ito  do Trabalho, alguns princ íp ios  des
tacam-se com mais n itidez nesse campo especializado do d ire ito .

No tra to  com ta is  va lores, contudo, a p rim e ira  d ificu ldade estará em se reco
nhecer a verdade, que Santo Tomás de Aquino de fine  com o sendo a pe rfe ita  ade
quação da in te ligênc ia  à coisa. V is ta como ta l, ela se opõe à fa ls idade, uma ca te 
goria que, se passivam ente é tida como a ausência pura e s im p les da verdade, 
a tivam ente con s titu i um dos agentes de term inantes da in justiça .

Para localizar a verdade e d is tingui-la  en tre  as fa lác ias no emaranhado das 
provas que deve com pulsar, o ju iz  precisa acionar os recursos ps ico lóg icos e 
in tu it ivo s  do seu in te lec to , recuperando as partes em que ela gera lm ente  se espa-  
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lha na realidade, com o f i to  de recom por a ordem  orgânica e é tica  dos fa tos  que 
hão de suporta r a decisão justa .

2. —  O D ire ito  do Trabalho, de cunhagem em inentem en te  social, p riv ileg ia  
os conce itos  de verdade e jus tiça , no con fron to  com os demais p rinc íp ios  acatá
veis para o deslinde das pendências laborais, a ta l ponto que se convencionou 
chamar o con tra to  de traba lho de “ con tra to-rea lidade".

Dispondo sobre o aspecto social do D ire ito  do Trabalho, que o d ife renc ia  de 
todos os ramos do D ire ito , ensina Riva Sanseverino: "O  a tr ib u to  social que hoje 
pertence, espec ificam ente , à questão de que se tra ta , deriva  da constatação de 
s ituações e relações que contradizem  o postulado de absoluta igualdade dos ind i
víduos em face da lei, que a Revolução Francesa pre tendera assegurar e, em an tí
tese à concepção que apenas reconhece 'o Estado e o Indivíduo, está a ind icar 
a ex is tênc ia  e a re levância ju ríd ica  de relações en tre  as c lasses', re lações que 
assumem in te resse fundam enta l, por isso que ex is te  uma sociedade com posta 
de classes he te rogêneas, iguais em d ire ito , todavia desiguais  de fa to ” . (Riva 
Sanseverino, "C urso  de D i r e i t o . . . ” , pág. 9).

A ss im  é que, ao ju iz  do Trabalho cabe decid ir, por exem plo, quem arcará com 
a produção da prova (p rinc íp io  de aptidão para a prova), de acordo com o d isposto  
no a rtigo  175 da Conso lidação das Leis do Trabalho, que estabe lece : "O s  Juízos e 
Tribuna is do Trabalho terão ampla liberdade na d ireção do processo e ve larão 
pelo andamento rápido das causas, podendo de te rm ina r qualquer d iligênc ia  neces
sária ao esc la rec im en to  de las". Ora, sendo o operário  a parte com provadam ente 
mais fraca e dispondo a empresa dos meios e do poder que a capacitam  a p ro 
duzir as provas, nada mais ju s to  que a ela caiba o encargo.

Esse enfoque, que im p lica  o com prom etim ento  do p rinc íp io  da igualdade entre 
as partes, evidencia, apenas, que a jus tiça  se realiza de maneira tão ampla que 
abrange tam bém  esse aspecto da questão. Ou seja, o con traen te  econom icam ente 
mais fo r te  deve suporta r o encargo probatório . Nessa h ipótese, o ju iz  m it iga  a 
d ife rença  prev iam ente  ex is te n te  en tre  as partes e, assim , con tr ibu i para instaurar 
a verdade ira  e jus ta  igualdade.

Como disse ainda, com m uito  acerto, a autora acima c itada: "A  questão so
cial revela a necessidade de p ro teger e va lorizar uma dada c lasse de cidadãos 
—  a dos traba lhadores — , va le dizer, aqueles que fruem , p redom inantem ente ou 
to ta lm en te  do próprio  traba lho, os meios de subsis tência , no se to r econômico, 
no qual espec ificam en te  se m anifesta, tal 'questão ' cons is te  na pesqu isa do s is 
tem a mais apto a ga ran tir a mais eqü ita tiva  div isão da riqueza en tre  os que a pro
duzem e, em particu lar, a ga ran tir ao traba lhador certa  ‘e fe tiv a ’ liberdade, que 
cons is te , e só pode cons is tir ,  na liberdade econôm ica, liberdade que, para adotar 
expressão colh ida nas declarações da Carta A tlân tica , se costum a hoje denom inar 
freedom  from  want, ou seja, liberdade da necessidade". (Riva Sanseverino, "C urso  
de D i r e i t o . . . " ,  pág. 10).

3. —  Para A lb e rto  V icente  Fernandez, se o que se tem  em m ente é o esta
be lec im en to  da verdade e da jus tiça , “ isso im porta mais do que a liberdade das 
partes, que sofrem  uma re la tiva  d im inu ição". (A. V. Fernandez, “ Función Crea
d o r a . . . " ,  pág. 65).
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Posto que a ninguém é dado ignorar a le i, nem mesmo ao homem rús tico  
( “ ju r is  ignorantiam  etiam  rusticum  hom inem non e xcu sa t” ), passa-se à presunção 
de que a norma seja conhecida de todos desde a sua publicação ou sanção. Entre
tanto , na realidade, tal não ocorre. O desconhecim ento  da lei é fa to com um  e a 
asse rtiva  traduz apenas uma necessária ficção  ju ríd ica . Todavia, por razões de 
ordem e segurança, a presunção do conhec im en to  deve ser m antida. M esm o assim , 
por vezes, pode preponderar o senso de jus tiça  do ju iz sobre o esp írito  e a força 
da "dura le x ", nos casos em que sua ps ico logia lhe perm ita ce rt if ica r-se , com 
segurança, da verdade que a lte re  o rumo do seu convencim ento .

Sopesando os in te resses em con flito , o ju iz  deverá se va ler dos princíp ios 
insp iradores da lei, analisados jun tam en te  com as c ircunstânc ias  do caso, para 
d ita r  a solução que m elhor atenda aos fins sociais.

É inegável que um sis tem a de presunções favoráveis  ao empregado, sendo 
este a parte mais frág il, c r ia ria  uma situação de igualdade com a outra parte. 
Os d ire ito s  C iv il e C om erc ia l tam bém  postu lam  a proteção dos mais fracos, 
espec ia lm ente  con tra  o abuso do poder econô mico.

4. —  Chamando a atenção para a re la tiv idade de vários p rinc íp ios  gerais, 
Fernandez afirm a que “ a igualdade das partes, em juízo, tem  sido alterada con
siderando-se que ex is tem  casos em que uma das partes do processo é mais débil 
do que a outra. E à medida em que o ju iz  adquire mais im portância  no processo, 
é ele quem decide em que casos esse p rinc íp io  deve c e d e r” . (A lb e rto  V icen te  
Fernandez, "Función C re a d o ra . . . ” , pág. 66).

O brocardo la tino " in  dubio pro o p e rá r io ” é un iversa lm ente  consagrado, a 
exem plo  do que ocorre  no d ire ito  Penal ( “ in dubio pro re o ")  e no d ire ito  Com ercia l 
( " in  dublo pro m is e ro r” ), p riv ileg iando sem pre a parte mais fraca e vulnerável. 
O IV Congresso Ibero-Am ericano de D ire ito  do Trabalho e Previdência Social con
clu iu  que o p rinc íp io  acima incide nos processos traba lh is tas, quando no esp írito  
do ju iz  não este ja firm ada convicção absoluta resu ltan te  do exame acurado das 
provas in tegrantes dos autos.

5. —  A in te rp re tação  que mais favoreça o empregado, conceituada como 
princ íp io  de favor, torna-se de ap licab ilidade menos necessária à medida em que 
ou tros recursos sejam tam bém  utilizados para a form ação do convencim ento  do 
m agistrado, ta is  como as máximas de experiência  contem pladas no a rtigo  335 
do Código de Processo C iv il. Essas máximas levam a se te r  como verdadeiros 
os fa tos  prováveis, na con tingência  da ind ispon ib ilidade de outras provas, e se 
va lem  da experiência  v ivenc ia l do ju iz  e do seu conhecim ento  e compreensão 
dos eventos naturais e da personalidade humana.

Ao ju iz  é vedado ju lga r com base no conhecim ento  dos fa tos que não este 
jam no âm bito  lim itado  dos autos. Todavia, as máximas de experiência têm  origem  
na observação daqu ilo  que costum e iram ente  acontece, por verossim ilhança, ou 
seja, daqu ilo que pode ser fac ilm en te  apreendido por qualquer indivíduo de cu ltu ra  
mediana. Sua utilização, além de não com prom ete r o s is tem a d ispos itivo , reverte  
em seu favor. O o rd inário  se presum e e o ex trao rd inário  deve ser provado, na 
conhecida regra de M ala testa , a qual se coaduna pe rfe itam en te  com esse princíp io.
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Ainda dentro  dessa matéria, m erece destaque a re fe rênc ia  fe ita  aos usos 
pelo a rtigo  8.° da Consolidação das Leis do Trabalho. Riva Sanseverino argúi con
tra os usos a seguinte res tr ição : “ Em princíp io, os usos cedem diante da lei; 
quando, porém, de uso mais favorável ao traba lhador, prevalecem  sobre as nor
mas d ispos itivas  ao passo que, para preva lecer sobre as normas im perativas, 
necessário  se torna que a lei o declare exp ressam ente ". (Riva Sanseverino, “ Curso 
de D i r e i t o . . . " ,  pág. 14).

6. —  A equidade é ou tro  p rinc íp io  que encontra, na Justiça  do Trabalho, 
campo de fé r t i l  aplicação. Há quem a com pare aos p rinc íp ios  gera is do d ire ito . 
O utros autores, contudo, qualificam -na como sendo um m étodo de in terpre tação, 
porém um m étodo que se reveste  de im portância ímpar no d ire ito  do Trabalho.

Enfatizando que “ ao ju iz  não in teressa de te rm ina r puras realidades, mas dec i
d ir o que se deve fazer fren te  a de term inados aspectos de certas rea lidades ” , 
Recaséns Siches conclu i ser im portan te , para o m agistrado, cert if ica r-se  de que 
a valoração que serv iu  ao leg is lador como de te rm inan te  de uma dada pro ib ição ó 
ap licável a um novo caso proposto , “ para o qual deve tam bém  exam inar ou anali
sar aspectos das s ituações socia is em relação com aquela va lo ração". (Luiz 
Recaséns Siches, “ Nueva F i lo s o f ia . . . " ,  pág. 186).

Em outra obra, o mesmo autor recorda a pregação, desde a década de 1930, 
de um repertó rio  de d ire ito s  socia is  do homem, que devem ser acrescentados à 
relação dos d ire ito s  ou liberdades ind iv idua is  já reconhecidos nos reg im es dem o
crá ticos (Luis Recaséns Siches, "Tratado G e n e r a l . . . ” , pág. 600). Enumera, entre 
eles, o d ire ito  a condições jus tas  de traba lho; à pro teção con tra  o desem prego; 
a um nível decoroso de vida no tocante  à a lim entação, moradia e ass is tência  
médica; à ass is tência  social em caso de acidente, en ferm idade, invalidez, viuvez 
ou ou tros casos em que se con figu re  perda dos m eios de subs is tênc ia  por c ir 
cunstâncias alheias à vontade da pessoa; e o d ire ito  à educação.

Para m elhor com preensão dessas propostas, no entanto, faz alguns esc lare
c im entos quanto ao sen tido da expressão “ d ire ito s  so c ia is ” , hab itua lm ente  em pre
gada (sozinha ou acompanhada de qu a lif ica tivos  como "e conô m icos" e “ c u ltu ra is ” ) 
para caracte riza r um t ipo  de d ire ito s  do homem, d ife ren te  da modalidade de d i
re itos  básicos ind iv idua is  e do tipo  dos dem ocrá ticos.

Já os trad ic iona lm en te  denom inados d ire ito s  Ind iv iduais  representam , essen
c ia lm en te  (embora não de modo exc lus ivo), os d ire ito s  de liberdade, de estar 
liv re  de agressão ou res tr ições  e ingerências indevidas por parte de ou tras pes
soas e especia lm ente  das autoridades públicas.

Finalmente, os chamados d ire ito s  socia is —  econôm icos e cu ltu ra is  —  têm  
por ob je to  a tiv idades positivas, do Estado ou do próx im o ou da sociedade, com 
a fina lidade de p roporc ionar ao homem ce rtos  bens ou condições. C ontrastando 
com os d ire itos  ind iv idua is  (cu jo conteúdo é negativo, um “ não faze r" , um “ não 
v io la r ” , ou um “ não p re ju d ic a r” por parte das dem ais pessoas e, sobre tudo, das 
autoridades públicas), o conteúdo dos d ire itos  socia is  está fundado pos itivam ente  
em um " fa z e r ” , um "c o n tr ib u ir ” , um “ a ju d a r” , por parte dos órgãos esta ta is . 
O qu a lif ica tivo  de soc ia is , neste caso, tem  o sentido, especial, de apontar a idéia 
do conteúdo exposto  acima, mas Recaséns S iches destaca o ponto de v is ta  de que 
todos os d ire itos , sem exclusão, são sociais, em decorrência  do fa to  de todo 
d ire ito , necessariam ente, supor uma relação en tre  duas ou mais pessoas.
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V

INSUFICIENCIA DA LEI POSITIVA

1. —  A  lacuna sem pre acompanhou o d ire ito  positivo . Correm  para le lam ente 
a p a rt ir  do aparecim ento deste ú ltim o, porquanto aquela, certam ente , nascera 
m u ito  antes, do p r im e iro  co n f lito  en tre  os p r im e iros  seres humanos. Embora, a 
princíp io , a lacuna não fosse notada, mesmo assim  ela pairava sobre as in te rações 
das p r im it ivas  hordas com o a ausência de qualquer norma, ou seja, a lacuna 
fundam enta l.

A  magia e a re lig ios idade candente dos povos p rim evos obnubilavam os in te rs 
t íc ios  norm ativos na fumaça dos ritua is . Numa fase poste rio r, ainda sob a regên
cia do d ire ito  não escrito , os usos e costum es v igoravam  acima de qua lquer ques
t ionam ento, não vis lum brando —  f ilh o s  e súd itos  — , qualquer falha nas ordens 
incon testáve is  dos pais ou seus m aiores. Na Roma clássica, mesmo sem que a 
m atéria  fosse  ob je to  de m aiores atenções, os m agistrados porfiavam  com as f is 
suras ju ríd icas, arqu ite tando ficções  para in tegrar o d ire ito  nos casos que re fu 
giam ao d isposto  no Corpus Juris.

O problema, contudo, assoma à doutrina  no sécu lo XIX, fru to  da Revolução 
Francesa, que tornou legislado o d ire ito , p ra ticam ente ins tituc iona lizando a m u
dança legal. A  Declaração dos D ire itos  do Homem e dos Cidadãos, de 1789, em 
seu a rtigo  5.°, já houvera de term inado que tudo o que não fosse expressam ente 
pro ib ido  pela lei não podia ser obrigado e ninguém seria constrang ido a fazer o 
que ela não obrigasse. Por ou tro  lado, o Código Napoleão, em seu a rtigo  4.°, 
obrigava o ju iz  a ju lgar, mesmo na ausência da lei.

2. —  Recaséns Siches igua lm ente reconhece como notória  a constatação de 
conexões, inconexões e vazios nos ordenam entos ju ríd icos, in te rpre tando, a propó
s ito , o p rinc íp io  da p len itude  he rm ética  como sendo a expressão de que "a ordem  
ju ríd ico -pos itiva  deve dar solução a todo c o n flito  que se im p la n te ” . (Luis Recaséns 
Siches, “ Nueva F i lo s o f ia . . . " ,  pág. 17). Essa tarefa é in troduzida, gera lm ente, na 
função do ju iz, ao qual com pete pe rqu ir ir  a norma pe rtinen te  ao caso im prev is to  
e preencher a lacuna, com as cautelas do praxe,

A própria  ca racte rís tica  da m utab ilidade e acomodação perm anente da soc ie 
dade humana a s ituações novas leva à inexequib ilidade de um código “ unum e t 
a e te rn u m ” , o decálogo de fin it ivo  que “ antecipe todas as mudanças e todas as 
novas com binações de fa to  que vão su rg ir  no fu tu ro ” . (Luis Recaséns Siches, 
“ Nueva F i lo s o f ia . . . ,  pág. 16).

Essas fendas que surgem  com o m ovim ento  de adaptação das camadas socia is 
d ian te  dos abalos da h is tó r ia  é que vão se incorporar ao rol dos assuntos lacuno
sos a ex ig irem  a in te rvenção pessoal do ju lgador.

3. —  A lacuna continua sendo o b jeto de indagações e debates, constitu indo  
a a lte rna tiva  óbvia da norma positivada. Seu p reench im ento  se fará com a d e s t i
nação que lhe fo r  dada. Tanto pode resu lta r de escassez, de fa lha na com ple tude 
do ordenam ento, como de excesso, ou abundância de normas. Neste ú ltim o  caso, 
estão colocadas as an tinom ias (incoerência  ou contradição en tre  duas le is que 
d isc ip linam  a mesma m atéria  ou duas d isposições da mesma le i).
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Comentando o brocardo la tino  "e x  fac to  o r itu r  ju s " ,  Cesarino Júnior, p re fa 
ciando obra de G ig lio , a firm a que, na prá tica forense, "aquela expressão s ign if ica  
que o ju iz  aplica a norma ao e lem ento fá tico  que lhe é fo rnec ido  pelos postu lan
tes. 'Da m ih i factum , dabo t ib i ju s '. Esta é a m issão precípua do ju iz: ap lica r a 
lei ao fato, torná-la v iva pela sua aplicação com pu lsó ria nos casos em que não 
houve o seu cum prim en to  espontâneo, como era d e v id o . . . ” . (W. D. G ig lio , "Justa 
C a u s a .. . " ,  pág. 12).

As lacunas são como os espaços form ados pelos favos, que a operosidade 
das abelhas com ple ta  com o mel, resu ltan te  de paciente e d i ligen te  pesquisa e 
co leta através dos mais variados campos. Tal como as abelhas, o ju iz  d ilig e n te 
mente deve p rocurar preencher, com a sua decisão, os espaços deixados em 
aberto pelo leg is lador.

4. —  “ A lei —  diz M o rr is  A d le r — , em certo  sentido, congela a v ida em um 
instante  da legislação. São produzidas novas s ituações que não estão prev is tas 
no Código quando é invocado apenas o seu sen tido li te ra l" .  (C itado por A lbe rto  
V icente Fernandez, “ Función C re a d o ra . . . ” , pág. 18).

Verdadeira essa afirm ação, o Código não te ria  m u ito  a ver com a realidade, 
porquanto estranho a ela. Adem ais, sua própria  c ris ta lização já pressupõe im ob i
lism o e om issão. Por isso, a lacuna contida na lei não deve ser repetida pelo 
juiz, que não deve perder de v is ta  o fa to  de o d ire ito , assim  como a vida, ser 
mutável, não se lim itando as fórm ulas In flexíve is . Deve-se adm itir, inc lus ive , que 
nem sempre a om issão da lei é fa lta  de previsão. Ao con trá rio , v isando à tarefa 
da in tegração do d ire ito , as lacunas, às vezes, são de liberadam ente deixadas à 
função do aplicador, pelo fa to  de que o leg is lador, de antemão, já sabia da res
ponsabilidade de regu lar todas as s ituações passíveis de pro teção ju ríd ica , posto 
que a realidade antecede o d ire ito . Portanto, na om issão, deve o in té rp re te  valer-se 
dos princíp ios gerais do d ire ito , da analogia, da eqüidade. O artigo  8.º da Conso
lidação das Leis do Trabalho os indica, na seguinte ordem : ju r isp rudênc ia , analogia, 
eqüidade e ou tros princ íp ios  e normas gerais do d ire ito , usos e costum es, d i
re ito  comparado.

Os princíp ios e normas gerais, expressam ente m encionados no citado a rtigo
8.°, não obstante o seu sen tido  amplo, estão sim bolizados por aquelas máximas 
que se fazem presentes no esp írito  dos homens: a boa fé, os bons costum es, a 
ordem pública, a lealdade processual, etc. São normas que in fo rm am , por dedução, 
todo o s is tem a ju ríd ico .

Especificam ente sobre os princíp ios gerais, ensina Del V ecch io: " . . . o  leg is 
lador assinalou as fon tes  que o ju iz  deve reco rre r sem pre que não seja possível 
reso lver uma con trovérs ia , aplicando uma d isposição precisa da le i; ta is  fon tes  
são, in ic ia lm ente , a analogia e, depois, quando apesar desta não seja possível 
decid ir, os princ íp ios  gerais de d ire ito "  (G io rg io  Del Vecchio, “ Los P r in c ip ios . . . " ,  
pág. 59).

5. —  É por isso que, reconhecendo a sua própria  lim itação , a lei abre espaço 
para a atuação do ju iz, que se supõe em condições In te lec tua is  e m ora is de 
acompanhar, de perto, o f lu ir  incessante da vida, de com preender as m utab ilidades 
socia is e de entender o seu tempo. Porque, como a lei permanece paralisada,
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im utáve l, leg is lações como a Espanhola, a A ustríaca, a A rgentina, a A lem ã e tam 
bém a nossa, indicam ao ju lgador quais os p rece itos  legais que lhe serv irão  de 
campo à sua tare fa  de Integração. A  m issão do ju iz  não se finda na aplicação 
da norma ao caso concreto, mas com pleta-se ao sup rir  lacunas e ao dar respostas, 
a través de decisões novas, a s ituações que o evo lu ir da sociedade trouxe  à luz.

Por causa da preocupação com a extensão inerente  ao campo dos princ íp ios  
gerais, já se d isse que eles são um docum ento em branco outorgado ao ju iz  na 
árdua tare fa  de decid ir.

Esses princíp ios, apesar do seu sen tido vago e não un iform e, estão reserva
dos à atuação e criação do d ire ito  e têm  força de d ire ito  Positivo. Como o ju iz 
não pode, sob qualquer pre tex to , de ixar de sen tenciar (a rtigo  4.° do Código C iv il 
e a rtigo  8 °  da Consolidação das Leis do Trabalho), o ordenam ento ju ríd ico  indica 
qual a orientação que, na hipótese, deve o in té rp re te  acompanhar para o cum p ri
m ento de sua missão.

Face à ex is tênc ia  desses princíp ios, as lacunas não constituem  ób ices ao 
ju lgam ento . Savigny já defendera a “ p len itude herm ética  do d ire ito " .  “ Quando as 
fon tes  forem  in su fic ien tes  para reso lve r a questão de d ire ito , as lacunas serão 
preenchidas porque ex is te  a un iversalidade do d ire ito  e sua u n id a d e . . . "  (A lb e rto  
V icente  Fernandez, "Función C re a d o ra . . . " ,  pág. 48).

Com todo o apoio nessa teori a da p len itude herm ética, que se re fe re  á 
fo rça  orgân ica do d ire ito  e ao seu proced im en to  com relação ao d ire ito  pos itivo  
a través da analogia, é que se a firm a que o d ire ito  não con têm lacunas, pois está 
com p le to  através da analogia, dos princ íp ios  gerais, da eqü idade.

Carlos Cossio defende a mesma teoria  sobre a p len itude do d ire ito , sob o 
fundam ento de que a espécie está com preendida no gênero.

Com efe ito , a norma prev is ta  no código é a regra geral, porém as m an ifes
tações isoladas ficam  a cargo do in té rp re te , o qual, ao ap licar o d ire ito , deve 
procurar, através da norma geral do ordenam ento ju ríd ico  como um todo, o p rin 
cíp io im p líc ito  e pe rtinen te  ao caso particu lar. Cria-se, dessa form a, uma regula
mentação ju ríd ica  nova, cuja solução, en tre tanto , já estava incluída na lei.

6. —  Ao juiz, como órgão que tem  o poder, e tam bém  o dever, de dec id ir  os 
casos pa rticu lares, destinou-se a função de d ita r a norma ind iv idual, no âm bito 
mesmo da ordem  ju ríd ica  e não fora dela. Ou seja, as lacunas, se ex is tem , são 
para serem preenchidas pelo in té rp re te , mesmo porque à ordem ju ríd ica  pertence 
o ju iz, que aí está não apenas para dec id ir, mas para dec id ir fazendo Justiça.

Para chegar-se à realidade de de term inada norma ju ríd ica , o in té rp re te  lança 
mão de processos vários, isso não sign ificando, necessariam ente, que a norma 
encontrada, ali não es tivesse  presente. Ela estava lá, mas o seu surg im en to  de
correu do desenvo lv im en to  de todo um processo de in terpre tação.

O utro  aspecto a ser enfocado diz respe ito  àquelas s ituações que, por razões 
d iversas, ainda necessitam  de e fe tiva  tu te la  ju ríd ica , ou porque ainda não se 
v is lum brou  a necessidade da proteção, ou por des in te resse  do leg is lador.

Defrontando-se, o in té rp re te , com ta is  s ituações, deverá ater-se à análise da 
sua ju r id ic idade, porquanto há s ituações que são, por si mesmas, ju ríd icas. Cons- 
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tatada a ju r id ic idade e inex is t indo  norma expressa a respe ito , o In té rp re te  deve 
dar pro teção ju ríd ica  àquelas s ituações, valendo-se dos recursos postos à sua 
d isposição. Para tan to , deverá afastar-se do conce ito  u ltrapassado da lei com o 
única fon te  do d ire ito .

Os riscos, que sem pre ex is tem , são ev itados pela d isposição expressa con
t ida  no o rdenam ento ju ríd ico , apontando as fo n te s  onde o in té rp re te  buscará res
postas a essas lacunas, com o é o caso do a rt igo  8.º da Conso lidação das Leis do 
Trabalho. Aqu i, tam bém , os p rinc íp ios  são es tabe lec idos de fo rm a flex íve l, ense
jando tu te la r  um núm ero incon tável de s ituações. Nesse con tex to  é que surge 
o poder c r iado r do ju iz, com sua valoração sub je tiva  dos fa tos  e onde se reve la o 
in té rp re te , o qual, servindo-se das máximas de experiência , da observação dos 
seus sem elhantes, atua não como espectador, mas com o pro tagon ista .

VI

A  INTERPRETAÇÃO DA NO RM A JURÍD ICA

1. — M u ito  apropriadam ente, Já se, observou que o d ire ito  está no ar. Todavia, 
não é resp iráve l em estado puro. Daí por que o hom em  inventou a norma, como 
veícu lo  condutor daqu ilo que é bom, ju s to  e cabe, equ ita tivam en te , a cada um. 
A  p a rtir  do m om ento em que essa norma é criada, pode adqu ir ir  a im portância 
necessária para transfo rm ar-se em lei, leg ítim a e eficaz, com a sanção co rre s 
pondente e o respaldo da força do Estado.

Possui carac te rís ticas  m arcantes, como a im pera tiv idade —  que lhe dá o
cunho de ob rigatoriedade sem o qual vã seria  a sua ex is tênc ia ; a im pessoa li
dade —  que deixa a sua aplicação em suspenso, pairando sobre as cerv izes de 
todos os Indivíduos, ind is t in tam en te ; a abstracidade —  por não cu ida r de casos 
concre tos ou especif icá-los; e o cará te r geral —  que a faz oponível "e rga  om n e s ” .

2. —  A norma é, pois, a fon te  p rim ord ia l do d ire ito . C ontudo, não a única. 
Necessita , por exemplo, do suporte  subs id iá rio  do costum e, para d e f in ir  conce i
tos ta is  como honra, moral, pudor, honestidade, etc., variáve is  de povo para povo, 
no tem po, nas cu ltu ras , nas sociedades.

O m esm o p rece ito  que estabelece ao ju iz  a obriga to riedade de ap lica r a nor
ma ao caso concre to  (a rt igo  126 do Código de Processo C iv il) ,  de ixa c la ro  que o 
m ag istrado não pode se esquivar à tare fa  de ju lga r sob a alegação de lacuna ou 
obscuridade da le i.

Nos casos em que não ex is te  a norm a positivada, o ju iz  deve reco rre r às 
ou tras  fon tes, como os costum es, a analogia, a doutrina , a ju r isp rudênc ia  e 
os princ íp ios  gera is do d ire ito . M esm o quando ex is te  a norm a geral ap licável a um 
caso concre to , por vezes, o ju lgador é instado a exe rce r a sua função de in té r
pre te . Como bem pondera Recaséns. S iches: "Sem  in te rp re tação  não há po ss ib il i
dade de que ex is ta  nenhuma ordem  ju r íd ic a ” . (Lu is Recaséns Siches, "Nueva 
F i lo s o f ia . . . ” , pág. 182).

3 . —  V ários m étodos de in te rp re tação  ofe recem , aos ju íze s , canais propíc ios 
para o des linde do c o n f lito  e a consecução da jus tiça , no caso s ingu lar. O m odelo 
de In terp re tação lite ra lis ta  apega-se ao sen tido gram atica l dos vocábu los de que se
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reveste a lei, porém esbarra nos vícios da própria linguagem, tais como ambigüi
dade, vagueza, etc., que a escola da exegese procura contornar com o tratamento 
prismático de análise da palavra no seu respectivo contexto, observada a "volun
tas legislatoris”, não obstante a dificuldade de chegar-se a saber quem é o legis
lador. Transferindo-se o enfoque para a "voluntas legislatoris", deparamos ainda 
com Savigny e sua interpretação da lei historicamente considerada, ou ainda, como 
o querem Binding, Wach e Kohler, com o acréscimo da análise evolutiva herme
nêutica, dissociando-se a norma da intenção do legislador. Recaséns Siches con
tribui com o modelo que recorre à lógica do razoável.

Carlos Cossio, que propõe a teoria egológica do direito, a análise caso por 
caso, diz que "a função da chamada jurisdição é absolutamente constitutiva, é 
produção jurídica, no sentido próprio da expressão. A sentença judicial é uma 
norma jurídica geral e abstrata, é a continuação do processo de produção jurídica, 
do geral para o particular” (citado por Eduardo V. Couture, “Fundamentos...", 
pág. 229).

A respeito da aplicação do direito, o mesmo Cossio aduz o seguinte: “Para 
a tese egológica, a dificuldade se resolve com absoluta simplicidade, pois se a 
lei é somente um conceito normativo que representa certa conduta, e se a con
duta, como tal, se reconhece pela compreensão, é claro que a valoração jurídica 
é imanente à lei e sempre está dentro dela, integrando o conhecimento conceitual 
que ela apresenta" (citado por Jose Antonio Niño, “La Interpretación...", pág. 217).

4. —  De outra forma, temos a aplicação da norma como fixação do comando 
concreto, particularmente no ordenamento jurídico anglo-saxão e nas soluções por 
meio da jurisprudência. Neste sentido, a sentença judicial é vista como criação 
da norma Individual, ao influxo de outros fatores alheios à lógica dedutiva, um 
direito que é válido para o caso apreciado e que obriga às partes envolvidas.

Qual o método interpretativo de eleição? A resposta de Recaséns Siches, por 
exemplo, é que “não há, em absoluto, nenhuma razão justificada para preferir, 
nem em termos gerais, nem em situações irregulares, um método Interpretativo 
aos outros métodos” (Luis Recaséns Siches, "Nueva Filosofia...", pág. 180). Ao 
juiz, em seu discernimento, fica o livre exercício da opção pela via da verdade, 
e que melhor e mais diretamente o leve à solução ditada pela justiça,

A interpretação da lei exige o concurso da habilidade específica do juiz, para 
a justa e cabal personalização da norma. Para Reale, "só aplica bem o Direito 
quem o Interpreta bem" (Miguel Reale, "Lições Preliminares...", pág. 292).

5. —  O fenômeno que, ultimamente, vem sendo chamado de “fetichismo 
legalista" e que caracteriza uma cega adoração ao direito positivado, representa, 
sem dúvidas, um fator considerável de intimidação psíquica e, até mesmo, de 
cerceamento Intelectual sobre muitos julgadores mais suscetíveis de acorrenta
mento à letra da lei e de servilismo ao dogma conceitualista. Quer-nos parecer 
que a lentidão que marca pesadamente a própria Imagem da Justiça, acaba sendo 
assimilada, equivocadamente, por mentes privilegiadas de eméritos julgadores, 
compartimentando-se em gabinetes vitalícios do próprio ordenamento e, paulatina
mente, atrofiando sua capacidade de discernimento. O ato de julgar, que na anti
güidade era acatado como função partilhada dos deuses e evoluiu gradativamente
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até ser respe itado como a cris ta lização da c la r iv iden te  ação de a tr ib u ir  o d ire ito , 
desce, então, para o estágio In fe r io r da aplicação puram ente m ecânica da norma 
positiva , no subsolo da realidade.

Um a das consequências do apego extrem ado à herm enêutica  dogm ática é o 
m ascaram ento do c o n flito  pela lógica m atem a tizada, em nome da qual In justiças 
adquirem  fo ros  de Imposição legal e, sob sua proteção, ta is pecados são perdoa
dos e esquecidos.

6. —  A in te rpre tação da lei assume im portância  ex trao rd inária  porque constró i 
a base p r im ord ia l da aplicação do d ire ito . Após a elaboração da lei, mas antes 
da sua aplicação, situa-se o vasto campo que se o fe rece à função do in té rpre te . 
Nesse processo desenvolve-se todo um d ifíc il e m eticu loso  traba lho de valoração, 
sem se perder de v is ta  que, no entanto, o d ire ito  pertence ao mundo da cu ltu ra  
e não pode ser explicado, mas com preendido.

Para Couture, os vocábulos da ciência da cu ltu ra  não designam  apenas coisas 
que estão na realidade concreta e ex te rio r, mas coisas que estão no esp írito  dos 
homens. Daí a sua necessidade de compreensão, mais do que de uma explicação. 
As palavras têm  vida no espaço e no tem po e, como a vida, surgem , m odificam-se 
e desaparecem.

Como não seria possível a criação de uma linguagem  rigorosa, sem am bigu i
dades ou lacunas, surg iu  a necessidade da in te rpre tação . Essa, todavia, não pode
ria lim itar-se a esc la recer obscuridades ou preencher lacunas, como já ocorreu 
an te rio rm ente , no século XIX, com a famosa escola da Exegese. O m étodo lega
lis ta  ou exegético  puro, restringe-se à in te rpre tação dos tex tos  concre tos  da lei, 
utilizando-se de p roced im entos gram atica is  ou lóg icos. Tal s is tem a, como se sabe, 
representa a mais e lem entar ta re fa  de elaboração ju ríd ica , porque trabalha, exc lu 
sivam ente sobre a lei, o lv idando as outras fontes. Segundo a escola da Exegese, 
apenas as d isposições expressas e mais s im p les têm  in te resse , não se ocupando 
o in té rp re te  do seu desdobram ento.

Esse proced im en to  dos exegetas ocupou lugar preponderan te  na f i lo so fia  do 
sécu lo XIX. A  dedicação exclusiva ao cu lto  da lei s ign ificava  o abandono do culto  
do d ire ito , com o consequente afastam ento  das fon tes  reais em benefíc io  de uma 
contem plação exclus iva  das fon tes form ais. Somente a lei im portava.

O fru to  mais fecundo dessa escola fo i o Código Napoleão. O ju r isconsu lto  
Bugnet dizia: "Não conheço o D ire ito  C iv il;  apenas ensino o Código Napoleão" 
(c itado por José A n to n io  Niño, “ La In te rp re ta c ió n . . . " ,  pág. 78). Na mesma obra 
de Niño, à mesma página, está c itado F. Laurent, que a firm a: "O s códigos não 
deixam nada ao a rb ít r io  do in té rp re te ; este não tem  por m issão fazer o d ire ito : 
o d ire ito  está fe ito . Não ex is te  dúvida, pois o d ire ito  está escr ito  em tex tos  
au tên ticos".

O utra ca racte rís tica  dessa escola era a preocupação com a in tenção do leg is 
lador. Seu método, contudo, caiu em desuso, jun tam ente  com a expressão f i lo 
sófica  correspondente, que era o po s it iv ism o ju ríd ico .

As críticas  m aiores que se fizeram  à exegese do sécu lo XIX foram  provoca
das pelo fa to  de haver, aquela escola, sacrificado as fon tes  reais em p rove ito  das
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fon tes  denominadas form ais e, de maneira infecunda, te r desenvo lv ido tão-som ente 
uma técn ica ju ríd ica .

7. —  Para o in té rp re te  contem porâneo, as le is  pressupõem  sem pre riqueza 
de s ign if icado  e f lex ib il id ade  de sentido. A  ele é recomendado padrão de in te rp re 
tação que v ise  à equidade, com uma partic ipação ativa do ju lgador na ta re fa  de 
in tegração do d ire ito . A  função jud ic ia l deve ser, ao m esm o tempo, criação e ap li
cação c ien tíf ica  do d ire ito .

Sobre a c ie n tif ic id ad e  desse m om ento que pressupõe sem pre a aplicação do 
d ire ito , Paulo Carne iro Mala esclarece: "Em verdade, não é menos nem mais 
c ie n tíf ico  este m om ento porventura mais carac te r is t icam en te  ju r íd ico  no qual há 
criação, há partic ipação criadora do d ire ito  (doutrinador, adm in is trador, juiz, etc.), 
que refaz o cam inho percorrido , renova o processo por que passaram os que ed i
taram  a lei, a f im  de ap lica r não a norma ao fa to  pa rticu lar, como se veste  uma 
roupa 's tandard ' em um manequim, mas para ilum ina r o fa to  com a luz dos va lores 
que se caracterizam  na regra de d i re i to ” ("E nc ic lopéd ia  S a r a iv a . . . ” , vo l. 29, ve r
bete Dogmática Jurídica, pág. 263).

Na aplicação da lei, há necessidade de atualizar-se o seu conteúdo, cabendo 
ao in té rp re te  o com plexo papel de reavaliação e recriação.

A C iência do D ire ito  condensa teo ria  e prática. Como ciência  do mundo da 
cultura, está em constante  renovação, vo ltada para necessidades que não adm item  
espera.

8. —  Como é im possível ao leg is lador a previsão de todas as s ituações e ao 
ju iz  não é facultado, como já  v is to , de ixar de p ro fe r ir  decisão, por om issão ou 
lacuna da le i, abre-se ao in té rp re te  um vasto  campo de criação do d ire ito .

Del Vecch io ensina: “ Não há in te rfe rên c ia  alguma en tre  homens, não há con
trové rs ia  possível, por m uito  com plicada e im prev is ta  que seja, que não adm ita 
ou ex ija  uma solução ju ríd ica  certa. As dúvidas e vacilações podem sub s is t ir  du
rante longo tem po e no campo teó rico . Todos os ramos do saber e mesmo a ju r is 
prudência, como ciência  teórica, o fe recem  exem plo de questões debatidas durante 
sécu los e apesar d isso não resu ltam , todavia, inso lúve is ; mas, a uma pergunta, 
qual o d ire ito?, qual o l im ite  do meu e do seu?, deve-se, em todo caso, dar uma 
resposta, sem dúvida, não in fa líve l, mas pra ticam ente  d e f in it iva ".  (G iorg io  Del 
Vecchio, "Los P r in c ip io s . . . ” , pág. 8).

É isso, em resum o, o que se espera do d ire ito : que dê uma solução às con
trové rs ias , senão in fa líve l, pe lo  m enos de fin itiva .

9. —  No pró logo à obra acima citada de Del Vecchio, F. C lem ente  de Diego 
aprofunda o tema quando diz: "A  questão do lim ite  en tre  o meu e o seu, na re la
ção das pessoas que necessariam ente  convivem  e se entrecruzam  em sociedade, 
af etando, como afeta, aos in te resses m ateria is  e m ora is de cada um, fica  m uito  
exposta a razões e con flito s  e para subtra í-los à arb itrariedade e à v io lênc ia  
privada necessitam  de uma solução na ju s tiça  pela autoridade; não se poderia, 
de ou tro  modo, manter-se a ordem s o c ia l” . (Obra c itada, pág. 8).

A  m issão de paz da função jud ic ia l vem em socorro  dessa necessidade p re 
mente, perm anente. Necessidade que não adm ite ad iam ento nem recusa, posto 
que o ju iz  não pode ex im ir-se de sentenciar, sob nenhum pre texto .
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M uito  embora a própria  lei positiva  rem eta o in té rp re te  a esses princíp ios 
gera is do d ire ito , te rm o vago e propositadam ente im preciso , não está o ju lgador, 
todavia, autorizado a valer-se de razões sub je tivas ou pessoais, devendo ater-se à 
concepção dom inante  do m om ento e do país da questão, utilizando-se, para tanto, 
dos meios postos à sua d isposição e p rev is tos  no ordenam ento ju ríd ico , os quais 
são: costum es, eqü idade e p rinc íp ios  gerais do d ire ito .

Sobre essa lim itação  im posta ao ju iz, Couture, de form a m ag istra l, a firm ou o
segu in te : “ O Juiz é um homem que se move den tro  do d ire ito , como um p ris io 
ne iro dentro  do seu cárcere. Tem liberdade para mover-se e nisso atua sua von
tade; o d ire ito , en tre tanto , lhe fixa  lim ite s  m u ito  es tre ito s , que não podem ser
ultrapassados. O im portan te , o grave, o verdade iram ente  transcendenta l do d i
re ito , não está no cárcere, is to  é, nos lim ites , mas no próprio  Hom em ". (Eduardo 
J. Couture, “ In t ro d u ç ã o . . . " ,  pág. 87).

10. —  Está o in té rp re te  lim itado , por conseguin te, em sua atuação ju r isd ic io 
nal, pelas fon tes  p rim ord ia is  de soluções ju ríd icas, m uito  embora não seja tare fa  
s im p les exp lica r o que sejam esses princ íp ios  e como se faz para obter-se a sua 
aplicação prática. A  lei e os códigos, re fle tind o  o seu tem po, v isam  a amparar as 
necessidades que vão surg indo. Como o d ire ito  é d inâm ico e a lei é estática, 
com o passar do tem po a dis tância en tre  um e ou tro  vai aumentando até chegar 
ao ponto em que a lei já não serve à sua função p r im ord ia l de regular relações 
soc iais, dando ensejo ao aparecim ento das lacunas.

Um ilus trado Jurista ita liano, J. de M ontem ayor, d isse a esse respe ito : “ Inven
tam-se o te légra fo , o te le fone , o c inema, o avião; novas fo rm as de produção, de 
associação, de partic ipação; novas relações econôm icas e de propriedade nascem 
delas. Como regu lar com jus tiça  essas m atérias novas? As m esmas relações 
econôm icas se transfo rm am  incessantem ente e dão lugar, por isso, a novas 
questões de d ire ito ; com o reso lvê-las?” . (Prólogo a G io rg io  Del Vecch io , “ Los 
P rin c ip ios . . . ” , pág. 19).

Respondendo a essas perguntas, poderíam os argum entar que a experiência 
ju ríd ica  prova que as normas form uladas pelo leg is lador, na prá tica  jud ic ia l, ense
jam  com binações in te ligen tes , dando-lhes um sen tido  mais am plo do que o seu 
aparente sen tido lite ra l. Poder-se-ia argum entar, ainda, que a própria  le i reconhe
ceu que o ju lgador, na sua in te rpre tação , deve se va le r dos p rinc íp ios  gera is  do 
d ire ito , como se fossem  o próprio  d ire ito  pos itivo . M esm o porque, a se re s tr in g ir  
a aplicação desses p rinc íp ios  ou a não lhes reconhecer fo rça  de d ire ito  positivo , 
im porta ria  em in troduz ir um novo obstáculo, uma nova d ificu ldade, na sua ta re fa  
de in tegração do d ire ito , criando-se um c írcu lo  v ic ioso  e obstaculizando a ap li
cação da justiça .

Ass im , ante a de fic iênc ia  da lei e a perspectiva  sem pre p resente  de te r  que 
d e c id ir  sobre s ituações novas e não tu te ladas pela norm a ju ríd ica , não obstante  
sua ju rid ic idade , o ju iz  não esta rá  apenas autorizado, mas ob rigado a se u tiliz a r  
dos p rinc íp ios  ge ra is  do d ire ito , a f im  de reso lve r s ituações não abrangidas pela 
lei. A s  normas pa rticu la res tam bém  não seriam  com preensíve is  se não se con
seguisse relacioná-las com os p rinc íp ios  que as insp ira ram . Por ou tro  lado, os 
p rinc íp ios  gera is in fo rm am , po r s im p les dedução, todas as norm as pa rticu la res  
do ordenam ento ju ríd ico .
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Sanchez Román, citado por F. C lem ente  de Diego na obra de Del Vecchio, 
in tu indo  a im precisão e a provável margem de a rb itr io  que ta is Princíp ios pode
riam  ensejar ao in té rp re te  menos avisado, pondera: “ Princípios gerais do d ire ito  
não é frase  tão precisa nem de sen tido tão un ifo rm e na variada concepção ind i
v idual que não traga consigo algum perigo de a rb itrariedade jud ic ia l. E não é 
porque não sejamos partidários  entus iastas e conv ic tos  de que a prá tica do d i
re ito  deve ser em inentem ente c ie n tí f ica " (in  G iorg io Del Vecchio, "Los Prin
c i p i o s . . . ” , pág. 28).

11. —  Como já fo i dito , não se pretende aconselhar ao in té rp re te  a prá tica 
da especulação ind iv idual ou sugerir  criações a rt if ic ia is .  A busca dos Princípios 
deve ser fe ita  no campo m esm o da doutrina  geral do d ire ito , na trad ição c ie n tí
fica, em consonância com a vontade geral. "O  ju iz  é uma partícu la da substância 
humana que v ive e se move dentro  do processo. E se uma partícu la da substân
cia humana tem  dign idade e hierarquia esp ir itua l, o d ire ito  terá dign idade e h iera r
quia esp ir itua l, mas se o ju iz, como homem, cede ante suas debilidades, o d ire ito  
cederá em sua ú ltim a e de fin it iva  reve lação” . (Eduardo J. Couture, "In trodução 
ao. . .  ” , págs. 87/88).

VII

O INSTRUMENTO DA LÓGICA

1. —  A lguém  já se re fe riu  à sentença jud ic ia l como a pomba Imaculada, 
sím bolo da paz, que irrom pe das mãos do m ag istrado no instante da sua pro
latação.

Às imagens sim bólicas, de coloração ind is farçadam ente lite rária , não se lhes 
nega o trâns ito  pela c iência ju ríd ica . Nada obsta que c ircu lem  airosam ente pelo 
emaranhado de conceitos, s ilog ism os e princ íp ios  nesses cérebros excessiva
mente so lic itados  pelo raciocín io técn ico empregado para a solução dos con flitos  
ju ríd icos.

A propósito , B. Russel diz que, desde a antigü idade clássica, sempre houve, 
no campo das idéias, “ uma oposição en tre  os homens cujo pensamento era in
f luenciado p r inc ipa lm ente  pela m atem ática e aquele que era mais in fluenciado 
pelas c iências e m p ír ica s ” . (Bertrand Russell, "O bras F ilosó ficas", pág. 398).

2. —  A despe ito  de toda a po lêmica, dentro  e fora da lógica, é certo  que 
parece inconcebível rac ioc inar e se com unicar no mundo das pessoas, sem um 
m ínim o de logic idade. Da mesma form a como parece im pensável a sobrevivência  
de um verteb rado  sem ossos.

Os p róprios ataques ind iscrim inados à lógica form al não deixam de te r  uma 
certa lógica. Na verdade, contudo, ocorre que a lógica, v is ta  como o m ecanismo 
in te lec tua l de estudo do pensamento sem ob je to  pensado ou o estudo do pensa
m ento como o p ró p rio  ob je to  pensado, é um im prescindíve l ins trum en to  de sobre
v ivência  da m anifestação da razão. Como tal, a lógica pode ser amada ou odiada, 
adorada ou execrada, mas não deixará de estar presen te  onde quer que o ser 
humano consiga a rt icu la r uma Idéia.
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Seu campo de cu ltu ra  mais propício  e fé r t i l,  além de trad ic iona l, é a f i lo 
sofia. Mas o d ire ito  nunca deixou, em sua doutrina, de abrigá-la, mesmo porque 
dela necessita para uso constante. Na condensação que W. S. Batalha faz sobre o 
tema, encontram os a lógica subdiv id ida em ramos que abrangem todo o estudo 
da c iência  ju ríd ica . A ss im  é que tem os a Lógica Juríd ica, a que con tem pla  o pen
sam ento ju ríd ico  do ponto de v is ta  da pura e s im p les norm ativ idade, por sua vez 
subdiv id ida em: lógica trad ic iona l, com a b iva lência ve rdade /fa ls idade ; a lógica 
deôn tica ou dos f ins ; as lógicas p lu riva len tes, que tra tam  do mais ou menos 
verdadeiro , mais ou menos fa lso ; a lógica s im bólica , como ins trum en to  de uma 
coerência das proposições; e a lógica d ia lé tica, ou lógica do conteúdo em m ov i
mento. A  Lógica dos Conce itos Juríd icos estuda o conce ito  ju ríd ico  (a unidade 
do pensam ento), o te rm o (expressão verbal do conce ito ) e a de fin ição  (dem ons
tração do conceito , verbal). A  Lógica dos Juízos Juríd icos, que tra ta  espec ifica 
mente do juízo (agrupam ento de conceitos e, ao m esm o tem po, unidade de s ig n i
ficação), cuja expressão verbal é a proposição, que não con funde com a norma 
porquanto gera lm ente é parte dela. E, por fim , a Lógica dos Raciocín ios Juríd icos, 
sendo o rac iocín io a operação pela qual são tiradas conclusões de um único ou 
de vários ju ízos concatenados e cuja expressão verbal é a argum entação e o s ilo 
gismo. (W, S. Campos Batalha, "In trodução ao E s tu d o . . . " ,  págs. 10/14).

O em prego da lóg ica na produção de regras de conduta, como ensina M. Reale, 
dá-se pela es tru tu ração  delas como juízos h ipo té ticos, segundo a decorrência 
fa to-conseqüência assim  esquematizada: se F é, C deve ser. (M igue l Reale, "L ições 
P re l im in a re s . . . ” , pág. 100).

3. —  A p lica r o d ire ito  é subsum ir o caso concre to  à norma pe rtinen te , o que 
coloca o ju lgado r d l; da d ificu ldade de transpor a vala que separa o geral do 
pa rticu lar, o concre to  do abstra to. O mesmo Reale, despertando a atenção para 
essa atribu ição do m agistrado, a de dizer qual é o d ire ito  em concre to , diz que 
"duran te  m u ito  tempo, uma com preensão fo rm a lis ta  do d ire ito  ju lgou  possível 
reduzir a aplicação da lei à es tru tu ra  de um s ilog ism o, no qual a norm a legal 
seria a prem issa m aior: a enunciação do fato, a prem issa m enor; e a decisão 
da sentença, a conclusão. À  luz desses ensinam entos não fa ltam  processua lis tas 
im buídos da convicção de que a sentença se desenvolve como um s ilog ism o". 
(M igue l Reale, "L ições P re l im in a re s . . . ” , pág. 297).

Recaséns Siches, para chegar à sua conhecida teoria  da lóg ica do razoável, 
com bate va len tem ente a lógica dedutiva c itando dois tipos  de fracasso da lógica 
trad ic iona l, quando a serv iço  da in te rpre tação ju ríd ica : o p r im e iro  cons is te  na 
mania ou fe tich e  do geral, "que impede ponderar os e lem entos re levantes de cada 
caso con c re to " ; o segundo t ipo  de fracasso cons is te  em que a lóg ica do tipo  
m atem ático  é “ a condição e o ins trum en to  para o conhecim ento  de idéias e de 
fenômenos da natureza", não contendo, portanto, pontos de v is ta  axio lóg icos 
e tam pouco as armações adequadas para a conexão entre f ins  e m eios, além de 
igua lm ente  não con te r os quadros em que se dá a experiência  v ita l e h is tó r ic a ” 
(Lu is Recaséns Siches, “ Nueva F i lo s o f ia . . . " ,  pág. 163).

4. —  O processo de indiv idualização da lei, variáve l em d ificu ldade de acordo 
com os d ife ren tes  graus, pos it ivos  ou negativos, de su fic iênc ia  da norma geral, 
nem sem pre tem , na lógica, o p r im e iro  ou m elhor ponto de partida, em bora fa ta l
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m ente vá encontrá-la em alguma parte do caminho. Em todo caso, a solução 
concre ta  não se estru tu ra  apenas em m ecanismos de argumentação, como pre
tende a lógica trad ic iona l, e tam pouco apenas em campos que s im p lesm ente  
recusam espaço ao m étodo dedutivo  do rac iocín io fo rm a lis ta .

Os p rim e iros  correm  o risco de reduzir toda a análise a uma apreciação 
bipolarizada: bom ou mau, negativo ou positivo , certo  ou errado, verdade iro  ou 
fa lso, branco ou preto, ser ou não ser. Na realidade, en tre  o bom e o mau 
encontram-se ainda o re la tivam ente mau, ou mais ou menos bom, o meio te rm o  
en tre  ambos, além das categorias que extrapolam  esse lim ite , como o m uito  
bom e o ótim o, o m uito  mau e o péssimo.

Para os ou tros, à sua vez, havia perigo de m u ltiface ta rem  de ta l fo rm a o caso 
sob apreciação que, sufocados peias inúmeras d is tinções e desorientados diante 
do leque de opções possíve is, não conseguem mais recom por as peças do pro
cesso e, menos ainda, dar ao tem a o tra tam en to  fina l adequado.

No en tend im ento  de S. I. Hayakawa, é ingênua, por exemplo, a crença de que 
a lógica trad ic iona l con tribua para reduzir substancia lm ente  os desentend im entos 
en tre  as pessoas. Para esse autor, a argum entação de arcabouço lógico leva a um 
acordo en tre  as partes "apenas quando, como na m atem ática e nas c iências, há 
f irm es  acordos p reex is ten tes  com re ferência  àquilo  que as palavras representam  '. 
(S. I. Hayakawa, "A  Linguagem n o . . . " ,  pág. 195).

Todavia, como v im os acima, ex is tem  m uitos s is tem as possíve is de lógica, 
grande parte  deles ob je to  de exaustivos estudos, alguns ainda a m erecer m elhor 
exame e outros de cuja ex is tênc ia  se tem  apenas vagas alusões. Trata-se de um 
te rr itó r io  que, a despe ito  de já m ilenarm ente  pa lm ilhado apresenta, contudo, ca
vernas inexploradas, que tan to  podem levar a lugar nenhum como, ao con trá rio , 
podem conduzir ao ou tro  lado da montanha. Numa lige ira  exem plificação, a esta 
altura, cabe uma re ferência  à lógica das probabilidades que, embora in tegrando o 
un iverso da m atem ática, não se prende ao ríg ido esquema bipo larizante . Suas 
conclusões rem etem  a m uito  mais opções do que a mera a lte rna tiva  do certo  
ou errado.

5. —  Analisando as ressonâncias do fe n ô meno lingü ís tico  (o d iscurso , en ten
dido como qua lquer fo rm a de utilização da linguagem através de fonem as ou m or
femas), M. C e les te  C. L. Santos m an ifesta  ser “ usual, na lógica, cons iderar as 
proposições como portadoras de um s ign ificado  determ inado, sem ambigüidade 
alguma e, por conseqüência, como verdadeiras ou falsas, sem levar em cons ide
ração aquele que fala e as c ircunstâncias em que fala. Na prática, encontram os 
a tos-d iscurs ivos, concre tos, expressões de certos  ind ivíduos em certas c ircuns tân 
cias, cu jo s ign ificado  depende destas ú ltim as e que é constantem ente tão vago 
que a a lte rna tiva  da verdade, ou fa ls idade, carece de ap licação” . (M aria  C e leste 
C. L. Santos, "Poder J u r í d i c o . . . ’’ , pág. 127).

Não há dúvida de que obstáculos como esses costum e iram ente  se antepõem 
ao juiz, d if icu ltando  sua ta re fa  de adequar o caso concre to  à norma pertinente . 
A  saída para essas ocasiões de impasse encontra-se na recomendação de Recaséns 
Siches, segundo a qual "o  ju iz  não deve se insp ira r p r im ord ia lm ente  na lógica
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trad ic ional, mas em considerações de outro tipo, por exemplo, na busca da so lu 
ção jus ta  do caso s ingu la r" . (Luis Recaséns S iches, "N ueva F i lo s o f ia . . . " ,  pág. 29).

Em suma, o que esse autor pretende dem onstrar, com o respeitável embate 
travado com a lógica trad ic iona l, é que os conce itos ju ríd icos, ou seja, aquilo 
que as normas Impõem, p ro íbem ou perm item , não pertence ao pensamento re
gido pela lógica do m atem ático, mas ao campo em que v ice ja  a lógica do razoável, 
do humano, ou razão v ita l e h is tó rica .

6. —  Não há como ob je ta r a evidência de que, no pensam ento atual, a lógica 
se encontra a consideráve l e venerável d istância dos seus prim órd ios. E, como 
diz Jimenez de C isneros, "a moderna lógica, com todo o seu pro fundo desen
vo lv im ento , é uma das d isc ip linas mais Im pressionantes e d i f íc e is ” . (Juan Gomes 
Jimenez de C isneros, "Los H o m b r e s . . . ’’ , pág. 232).

Tanto mais d ifíc il quando, na prática, sua utilização se d ir ige  à solução dos 
con flitos  humanos e não à resolução de problem as m atem áticos. Ao ju iz  com pete 
m anejar os argum entos tal como exatamente o são: ins trum en tos e m ateria l de 
trabalho. Sua capacidade de raciocín io é emprenhada não apenas para produzir 
os argum entos da sentença, como também para d isce rn ir  e se lec ionar os que 
lhe são trazidos pelas partes. Conhecê-los e saber como lidar com eles é, para 
o m agistrado, um dever de ofíc io .

Na fase de Instrução, por exemplo, sua c la riv idênc ia  é posta à prova para 
uma tr iagem  da m atéria na tomada de depo im entos, m ovim entando os m ecanis
mos de cen tripe tação  dos assuntos pe rtinen tes  e de cen trifugação dos tem as 
a lea tó rios e Im prestáveis para o esc larec im en to  do caso.

Na etapa subseqüente ao encerram ento da instrução, a lógica vo lta  a ser 
acionada para o cote jam ento  do m ateria l d isponível e e lim inação menta l de tudo 
o que não con tr ibu ir  cons is ten tem en te  para a liquidez do convencim ento .

7. —  Pelo que fo i v is to , a lógica form al, levada a conseqüências extremadas, 
pode representar uma espécie de desidratação do fa to r humano que deve estar 
sem pre con tido em cada norma, o que pode conduzi-la à suprema aridez ou m um i
ficá-la na equação s ilog ística .

Igualmente, repassamos a tese consagrada de Recaséns Siches, segundo a 
qual a lógica do razoável l iberta  o raciocín io para c ircu la r à procura do ponto de 
fixação do logos do humano, dentro do pe rím e tro  que cons t itu i o pro te torado 
do d ire ito  e da justiça.

F inalmente, propomos a decantação do convincente como fru to  de uma pa
c iente  elaboração menta l do ju lgador, que opera com as categorias da lógica 
e do bom senso, m ovim entando todos os m ecanismo do seu rac iocín io a pa rtir  da 
audiência in icia l e contrapondo o pedido do autor à defesa do réu, para co te ja r e 
balancear depo im entos e demais provas em m ovim ento  pendular, tudo sob a ilu 
m inação dos re f le to res  da lei, dos costumes, da analogia, da eqü idade, e dos 
princíp ios gerais do d ire ito .

Essa análise, corre tam en te  levada a termo, é que vai causar a desejada sepa
ração dos dois e lem entos incom patíve is  entre si, resgatando-se o ju s to  para a 
elaboração da sentença e desprezando-se o in justo.
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VIII

O IMPULSO CRIADOR

1. —  Na com plexa tare fa  da In terpretação e Integração do d ire ito , a tinge o 
ju iz  uma dimensão nunca antes alcançada. De sim p les espectador de um duelo 
jud ic ia l, passou o m ag istrado a ocupar, nesse con flito , uma posição de p ro tago
n is ta princ ipa l. O a rtigo  765 da Consolidação das Leis do Trabalho re fle te , sem 
dúvida, essa tendência, ao a firm ar: "O s ju íze s  e Tribunais do Trabalho te rão  
ampla liberdade na d ireção do processo e ve larão pelo andamento rápido das 
causas, podendo de te rm ina r qualquer d iligênc ia  necessária ao esc la rec im en to  
de las".

Como o ju iz  não aproveita a alegação de silênc io, obscuridade ou in su fic iê n 
cia da lei, posto que a ele é destinada a função de ju lga r em qua lquer c ircuns
tância, sua decisão há de ser con form e o d ire ito  e a justiça .

Toda in te rp re tação  tem  cunho pessoal e sub je tivo , im prim e o selo de quem 
a faz, sendo aí que se revela todo o processo de criação,

Já se d isse que saber le is não é apenas conhecer as suas palavras, mas 
conhecer sua força e seu poder. A  teoria  ju ríd ica  que se lim itava  à in te rpre tação 
gram atica l do tex to  norm ativo , face à sua inutilidade , restou substitu ída por outras 
que passaram a ver no in té rp re te  a f igu ra  principal.

Partindo-se da prem issa de que a in te rpre tação gram atica l não ex is te  —  e que 
as palavras devem ser explicadas por seu sen tido lógico, mesmo porque cada 
palavra pode te r  vários s ign ificados — , chega-se à conclusão de que a tare fa  do 
in té rp re te , na aplicação do d ire ito , é de im portância  fundam enta l.

São palavras de A r is tó te les : "Quando a lei d ispõe de uma maneira geral e 
nos casos pa rticu la res em que há algo excepcional, então, vendo que o leg is lador 
s ilenc ia  ou que se enganou ao fa la r em te rm os absolutos, é im prescindíve l 
co rrig i- lo  e sup rir  o seu s ilênc io , e fa la r em seu lugar, como ele mesmo o te ria  
fe ito  se tivesse  podido conhecer os casos pa rticu la res de que se t ra ta ” . (C itado 
por José A n ton io  Niño, "La In te rp re ta c ió n . . . " ,  pág. 67).

O traba lho de in tegração do d ire ito , pelo juiz, a que se re fe ria  A r is tó te le s  
mais de três  sécu los antes de C ris to , deve obedecer, como já fo i salientado, a 
só lidos c r ité r io s  c ien tíf icos , não se devendo afastar, o in té rp re te , das trad ições 
e das origens que impregnam as le is v igentes.

"O  passado —  ensina Hernández Gil —  se incrusta  nos fa tos e goza de urna 
autoridade legítim a. O dado h is tó rico  o fe rece à investigação c ie n tíf ica  do d ire ito  
uma das bases mais sérias, embora su je ita  à v ig ilânc ia  das faculdades mais e le
vadas do e s p ír i to ” . (C itado por Jose A nton io  Niño, “ La In te rp re ta c ió n . . . ” , pág. 83),

Toda a dou trina  geral sobre o d ire ito  não é criação isolada de uma única pes
soa, mas re f le te  os usos, os costum es e as trad ições de todo um povo, fa to res 
que não podem ser descuidados por ocasião da aplicação da norma.

Todavia, a observância desse d ire ito  já constitu ído , não é obstáculo a que 
outro, para le lam ente em sen tido com p lem entar àquele, vá aflorando, fru to  da 
criação necessária e indiv idual de cada ju iz.
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Nessa criação ind iv idual, que não é pura operação lóg ica ou "m issa  ju r íd ic a ” , 
exige-se do m agistrado uma recons titu ição  dos fa tos  e uma op in ião c rítica . A  
pessoa do ju lgador ocupa um papel re levante nessa tarefa , posto que ju risd ição  
e sentença constituem  funções de cará te r c riador de normas ju ríd icas. Revigorado 
por todo um processo c ie n tí f ico  de observação, experim entação, comparação e 
generalização, surge o d ire ito  com uma roupagem nova, carregado de fo rça  nor
mativa e representando o resu ltado das novas exigências sociais.

A  norma legal, ass im  elaborada, não mais se oporá à d inâm ica da realidade, 
mas acompanhará, desdobrando-se, as m ú ltip las  necessidades que vão nascendo 
com o evo lu ir das sociedades.

2. —  Kelsen considera a ativ idade in te rp re ta tiva  como um processo de c ria 
ção ju ríd ica  e, portanto, de vontade. Defrontando-se com uma lei in jus ta  ou 
iníqua, o ju iz  deve p rocurar ou tros recursos, sopesando e avaliando, de form a 
serena, as provas apresentadas. As c ircunstânc ias  que cercam  o fa to  concre to  
devem ser m inuciosam ente apreciadas, valorando-se cada deta lhe, uma vez que 
as circunstâncias, o mais das vezes, são mais im portan tes do que o fa to  em si.

C onseqüentem ente, os vazios que se apresentam  no d ifíc il labor de ap licar 
ou in tegrar o d ire ito , proporcionam  ao ju iz  uma experiência ímpar, de renovação 
constante. A  função social de ap licar a lei ao caso concre to , notadam ente na 
p rim e ira  instância, onde é d ire to  e pessoal o contato com partes, testem unhas 
e advogados, é v ivência  enriquecedora.

Poderes cada vez m ais am plos são assegurados ao ju iz . Os a rtigos 436 e 437 
do Código de Processo C iv il ind ic iam  essa tendência : "O  ju iz  não está ad s tr ito  ao 
laudo pe ric ic ia l, podendo fo rm ar a sua convicção com ou tros e lem entos ou fa tos  
provados nos au tos" (A rt igo  436). Já o a rtigo  437 acrescenta : "O  ju iz  poderá 
de term inar, de o fíc io  ou a requerim ento  da parte, a realização de nova perícia, 
quando a m atéria  não lhe parecer su fic ien tem en te  provada".

Não obstante a responsabilidade que, atualm ente e de fo rm a renovada, se 
reconhece ao ju iz, este  é, a despe ito  de sua árdua função, um ser mais liv re, 
tendo por censor apenas e tão-somente a própria consciência , apoiada da liv re  
convicção.

M ala testa  tam bém  assim  o entende: “ O ju iz, que no processo inqu is ito ria l, 
favorec ido pela lei com uma confiança ilim itada, reunia em suas mãos as duas 
funções —  de acusador e de fensor — , parecia mais op rim ido  sob o peso enorme 
das faculdades que tinha, do que verdade iram ente  senhor da m atéria  com que de
veria  con s tru ir  a sua sen tença” . (N ico la F. del M alatesta, “ A  Lógica das Pro
vas. . . " ,  pág. 11).

A  im portância e independência do m agistrado estão asseguradas em todos os 
ramos do d ire ito . Seu papel na in te rpre tação e in tegração do d ire ito  se destaca, 
cada dia mais n itidam ente.

3. —  A ordem ju ríd ica , constitu ída por normas gerais que v isam  à conduta 
social, aplica-se ao caso concreto. Essa ordem juríd ica , devidam ente regulam en
tada, embora apresentada de form a genérica e abstrata, é o ponto de partida, o 
faro l através do qual se orien ta  o in té rpre te . Como a norma ju ríd ica  não esgota 
a solução que deve ser dada a cada caso, necessariam ente rem ete o ap licador a
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ou tros  princíp ios. O ju iz  deverá com binar todos os e lem entos que estão à sua 
d isposição até a tin g ir  a solução mais indicada para aquele caso.

Nesse  processo, d ispõe o aplicador de faculdades am plas, não devendo lim i
ta r-se ao papel de s im p les repe tidor da le i. A  sentença, como toda criação, leva 
estampada a marca da personalidade de seu criador. Já se a firm ou que a função 
criadora é um m is to  de ciência e arte. Essa criação é relevante no sen tido  em 
que in troduz, no un iverso d inâm ico do d ire ito , uma va loração pessoal.

É in te ressante  notar que o processo de criação som ente acontece quando o 
ju iz  assume, perante a norma geral, uma a titude  crítica , ou então, afastando-se 
dos lim ites  já traçados pela lei, o m ag istrado a reveste de uma valoração ainda 
não sentida.

Nessa este ira  de raciocínio, Del Vecchio ensina: "O  ju r is ta , e m u ito  espec ia l
m ente o ju iz, deve, enquanto isso é possível, dom inar e quase dar v ida de novo 
a todo o s istem a, se n tir  sua unidade esp ir itua l, desde as prem issas rem otas e 
tác itas  até os p rece itos  mais ins ign ifican tes, como se fosse  au tor de todo ele 
e, por ele, fa lasse a mesma le i" .  (G io rg io  Del Vecchio, “ Los P r in c ip ios . . . " , pág. 62) .

A través  desse processo de criação, novos conce itos são incorporados à le i, 
modificando-a, dando-lhe um sen tido desconhecido. O mesmo ocorre  com a lacuna. 
O ju iz, ao preenchê-la, enriquece o ordenam ento ju ríd ico  e apresenta à  sociedade 
respostas às exigências que surgem co m a sua evolução. Somente assim  os claros 
ex is ten tes na legis lação podem ser preenchidos. Todavia, a função in tegradora do 
ju iz, na busca sem pre renovada e inspirada na jus tiça , só v irá  ao encontro  das 
re iv ind icações socia is se essas decisões traduzirem  as aspirações, as crenças e 
o bem-estar da co le t iv ida de .

A o argum ento de que o ju iz  não deve se afasta r da ordem da le i, responde 
Fernandez: “ Para que uma lei o seja rea lm ente, não basta que emane de um 
poder leg is la tivo . O leg is lador não é on ipotente , não cria o d ire ito  a p a rtir  do 
nada, não está liv re  de uma ordem; mas deve respe ito  a outras fon tes  e p rinc í
p ios em que há de fundar-se o p rece ito  legal para te r  validez e v igênc ia ". (A lbe rto  
V icente Fernandez, " Función C readora . . . " ,  pág. 79).

A o ser lançada no un iverso do d ire ito , a norma adquire personalidade própria  
e independência, d istanciando-se do seu criador, passando a te r  identidade pró
pria e a e x is t ir  por si mesma.

Esse fenômeno ocorre, com fre q üência, no mundo da cultura. Cada p a r t i tu ra 
musical ganha ou perde m uito  do seu valor, dependendo de quem a executa. 
Tocada por um ou por outro , os resu ltados são sem pre d ife ren tes, embora o tex to  
não mude e não se possa argum entar com erros ou desacertos. E, como o d ire ito  
pertence ao mundo da cultura, in te rp re tações ou execuções personalizadas levam, 
cada um a, o selo do seu au to r ou do seu in té rp re te . Com as mesmas t intas, 
podemos c ria r obras de arte ou traçar s im p les rabiscos.

Fernandez fina liza  esse rac iocín io da segu in te  form a: " As normas ju ríd icas 
gerais são esboços, ob je tos incom pletos, obscuros e toscos, por vezes, que o 
in té rp re te  estuda, analisa e penetra com toda a c iência ao seu alcance. Existe, 
nessa relação en tre  a norma e o ju iz, a mesma relação que há en tre  su je ito  
c riado r e um dado ob je to , tam bém  incom pleto, no qual o su je ito  vê possib ilidade
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que nenhum ou tro  sequer v is lum bra ". (A lbe rto  V icente  Fernandez, "Función Crea
do ra . . . pág.  82).

Trabalhando sobre o d ire ito , in tu indo, valorando, ace itando ou re je itando, o 
ju iz  atua sobre a norma com o o a rt is ta  sobre o ob je to  de sua arte. Seu modo 
de ser, suas convicções e aspirações são fa to res que perm eiam  todo o p ro 
cesso de in te rpre tação . É a atuação do ser humano, do Homem, sobre o mundo 
da cu ltu ra . Dessa in teração do ju iz, como pessoa, sobre a norma, surg irá  nova le i, 
d ife ren te  da p r im it iva , que era tosca, genérica, sem indiv idua lidade. Essa criação, 
que trará  o t im b re  inconfundíve l do seu criador, apresentar-se-á meditada, va lo 
rada, in tuída e com um des tina tá rio  certo  e determ inado.

4. —  A crença na Justiça. Nas civ ilizações mais adiantadas, onde a sociedade 
não apenas aceita, mas exige, do ju iz, uma atuação social renovadora constante, 
é ele obrigado a fazer, na sentença, a crítica  da lei iníqua, Censura a lei e reco
menda a sua re form a. É o caso do d ire ito  inglês, a través da “ Common L a w ” , em 
suas relações com a eqü idade. Conce itos sobrevindos da conqu ista  normanda, 
têm  sido a fon te  do d ire ito  anglo-saxão e que passou, po s te rio rm ente , às c o lônias 
Inglesas na A m érica , permeando, assim , todo o d ire ito  norte-am ericano, O rig ina
riam ente  inspirado na eqü idade, dizia-se desse d ire ito  que era "o  que é com um  a 
todo o reino, como norma ou conce ito ". A  “ Com m on Law ” inglesa, sobretudo 
preocupada com os d ire ito s  ind iv iduais , ob je tivava pro teger a igualdade legal con
tra  os excessos do poder. Poder jud ic ia l, pro fundam ente dem ocrá tico , sua caracte
rís tica  mais notável era basear-se no consen tim ento  geral.

Na verdade, "o  que é com um  a todo um povo, com o norma ou con ce ito ", pelo 
seu conteúdo pro fundam ente dem ocrá tico , deveria  se r uma das fo rças insp irado
ras do d ire ito .

A  decisão ju d ic ia l está lim itada  pelo o rdenam ento ju ríd ico , pe los costum es e 
pelas trad ições, na m edida em que esses balizadores soc ia is  atendam  ao bem 
com um  e às ex igências novas que surgem  pelo evo lu ir  das c iv ilizações. Não se 
pode perder de v is ta  que o d ire ito , a través de sua m an ifes tação concreta, que é a 
sentença, não pressupõe criação arb itrária , isolada. A  lei ou a sentença reputam - 
se vá lidas na medida em que, Inspiradas nos an tecedentes h is tó ricos , s im bolizem  
resposta  aos anseios do grupo social.

Ao equívoco dos que pre tendem  que a criação é m anifestação isolada ou 
descom prom issada, deve-se ponderar que o verdade iro  criador é aquele que, 
apoiado em regras e princíp ios, atua com harmonia e equ ilíb rio , reve lando s e n ti
mentos, aspirações e va lores ex is ten tes em todo ser humano. O utross im , como 
tudo o que provém  do homem, coex is tem  lado a lado a lei boa e a lei má. 
A p rim e ira  é elaborada tendo em v is ta  princ íp ios  gerais, norma flex íve l e adaptá
vel, voltada para a im p rev is ibi lidade do fu tu ro , atenta às transfo rm ações e in fensa 
a casuísmos, numa sociedade em rápido desenvo lv im ento . São as le is  destinadas a 
v igora r em d ife ren te s  s ituações. A ss im  elaboradas, nem o e fe ito  do tem po lhes 
re tira  a atualidade, posto que não são suas pris ione iras . Voam alto , sobranceiras, 
e na sua visão de a ltitu de  descortinam  uma fa tia  m aior do horizonte. Quanto 
mais elevados fo rem  os seus conceitos, mais a lto  o seu vôo e mais ampla a sua 
visão. Essas são as le is vo ltadas para a insondável riqueza que se esconde nas 
m ultifacetadas relações humanas. E assim  é porque a relação ju ríd ica  som ente o
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será enquanto fo r  social e humana. Nessa ten ta tiva  de regulam entar o com por
tam en to  do homem, deve o leg is lador preocupar-se em não lim ita r, de form a 
es tr ita , esses contornos, posto  que um a norma assim  de fe ituosa, es ta r ia de s t i
nada a te r  vida curta, caindo no esquecim ento .

A crença na Justiça de fine  a sociedade. Quanto mais desenvolv ida, mais ela 
acred ita  nos seus juízes e no seu d iscern im en to . Nos países dem ocrá ticos e so
c ia lm en te  estáveis, o ju iz  pertence a uma classe d ife renciada. Essa d ife renciação, 
longe de ser odiosa, re fle te  apenas o reconhecim ento  do povo àquele que de tém  
a fo rça  imponderável do equ ilíb r io  e da moderação, transm itindo  segurança e 
tranqü ilidade. Na m edida em que se acredita  na Justiça, as nações se desenvo l
vem e os con flitos  socia is d im inuem . Um povo que consegue superar as suas 
crises através da aceitação das decisões jud ic ia is , não porque im postas, mas 
porque justas, tem  condições de se desenvolver, sem re trocessos e sem gran
des convulsões.

Ao con trá rio , se o povo desacredita  nos ju íze s , ou porque o ordenam ento 
ju ríd ico  é frág il, c o n s t itu ído de le is  iníquas, p ro te to ras dos mais fo rtes , ou de 
le is  ríg idas e in flex íve is , a sociedade assim  constitu ída tam bém  será débil. O 
equ ilíb rio  sobre o qual repousa a sociedade é a sua crença na realização da ju s 
tiça. E o jud ic iá rio , como um espelho, re fle te  essa mesma sociedade. Não ex is te  
nenhum indíc io  mais revelador, de crises  ou de estabilidade, do que o jud ic iá rio . 
C o n s t itu ído de homens cu ltos, independentes e dignos, a sociedade assim  ta m 
bém o será. Esse para le lism o é tão vá lido a ponto de já se te r  d ito  que, enquanto 
um só ju iz  t iv e r  medo, nenhum cidadão poderá do rm ir tranqu ilo .

Um ju iz  com as aptidões mencionadas acima é o mais severo guardião dos 
d ire ito s  e dos va lores da comunidade. Acred itando-se na Justiça, o d ire ito  se rea
liza sem im posição, porque na consciência do homem ex is te  uma crença m ilenar 
que lhe ensina ser bom cum p rir  o d ire ito , quando esse d ire ito  pressupõe a Justiça.

5. —  Como dispõe o a rtigo  2.° do Código C iv il:  "Todo homem é capaz de 
d ire ito s  e obrigações na ordem  c iv i l" .  O ser su je ito  de d ire ito  é uma necessidade 
in trínseca do ser humano, não podendo resu lta r de concessão ou p r iv ilég io  asse
gurado pelo Estado. Esse conce ito  de su je ito  de d ire ito , todavia, não tem o mesmo 
s ign ificado  em todas as legis lações. Ensina Pontes de M iranda: "Capazes de d i
re ito  são os homens, porque, hoje, se lhes reconhece d ire ito  supraesta ta l, a isso 
repe lido  o § 4.º do Código C iv il russo em que a capacidade ju ríd ica  é conced ida" 
( “ para o desenvo lv im en to  das forças p rodu tivas da terra , a República som ente 
concede a capacidade de d ire ito  c iv i l ” ) . (Pontes de Miranda, " T r a ta d o . . . ” , 
pág. 159).

Fazendo parte das exigências do homem, como ser social, não é facu ldade 
outorgada por ou trem . Tanto isso é verdade que a  lei con tem pla d ire itos  in d is 
poníveis e irrenunc iáve is , em relação aos quais está vedada a sua transação. Na 
este ira  desse raciocín io, chega-se à ine lu táve l conclusão de que o fa to  de d e te r
m inados d ire ito s  não se encontrarem  expressam ente p rev is tos  no ordenam ento 
ju ríd ico , não re tira  do homem a qualidade de su je ito  desse m esm o d ire ito , embora 
não expressam ente determ inado.

D e fin indo o que seja su je ito  de d ire ito , o m esm o Pontes de M iranda escreve: 
"S u je ito  de d ire ito  é o ente que f igura  a tivam ente na relação ju ríd ica  fundam enta l
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ou nas relações ju ríd icas que são e fe itos  u lte r io re s " . (Pontes de M iranda, "T ra
tado. . .  ” , pág. 160).

Como pertence à própria  natureza humana o ser su je ito  de d ire ito  e, igual
mente, pertence ao Estado —  como uma de suas funções p re c ípuas — , a outorga 
da prestação ju r isd ic iona l, não se pode de ixa r qualquer d ire ito  sem a correspon
dente proteção jud ic ia l.

O fato ju ríd ico  que é a sentença, tam bém , é a prestação a que o Estado está 
obrigado perante cada cidadão. Como su je ito  de d ire ito , o homem é t i tu la r  natu
ral do d ire ito  c ív ico  de ação, o qual não pressupõe, necessariam ente, o reconhe
c im ento  de um d ire ito  m ateria l.

Comentando o en tend im ento  kelseniano sobre o d ire ito  pos it ivo  e o homem 
como su je ito  de d ire ito , M. C e leste L. dos Santos deduz que o cidadão, mesmo 
ind ire tam ente , a través do seu d ire ito  de ação processual, pode pa rtic ipa r da 
criação do d ire ito . Haveria, a propósito , um aspecto novo, que a autora extraiu 
de Bobbio, ou seja, a ligação estabelecida en tre  a de fin ição  da teo ria  proces
sual do d ire ito , de Kelsen, com a teo ria  do próprio  Kelsen sobre as fon tes  do d i
re ito , entendidas na origem  como “ os d iversos modos com os quais, em um 
ordenam ento ju ríd ico , são produzidas as normas ju ríd icas, sejam as gerais, como 
as le is  constituc iona is  e as le is ord inárias; sejam as ind iv idua is , como as sen
tenças e os con tra tos " (M . Ce leste C. Leite dos Santos, "Poder J u r íd ic o . . . " ,  
pág. 19). A  ligação reside, então, no aspecto de que “ o ordenam ento ju ríd ico , 
autorizando o ind ivíduo a p rom over a ação sob a tu te la  do próprio  in teresse, 
assume a vontade do in teressado como parte cons tru tiva  do processo, com o 
qual se produz esta norma ind iv idual, que é sentença do ju iz "  (idem, ib idem ). 
A  partic ipação do cidadão na criação do d ire ito , pois, seria  fe ita  pela v ia  e le ito 
ral, exercendo o d ire ito  po lít ico  de ou torgar mandatos a quem se incum b iria  de 
c ria r le is gerais nas assem bleias leg is la tivas; e exercendo o d ire ito  c iv il e sub je
t ivo  de Ingressar em juízo, quando, tam bém  ind ire tam en te , o ind ivíduo partic ipa 
da criação de uma norma indiv idual, a sentença do ju iz.

Finalizando este tóp ico, impõe-se uma re ferência  a C outure , que m u ito  apro
priadam ente ressa lta : "Na sentença tam bém  se contém  a satis fação do in teresse 
próprio  que o Estado tem  em d ir im ir  ju r id icam en te  os con flitos  que lhe são 
subm etidos pelos cidadãos e em assegurar a e fe tivação da Justiça  e do D ire ito . 
E, para isso, é necessário não co locar em p rim e iro  plano a in jus tiça  que possa 
con te r tal ou qual sentença não susce tíve l de recurso, mas sim , a a tiv idade em si, 
ju rid icam en te  ordenada, confiada aos juízes mais capazes e procurando, por todos 
os meios possíveis, que a ju risd ição  constitua  o melo de ob te r sentenças jus tas  e 
convincentes, e de fazer chegar o d ire ito  aos c idadãos". (Eduardo J. Couture, 
“ F u n d a m e n to s . . ." ,  pág. 204).

7. —  A crise  da lei. A ú ltim a guerra mundial de ixou pa tente que a le i, por 
si só, não resolve os con flitos , mas ao con trá rio , pode recrudescê-los. O ques tio 
namento re la tivo  ao cum prim en to  es tr ito  da norma legal, que rem onta a séculos, 
ganhou especial destaque após a ú ltim a guerra. As atroc idades, com etidas e am
paradas pela lei, chamaram a atenção para a frag ilidade  desta. Ganhou destaque a 
teoria  de que o cum prim en to  ríg ido da lei poderia ser fa to  gerador de in iqu idades,
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todas as vezes em que essa lei es tivesse  d ivorc iada da sociedade. Despertou-se 
para uma realidade até então pouco percebida: a de que nem sem pre o D ire ito  
Positivo e o dogma da lei atendiam aos anseios da sociedade a que visavam 
pro teger.

O pós-guerra, na névoa dos seus escom bros, trouxe consigo dúvidas e ince r
tezas quanto à validade inquestionáve l da lei. Foi ela arrancada do pedestal em 
que havia sido colocada e sua redoma de c r is ta l ruiu. O po s it iv ism o norm ativo  que 
varreu toda a Europa no sécu lo passado, havia engendrado atrocidades, de ixando 
a tôn ita  e perplexa toda uma c iv ilização. Necessário  se fazia que c rim es assim  
perpetrados, embora em nome e sob o manto p ro te to r da lei, so fressem  punição. 
Seus ju lgadores foram  obrigados a, desprezando a lei, va ler-se de ou tros  princ íp ios  
ju ríd icos, a f im  de que o d ire ito  pudesse ser realizado. A  norma ju ríd ica  aplicada 
aos crim inosos  de guerra conclu iu  que a lei, levada às ú ltim as conseqüênc ias, 
poderia iden tificar-se com os de ten to res do poder. Todavia, após a derrota dos 
que com ela se iden tifica ram , o questionam ento da in tocab ilidade dessa mesma 
lei teve in íc io. Para que tal in tang ib ilidade fosse abalada, fez-se necessário  que 
uma ca tás tro fe  arrasasse a Europa. Somente então passou-se a ex ig ir  leg itim idade 
à lei, com o condição p re lim ina r de sua validade. Novas fó rm u las de d is tr ibu ição  e 
con tro le  de poder foram  surg indo. A dm itiu -se  que o ju iz, ao dec id ir  por equidade, 
exercia um poder d isc ric ioná rio , embora lim itado  por c r ité r io s  ob je tivos, subord i
nados ao ordenam ento ju ríd ico , aos princíp ios gerais, aos usos, costum es e t ra 
d ições socia is. Foi o que se convencionou cham ar de aplicação da norma la tente  
ou im p líc ita  no próprio  ordenam ento ju ríd ico , cu jos c r ité r io s  a serem observados 
j á estavam de term inados.

A p a rtir  daí, a lei passou a ser focalizada sob o ângulo da re la tiv idade. Per
deu a in tocab ilidade de dogma. A norma ju ríd ica , criação do ser humano, é, como 
ele, Im perfe ita , lacunosa, im precisa. C om pete ao juiz, na ten ta tiva  penosa de 
autoelevar-se, fug indo às suas próprias lim itações e à sua con tingente  condição 
humana, dar o m elhor de si ao ap licar a norma ao caso concre to . Som ente assim, 
com a lei a balizar-lhe o caminho, utilizando-se de todos os m étodos postos à sua 
d isposição, sem perder de v is ta  o d ire ito  como um todo, poderá o juiz, sopesando 
provas, valorando situações, m editando e re fle tindo , ap licar a norma que m elhor 
atenda aos in te resses em con flito . Nessa espinhosa m issão, todos os princíp ios 
p rev is tos  pelo d ire ito  devem ser observados, sem perder de v is ta  os é ticos. 
O enfoque a ser dado à norma deve ser aquele que lhe perm ita  desdobramentos, 
vendo-se a lei como um pólo irrad iador de luz: um núcleo que mantém, em seu 
in te rio r, uma in fin idade de vidas, prontas a se decom por e passíveis de atuar 
em um número incontável de situações. Esse aspecto m u ltiface tado  da lei garante 
ao in té rp re te  valer-se dela em d ife ren tes  realidades, dando-lhe, pela força do seu 
traba lho in te lec tua l, uma aparência sem pre atual.

Reside aí a riqueza da norma ju ríd ica  e o amplo campo da criação reservado 
ao ju iz. A  m etáfora se impõe: a norma ju ríd ica  pode ser comparada à te la  e às 
tin tas  postas à d isposição de um artis ta . A  obra a ser esboçada dependerá do t ra 
balho do autor. Apenas os ins trum en tos  estão à v is ta ; o resu ltado dependerá da 
perícia, do ta lento, do senso de jus tiça , da sabedoria, da in tu ição e do equ ilíb rio  
do in té rpre te .
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C O N C L U S Ã O

Finalm ente, tendo u ltrapassado a linha de chegada, só nos resta con fia r em 
que o tra je to  pe rcorrido  este ja corre tam en te  balizado e com sinalização ju ríd ica 
sa tis fa tó ria .

Em breve re trospecto , podemos dizer que a idé ia fundam enta l do tem a aqui 
desenvo lv ido encontra-se genia lm ente  cris ta lizada no tex to  de Couture, que abre 
este  trabalho, em epígrafe.

De fato, o m agistrado é o p ris ione iro  vo lun tá rio  da cela plena e he rm etica
mente de lim itada , que con figura  o ordenam ento ju ríd ico . Esse ordenam ento, es tru 
tu ra lm en te  constru ído com a lei e os princ íp ios  que in fo rm am  a legis lação posi
tiva v igente , con tém  todo o d ire ito . D entro dele, o ju iz  atua liv rem en te  e exerc ita  
sua vontade, im prim indo  ao processo um im pulso c riado r na medida em que não 
se expressa m ecanicam ente como um mero ap licador de carim bos decisórios. 
Pelo con trá rio . O rien tado pela lei e inspirado pelas dem ais fon te s  consagradas do 
d ire ito  assegurará a in te rpre tação , in tegração e ap licação da norm a ao caso con
cre to , ocasião em que se reve lará a f igu ra  do m ag istrado no exe rc íc io  de sua mais 
d ign if ican te  função: a de p ro fe r ir  sentença com  d im ensões criadoras.

Neste sentido, a m anifestação pu lsante e rep rodu tiva  de vida que o p r is io 
ne iro  realiza no in te r io r  da cela, faz com que todo  o ed ifíc io  se mova no tem po 
e no espaço, pois a rotação in te rna do ju iz  ao redor do e ixo de sua função, que é o 
próprio  D ire ito , o rig ina o m ov im ento  de translação global do cárcere ao redor 
do sol da Justiça, no un iverso ex is tenc ia l do Homem, no qual se insere  e ao qual 
deve serv ir.
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A  A L Ç A D A  N O  PROCESSO  D O  T R A B A L H O  (* )

Fernando Vaz Cabeda(**)

I. INTRODUÇÃO AO TEMA

Aqui não se tra ta  de como a jus tiça  possa ser fe ita  com a prá tica  da boa 
Intenção e da m elhor ciência, mas de como a prá tica da Justiça, em causas se le 
c ionadas por uma t ip i f icação, encontra em seu resu ltado a ju s tifica çã o  para o 
proced im ento  adotado.

As causas selecionadas são aquelas prev is tas  na Lei 5.584, de 26 de junho de 
1970, e que con figu ram  a alçada para ju lgam en to  em ún ico grau de ju risd ição , 
em regra.

O exame do proced im ento , do rito , ou seja, do modo, fo rm a  e tem po dos atos 
processuais, Im plicaria  em um destaque de pecu lia ridades, sem conduzir a uma 
v isão c r ít ica  do m encionado "re su ltad o  de ju s tif ic a ç ã o " . Seria, ao invés, uma aná
lise m eram ente d iacrítica , vale dizer, destinada a acentuar e lem entos d is tin t ivo s . 
Esse pode ser o ponto de partida, desde que o reconhec im ento  do r ito  conduza à 
descoberta de um sen tido  na d ife renc iação  de processos (de conhec im en to  e de 
execução); em resumo, desde que não se lim ite  ao nível da m orfo log ia  e alcance 
reve la r e lem entos da anatomia do D ire ito  Jud ic iário .

O processo é a corporif icação  da lide (a ação expondo a pre tensão, contendo 
pedido, subm etida a órgão ju r is d ic ional, que angulariza a relação para f ixa r  o 
litíg io ), e é ele que cum pre estudar nessa fe ição apartada, para que se revele 
à luz da teo ria  geral a ju s tifica çã o  ou o sen tido  abordados. Im porta , por exemplo, 
em ampla análise processual (e não p roced im enta l) a c rí t ica  à se leção de litíg ios  
fe ita  pela Lei 5.584/70. É que o Jud ic iá rio  compõe a solução desses litíg ios  con
siderando e lem entos da form a de seu encam inham ento, mas tam bém  ou tros  de 
organização jud ic iá ria , a lém  de sopesar o in te resse  p rim ord ia l de ve la r pela ordem  
cons tituc iona l e s ituações de cará te r con juntura l ou es tru tu ra l que d igam  respeito , 
v.g., à p le to ra  nos tr ibuna is .

Aqu i, portanto, não im porta  tan to  saber o que a Lei 5.584/70 v isou  realizar, 
nem o que sua aplicação poderia  te r  s ido ; im porta , irrecusave lm ente , o que de ixou 
de se r com o reg im e legal p róprio .

ESQUEMA DE IDENTIFICAÇÃO  

Processos com  r ito  p re v is to  na Lei n. 5.584, de 1970

1 . Apenas d iss íd io s  in d iv idu a is ;

2. C om petência : Juntas de Conciliação e Julgam ento ou ju ízos de D ire ito ;

(* )  P rém io "O scar S ara iva" . 1986 (2.° lugar).
( * * )  O auto r é Ju iz do Trabalho da 12.ª Região.
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3. C rité r io  de te rm inan te  da alçada; va lor da causa de até d u a s -ve zes  o 
sa lário -m ín im o v igen te  na sede do juízo;

4. Valor inde te rm inado do pedido e não fixado na petição in ic ia l; a rb itrado 
pelo ju iz da causa antes da instrução, podendo ser im pugnado em razões fina is . 
D esatendido o p le ito  do im pugnante, poderá este  em 48 h pe d ir rev isão ao p re s i
dente  do TRT, form ando ele próprio  ins trum en to  com cópia da in ic ia l e da ata de 
audiência, autenticada.

OBSERVAÇÃO AO TÓPICO —  a) A  le i é om issa no caso de im pugnação do 
va lor da causa quando vem  expresso . O proced im en to  p re v is to  no C ódigo de Pro
cesso C iv il (de autuação e processam ento em apartado da impugnação, de cujo 
"d e c isu m " cabe agravo de ins trum en to ) é inap licáve l, por incom patíve l. A solução 
para exam e diz respe ito  ao ju lgam en to  da im pugnação na sentença, ao fina l, mas 
em tal caso não haveria como ser fe ito  pedido de revisão, b) Quanto a esse pe
d ido de revisão, observada a hipótese em que pode ser fe ito , im porta  saber se 
tem  a natureza ju ríd ica  de corre ição  parcia l. Em tal caso, te ria  a autoridade rev i
sora m elhores e lem entos que o ju iz  da causa, sem o tex to  da defesa (caso ele 
não conste na ata)?

5. Recursos: incab íve is  os p rev is tos  no a rtigo  893 da CLT, salvo se versa
rem  sobre m atéria  cons tituc iona l.

OBSERVAÇÃO AO TÓPICO —  a) As indagações são de variada ordem  e rem e
tem ao exame questões com o o cab im ento  de em bargos dec la ra tó rios, já que não 
são “ re c u rs o ” em sentido próprio , nem estão arro lados no a rtigo  893 da CLT (ou 
em qualquer ou tro  lugar dela), b) Cum pre indagar se "m a té ria  co n s titu c io n a l" se 
re s tr in ge  a p rece itos  da le i maior, ou s ig n ifica  con tra riedade à cons titu ição  no ju l
gado ou ainda inconstituc iona lidade  na aplicação de le i m enor ( inc iden ta lm en te , a 
própria  lei de fin idora  do r ito ), c) Por fim , resta saber se o apelo cabível é d ir ig ido  
ao tribuna l ord inário  “ ad q u e m ” ou ao STF, 'via recurso extraord inário .

6. Im pulsão: de o fíc io  pelo juiz.

OBSERVAÇÃO AO TÓPICO —  No caso de proced im en to  ord inário  tam bém  
pode haver impulsão pelo ju iz, porém lim itada  aos casos em que o reclam ante 
atuar pessoa lm ente. Já o processo de execução é sem pre im puls ionado pe io juiz.

7. Redação da ata de audiência: É dispensado o reg is tro  do resumo dos de
po im entos, devendo constar apenas a conclusão quanto à m atéria  de fato (artigo  
851, § 1.º da CLT).

Os processos que tenham as caracte rís ticas de proced im ento  alinhadas pas
sam a com por o ob je to  da abordagem proposta na in trodução.

A propósito , o esp írito  desprevenido deve ser a lertado em tempo a respe ito  
das inclinações críticas  que lhe pareçam, acaso, já acentuadas, o que é fe ito  
pela reprodução d isso que fo i observado em uma aula: Lon Fuller, p ro fessor em 
Harward, s im u lou uma situação de ju lgam en to  de supostos arqueólogos, produ
zindo tex to  hoje c láss ico  da pedagogia ju ríd ica , expondo o con fron to  das in te rp re 
tações dos ju ízes de um tribuna l. A  um dos m agistrados atribu iu :
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"A  Inclinação de meu colega para encontra r lacunas nas lets faz lem brar a 
história , narrada por um antigo autor, de um homem que comeu um par de 
sapatos. Quando lhe perguntaram  se os havia apreciado, ele rep licou que 
p re fe rira  os buracos. Não é ou tro  o sen tim en to  de meu colega com respeito  
às le is; quanto mais buracos (lacunas) elas tenham, mais ele as aprecia. 
Em resumo, não lhe agradam as le is ."

(O Caso dos Exploradores de Cavernas)

O alerta, pelo sen tido con trá rio , fará ce rtam ente  ver que o apego às leis 
também não é dem onstrado com a s im ulação de que sejam justas, práticas, e fica 
zes e encontrem  dentre aqueles a ela subm etidos um m odelo acessível e acatado.

I. ABORDAGEM TEÓRICA

A questão acerca das causas de alçada con s titu i aparentem ente uma página 
menor no debate dou triná rio  ou ju r isp rudenc ia l sobre o func ionam ento da Justiça 
do Trabalho. O d ire ito  processual traba lh is ta  é acentuadam ente marcado pelo 
p rinc ip io  da ora lidade, de form a que a s im p lifica ção  do r ito  e a d ife renc iação  do 
sis tem a de recu rsos tendem  a ser considerados e lem entos s in ton izados com aquele  
princ íp io , que o acentuam em função de pecu lia ridades das chamadas pequenas 
causas. No d ire ito  positivo , estas são consideradas exc lus ivam en te  quanto ao seu 
va lor, ou seja, expressão monetária  do ob je to  do litíg io .

Conquanto seja assim, e portanto  tudo aponte para a pacificação de eventua is 
d ivergências sobre o assunto, há um ponto que reapresenta o tem a; faz parte  da 
op in ião com um  que o reg im e legal fixado  para os processos de alçada de ixou  
a questão irreso lv ida . O va lor de dois sa lários-m ín im os estabe lec idos como e le
mento d ife renc iador do rito , convertido  no valor de do is  sa lá rios-re ferência  na 
v igência da Lei n. 6.205, de 29 de abril de 1975 (s ituação  que perdurou até a ed i
ção da Lei n. 7,402, de 5 de novem bro de 1985, com  retom ada do parâm etro  do 
sa lário -m ín imo), é reconhecidam ente  baixo.

No sem estre  in ic iado em novembro de 1985 o va lo r v igoran te  do sa lá rio -re fe 
rênc ia teve a variação de C r$ 196,353 a C r$ 277,898, con fo rm e a região do País 
e, portanto , a alçada que seria calculada por e le no m áxim o a ting ir ia  a C r$ 555,796, 
te to  ir r is ó r io  para uma suposta  ju s tific a ç ã o  do p roced im en to  s im p lifica d o . O re
to rno  ao parâm etro  do sa lário -m ín im o, a con ta r de 2 de novem bro de 1985 (cerca 
de dez anos depois ser adotado o padrão do sa lá rio -re ferência), fez com que 
esse te to  fosse fixado em C r$ 1.200.000 (duas vezes o sa lário -m ín im o), Embora 
com elevação substancia l, não é de acreditar-se te r  o re to rno  ao c r ité r io  o rig ina l 
encontrado por si só m otivos ju s tif icad o res  do r ito , que ta l c r ité r io  nunca e v i
denciou. É com o se o le g is lad o r tive sse  in s titu íd o  uma licença  legal mas, tem eroso , 
tam bém  a tive sse  re s tr in g id o  à quase m edida do in s ig n ifica n te .

A ss im , é antes a inoperância de um  reg im e  lega l, e sua incôm oda sub s is tên 
c ia  nos te rm os postos, que reco loca o tem a in te ira m e n te , com  acento  nos aspectos  
irre so lv ido s  exatam ente  pe lo fa to  de haver s ido  m itig ad o  o  in te resse  econôm ico  
envo lv ido . À questão m enor, d isc ip lin a  lig e ira . . .

“ Como é minha Intenção escrever coisas prove itosas àqueles que as entende
rem, parece-me mais conven ien te  respe ita r a verdade e fe tiv a  do assu n to ", obser
vou Maquiavel (O Príncipe, C apítu lo XV) e, com e fe ito  é sua "v e r ità  e ffe ttu a le ”
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o ponto de partida para o reconhecim ento de que o assunto, nesta abordagem, 
encerra como em brião temas considerados im portan tíss im os em ou tros  debates e 
ali a f lo ram  acentuadam ente por te rem  v inculação com resu ltados t idos por re le 
vantes. Mas, é talvez aqui, como em nenhum ou tro  lugar, que ta is tem as se c ru 
zam e encerram  a in tensidade extênue da indagação com a variedade no ques tio 
namento da ordem juríd ica .

Noutras palavras, e por exemplo, é inegável a im portância  do exame do p r in 
cíp io do devido processo legal à luz das garantias cons tituc iona is  estendidas ao 
D ire ito  Jud ic iário , mas é fác il reconhecer que a particu laridade do processo de 
alçada nesse mesmo quadro não tem  a lim entado in te resse especial. Entretanto, 
a d ife renc iação de r itos  não só coloca em causa o tem a da igualdade perante a 
le i, com o o do acesso à revisão dos ju lgados.

A  par das con trad ições na ordem ju ríd ica , de que Karl Engisch faz a anatom ia 
(In trodução ao Pensamento Jurídico, pág. 253 e seg.), embora ainda não seja o 
m om ento de adiantar se são aparentes ou verdadeiras, re leva ver que a d ife rença  
p roced im en ta l encerra re lac ionam en to  particu la rizado  do Jud ic iá rio , no tra to  de 
de term inadas questões, e isso não s ig n ifica  apenas va lo riza r mais a ce leridade em 
d e trim e n to  da certeza (com o supõem algumas s im p lif icações), mas im p lica  saber 
se o a to  ju risd ic io n a l d ife renc iado  recebe igual leg itim ação  (que a conduta o r 
dinária).

Como a operacionalidade, ou o resultado prá tico  do s is tem a de d ife renciação 
de alçadas está grandem ente com prom etido  pe io c r ité r io  v igen te  de sua fixação  
(com o f icou  v is to , apenas com base em valor irr isó r io ),  o aspecto da leg itim ação 
não pode f ic a r  subsum ido no descaso para com um debate im pro fic ien te , perante 
o senso comum. Por exemplo, a observação ‘‘ curiosam ente, e con tra riando nossa 
expecta tiva  ( . . . ) , a sociedade recebeu sem grande res is tênc ia  o ju lgam ento  único, 
nas causas traba lh is tas  de pequeno valor econôm ico "  (W agner G iglio, D ire ito  
Processual do Trabalho, pág. 270), deixa de esc la recer (a) sobre as c ircunstânc ias  
h is tó ricas em que fo i baixada a regra nova; (b) sobre o grau de inovação que 
portou; (c) se o assunto fo i tra tado como de in te resse menor; (d) se houve ace i
tação em face do bene fíc io  s u b s titu tivo  ou ainda (e) se ficou  bloqueado o canal 
in s titu c io n a l para a m an ifestação da con tra riedade (recorde-se o quadro in s t i tu c io 
nal do País em 1970).

É com o in tu ito  de que a observação genérica não sepu lte  as variáve is da 
indagação m aior que o presen te  estudo examina as considerações possíveis, não 
as que tenham sido necessariam ente feitas.

Excetuado o d ire ito  de ex im ir-se  de ju lga r, conhecido dos antigos romanos pela 
fó rm u la  s ib i non lique re  (que não subs is tiu  à idéia do encargo po lít ico-funciona l 
de ju lga r), a garan tia  m ais rem ota dada aos ju ízes decorreu  da Revolução Ing lesa de 
1668, assegurando a in ves tid u ra  no cargo ju d ic ia l sob a fó rm u la  quand diu se bene 
gesse rin t —  caso se conduzam honradam ente, e não m ais com o a von tade do re i 
(George M cC aulay Trevelyan, A  Revolução Inglesa, pág. 77). A  condução honrada, 
observe-se, tem  a ve r com a independência no exerc íc io  da função jud icante 
(não se tra tando de conduta do ponto de v is ta  sub je tivo ) resu ltando  em  postu lado  
revo lu c ion á rio  ga ran tido r da autonom ia do ram o ju d ic ia l do Estado, A  consideração
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é fe ita  a propós ito  das d ificu ldades presentes para le g it im a r um processo d ife 
renciado, embora equânime o tra tam ento  que deve d ispensar o Jud ic iário , cujo 
resu ltado está com prom etido  pelo alcance do que N iklas Luhmann chama de 
"e s tru tu ra  p rog ram a” (Leg itim ação pe lo Procedimento, págs. 108/109). De ta l ponto 
de v is ta  conservador, “ a absorção da c r it ica , que da parte dos in te ressados leva 
à leg itim ação das decisões, é atingida da parte dos dec isores através da progra
mação condic ional da sua atuação e argumentação respec tiva ".

Esclarece Luhmann:

“ Am bos os aspectos do proced im ento  de decisão servem  de form a com p le 
m entar para d im inu ir  as possib ilidades de escolha, para reduzir a com p le
xidade. Daí ser corre ta  a suposição de que uma leg itim ação pelo proced im ento  
só pode ser ins tituc iona lizada  v inculada à programação cond ic iona l da decisão. 
Portanto, não é de form a nenhuma por acaso que a leg itim ação  do d ire ito , 
con fo rm e ao processo, se to rnou  m ais aguda na v irada para o sécu lo  XIX, 
no m esm o m om ento h is tó r ic o  em que fo i abandonada a argum entação te le o 
góg ico-na tu ra lis ta  do d ire ito  e este  fo i sendo p rogress ivam ente  pos itivado  
como sis tem a de programas condic ionais de decisão. O que ainda ho je sub
s is te  da teo ria  te le o lóg ica  do d ire ito  serve para a in te rp re ta ção  das decisões 
alheias (nom eadam ente as le is ) e não para a in te rp re tação  da leg itim ação 
pessoal d i re ta."

O mesmo autor adverte sobre a prudência da lim itação do d ire ito  a program as  
cond ic iona is, posto que a leg itim ação está vinculada a que o program a se realize.

Adequada a consideração teórica  exposta a este  tex to , vê-se que o programa 
condic ional nada mais é do que aquilo antes chamado de bene fíc io  s u b s titu tivo , 
mais ao início. Ou seja: o p rocesso de alçada com pensaria  a lim itação  do r ito  e 
a do acesso à revisão do ju lgado não apenas pela v irtua lid ad e  da solução m ais  
pronta  (iso ladam ente isso seria  fin a lís tico , ou te le o lóg ico , não in te rv indo  na leg i
tim ação pessoal d ire ta), mas pe la consecução desse resu ltado  sem p re ju ízo da 
"ex igênc ia  duma au tên tica  d iscussão ju ríd ica  no p ro cesso ” (Luhmann, op. e t 
loc. c it.).

Essa id é ia de que a organização do processo é a fo rm a  para dar-lhe o  ca rá te r  
de leg ít im o  está longe de s ig n if ica r  confluência , expressando antes um modelo 
entrópico.

Outra opinião, m odelada no libe ra lism o , conduz a análise lidando com a idé ia- 
chave de eqüidade. A  in te rp re tação  m eram ente processual é com batida. Em resu
mo, a garantia verdadeira da igua ldade “ res ide  nos con teúdos dos p rinc íp ios  de  
ju s tiça  e não nestes p ressupostos p rocessua is”  (John Rawls, Uma Teoria da Jus
tiça, pág. 371).

A dm ite  Rawls que, pela in te rp re tação  processual, “ as d ivergênc ias do tra ta 
m ento igual serão ju s tifica d a s  ind iv idua lm ente  e ju lgadas im pa rc ia lm e n te  pe lo  
m esm o s is tem a de p rinc íp ios  que vale para todos; considera-se com o iqualdade  
essencial, a igualdade de consideração". Ocorre que, segundo ele, ainda que haja, 
a " igua ldade de consideração em nada res tr inge o t ipo  de m otivo  que se pode 
o fe rece r como ju s tif icação  de desigualdades". No caso da ex is tênc ia  de in s t i tu i- 
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ções in justas ou d isc rim ina tó rias , a frag ilidade  do método atacado esta ria  ex
pressa em um paradoxo:

“ Adem ais, mesmo que a in te rpre tação processual im pusesse alguma restr ição  
genuína às in s t i tu iç õ e s ” ( in jus tas), "a inda  perm anece” (o de fe ito ) "quanto  
ao porque de segu irm os o p roced im en to  em alguns casos e não em ou tros. 
Sem dúvida, aplicar-se-á a c ria tu ras que pertencem  a alguma classe, mas 
qual? A inda assim , para poderm os id e n tif ic a r esta  c lasse, necessitam os de 
uma base natura l para a igua ldade” (op. e t loc. c i t . ) .

A concepção libera l —  que não tem  com o guia p rece itos  fo rm a is  desapegados 
dos p r inc íp ios  —  que, em suma, não é func iona lis ta , pode m erecer a c r it ica  
de quem se aproxime, de algum modo, dessa ú ltim a escola, devido ao ine
quívoco cará te r de "n a tu re za ” que con fere  aos princíp ios, mas na verdade é 
ela (concepção libe ra l) que desco rtina  a v isão de igualdade e d ife rença , de 
categorias  ou classes, m ostrando a necessidade da in form ação socio lógica
para a com preensão de todo c r ité r io  norm ativ is ta .

Escolas mais transfo rm adoras é que realizam o corte  d iacrítico . Por exemplo, 
Stucka observa que “ en realidad parece que, a p a rtir  de l m om ento que en la 
c ienc ia  ju ríd ica  ha aparecido una co rrien te  soc io lóg ica, al menos ha quedado de
te rm inado de fin itiva m e n te  lo segu ien te : que el derecho es prec isam ente  un s is 
tem a de re lac iones socia les. Pero esta tendencia socio lógica, donde se ha de
sarro llado hasta llegar al concepto de re lación social y de ordenam iento, ha 
chocado con tra  el concepto  de sociedad (tam bién incom prensib le  para e lla) o 
con e l fan tasm a ( . . . )  de la lucha de clases vo lv iendo a encontrarse encerrada 
en un c ircu lo  v ic io so " (La Funcion Revolucionária del Derecho y del Estado, 
pág. 38). O m esm o au tor preconiza:

“ La ju r isp rudenc ia  deberá estud ia r en p r im e r lugar las form as de las re lac io 
nes sociales, esto es, las form as en las que ( . . . )  los hombres realizam fo r 
m alm ente, median (v e rm itte ln) fo rm a lm en te , las re laciones socia les, como 
por e jem plo  las re laciones del capital, de la p ro p riedad privada, del cambio, 
e tc . ” (op. c it. pág. 212).

Em suma, eis modos d iversos e, em boa medida, com plem entares do ponto
de v is ta  ep is tem o lóg ico , de analisar o fenô meno proposto , que encerra  a ex is 
tência de processos ju d ic ia is  d ive rs ifica do s  em duas s ituações básicas, re la tivas 
ao p roced im en to  e ao acesso à rev isão , tendo com o e lem ento  caracte rizador da 
d ive rs ifica ção  o "q u a n tu m ” da disputa , lim ita tiv o  da causa pequena.

A  recuperação daqu ilo  que Karl Engisch chama “ a h is tó ria  do p re c e ito ” reve
lará que há um em bate sob re constituc iona lidade , sub jacente , mas que as exp li
cações em p iric is tas  acerca do encargo ju r isd ic iona l nessas causas pequenas 
(em se tra tando de ins tânc ia  única, os ju ízes ju lga riam  com  m aior cuidado; ou, 
ao invés, o ace rto  ou desacerto  da decisão te ria  re levo m enor que a vantagem  
da celeridade, tan to  mais que eventual revisão poderia dar-se no sen tido errado) 
são de fin itiva m e n te  incons is ten tes  e precárias, cabendo encon tra r fundam entação 
de po lítica  ju d ic iá ria  que se anteponha à c rítica  bem amparada. Em poucas pala- 
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vras, já que mais atrás foi c itado o cé lebre conse lhe iro  f lo re n tin o , num verso de 
Petrarca que Ihe era caro: “ v ir t ù con tro  a fu ro re ".

Esta in trodução não pode encerra r sem re fe rênc ia  ao Jud ic iário , como Poder, 
que não detém  a paternidade das le is  e tem  res is tido  às lim itações de acesso 
até a exaustão, o que às vezes con fere  ao cidadão a segurança de, se vencido, 
te r ao menos todos os e lem entos para ver-se tam bém  convencido de sua sem-ra
zão, o que Pontes de M iranda considera verdade iro  d ire ito . A presença e o v igo r 
do Jud ic iário , que não sucum biram  mesmo a algumas re form as sa lvacion istas 
(que se m ostraram  ora anodinas, ora p re jud ic ia is ), faz com que o país este ja  
d ife renciado, mesmo no vasto  "h in te r la n d ", do mundo espesso e rude em que 
o ju iz  Souza Itapecuru, o p rom otor Brederodes e o escrivão Pantoja, numa espé
cie de jud ica tura  de a lm ocreve, pro fligavam  a jus tiça  dia-a-dia, de ixando aos 
excluídos dela apenas a v isão de Canaã, que Graça Aranha v is lum brou  por sobre 
“ a m iseranda rea lidade''. Não há mais lugar tam bém  para o dr. França, persona
gem de G raciliano Ramos, que, apris ionando-se ao a rtig o  e ao parágrafo, v iu -se  
f ina lm ente  liv re  dos to rm en tos  da im a g in a ç ã o ...

O anúncio da d iscusão deve, pois, con te r a nota a respe ito  de que é um papel 
tam bém  assum ido pelo Jud ic iá rio  o de cons titu ir-se  em fo ro  para o exame in te 
lectual, técn ico, po lít ico  —  no que opera mais como e lem ento  da sociedade 
diante do Estado, e não o con trá rio  —  da função prá tica  das leis.

É que o Ju id icá r io, com o Poder, pertence à noção de ordem  ju ríd ica  e in tegra 
o Estado, mas a idéia de ju s tiça  —  que lhe dá fe ição  e f ina lidade —  por an te r io r e 
ainda transcendente , pertence à sociedade.

II. A  ALÇ A D A  NO DIREITO POSITIVO

Sum ário: 1. D isposições lega is em  v igor. 2. D ife renc iação  do proce
d im en to  com um . 3. Im p licações fre n te  às ga ran tias processua is  e 
con s tituc io na is .

1 . D isposições legais em v igo r

A Lei n. 5.584, de 26 de junho de 1970, d isc ip lina  o s is tem a de processo 
ap licável às causas a que é dado andamento s im p lif icado , razão porque haja 
menção a "p rocesso  su m á rio ” (Campos Batalha), por s ilepse , sendo apropriado 
p roced im ento  ou r ito  sumário.

A lei tra ta  apenas de d iss íd ios  ind iv idua is , sem exc lu ir  as rec lam atórias  
p lú r imas (art. 1.º).

Como o a rtigo  840, § 1.º, da CLT não estabelece a ob rigatoriedade de fixação 
do va lo r da causa para to rna r a in ic ia l peça apta (ao con trá rio  do processo c iv il,  
não inc lu i esse item  en tre  os requ is itos  da p rim e ira  petição), o a rtigo  2.° da Lei 
n. 5,584 prevê o a rb itram ento  jud ic ia l daquele valor, quando não este ja de te rm i
nado no pedido, após a instância conc ilia tó ria  e antes do Ingresso na fase ins
tru tó ria .

Sendo Im positiva  a a tr ibu ição de va lor às causas de alçada, e não prevendo 
a CLT ou a Lei n. 5.584 c r ité r io s  para seu arb itram ento , deve o ju iz  subsid iaria-
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m ente socorrer-se do d isposto  nos artigos 258 a 261 do Código de Processo C iv il,  
observada a com patib ilidade, nos te rm os do a rtigo  769 da CLT. O rito , por exemplo, 
que o CPC fixa  para a impugnação não é ap licável, uma vez que ela está d is c i
plinada na Lei n. 5.584 nestes te rm os:

a) a irres ignação com o “ quan tum ” fixado  pelo ju iz  deve ser manifestada
em razões fina is , como impugnação;

b) caso o ju iz  mantenha o valor, cabe ao in te ressado pedir revisão ao p re 
s iden te  do Tribunal Regional do Trabalho, no prazo de 48 horas, ins tru indo  o 
pedido com cópias autenticadas da petição in ic ia l e da ata de audiência;

c) o pedido de revisão deve ser ju lgado em 48 horas.

A inda o a rtigo  2.º da Lei n. 5.584, agora no parágrafo 3.°, de term ina a alçada
em duas vezes o sa lário -m ín im o v igen te  na sede do juízo, para o f im  de to rna r 
d ispensável o resumo dos depo im entos, desde que conste em ata a conclusão 
do órgão ju lgador quanto à m atéria  de fa to. O parágrafo 4.º do m esm o artigo  
es tabelece que nos fe ito s  de alçada não caberá nenhum recurso, excetuada a 
h ipó tese de versa r sobre m atéria  constituc iona l. A  redação do ú ltim o  parágrafo 
re fe r ido  fo i dada pela Lei n. 7.402, de 5 de novembro de 1985, a qual esclareceu 
que deve ser considerado o sa lário -m ín im o v igoran te  à data do aju izam ento da ação.

Por fim , o a rtigo  4.° da Lei n. 5.584 dispõe que nas causas de alçada (como 
nas dem ais em que o reclam ante, seja empregado ou empregador —  ou, por 
extensão, pequeno em pre ite iro , con form e a rtigo  652, alín ea “ a",  inc iso III, da 
CLT —  ag ir pessoa lm ente , is to  é, sem procurador ju d ic ia l)  o processo poderá 
ser im puls ionado de o fíc io  pelo juiz.

A n te r io rm en te , a CLT (artigo  878) estabelecera já a faculdade ampla de im 
pulsão pelo ju iz, mas som ente nas execuções. Também o a rtigo  851 consolidado, 
parágrafo 1 º , abrigou a h ipótese de dispensa do resum o dos depo im entos, desde 
que constante  a conclusão sobre a m atéria  de fato.

Os dem ais d ispos it ivos  da lei comentada não são específicos do processo 
de alçada.

2. D ife renciação do proced im en to  comum

No proced im en to  comum, ou r ito  ord inário , do processo traba lh is ta , o va lo r 
da causa que fo r  declinado expressam ente, ou o do pedido (que é, quando menos, 
cond ic ionante  daquele e supre sua om issão), pode ser impugnado no m om ento da 
contestação, por aplicação subsid iária  da parte com patíve l do a rtigo  261 do Có
digo de Processo C iv il.

A  necessidade da concentração dos atos processuais exclui por in com p a tib ili
dade apenas a previsão, no processo c iv il, de impugnação em autos apartados do 
valor da causa.

A fo ra  a oportun idade da impugnação, os p roced im entos comum e sum ário  
d ive rs if ica m  seu encam inham ento e solução; no caso do p rim e iro , como se tra ta  
de decisão in te rlocu tó ria , descabe recurso, podendo a parte in teressada renovar 
a impugnação repelida no todo ou em parte pelo ju iz  de p r im e iro  grau, ao reco rre r 
o rd inariam ente  da sentença, do mesmo modo como poderá fazê-lo o “ ex adversus",
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na h ipótese do juiz a haver acolhido, e desde que m an ifestação de agravo ou p ro 
tes to  tenha obstado a prec lusão temporal.

Já no caso do proced im en to  sumário, p rev is to  para os processos de alçada, 
caberá o pedido de rev isão ao pres idente  do TRT. Tal pedido tem  cará te r inequí
voco de corre ição parcia l, podendo ser qua lif icado como ato típ ico  de adm in is
tração jud ic iá ria , corrigenda a “ e rro r in p rocedendo” , ou recurso im próprio , pois 
não tem  a fe ição de devo lver a com petência para exame do tem a decidendo à 
instância superior, m esm o porque a presidência de TRT não con s titu i órgão ju r is 
d ic ional rev isor do p r im e iro  grau.

Outra dessemelhança nos proced im entos analisados está na já re fe rida  in ic ia 
tiva de im pulsão jud ic ia l, ampla e incond ic iona lm ente  facu ltada ao ju iz  nos pro
cessos de alçada, enquanto que nos demais processos só poderá ser tomada se 
o rec lam ante agir pessoa lm ente .

Por ú ltim o, e mais im portan te , despontam  duas d ife renças básicas: (a) nos 
processos de alçada é d ispensáve l o reg is tro  dos depo im entos, constando a con
c lusão do órgão ju lgador sobre a m atéria  de fato, enquanto nos dem ais processos 
o reg is tro  é im pos itivo , embora em resumo (artigo  851 da CLT); (b) as questões 
subm etidas ao juízo de alçada, único, não poss ib ilitam  a rev isão do ju lgado, salvo 
se versarem  sobre m atéria  constituc iona l, e o duplo grau de ju risd ição  é asse
gurado aos lit igan tes  em causas cujo va lor exceder ao dobro do salário -m ín im o 
v igen te  na sede do juízo, quando do ingresso da ação.

3. Im plicações fre n te  às garantias processua is e con s tituc io na is

D escrito  o reg im e legal v igen te  para os processos de alçada, e apontadas 
suas d ife renças, cum pre agora anotar quais são os problem as que a d ife renc ia 
ção suscita .

Em prim e iro  lugar, avu lta  a supressão dos recursos. Comentando o d ire ito  
antigo (as res tr ições  à revisão ju risd ic iona l estabelecidas em 1832, e abrandadas 
em boa parte pelo Regulamento 143, de 1842), m agistrado de longa m ilitânc ia , 
certam ente  tam bém  escudado em “ um saber de experiências fe ito " ,  como o cau
te loso  Velho do Restelo, traçou vatic ín io  para as re form as leg is la tivas que visam  
a solução rápida das causas em de trim en to  dos recursos:

"Andou mal avisado o leg is lador, porque entendeu que era o cap ítu lo  dos 
Recursos o responsável pelos males do tempo, em m atéria  de jus tiça . Enganou- 
se, como se enganará sem pre o leg is lador que atacar os Recursos. Numa 
legis lação processual dem ocrá tica  é a parte dos Recursos a que exige m aior 
cuidado e atenção do leg is lador. O mal nunca estará no m aior núm ero de 
recursos. Não é d im inu indo a oportun idade de o vencido reco rre r que se me
lhorará o eterno problem a da lentidão da jus tiça . A  po lít ica  do leg is lador 
nesta parte do Código será oportuna sempre, mas no sen tido  de d if ic u lta r  os 
recursos, dar-lhes pressupostos d ificu ltados, não, porém, sup rim ir os m eios 
de o vencido, o sucum bido, poder pedir que ou tros  juízes reexam inem  a 
causa em que foi pe rde do r.” (Eliézer Rosa, Cadernos de Processo C iv il, 

pág. 119).
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Essa orientação m erece ser expungida de aparente contradição, a qual esta ria  
bem caracterizada se a in te rp re tação  fosse no sen tido de dar l ic itude  a a rt if íc io s  
processuais obsta tivos dos recursos, que res tariam  como possib ilidade estendida 
a poucos, na prática, àqueles que so u b e ssem , e pudessem superar os pressupostos 
a r t if ic ioso s . Fosse assim , a lógica do s is tem a não res is t ir ia  à crítica  pe rtinen te  a 
um modo d is fa rçado de d iscrim inação. Impõe-se conclu ir, pois, que é recom en
dada a adoção de pressupostos ríg idos mas p róp rios  ao t ipo  de apelo facu ltado 
ao vencido, que func ionem  como norma de adequação do recurso ao sis tem a 
processual, e não como um apêndice m eram ente obstativo.

Na dou trina  traba lh is ta , houve reserva, perp lexidade ou censura ao estabe le
c im ento  da instância única, sem revisão, como exem plif icam  as segu in tes op in iões:

"N o  in tu ito  de obvia r o proced im ento , foram  elim inados todos os recursos 
an te rio rm en te  p rev is tos  na CLT, salvo os que versarem  m atéria  co n s tituc io 
nal, nas causas de va lo r não excedente a dois sa lários m ínim os. O rem édio 
fo i heróico, v io len tando a trad ição  processual pátria ao p o ss ib ilita r a instância 
única, e estabelecendo a m aior novidade no campo do D ire ito  Processual."
(W agner D. G iglio, D ire ito  Processual do Trabalho, pág. 270).

"R ecurso de embargos para a própria  Junta de Conciliação e Julgam ento ou 
ju iz  de D ire ito  nas ações de alçada: fo i suprim ido. A  lei (5.584/70) poderia 
te r  s im p lif icado  o proced im ento , dispensando in tim ações e contra-razões, re
duzindo o prazo; tudo como nos em bargos de declaração, a f im  de p e rm it ir  
ao órgão re fo rm ar erro de ju lgam ento . Mas não o fez .” (Valentin  Carrion, 
C om entários  à Consolidação das Leis do Trabalho, pág. 556).

(A  instância  única)

"Estabeleceu-se, assim , pela p rim e ira  vez na Justiça do Trabalho brasile ira ,
em causas de pequeno valor, tan to  em m atéria  de fa to, quanto em m atéria
de D ire ito , apenas ressalvada a hipótese de decisão con tra  a Carta Magna 
nacional." (M oza rt V ic to r  Russomano, C om entários à Consolidação das Leis 
do Trabalho, pág. 1.312).

A  ú ltim a  consideração leva a um desdobram ento do problem a re la tivo  à su
pressão dos recursos: como a alçada é determ inada exclus ivam ente pelo valor, 
procede a a firm a tiva  de Russomano de que há ind is tinção  re la tiva  à matéria, seja 
de fa to  ou de D ire ito . Entanto, certam ente  atento  às conseqüências dessa abran
gência ampla, mas sem base no tex to  legal, Campos Batalha sustentou em obra 
an te r io r ao seu Tratado de D ire ito  Jud ic iá rio  do Trabalho (Tratado Elementar de 
D ire ito  Processual do Trabalho, de 1960) que a instância única não se aplicava 
aos casos em que se d iscu tisse  o “ s ta tus " do empregado, como por exemplo a 
es tabilidade, por analogia ou in te rpre tação extensiva (o doutrinador não escla
receu bem) acerca de d ispo s it ivos  da lei c iv il sobre estado e capacidade da 
pessoa. Para fazer jus tiça , deve-se ressa lta r que a sustentação da instância rev i
sora nas questões envolvendo o "s ta tu s "  do empregado fo i fe ita  antes da edição 
da Lei n. 5.584/70 e, na obra mais recente, não fo i repetida. Não houve repercussão 
da tese na ju risp rudênc ia . De todo modo, essa varian te  in te rp re ta tiva  acentuou a 
perp lex idade a respe ito  da ausência de revisão mesmo em questões de D ire ito .
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A Igualdade en tre  as partes no processo de alçada está obv iam ente  assegu
rada por um s is tem a idên tico  de facu ldades e lim itações, mas é cabível ques tio 
nar se isso se dá no plano da cidadania, ou seja, se o p rinc íp io  cons tituc iona l 
isonôm ico está presente  quando a comparação é fe ita  com o cidadão cu jo  in te 
resse pode ser subm etido a reexame jud ic ia l. Pela re levância , essa d ificu ldade  
que exsurge das d ife renças de categoria  dos processos será estudada em capítu lo 
à parte, específico. Convém  aduzir, desde já, que o tem a é a lim entado po r uma 
d ivergênc ia  de designação: enquanto a C onstitu ição  Federal re fe re  a possib ilidade 
de recurso ex trao rd iná rio  oponível d ian te  de decisão que a con tra rie , a Lei n. 
5.584 menciona h ipó tese  m u ito  mais ampla, de recu rso  em caso de debate sobre 
m atéria  con s titu c io n a l. A  doutrina  não tem  destacado esse ponto, incom preens i
ve lm ente .

Por ú ltim o, a d ificu ldade que é o fe rec ida  pelo uso do recurso im p róp rio  cha
mado pedido de revisão, quanto ao va lo r a rb itrado  à causa, cons is te  em que o 
pres iden te  de TRT pra tica  ato de adm in is tração ju d ic iá r ia  e, assim , seu próprio  
a rb itram en to  pode dar m argem  a recurso adm in is tra tivo , com base no a rtigo  678, 
inc iso  I, alínea “ d" ,  núm ero 2, da CLT.

Não se pretendeu, neste trabalho, d iscu t ir  a lea to riam ente  as vantagens ou 
desvantagens da ex is tênc ia  dos recursos, quer do ponto de v is ta  da lógica, quer 
do da consecução da jus tiça . Quem se aventura por essa seara o mais que vem 
fe ito  é a rro la r considerações em píricas que, inobstante  a busca, não servem  à 
lógica, nem à jus tiça . M esm o quando se adm ite, pela evidência  do tex to , a l im i
tação do d ire ito  processual à revisão, não raro se faz sob ju s tif ic a t iv a s  avessas 
à análise ju ríd ica :

" O p rinc íp io  da ir re c o rr ib ilidade consagrado na Lei n. 5.584 fe re  o duplo grau 
de ju risd ição.

A lguns ju r is tas  sustentam  a necessidade do duplo grau de ju risd ição , tendo 
em v is ta  a natural reação do homem de não se su je ita r a um ún ico ju lga
mento, como porque ainda ex is te  a possib ilidade de erro ou facc ios ism o do 
Julgador. Sustentam  ou tros que o duplo grau de ju r isd ição  é um desprestíg io  
para a m ag is tra tu ra  em caso de re fo rm a da sentença, bem como cons titu i 
uma inu tilidade  em caso de a sentença ser confirm ada.

Entendemos que o p rinc íp io  da Lei n. 5.584 m elhor satis faz as fina lidades do 
processo traba lh is ta . Realmente, não só haverá m aior ce leridade no processo, 
como, ainda, o Juiz, percebendo que a decisão não será rev is ta , tem  uma 
responsabilidade m ulto  maior e o pronunciam ento será fe ito  com m uito  m aior 
cuidado, pois o ato poderá não ser rev is to , mas sem pre ex is tirá  a reprovação 
social à qual o Juiz não é in fenso ." (José de Ribamar da Costa, D ire ito  Pro
cessual do Trabalho, pág. 138).

O c r ité r io  de reprovação social, como fo i exposto, reg red ir ia  ao d ire ito  con
sue tud iná rio  e, de ou tro  lado, é mais sensato pensar que a reprovação tenda a 
vo ltar-se con tra  o s is tem a obsta tivo  da ampla revisão do processo, con tra  a ap li
cação da Justiça, em suma, e não con tra  a f igu ra  do ju iz, soc ia lm ente  considerada.

Inobstante a d iscordância acentuada com o tex to  transc rito , é bem de ver que 
as in te rp re tações alinhadas ali como pró e con tra  re fle tem  m esm o o que costuma
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acontecer, a títu lo  de consideração técn ica sobre o processo d ife renc iado. A dve r
tência  contra essa tecn ica lidade falsa são antigas, desde o cé lebre e log io  de 
Erasmo de Roterdam à loucura, pola ausência do razoável no mundo que seria 
o da razão. Aos ju r is tas , invectivou : "a sua p ro fissão é, em ú ltim a análise, um 
verdade iro  traba lho de Sísifo. Com e fe ito  (e les) fazem uma porção de le is que 
não chegam a conclusão alguma. Que são o digesto , as pandectas, o código? 
Um amontoado de com entários, de glosas, de citações. Com toda essa m ixórd ia , 
fazem c re r ao vu lgo que, de todas as c iências, a sua é a que requer o mais 
sub lim e e laborioso engenho. E, como sem pre se acha mais belo o que é mais d i
fíc il,  resu lta  que os to los têm em alto conce ito  essa ciência ."

In filtra r-se  considerações em píricas sobre a u tilidade  e o de fe ito  dos recursos 
resu lta  m esm o numa m ixórd ia  de op in iões que não devem te r avaliação ju ríd ica  
pois, quando mais, podem ser convertidas em postu lados para d iscu tir  em soc io 
logia do D ire ito . O que im porta  saber é se o s is tem a de recursos é afim  à ordem 
ju ríd ica , e se nela consegue encontra r e lem entos de jus tificação .

Quanto ao caso do pedido de revisão, re lacionado com o a rb itram ento  pelo 
ju iz de p r im e iro  grau, do va lor da causa, como afinal é decid ido singu larm ente  
por p res iden te  de TRT (e isso pode pre tender o bene fíc io  sub s t itu t ivo  da ce le r i
dade —  que Luhmann chama de programa condicional, como v is to  na Introdução), 
quanto a tal pedido de revisão, repete-se, ressurge uma velha questão que, nessa 
c ircunstância , não tem  traço  em pírico, pois indaga sobre o sen tido de uma d e li
beração singu lar ser m odificada por outra, de igual natureza. Não há cálcu lo de 
probabilidade que indique na d ireção de corrig ir-se  o erro, e não na de praticar-se 
outro . Na organização jud ic iá ria  traba lh is ta  não é desarrazoado cons iderar que o 
ju iz de p r im e iro  grau possa te r mais tem po de serv iço  e experiência na m agis
tra tura , eventua lm ente, que ju iz  de segundo grau, m orm ente quando este pode 
ser o riundo das carre iras  de advogado ou M in is té r io  Público. Portanto, o aspecto 
da experiência  não pode ser considerado. Demais, o ju iz  do TRT que decid irá 
sobre a revisão não ouviu as partes, nem sondou as propostas conc ilia tó rias . 
Não parece que as in fo rm ações de fa tos  que possa co lhe r (com as sim p les cópias 
da in ic ia l e a da ata) sejam  melhores.

A  d isc ip lina  da alçada no d ire ito  pos itivo , portanto, tem  im plicações de ordem 
processual e cons tituc iona l centradas (a) na supressão dos recursos; (b) no am 
paro à rev isão adm in is tra tiva  do va lor arb itrado à causa; (c) na de term inação da 
instância  única exc lus ivam en te  em razão de ta l va lor e (d) na s im p lif icação  do r ito .

É verdade que a supressão dos recursos pode ser enquadrada no p roced i
mento d ife renciado, sendo talvez cabível que o fosse, do ponto de v is ta  m era
mente c la s s if ica tó rio . Isto não é fe ito  aqui porque o tema recursal encerra a 
necessidade de desdobram ento: de um lado está o problem a da Isonomia en tre  
os cidadãos que têm  e os que não têm  acesso aos recursos; de outro, a in te r
pretação mais plausíve l sobre a m atéria  constituc iona l, que excepciona a vedação 
em regra dos recursos.

Q uanto à revisão do valor da causa por ato s ingu lar de pres idente  de TRT, 
o assunto é re s tr ito  às considerações já fe itas : não se tra ta  de recurso próprio , 
pois a pres idência do Tribunal não é Instância ju r isd ic iona l revisora; a própria 
Lei n. 5.584 não designa o pedido de revisão como recurso; o s is tem a de recursos
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adotado na CLT excluí pedidos de reconsideração; a de liberação do p res idente  do 
TRT estará su je ita a recurso adm in is tra tivo  para o m esm o Tribunal, com prom e
tendo o bene fic io  sub s t itu t ivo  ou "p rogram a con d ic ion a l” da ce leridade; por fim , 
os e lem entos de in fo rm ação dados ao p res iden te  do TRT para rev isar o “ qu an tu m ” 
a rb itrado não são m e lho res dos que os conhecidos pe lo  ju ízo de p r im e iro  grau.

Embora não se d iscu ta  mais sobre o bene fic io  dos recursos, em tese, d iante 
da garantia po lít ica  (independência do ju lgador; fundam entação expressa da dec i
são; revisão dos ju lgados) conqu istada no processo h is tó r ico  de co n s t ituc io na li
zação, vale lem brar —  para o caso específico  do pedido de rev isão do va lo r nas 
causas de alçada —  a lição colh ida por O thon Sidou no D ire ito  antigo:

“ Pode-se d izer que a reapreciação dos ju lgados fo i adm itida em todas as 
fases p roced im enta is  romanas, a despe ito  dos anátemas que con tra  os recu r
sos se lançaram no co rre r dos tem pos, desde Ulpiano, quem, reconhecendo 
embora a corrigenda das in jus tiças ou a Im peric ia  dos Julgadores propiciada 
pelas apelações, conceituava que às vezes estas tornavam  fa lhas as sen ten
ças bem ditadas, por que —  neque en im  u tique  m e lius  p ronuntia t, qu i 
nov iss im us sen ten tiam  la ta rus e s t . ” (Os Recursos Processuais na H is tó ria  do 
D ire ito , pág. 31).

I I I .  HISTÓRICO

Sumário: 1. An tecedentes da alçada no D ire ito  an tigo b ras ile iro . 2.
A lte rações  na CLT e lei especia l. 3. C rít ica  re trospectiva .

1. An tecedentes da alçada no D ire ito  an tigo  b ras ile iro

A  análise do processo traba lh is ta  de alçada, por mais pe rcuc ien te  que se ja , 
não pode p resc ind ir  do exame da evolução legal da d isc ip lina  dessa espécie de 
fe ito s , o que na tu ra lm ente  impõe o recuo para bem além da época de estudo 
espec ífico  das re lações de trabalho, com autonom ia dou tr iná r ia  e ju ríd ica . Não 
fo ra  assim , e o proced im en to  t ido  por sum ário, desenvo lv ido apenas na instância  
de p r im e iro  grau, apareceria  com o su rto  mais ou menos im perscru táve l do le 
gis lador.

A té  aqui parecerá, com razão, a quem esteve a ten to  aos questionam entos 
vários que foram  enfrentados, que pende de esc la rec im en to  a o rigem  do in s titu to . 
É o que vem  posto.

A D isposição Provisória  Acerca  da A dm in is tração  da Justiça  C iv il,  baixada 
em 29 de dezembro de 1832, prom oveu po lít ica  radical de lim itação  dos recursos, 
su b s titu in do  os agravos de petição e de Ins trum ento  pelo agravo no auto do pro
cesso. Seu a rt igo  14, en tre tan to  e em face da substitu ição , de ixou clara a adm is
são dos embargos em causas sumárias, dado seu cará te r de defesa.

A  análise dos resu ltados daquela D isposição Provisória  fo i exem plarm ente  
fe ito  por Paulino José Soares de Souza, então M in is tro  da Justiça , na exposição 
de m otivos ju s tif icad o ra  do Regulamento n. 143, baixado em 15 de m arço de 1842:

“ Embora o sa lu tar p rece ito  da Ordenação (F ilip ina) do L ivro 3°, T itu lo  20, 
§ 46, e T ítu lo  74, § 5 º prescreveu que não se poderia  agravar senão nos 
casos expressos nas Ordenações, a prá tica  e o abuso preva lecerão em con- 
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trá rio , auxiliados pelas corrupte las  do foro , pelo In teresse dos advogados e 
dos escrivães, pelo esp ír ito  de chicana, e pela ignorância e negligência de 
m u itos  ju ízes .

A ss im , os agravos inundarão o foro, enredarão as causas, e con tribu irão  po
derosam ente para arru inar e reduzir à desesperação m uitos dos que procura
vam a jus tiça . O fo ro  desta capita l foi um daqueles onde o mal mais se fez 
sen tir. Para o ex tingu ir, a d isposição provisória  sobre a adm in is tração da jus 
tiça  c iv il ex tingu iu  in te iram ente  os agravos de petição e ins trum en to . Ao 
mesm o tem po em que entregava a jus tiças  leigas a com plicada e abstrusa 
adm in is tração da jus tiça  c iv il,  extingu ia todos os recursos de sentenças in te r 
locutórias, m uitas das quais, ou pela sua im portância  ou pelas c ircunstâncias 
do caso su je ito , causam às partes ex trao rd inário  prejuízo, que mal se pode 
depois reparar. Mas, en tre  os abusos ex is ten tes  e a to ta l extinção de ta is  
agravos, havia um m eio te rm o que não fo i seguido nem procurado."

Como remédio, nesse quadro, o M in is tro  da Justiça preconizou:

“ O res tabe lec im ento  dos agravos de petição e ins trum ento , desacompanhado 
de outra qua lquer providência, poderia fazer rev iver no fo ro  todos os abusos 
por amor dos quais fo ram  p roscritos . Por isso pareceu-me conven ien te  co lig ir , 
no Regulamento que tenho a honra de apresentar a Vossa Majestade Imperia l, 
os casos em que a lei os concede, e declarar a lto e bom som que, fo ra  
desses casos, os ju ízes de cujos despachos fossem  in te rpostos os não 
adm itir iam .

É verdade que assim  ficam  excluídos vários casos em que a prática e os 
ju lgados de tribuna is  superiores t inham  com razão adm itido  aqueles remédios. 
Mas é por certo  m u ito  m enor esse mal do que os inconven ien tes que te r iam  
de p rov ir do restabe lec im ento  daqueles recursos com todas as ensanchas 
que lhes deram a prá tica e as doutrinas praxistas. M e lho r é por certo  te r  
a lguns recursos do que nenhum, e m elhor tam bém  restr ing ir- lhes o número 
do que alargar por tal modo o seu círcu lo  que daí venham as causas in te r 
m ináve is delongas, equ iva lentes à denegação de ju s t iç a .”

O novo Regulamento n. 143, de 1842, estabeleceu em seu a rt igo  1.° a com pe
tência exclus iva  dos ju ízes de paz para “ conhecer verbal e sum ariss im am ente , e 
ju lga r de fin it ivam en te  as pequenas dem andas", assim  caracterizadas como as 
de va lor até 34$000 em bens móveis ou de raiz (a rtigo  34) ou de alm oçataria   
(fixação do preço de gêneros), além das locações de serviços. Também para os 
juízes de D ire ito  do cível e dos órfãos, e ainda para os juízes municipais, f oi 
fixada a alçada de 32$000 quanto a bens de raiz e de 64$000 quanto a bens móveis.

O Regulamento 737, de 25 de novembro de 1850, que fo i o cód igo de processo 
com erc ia l no Im pério  e tam bém  do processo c iv il na República Velha, estabe le
ceu a alçada no va lor de duzentos mil réis, aquém dos quais não podia ser in te r 
posta apelação perante as Relações (orig inárias  dos Tribunais de Justiça), con
fo rm e o a rt igo  7.°. No a rt igo  236, d isc ip linou  as causas de pequeno valor, ado
tando a "ação sum á ria " para aquelas não excedentes do te to  mencionado (duzen
tos m il ré is), e ainda para as re fe ren tes a a jus te  e despedida de tr ipu lações; 
sa lários e com issões, bem assim  res titu ição  e aluguéis devidos a depositários,
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caixe iros, trap iche i ros, fiadores, guarda-livros e fe ito re s ; condução, transporte  ou 
depósito  de mercadorias e, por fim , fo rnec im en to  de m an tim en to  para navios.

Embora o Regulamento n. 737 não contenha d ispo s it ivo  que diga cabível o 
agravo nas ações sumárias, inex is te  vedação expressa, e a adm issão dessa mo
dalidade de recurso era su f ic ien tem en te  ampla para que fizesse as vezes da ape
lação, esta obstada nas pequenas causas, de term inadas pelo va lor. Por exemplo, 
o a rtigo  669, § 15, do citado Regulamento, re fe re  a poss ib ilidade de agravo “ dos 
despachos in te r lo cu tó r ios que contém  dano ir re p a rá ve l", o que faz conclu ir, “ a 
fo r t io r i " ,  das decisões. Demais, o processo dos agravos manteve-se regulado pelo 
Regulamento n. 143, de 1842, por expressa rem issão do a rtigo  670, do Regulamento 
n. 737, e a d isc ip lina  lá prev is ta  tinha ta l so rte  de abertura ao conhec im en to  dessa 
modalidade de apelo que seria despropositado tê-lo como im p róprio  (à fa lta  de 
vedação) nas causas de r ito  sumário.

A linguagem arrevezada ainda empregada no Regulamento n. 143 não pe rm i
t ir ia , de qualquer modo, a In terpretação res tr it iva , como neste exemplo;

“ A rt. 15 —  Os agravos ( . . . )  se adm itirão . ( . . . )  IV —  Das sentenças nas
causas de ass inação de dez dias, quando por elas o ju iz  não condena o réu,
porque provou seus embargos, ou lhe recebe os embargos e o condena,
por lhe parecer que os não provou, (Ord. Liv. 3.°, Tit. 25, § 2.°.) ”

A  com petência para ju lgam ento dos agravos era de term inada pela dis tância 
m aior ou m enor de quinze léguas da sede na Relação, cabendo o recurso para 
esta, no ú ltim o  caso, e para o ju iz de D ire ito , no prim eiro .

C ertam ente  a fa lta  de uma de term inação clara quanto a recursos, e a u t i l i 
zação de c r ité r io s  ta is  com o o re latado acima, serv iram  para aguda c rít ica  de 
Pontes de M iranda, para quem o Regulamento n. 737 fo i "de fe itu oso , mal conce
bido. fác il, superfic ia l, e e ivado de graves fug idas às d ificu ldades  c ie n tí f ica s " , em 
que pese a con tra riedade desse ponto de v is ta  com o da m aioria  dos dou trina
dores ( “ apud” Eliézer Rosa, ob. cít., pág. 140).

Novo passo foi dado pela Lei n. 2.030, de 20 de se tem bro  de 1871, a lte rando 
a leg is lação jud ic iá ria . Pelo seu a rtigo  27, a alçada fo i fixada pelo va lo r de cem 
m il ré is , para o processo (s ic ) sum aríss im o, e pelo desse p iso até qu inhen tos mil 
ré is  para o processo (s ic ) sum ário. No caso do sum aríss im o, o r ito  e a com pe
tência  restaram  para ser estabelec idos por "de legação", a través de “ regulam ento 
pelo governo". No caso do sum ário, houve rem issão ao Regulamento n. 737.

O Decreto n. 4.831, de 22 de novembro de 1871, tornou a d isc ip lin a r o proce
d im en to  sum aríssim o. Seu artigo 63 deu com petência ao ju iz de Paz para exame 
de p r im e iro  grau e ao ju iz  de D ire ito  para ju lgam en to  da apelação. Pela concen
tração de atos e a dispensa de traslado, Eliézer Rosa a tr ibu i ao reda to r do De
cre to , João M endes de A lm e ida , o papel de precursor, por c r ia r um paradigma 
para o r ito  sum ário, depo is adotado po r exem plo no Código de Processo C iv il e 
C om erc ia l do D is tr i to  Federal (op. c it., pág. 234).

O Decreto  n. 5.467, de 12 de novem bro d e  1873 (Regulam ento para a in te r
posição dos agravos de ins trum en to  e apelações cíve is ) manteve a alçada (va lor
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e com petência para exame da apelação) prev is ta  no Decreto  n. 4.834, mas inovou 
pro fundam ente ao d ispor, no a rtigo  9.°, ser cabível apelação e agravo nas com ar
cas gera is  "p o r  m enor que seja o va lo r da dem anda ’’ . A ss im  subord inou a adm is
s ib ilidade de recursos a regras de organização jud ic iá ria , acolhendo-os am pla
mente ou cond ic iona lm ente  con fo rm e a c lass ificação da comarca em geral ou 
especia l. O Decreto  n. 9.549, que sobreve io em 23 de jane iro  de 1886, e dispôs 
exaustivam ente sobre a m atéria  de execução e de recursos, não repetiu  a regra 
de amplo acesso nas comarcas gerais.

Para fecho desta sinopse, vale a re fe rênc ia  ao Decreto n. 848, já obra da 
República, ed itado em 11 de ou tubro  de 1890, que organizou a Justiça Federal. 
Foram d isc ip linados do is  ritos : para a ação ord inária  (art. 117), com va lo r superio r 
a um con to  de réis, e para a ação sumária (arts. 182 e 183), com va lo r in fe 
r io r àquele. A  apelação para o Supremo Tribunal Federal (então funcionando como 
órgão de segunda instância) ficou  condic ionada à superação do va lor de 2.000$000. 
Ass im , fosse a ação sum ária ou ord inária , poderia ser obstada a apelação, mas 
era cabível sem pre a in te rposição de embargos de res titu ição  (ex ceto nas causas 
f isca is ), con form e o a rtigo  332.

Esta ten ta tiva  de desvendar parte do d ire ito  antigo nacional, de capturar o 
nexo p rinc ipa l das transfo rm ações havidas, de d is t in g u ir  o f io  na meada, encerra 
com a constatação de que há uma fundamentação h is tó rica  para a d is tinção de 
processos por espécie (natureza da causa), ou pelo va lor, ou por combinação des
ses c r ité r ios , mas que os m ovim entos alte rnados das reform as havidas, ora para 
equalizar r itos  e recursos, ora para os d ife rençar, guardaram o p rinc íp io  da rev i
s ib ilidade  inerente. Conquanto a fixação de alçada tenha estado presente  nos 
tex tos  rev is tos , a inclusão quase sem pre nas causas chamadas sum árias das ações 
sobre locação de serv iços, com issões e outras re tr ibu ições  pelo trabalho, m ostra 
que não pode ser obscurecido o fa to  de, numa sociedade pa trim on ia lis ta  (em que 
a força humana ta rd iam ente  fo i desvinculada do s im p les d ire ito  de uso decorrente  
da propriedade escrava), haver sobre consideração dos bens e do d ire ito  a eles na 
escolha dos p roced im entos jud ic ia is  ap licáveis. Embora fora do presente tem a, 
cum pre no tar a sa liência quase sem pre dada aos ju izados de órfãos, perante os 
quais algumas le is ressalvaram  o d ire ito  de in te rpo r embargos de res titu ição  
(ainda quando elas se o rien ta ram  pela po lít ica  de res tr in g ir  recursos), dada a 
questão sucessória  vinculada.

Não fo i, pois, a ex is tênc ia  de alçadas, nem a d ife renc iação de recursos ou 
revisões, que as re form as exprobraram , e m esm o a República não deixou de obrar 
numa linha de certa continu idade. Os m ovim entos havidos, de te rm ina tivos  de 
r itos  s im p lif icados  e lim itado res  de recursos, enfocaram  o con junto  dos órgãos 
jud ic ia is , dos ju ízos de Paz, às Relações e ao Supremo Tribunal. Inobstante os 
p ropósitos res tr it ivo s , proclamados em m om entos, inex is tiu  regra te rm in a tiva  
expressa obstando de toda form a a revisão dos ju lgados,

2. A lte rações  na CLT e le i especia l

O rig ina lm en te  o a rtigo  851 da CLT não previa r ito  s im p lif icado  (com dispensa 
do resum o dos depo im entos, constando a conclusão sobre m atéria  de fa to) para 
os processo s de alçada.
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O Decreto-le i n. 8.737, de 19 de jane iro  de 1946, in troduziu  a alteração hoje 
m esm o v igorante, ainda que rebarbativa, d ian te  de igual d ispos ição da Lei n. 5.584.

Já o a rtigo  894, desde a edição da CLT, d is tingu iu  para fins  de alçada os 
processos pelo va lo r de C r$ 300,00; C r$ 600,00 e CrS 1.000,00, con fo rm e a região 
do país, adm itindo embargos. O Decreto-le i n. 8.737, já re fe rido , a lte rou os parâme
tros  para dois sa lários-m ín im os, três  sa lários-m ín im os e seis sa lários-m ín im os, 
também por regiões, e de ixou expressa a partic ipação dos vogais no ju lgam ento 
dos embargos. A  Lei n. 5.442, de 24 de maio de 1968 e lim inou  o recurso de em
bargos nos processos de alçada das Juntas. A  tal propósito , deve ser observado 
que os embargos sup rim idos foram  os in fr ingen tes  do ju lgado, ou de nulidade do 
mesmo, já que nunca houve re ferência  expressa da CLT aos embargos declara
tó rios. O tex to  conso lidado mencionou apenas "em bargos", genericam ente. Os 
embargos dec la ra tó rios não são considerados tecn icam ente  recurso, embora, na 
h is tó ria  do processo, como m encionado em transcrições, tenham  figurado no capí
tu lo  re la tivo  à m atéria  recursal.

A  Lei n. 5.584, já tantas vezes mencionada e analisada, un iform izou em dois 
salários-m ín im os o va lor para a alçada e vedou os recursos, ressalvada matéria 
constituc iona l. A  Lei n. 6.205, de 29 de abril de 1975 descaracterizou o sa lário -m í
nimo como fon te  de fixação de valores m onetários, in s titu in do  um s is tem a espe
cial de atualização que, para os fins de in te resse  deste  estudo, passou a expres
sar-se num va lo r-re fe rênc ia, ou sa lário -referência . A  Lei n. 7.402, de 5 de novem 
bro de 1985 a lte rou o a rtigo  2.º, parágrafo 4.°, da Lei n. 5.584, restabe lecendo a 
re ferência  ao sa lário-m ín im o.

Este resumo m ostra a ex is tência, em m om entos d iversos, das segu in tes 
s ituações:

a) re ferência para alçada variável por região, mas fixada em va lo r absoluto, 
com pe rm iss ivo  ao recurso de embargos para o próprio  juízo (JCJ ou ju iz  de 
D ire ito );

b) re ferência para alçada variáve l por região, fixada em va lo r re la tivo  
(salário -m ín im o), m antido o recurso;

c) re ferência  para alçada variável por região, fixada ainda com base no 
va lor do salário-m ín imo, mas sup rim ido  o recurso;

d) re ferência  para alçada un iform e, baseada no va lo r re la tivo  do sa lário -m í
nimo, vedado qualquer recurso, salvo em m atéria  cons tituc iona l;

e) re ferência  para alçada un iform e, com base em valor re la tivo , fixado pe rio 
d icam ente nas ocasiões de alteração do salário -m ín im o, em tabela própria , man
tida  a vedação quanto a recursos;

f) re ferência  para alçada un iform e, tendo por base o va lor variáve l do salá
rio -m ín im o (considerado à época do aju izam ento da ação), m antida a vedação de 
recursos.

3. C rítica  re trosp ec tiva

A lém  do que já  ficou  observado ao fina l do item  1 deste  capítu lo , sobre o 
d ire ito  antigo b ras ile iro , deve ser assinalado que as a lte rações na CLT, nestes
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mais de quarenta anos de sua ex is tência , m ostram  não te r sido encontrado o 
m elhor parâm etro  para as causas de alçada. O processo respectivo  a estas sempre 
fo i m atéria  para con trovérs ias  c ircunstanc ia is . Por exemplo, não estava c laro no 
tex to  consolidado o papel dos vogais no ju lgam en to  dos embargos, quando eram 
adm itidos, sendo sua partic ipação ob rigatória  afinal re fe rida  em lei m odificadora 
do tex to  orig ina l. Quanto ao valor, de ou tro  lado, m uito  se d iscu tiu  sobre a ap li
cação ou não da tabela de re fe rênc ia  decorrente  da Lei n. 6.205, em face da 
ausência nesta de revogação expressa do d ispo s it ivo  da Lei n. 5.584 (rem iss ivo  
ao salário -m ín im o), dado a que a lei traba lh is ta  não é menos específica que a 
f isca l ou penal, e o dip lom a genérico  não a derrogaria . Estabelecida pela ju r is p ru 
dência a aplicação do parâm etro da Lei n. 6.205, com o passar do tem po achatou-se 
de ta l fo rm a o va lor de alçada que ficou  in fe r io r ao de um salário-m ín im o, to r 
nando quase inoperante o s is tem a constru ído para s im p lif icação  no andamento 
das causas.

O utro  debate travado derivou da época de v igência  do sa lário -m ín im o à con
siderar, desde que adotada essa base re la tiva  para fixação da alçada. Na trad ição 
do processo, o va lo r da causa fixado em seu in íc io  não se a lte ra com o curso da 
demanda. C ertam ente  a idéia de correção monetária  v ice jando em todas as áreas, 
in tegrando-se ao mundo do p rev is íve l e, portanto, do program ável, fez com que se 
buscasse na regra legal que prevê a v igência  im edia ta do sa lário -m ínimo (nas 
condições em que tem  s ido usualm ente co rr ig ido  —  a cada ano e, por fim , a cada 
sem estre  —  a rtigos 116, parágrafo 2°, e 912 da CLT) a razão para a elevação do 
valor de alçada no curso da lide.

F ina lm ente fo i assentado que o parâm etro a u til iza r era o do sa lário -referência , 
po is a lei que a estabeleceu fo i geral na derrogação do uso para tal f im  do salá
rio-m ín imo, mas fo i especial ao s itua r as exceções.

Com efe ito , embora este ja  hoje, por a lteração leg is la tiva , novamente v igo
rando o sa lário -m ín im o para determ inar-se a alçada, é bem de ver que o debate a 
propós ito  m ostrou , quando menos, que o regime legal p rev is to  para a espécie de 
causas esteve sem pre longe de —  por si só —  de te rm ina r desafogo no Jud ic iário ; 
ao invés, susc itou  essas e ou tras con trovérs ias.

Pode ser traçada, nesse pa rticu lar, uma analogia com situação v iv ida no 
âm bito da Justiça  Federal: embora a C onstitu ição  do Brasil re fira  a m atéria  de 
com petência  daquela Justiça , fazendo-se sede de fin ido ra  da sua ju risd ição , basta 
o exame do con junto  de Súmulas do Tribunal Federal de Recursos para reve la r que 
um dos assuntos predom inantes é, por exato, a questão da com petência  dessa 
Justiça com um  da União. O acervo de súm ulas a respe ito  de com petência  form a 
um dos m aiores con juntos, isso porque le is  especia is  fixam  o fo ro  para exame de 
re feridas m atérias no ju ízo federa l comum, além de ou tras que vinculam  o in te 
resse de pessoas a de term inados assuntos, de term inando "ra tione  pe rsonae” , 
portanto , o encargo de ju lga r àquele juízo. Ora se o fa to  da C ons titu ição  fazer-se 
sede da com petência atribu ída aos juízes Federais não basta para espancar todas 
as dúvidas, im pondo a edição de numerosas súmulas ju risp rudenc ia is  a respeito , 
pode-se conc lu ir sem erro que a d isc ip lina  legal sobre com petênc ia  não serve aos 
propós itos  de reduzir os litíg ios  ou os questionam entos que suscitem .
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A  analogia está em que o debate sobre o va lo r de te rm inan te  da alçada —  por 
exato o ún ico c r ité r io  esco lh ido para de ferençar o r ito  —  m ostrou  que a medida 
s im p lif icado ra  pode am p lia r a rede de con trovérs ias  e, ao menos por algum tem po 
(quando se d iscu te  o p róprio  c r ité r io  adotado ou o sen tido  do tex to ), revelar-se 
e lem ento  m u ltip licad o r de ju lgados.

M esm o estando agora sem ob je to  esse debate, desde a edição da Lei n. 7.402 
(que indica o sa lário -m ín im o v igen te  quando do ingresso da ação com o medida 
de te rm inan te  do va lo r da alçada), apresenta-se ele com o fo n te  para re flexão  sobre 
a frus tração  de algumas prov idencias legais que se pre tendem  corre tivas.

No Governo João G ou la rt uma com issão form ada por Evaristo de M oraes Filho 
(pres idente), M ozart V ic to r  Russomano (re la to r e au to r do an tepro je to ) e Arna ldo 
Süssekind elaborou um Código Jud ic iá rio  do Trabalho, que chegou a ser enca
m inhado ao Congresso Nacional, convertido  em p ro je to  de le i. Foi re tirado  do 
Leg is la tivo  no Governo C aste llo  Branco, o que deu causa à reapresentação pelo 
deputado Paulo M acarin i mas, sem o em penho governam enta l, não fo i avante. 
O m esm o já  havia oco rr ido  com o p ro je to  do Código C iv il,  igua lm ente  reapre
sentado sem êx ito  pelo deputado Nélson Carne iro. À  parte  o ep isódio, veja-se a 
so lução preconizada para as causas de alçada no p ro je to  do Código Jud ic iá rio  
do Trabalho:

a) ins titu ía  a ação sum ária quando o va lo r líqu ido fosse  de até três  salá
rios-m ín im os, considerando-se como va lo r líqu ido aquele indicado no pedido ou 
que, não o sendo, pudesse te r  apuração por s im p les cá lcu lo ;

b) previa o despacho saneador pois, com o na ação ord inária , a contestação 
seria  apresentada p rev iam ente  à audiência;

c) dispensava reg is tro  de depo im entos, devendo consta r apenas nomes e 
qua lif icações de depoentes;

d) dispensava tam bém  o assentam ento das razões fina is ;

e) quanto à sentença, d ispunha: "con te rá  re la tó r io  m inucioso das oco rrên
cias verificadas durante a instrução e, nos seus fundam entos, a m atéria  de fa to  
deverá ser examinada com m eticu los idade ." Previa o recurso de embargos.

Caso tivesse  sido convertido  em lei ta l p ro je to , o leg is lador endossaria a 
tese  im p líc ita  de que o p roced im ento  u tilizado nos processos de alçada única 
im p lica  em uma licença, em uma concessão à in fo rm alidade do r ito , como me
dida repara tó ria  talvez da insu fic iênc ia  dos serv iços ju d ic iá r ios  para a tender a 
demanda. A exposição de m o tivos  da com issão mencionada é sucin ta  a respe ito : 
o pequeno va lo r da causa ju s t i f ic a  a acentuada ora lidade e a res tr ição  a recu r
sos — nada mais. Tratando-se de uma licença, o leg is lador es ta ria  cercando-se 
de caute las na verdade con trá rias  ao propós ito  de s im p lif icação , já que o c r ité r io  
para fixação  do va lo r da causa seria  d iscu tíve l, dada a exclusão de itens  ilíqu idos, 
os quais não so fre r iam  a rb itram ento . A lém  disso o "re la tó r io  m in u c io so ” e “ a 
sentença com m eticu los idade " re fe ridos  no tex to  confrangem  o le ito r  que dedu
zirá se r isso desobedecido nas ações de m aior vu lto , inexp licave lm ente , ou que, 
não o sendo, o r ito  nas ações sum árias e ord inárias so fre ria  equiparação no mo
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m ento da sentença. Na ú ltim a  hipótese, sendo considerado o fa to  da previsão do 
despacho saneador e ainda o da contestação antecipada, o balanço das p rov idên
cias para s im p lif ic a r  e ace le rar o andamento dos fe ito s  de pequeno va lor apre
sentaria  o seguinte resu ltado p rá tico : nenhum.

O pro je to  do Código Jud ic iá rio  do Trabalho previa embargos para a própria  
Junta ou ju ízo de D ire ito , condic ionando seu receb im ento  ao amparo em docum ento 
novo que in firm asse  a sentença. Ora, o problem a que essa solução envolveria , 
em te rm os de teo ria  da prova (oportun idade, contra-prova, argü ição de fa ls idade) 
é de ta l ordem  com plexo que os embargos poderiam  cons titu ir-se  em apelo de 
ju lgam en to  mais d ificu lto so  que o recurso ord inário .

Esta abordagem inc identa l do pro je to  do Código Jud ic iá rio  é fe ita  apenas 
para que não se guarde im pressão de que foram  perdidas as oportun idades para 
reger a m atéria  tem a deste estudo. T ivesse sido ed itado tal Código, certam ente  
ex ig ir ia  ou tras prov idências leg is la tivas de im plantação de proced im en to  mais 
harm ônico.

Uma c rí tica  re trospectiva , en tre tan to , não estará com ple ta  se vo lta r-se apenas 
para esses óbices. Deve ser colhida a lição de O rlando Gomes quando re fe re  que 
o D ire ito  do Trabalho já está in form ado pelo que chama sobred im ensão contra tua l, 
sendo as associações pro fiss iona is , os d iss íd ios  co le tivos, as convenções c o le t i
vas e as sentenças norm ativas expressões do modo de regu lam entar co le tiva 
m ente a re lação traba lh is ta  (T ransform ações Gerais do D ire ito  das Obrigações, 
págs. 168 e 169). Isso pe rm ite  que se adiante alguns passos, para con c lu ir  que a 
categorização de processos (com  proced im entos d iversos) é antes afim  do que 
adversa a esse fenô meno.

Há um traço h is tó rico , de data m uito  recuada, que se m ostra surpreendente: 
pelo A lva rá  de 18 de jane iro  de 1765 foram  ins titu ídas Juntas de Justiça em toda 
a Colônia, a par dos ju ízos de p rim e ira  instância (ouvidores, provedores, ord iná
rios, de órfãos, de fora), dos tribuna is  chamados Relações, e do órgão suprem o 
(Casa de Suplicação). Segundo Is idoro M artins  Júnior, "e ram  as re feridas Juntas 
pequenos tribuna is  com postas do ouvidor de uma cap itan ia e de dois le trados 
adjuntos, que antes mesmo do A lvará  de 65 sentenciavam  sum ariam ente em ce r
tos pontos do país. Pelo c itado A lvará foram  elas autorizadas a de fe r ir  os recursos 
contra as v io lênc ias  dos juízes ec les iás ticos, devendo os prov im en tos que nelas 
se tom assem  ser cum pridos logo, e sem esperar pela decisão ú ltim a  da respectiva  
Relação ou do Desem bargo do Paço. Vê-se bem que a medida não trazia debalde 
o selo do marquês de Pombal. As Juntas de Justiça foram  uma das m uitas armas 
de que lançou mão o genial estad is ta  para apoucar o e lem ento  c le rica l cerceando- 
lhe as regalias de ju risd ição  tem pora l que a Igreja tan to  prezava." (H is tó r ia  do 
D ire ito  Nacional, págs. 129 e 130).

Como as Juntas de Justiça  realizavam ju lgam en tos sumários, não su je itos  a 
e fe ito  suspensivo, pode-se d izer que há um c r ité r io  não pequeno em favor dos 
juízos de alçada com o organ ism os decis ivos para a im plantação da ju s tiça  laica, 
estata l, marcando na sociedade a presença do Jud ic iá rio  m unido dos poderes de 
ju r isd ição  plena, mas sem em pecilho à revisão.
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IV. ANALISE DAS DIFICULDADES TÉCNICAS

Sum ário: 1. A fixação da alçada apenas pelo valor. 2. A  nulidade em 
razão do p roced im ento . 3. A  supressão dos em bargos In fringen tes.
4. O trâns ito  em ju lgado d ian te  do reexame necessário.

1. A  fixação da alçada apenas pelo valor

A  observação fe ita  mais atrás (Capítu lo II, item  3} sobre a exclusão do rito  
s im p lif icado  de alçada nas causas envolvendo o "s ta tu s "  do em pregado, pela 
s im i lit i tude com os tem as de estado e capacidade das pessoas, deve ser repetida: 
não se ve rif ica  essa h ipótese; o leg is lador elegeu o c r ité r io  do va lor dado ou 
arb itrado à causa como de lim ita do r único do r ito  a ser seguido. Apenas quanto a 
recurso, ressalvou m atéria  constituc iona l.

Embora isso, tendo as le is d iversas, em evolução que já fo i remontada, e xp li
c itado os va lores a considerar, encontra-se na dou trina  menção que in firm a  tal 
c r ité r io  no m om ento em que abre a possib ilidade de con trové rs ia  sobre o va lor 
exato. Por exemplo, escreveu Campos Batalha:

"A  Lei n. 6.205, de 29.4.75 descaracterizou o sa lário  m ín im o com o fa tor de 
correção. Ass im , aplicam-se os coe fic ien tes  periód icos sobre o va lo r do salá
rio  padrão, ou seja, o sa lário -m ín im o v igoran te  em 1.5.1974 (cf. Decre to  n. 
75,704, de 8.5.75)." (Tratado de D ire ito  Jud ic iá rio  do Trabalho, pág. 567).

Embora já não se aplique a Lei n. 6.205, pelo re to rno  à re fe rênc ia  do sa lário- 
mínimo, o tex to  transc rito  dá idéia de que o va lo r de alçada no tem po em que 
v igorou aquela lei era de te rm inado pela aplicação de um co e fic ie n te  à quantia  do 
sa lário -m ín im o v igen te  certa  época, que te r ia  f icado congelado. Na realidade, o va
lo r  de re fe rênc ia  passou a ser fixado em tabela própria , sem guardar relação 
com o salário-m ín im o, e sem carecer da aplicação de coe fic ie n tes  de quantificação.

O utro  exem plo está na nota de Valentin  Carrion:

“ Ações de exc lus iva  alçada das Juntas de C onciliação e Ju lgam ento (ou juízes 
de D ire ito ) :  são as que não superam  o dobro do salário  m ín im o v igen te , hoje 
ca lculado com base nas ORTN.” (C om entários à Conso lidação das Leis do 
Trabalho, pág. 559).

Não há v inculação legal do sa lário -m ín im o às ORTN. A  Lei n. 6.205 prev ia  em 
seu a rtigo  2.°, parágrafo único, apenas que poderia estabelecer-se com o lim ite  
para variação do sa lário -re ferência  o m esm o Índice aplicado às ORTN.

Embora se possa deduzir com boa vontade que as notas transc rita s  tenham 
por suposto  o exame m ais lite ra l do tex to  da lei comentada pe los in teressados, 
há de se con v ir  que as operações lógicas decorren te  un icam ente dos com entá
rios, conduzem à conclusão de que ou era necessário  ap lica r co e f ic ie n tes  pe rió 
d icos a um salário -m ín im o congelado em 1.° de maio de 1974, ou de que im punha-
se acompanhar a evolução das ORTN.

Na verdade, bastou sem pre a aplicação da tabela do sa lá rio -re ferência , decre
tado quase sem pre ju n to  com o salário-m ín imo. As glosas sobre o va lo r exato a 
adotar dão a medida de que o c r ité r io  empregado (até pelas variações que tem
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t ido  e certam ente  ainda Irá te r) é, ele próprio , fon te  de d ificu ldade ocasional, 
que deriva em debates acrescidos aos que se queria dar fim .

Do ponto de v is ta  do D ire ito , entanto, a d ificu ldade re la tiva  ao c r ité r io  do 
va lor pecun iário  não se apresenta m aior no que diz respe ito  a vacilações sobre 
o ‘‘ quan tum ''. É que transco rreu  já o processo h is tó r ico  da constituc iona lização do 
D ire ito  do Trabalho, sendo declarado o postu lado ins tituc iona l, con tra  a crença 
econôm ica, de que o lavor humano não é uma mercadoria. Como outros, Manual 
A lonso  Olea rem ete às C onstitu ições de W eim ar e M exicana de 1917: há va lor 
não m eram ente econôm ico no traba lho por conta alheia (não é este um s im p les 
meio de vida de quem o executa, mas "um a relação básica e essencial para a 
sociedade" —  in trodução ao D ire ito  do Trabalho, pág. 126).

Embora sabido que a relação processual é d is tin ta  da relação m ateria l que 
encerra os ep isódios da con trovérs ia , depois do reconhecim ento  da ú ltim a como 
“ básica e essencial para a sociedade", não há como de fin ir  a alçada por parâm etro 
m eram ente econôm ico. Não se tra ta  de saber se há suporte  ju ríd ico  para f ixa r  o 
c r ité r io  pecuniário, mas de observar se isso guarda consonância com o processo 
de constituc iona lização do D ire ito  traba lh is ta . E m u ito  d ifíc il querer ve r conso
nância nesse ponto. "D e lege fe re n d a ” há a sugestão de Campos Batalha, de 1960.

2. A  nu lidade em razão do proced im en to

O proced im ento  com um  d ife re  do sum ário, adotado nos processos de alçada, 
pela ex igência do reg is tro , em resumo, dos depo im entos. A  propósito , adverte 
W agner G ig lio :

"Se, contudo, o Juiz f ixa r  o va lor da causa em quantia  in fe r io r  a do is  sa lá
rios m ín im os e ap lica r o r i to  sum ário, de ixando de consignar os depo im entos, 
o aco lh im en to  da impugnação, em razões fina is , acarretará, necessariam en
te, a anulação de todo  o processado após a p r im e ira  proposta  de conciliação, 
po is  o r ito  o rd inário  exige a consignação em ata do resum o dos depo im entos. 
A ss im , acolh ida a impugnação e estabe lec ido novo valor, superio r a do is  sa
lá rios  m ín im os, deverão se r novam ente tom ados e consignados em ata os 
depo im entos das partes e das testem unhas.

Nada impede, f ina lm ente , que a parte  con trá ria , em razões fina is , impugne, 
po r sua vez, o novo va lo r f ixado  à causa. Se este  fo r  mantido, poderá, então, 
fo rm u la r pedido de rev isão ao Presidente do T ribuna l." (Op. c it., pág. 275).

Cum pre acrescenta r: caso o p res idente  de TRT atenda a revisão pedida, ma
jo rando po r exem plo o va lor da causa acima do de alçada, tam bém  será im pe
riosa a repetição dos atos in s tru tó r ios .

Som ente esse reparo fe ito  ao proced im en to  m ostra  a precariedade do s is 
tem a in s titu id o r da alçada, nos te rm os postos. O utra  indagação que surge: no 
caso do p res idente  de TRT atender a pedido de majoração do va lo r a rb itrado em 
p rim e iro  grau, fixando-o acima da alçada, mas só após sentenciado o fe ito  (na 
h ipó tese  de sê-lo na própria  audiência ins tru tó r ia , como é com um ), como pro
ceder? C ertam ente  não se considerará que o pres iden te  de TRT ao acolher a 
revisão im p lic itam en te  anula o processado, pois toda nulidade deve ser declarada. 
Demais, a anulação de processos só pode ser de term inada pelas autoridades
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ju r isd ic ionalm ente  incum bidas de julgá-las. A  solução plausíve l ó o ingresso de 
recurso ord inário , pela parte que ob teve a revisão do va lo r para maior que o 
te to  de alçada, p le iteando a anulação do processo com base no a rb itram ento  
do p res idente  de TRT.

Convenha-se, en tre tan to , que as d ificu ldades re la tivas a va lidade de atos pro
ced im enta is  são grandes para ocorrênc ia  em causa cujo andamento deveria ser 
s im p lif icado .

3. A  supressão dos em bargos in fring en tes

A idéia de que os embargos in fringentes, pelo fa to de serem  opostos perante 
o mesmo órgão ju lgador, constitu íam  medida d ila tó ria , fez com que fosse apre
goada sua inutilidade . Na verdade, a supressão desse recurso hoje pode ser exa
minada em co te jo  com a m elhor c rítica  que lhe era fe ita  (Campos Batalha, Tratado 
Elementar de D ire ito  Processual do Trabalho, pág. 604). A  im poss ib ilidade de 
revisão do erro grave “ In jud icando" não pode ser m in im izada pelo e fe ito  lim itado, 
ou que se supõe lim itado  por va lor exíguo. Há uma quebra não no que se tenha 
por trad ição, mas no que é, inequivocam ente, h is tó ria  do D ire ito  de um povo.

A  questão do recurso poderia te r  s ido examinada como particu laridade do 
rito , o que não fo i fe ito  pelas razões já dadas de re levância e Implicação co n s ti
tuc iona l. Na verdade, a re levância tam bém  é de ordem  técnica. Como esclarece 
Othon Sidou (op, cit., pág. 66), os em bargos (assim  como, mais acentuadamente, 
a ação resc isó ria ) têm  origem  na re s titu t io  in in tegrum  do processo rom ano, sendo 
o m eio para reaprec ia r o ju lgado d e fin itivo , à luz do D ire ito  e das provas.

A solução encontrada, de su p r im ir  qualquer poss ib ilidade  de apelo, com a 
devida e ind ispensáve l licença do le ito r, representou apenas solução de con ti
nuidade no sis tem a do processo, e ainda depende de s u tu ra . . .

A cresce  que, pela Lei n. 7.351, de 27 de agosto de 1985 (a qual deu nova 
redação ao a rtigo  836 da CLT), a ação resc isória  —  que obv iam ente  não se en
quadra den tre  os recursos  —  passou a se r regulada In te iram en te  no processo do 
traba lho pelo Código de Processo C iv il,  ressalvada a desnecessidade do depósito  
prévio . Is to  faz com que, teo ricam en te , as pa rtes  em processo  de alçada possam 
buscar a descons titu ição  do ju lgado (de que não puderam reco rre r) a través da ação 
resc isó ria . Presentem ente isso á possível, e o será pe lo  m enos enquanto tam bém  
para ta l ação não venha se r fixad o  va lo r de alçada. Se isso oco rre r —  e para que 
se tenha bem presente  as d ificu ldades que resu ltam  de c r ité r io s  de mera quan ti
ficação de va lor —  ainda assim  uma causa que tenha s ido enquadrada com o de 
alçada pe ran te  Junta ou ju iz  de D ire ito  pode o rig in a r ação resc isó ria , superando 
o in te ressado o h ip o té tico  va lo r de alçada que v ie r a ser es tabe lec ido  para esta 
m ediante a tribu ição  de te to  m a io r à causa, para o que não fa lta ria  o argum ento de 
pre ju ízo decorren te  do p rim e iro  julgado.

Se é assim , e se para a in te rposição da ação resc isória  há que obedecer 
m aiores form alidades (como os requ is itos  da in ic ia l em processo c iv il) ,  porque 
vedar o cam inho m ais s im p les  do recurso para quem —  a supor pela m íngua do 
m ontante  d iscu tid o  —  é tam bém  o m ais necessitado?
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4. O trâ n s ito  em  ju lgado d ian te  do reexam e necessário

O D ecreto-le i n. 779, de 21 de agosto de 1969, de term ina a in te rposição de 
recurso “ ex o f f ic io ” das decisões to ta l ou parc ia lm ente  con trá rias às pessoas 
ju ríd icas  de d ire ito  público in te rno  (ou pessoas po lít icas) e suas autarqu ias ou 
fundações que não exp lorem  ativ idades econôm icas.

D iante do preceito , a pergunta: há necessidade do reexame necessário  nos 
processos de alçada? Segundo Valentin C arrion "são irreco rríve is , salvo se o fen 
derem  a C ons titu ição  Federal, ou se p ro fe ridas con tra  entidades públicas que não 
exp lo rem  a t iv idade econôm ica ” (Op. cit., pág. 559). Portanto, sua resposta é a f ir 
mativa, mas esclarece:

“ A s  pessoas ju ríd icas  de d ire ito  púb lico  que não exp lorem  ativ idades econô
m icas têm  o p r iv ilég io  da in te rposição do recurso ord inário  ex o ff ic io , pelo 
próprio  ju iz, sem pre juízo do recurso vo lun tá rio  (DL 779/69); a doutrina, sem 
ser uníssona, e a ju risp rudênc ia  inclinam-se no sen tido de ex ig ir  a dupla ins
tância  (que é o mesmo que recurso ex o ff ic io ) , inc lus ive  nas ações de alçada 
das Juntas, quando as entidades públicas sem fins econôm icos forem  venc i
das parcia l ou to ta lm ente . Ass im , Rezende Puech, expondo cuidadosa v i
são das tendências nacionais nos processos com um  e labora l (Na V ivência 
do D ire ito  Social) e Coqueijo Costa (Princíp ios, n. 19)," (Op. cit., págs. 559 
e 560).

No m esm o sen tido m anifesta-se Tostes M alta (Prática do Processo Trabalhista, 
pág. 402): “ no processo traba lh is ta  o recurso de o fíc io  é sem pre necessário .”

A  Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 4.” Região, de 1977, contém 
às fls . 29 re lato do Juiz José Fernando Ehlers de Moura que im pressiona pelas 
nuanças reveladas. Ace itando a orientação ju risp rudenc ia l do seu TRT, aqueie ma
gis trado expediu preca tó rio  con tra  entidade de d ire ito  público, extraído de p ro 
cesso de alçada não subm etido ao duplo grau. Houve por bem o TRT, a despe ito  
do p rev is to  na C onstitu ição  vigen te , processar o p reca tó rio  através do Tribunal de 
Justiça do Estado. Este, certam ente  escudado na Súmula n. 423 do STF ("N ão 
trans ita  em ju lgado a sentença por haver om itido  o recurso ex o ffic io , que se 
considera in te rpos to  ex leg e "), de term inou que o p res idente  da Junta p rov iden
ciasse a rev isão pelo segundo grau, o que fo i recusado, suscitando o ú ltim o  con
f l i to  de com petência perante o STF. O acórdão da C orte  Suprem a consagrou O 
en tend im en to  de que com pe tia  à Justiça  do Trabalho de libe ra r sobre  o trâ n s ito  
em ju lgado, in te rp re ta nd o  os p re ce ito s  da Lei n. 5.584 e do Decreto-le i n. 779 
(C o n flito  de Jurisd ição n. 5.944, publicado em 27 de abril de 1977).

A idéia de que o Decreto-le i n. 779 gere e fe itos  após a edição da Lei n. 5.584, 
que lhe é poste rio r, só pode encontra r raízes em analogia estranha com o pro
cesso penal ( f igu ra  da ultra tiv idade), quando não com a repris tinação. Por exemplo, 
no âm b ito  da Justiça  Federal, após a edição da Lei n. 6.825, firm ou-se o TFR: 
"em  se tra tando  de causa de va lo r in fe r io r  a cem ORTNs, a sentença nela p ro 
fe rid a  não esta rá  su je ita  ao recu rso  de o fíc io . A  sua ex is tênc ia  é absorvida pe lo 
comando legal (Resolução n. 25 /80 )" —  TFR RO - 4.325, Rel . M in. Evandro Gueiros 
Leite, unanim idade, D.J.U. 3.12.1981. Também: "O  a rt. 4.ª da Lei n. 6.825/80 não 
exc lu i as causas traba lh is tas , po is  é de ca rá te r gera l e fo i posto  em v ig o r com  o
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in te n to  de dar m a io r ce le ridade  aos fe ito s  na p rim e ira  e segunda instâncias,
no âm bito da Justiça Federal. Agravo im p rov id o .” —  TFR A l 5.984, Rel . M in. 
José Pereira de Paiva, unanim idade, D.J.U. 5.2.1982.

A  Justiça Federal, na área cível, realiza a ju risd ição  típ ica  dos fe ito s  da fa
zenda pública. Seria curioso  que fizesse in te rp re tação  mais r igorosa que o juízo 
traba lh is ta , no sen tido  de re je ita r recursos nos processos de alçada, inadm itindo 
reexame necessário. A  d ificu ldade de d e f in ir  o trâns ito  em ju lgado é a ú ltim a  que 
se o fe rece para análise, embora diga-se, por corre to , que a tendência  é para 
un ifo rm iza r a ju risp rudênc ia  pela exclusão dos im propriam ente  chamados recursos 
de o fíc io  nas questões de alçada.

V. A  QUESTÃO DA CONSTITUCIONALIDADE

Sum ário : 1. M a té ria  con s tituc io na l e con tra riedade à C ons titu ição . 2. 
C rítica  pela incons tituc iona lidade  da supressão dos recu rsos. 3. Exis
tênc ia  de d ire ito  sub je tivo  púb lico .

1. M a té ria  con s tituc io na l e con tra riedade à C onstitu ição

D iante da C onstitu ição  Federal, há dois aspectos a exam inar, já abordados, 
mas apenas de modo propedêutico.

O p r im e iro  diz respe ito  à autorização cons tituc iona l para o func ionam ento  de 
juízes com a tr ibu ições para causas de r ito  sum aríss im o. Coqueijo  Costa (Estudos 
do D ire ito  Processual do Trabalho, pág. 129) encontrou essa autorização no pará
gra fo único, do a rtigo  112, do tex to  da Emenda C onstituc iona l n. 1, que dispunha:

“ Para as causas ou litíg ios , que a lei de fin irá , poderão ser in s titu ídos  pro
cessos e ju lgam en to  de r ito  sum aríssim o, observados os c r ité r io s  de descen
tralização, de econom ia e de comodidade das pa rte s .”

Para aquele dou trinador o parágrafo em questão "d ispõe revo lu c ion a ria m en te ” 
(expressão que hoje soa ambígua, em face da origem  da Emenda C onstituc iona l 
n. 1) por au toriza r a ju risd ição  em grau único, rompendo "com  os trad ic iona is  
p rinc íp ios  de d ire ito  un iversal moderno do 'dup lo grau de ju r isd ição  processua l' e 
da ' ir reco rr ib ilid ad e  das In te rlocu tó rias  s im p les ', em nome da econom ia e da ce le 
ridade processual que o processo do Trabalho im põe .”

Na verdade, a in s titu ição  do proced im ento sum ário em processos de alçada 
não pode ser t ida  como dependente do prece ito  cons tituc iona l citado, mesmo 
porque a Emenda C onstituc iona l n. 7 /77 (" re fo rm a  do Ju d ic iá r io ") o revogou. 
O parágrafo único do a rtigo  112 da C onstitu ição  hoje tra ta  de ou tro  assunto (lei 
com p lem entar da m ag is tra tura ). Levado ao lim ite  o raciocín io antes exposto, o 
processo de alçada estaria  ab-rogado pela supressão da autorização cons tituc iona l. 
O fa to  desta ú ltim a a lte rna tiva  não te r  m erecido sustentação m ostra  que a m elhor 
exegese decorre do exame do a rtigo  8.° da Lei M aior: não há vedação c o n s titu 
c iona l para a d isc ip lin a , por le i, de d ivers idade de r ito s ; de ou tro  lado, com pete à 
União leg is lar sobre processo (via ord inária). A  matéria, pois, está re s tr ita  ao 
campo mesmo da leg is lação ord inária . Demais, cum pre ver que, em processo pe
nal, onde as garantias devem ser as mais amplas (aqui por mandam ento consti-
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tuciona l), não ecoou questionam ento sobre a d ivers idade de ritos, que há, inc lu 
sive quanto à sumariedade (v.g . de litos  cu lposos de trâns ito  e contravenções).

A ss im , o processo de alçada traba lh is ta  não deriva de autorização expressa 
da carta constituc iona l, desde que não in fr inge vedação alguma. Cumpre ver, 
agora, independente do r ito  s im p lif icado , se também não ofende garantias da 
Constitu ição.

D ispõe o art igo  2.°, parágrafo 4.°, da Lei n.° 5.584: "Sa lvo se versarem  sobre 
m atéria  constituc iona l, nenhum recurso caberá das sentenças p ro fe ridas nos d is 
sídios de a lç a d a . . . "  Em construção mais s im p les: salvo se as sentenças versa rem  
sobre m atéria  constituc iona l, etc. Vê-se que o tema su je ito  à revisão é amplo, 
abrangendo toda a m atéria  constituc iona l, que se re fere  à es tru tu ra  do Estado, à 
organização dos poderes, seu exercíc io  e aos d ire itos  do homem e respectivas 
garantias, isso segundo a síntese da doutrina trad ic iona l, repetida por José A fonso 
da Silva (Curso de D ire ito  C onstituc iona l Positivo, pág. 13), Já José A lfred o  de 
O live ira  Baracho, indo bastante além, propõe que é típ ico  de um Estado liberal 
de D ire ito  d ispor em sua Carta apenas sobre com pe tências supremas do ente 
estata l, o resguardo dos d ire itos  ind iv iduais e a lim itação do poder po lít ico ; isso 
seria bandeira de uma menta lidade conservadora atenta sim  ao Estado de D ire ito , 
mas não ao de Justiça (Teoria da Constitu ição, págs. 45 e 46). Na verdade, há 
tendência marcada de inclusão na m atéria  constituc iona l básica dos d ire itos  eco
nôm icos e sociais, e o que fo i chamado Estado de Justiça nada m ais é do que 
uma varian te  de designação para o “ w e lta re  s ta te ” .

Em que pese a exis tência  de estudos fecundos, inex is te  sa liência na doutrina 
para o fa to  da C onstitu ição  Federal m encionar nos artigos 119, inc iso III, alínea 
"a ",  e 143 apenas a hipótese da decisão con tra ria r a Lei Maior, para dar ensejo 
ao recurso extraord inário .

M anifestaram -se a favor do cab im ento do recurso extrao rd inário  para o STF. 
nos processos de alçada, por exemplo, Russomano e Coqueijo Costa. Disse o 
prim eiro :

“ Nas causas de va lor até duas vezes o sa lário  m ín im o v igen te  na sede do 
juízo, não caberá recurso, a não ser quando houver ofensa à Constitu ição 
(art. 2.°, par. 4.°). Parece-nos claro que o recurso cabível, nessa hipótese, 
será o recurso extraord inário , d ire tam ente  ao Supremo Tribunal Federal." 
(op. cit., pág. 1.312).

Coqueijo  Costa sustentou o cab im ento  do recurso extrao rd inário  porque se 
trata de decisão em “ única ou ú ltim a ins tânc ia ", e o STF, no RE 55.856, proclamou 
serem ir reco rríve is  as decisões da Justiça do Trabalho, "m esm o quando se tra tar 
de ato não pra ticado pelo TST, salvo nos casos de m atéria con s tituc iona l".

Embora quebre a lógica do s is tem a o fa to  de ser adm itido  o recurso extrao r
d inário (quando é negado o ord inário ) para o tr ibuna l suprem o da República, en
quanto, em nome do descongestionam ento do Jud ic iário , preservam-se os t r ib u 
nais regionalizados, não há dúvida que os autores c itados sustentam  no tex to  
sua in terpre tação, com o re forço dado pela edição das seguintes súmulas do 
Supremo Tribunal Federal:
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"Súm ula n. 281 —  É Inadm issível o recurso extrao rd inário , quando couber, na 
Justiça de origem, recurso ord inário  da decisão Impugnada."

"Súm ula n. 505 —  Salvo quando con tra ria rem  a C ons titu ição , não cabe recurso 
para o Supremo Tribunal Federal, de quaisquer decisões da Justiça do Tra
balho, Inc lus ive dos p res iden tes de seus Tribuna is."

Suposto o cab im ento  do recurso extrao rd iná rio  nos p rocessos de alçada das 
dec isões que con tra ria rem  a C ons titu ição  Federal, duas d ificu ldades  devem ser 
enfrentadas:

1. O a rt igo  119, in c iso  III, re fe re  "causas decid idas em única ou ú ltim a  
ins tânc ia  por ou tro s  tr ib u n a is " ,  o que leva José F rederico  M arques a a firm a r: "Não 
há recu rso  ex trao rd iná rio  con tra  dec isões de ju iz  de p r im e ira  instância , mas tão-só 
con tra  causas decid idas por T r ib u n a is ” (M anual de D ire ito  Processual C iv il, 
pág. 167).

A  questão, já com plexa, tem  nova ve rten te  de dúvida ao observar-se que o 
a rt igo  851 da CLT, parágra fo  1°, nom eia a Junta de C onc iliação  e Ju lgam ento  como 
"T r ib una l" , fazendo-o não de fo rm a genérica, mas em sen tido  p róprio , com in ic ia l 
m a iúscu la  nessa palavra. Não ó o caso de es tende r a re fe rê nc ia  aos ou tro s  tex tos  
nos quais as Juntas são equiparadas aos juízos e não aos tr ibu na is , mas ce rta 
m ente  é o caso de en fre n ta r  um d ilem a: no caso das Juntas serem  consideradas 
tr ibu na is  para o f im  do a r t ig o  119, III, da C o ns titu içã o  Federal, com  certeza  os 
ju ízes de D ire ito  Inves tidos  da com petênc ia  t ra b a lh is ta  não o são e, assim , in c i
d ir ia  Súmula n. 527 do STF:

“ Após a v igênc ia  do A to  Ins t ituc iona l n. 06, que deu nova redação ao art. 114, 
III, da C o n s titu içã o  Federal de 1967, não cabe recu rso  e x tra o rd in á r io  das 
de c isões  do ju iz  s in g u la r .”

Logo, o en te n d im e n to  em favo r do re cu rso  e x tra o rd in á r io  das Jun tas d ire ta 
m en te  para o Suprem o Tribuna l Federal esbarra  em  ob s tácu lo  in tra nsp on íve l, vez 
que f ica r ia m  d isc r im in a d a s  as pa rte s  acaso levadas ao ju ízo s in gu la r ( ju iz  de D i
re ito ) ,  po is  even tua l recu rso  des tas  não s a t is fa r ia  o p re ssu p o s to  de a d m is s ib i l i
dade sum u lado . Dessa so rte , querendo-se a adequação à Lei M a io r, de um lado, 
encontra -se a tra nsg ressã o  ao p r inc íp io  da isonom ia , de ou tro .

2. Esta segunda d if ic u ld a d e  diz resp e ito  à op in ião  dos au to res  que res is te m  
ao reco n h e c im e n to  de re cu rso  ex tra o rd in á r io , em que pese os m o tivo s  dados, 
com o cab íve l nos p ro cesso s  de a lçada. A lc id e s  de M endonça  Lima é ta xa tivo : 
“ não cabe re cu rso  e x tra o rd in á r io  nos fe ito s  de a lç a d a " . (R e cursos  T raba lh is tas , 
pág. 391). T ranscreve  v o to  do M in is t ro  N é lson  H ungria :

“ Este caso é m a is  um  a te s ta do  do de sba ra to  do  p re c io s o  te m p o  d e s te  Su
p rem o Tribuna l Federa l com  qu es t iú n cu la s  sem  o m e n o r re le vo  e uma de 
m on s tra ção  de h ip e r tro f ia  do ju ízo  traba lh is ta . T rata-se de um  cap r ich o  de um 
em pregado  con tra  o em pregado r, de qu es tã o  que não m ere c ia  u ltra p a ssa r 
de m odo a lgum  a Justiça t ra b a lh is ta  e que, em  o u tro  te m p o , se r ia  m era  q u e s 
tão de a lçada, nem  m e re cen do  re cu rso  para qu a lq u e r T r ibu na l su p e r io r .  No 
en tan to , es ta  causa ve m  ro lan do  a té  a ba rra  d e s te  S up rem o  T ribuna l Federa l, 
cu jo  te m p o  não chega  para re s o lv e r  qu es tã o  do  m a is  a lto  re v e lo  nac iona l,

189



e está ocupando há mais de meia hora nossa atenção, querendo-se fazer, 
sem razão nenhuma, de um argue iro um cavalheiro. (O m iss is ) Positivam ente, 
este caso não devia ser traz ido ao Supremo Tribunal Federal, não m erecia 
as honras de ser ju lgado por este Egrégio Tribunal. (RE n. 19.169)" (op. c it. 
pág. 393).

Embora possa ser fe ita  alguma consideração acerca da fa lta  de dados no 
re lato tra n sc r ito  sobre a natureza do debate, isso im porta pouco diante da ênfase 
dada, no sen tido  de exclusão do exame da pequena causa. Não se tra ta  de fazer 
aqui a c rít ica  sobre o sen tim en to  de e lite  de ju r is tas , mas reconhecer a im p res
sionante d iscrepância que s ign if ica  a defesa pura e s im p les do recurso e x trao rd i
nário d i re to  ao STF, nos processos de alçada, quando nem isso é acessível às 
partes, na m aioria  das vezes, e em causas de ou tra  natureza, em que os lit igan tes  
poderiam  talvez m elhor reco rre r, são opostos Inúmeros obstáculos de admissão.

W agner G ig lio  fe re  ou tro  ponto: “ não padece dúvida o cab im ento de todos 
os recursos p rev is tos  no a rtigo  893 da CLT", havendo m atéria  constituc iona l, pois 
"o  acesso d ire to  ao Supremo Tribunal Federal im p lica ria  em supressão de ins tân
cias (Tribunais Regionais e Tribunal S uperior do T raba lho)” . (Op. cit., págs. 278 
e 279).

A tese da supressão de instâncias não remove as considerações de Russo
mano e Coqueijo  Costa, antes transcritas , porque se trata, exatam ente, de recurso 
extrao rd inário . A esse propósito , toda a con trovérs ia  se resum e em d e fin ir  o 
"s ta tu s "  de tribuna l em relação às Juntas, e so luc ionar a desigualdade quanto 
aos juízes de D ire ito  com com petência traba lh is ta .

Porém, a re ferência  à m atéria cons tituc iona l rem ete ao que fo i considerado 
sobre ser esse tem a mais amplo que o da con tra riedade à C onstitu ição. O bserve- 
se que o a rtigo  2.°, parágrafo 4.°, da Lei n. 5.584, colocada a redação na ordem 
direta, assim  preceitua: nenhum recurso caberá das sentenças pro fe ridas nos 
d issíd ios da alçada ( . . . ) ,  salvo se versarem  sobre m atéria  constituc iona l,

Logo, caberá recurso quando as sentenças versa rem  m atéria  constituc iona l, 
e o recurso cabível será um dos p rev is tos  no a rtigo  893 da CLT, nas instâncias 
ord inárias, po is a h ipó tese de recurso ex trao rd inário  é re s tr ita  à contrariedade 
de norma C onstituc iona l.

Por exem plo ; o p le ito  em processo de alçada de equiva lência econômica 
entre o reg im e da estab ilidade e o do FGTS exige que a sentença considere 
m atéria  cons tituc iona l, po is  é na C onstitu ição  (art. 165, XIII), e não em nenhum 
ou tro  tex to  legal, que o d ire ito  equ ipara tivo  dos dois in s titu to s  está mencionado. 
Entretanto, entender (como o fez a Súmula n. 98 do TST) que a equivalência é 
ju ríd ica  e não econômica não ev idencia con tra riedade flag ran te  da Constitu ição. 
No exem plo dado, a lei autoriza a in te rpos ição de recurso (ord inário ), e a C ons ti
tu ição não autoriza o do extraord inário . A  menção a assunto sumulado é só 
ilus tra tiva .

D ife rençar m atéria  cons tituc iona l de contra riedade à C onstitu ição  não co n fi
gura tema s ingu la rm ente  d ifíc il,  e a pouca Im portância dada à particu laridade 
deve-se, sem dúvida, ao fa to  da quebra lógica do s is tem a de recursos, com im p li
cações de ordem  prá tica  (no que respeita  ao acesso à revisão, por exem plo) e
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teó rica  (pelo indescoberto  "q u id " acerca de d is tinções  en tre  lit igan tes  em juízos 
singu lares ou c o le t ivos).

2. C rítica  pela in co n s titu c io n a lidade da supressão dos recursos

Tome-se como ponto de partida o resum o das teses de um traba lho apresen
tado em congresso de advogados:

" a) a idé ia  de ape lar é pa rte  da h is tó r ia  do D ire ito ;

b) a segurança das re lações ju ríd icas  repousa na e x is tê nc ia  do duplo grau;

c) o recurso é íns ito  ao p rinc íp io  da “ am pla de fesa", e co n s titu i garantia  
ind iv idua l;

d) o a rtig o  4.° da Lei 5.584, de 26.6.70 e o Prejulgado 40 são incon s titu c ion a is ;

e) a d is tinção  de causas pelo pequeno va lo r não au to riza ria  a supressão de 
recursos, mas a Ins titu ição  de tr ibuna is  de alçada."

(Rita Maria de Faria Corrêa A ndrea tta  e Genil A ndrea tta , A specto  C o ns titu 
cional do Recurso nos D issíd ios de Alçada, " in "  VI Encontro Estadual de 
Advogados Traba lh istas do Rio Grande do Sul, págs. 77 e 78).

Ada P e llegrin i G rinove r (Os Princípios C onstituc iona is  e o Código de Pro
cesso C iv il, págs. 13, 14 e 15) desfaz a noção de que o p rin c íp io  da am pla defesa 
possa se r invocado na espécie, dado a que se c ircu nscreve  na ó rb ita  penai, abran
gendo "não só os processos para apuração e punição de Ilíc itos  penais, mas todo 
e qualquer processo em que haja acusação e possib ilidade de aplicação de pena; 
vale dizer, os p roced im entos d isc ip linares e adm in is tra tivos  (inc lus ive  as s in d i
câncias e os 'p rocessos ' f is c a is ) . ” No m esm o sen tido ; José A fonso  da S ilva (op. 
c it . , pág. 558): a p len itude  da defesa com  os recursos a e la  ine ren tes  é garantia  
processual penal, e ainda A n ton io  Carlos de A rau jo  C in tra  e ou tros  (Teoria Geral 
do Processo, págs. 49 e 50).

Todavia, Ada Pellegrin i G rinover sa lien ta:

"A prod iga lidade da C ons titu ição  b ras ile ira , na tu te la  processual do indivíduo, 
lim ita -se  à esfe ra  penai. O processo c iv il não m ereceu m u ita  atenção do le g is 
lador co n s titu in te . É ev idente  que princ íp ios  como o da isonom ia, do ju iz  na
tura l, da ass is tência  jud ic iá ria  e da coisa ju lgada constituem  postu lados v ita is  
para as garantias do processo c iv il. Mas é fo rçoso  reconhecer que a C o ns ti
tu ição  b ra s ile ira  e rig iu  em  regra específica  para o processo c iv il um único 
p rinc íp io ; o p rinc íp io  da ina fastab ilidade  do con tro le  ju d ic iá rio . Regra, esta, 
que se prende d i re tam ente  à c láusula do “ due process o f la w ” do sis tem a 
anglo-norte-am ericano e tem , na C ons titu ição  em v igor, a segu in te  redação: 
‘A  le i não poderá e x c lu ir  da apreciação do Poder Jud ic iá rio  qua lquer lesão 
de d ire ito  ind iv idu a l’ (art. 153, § 4.º)."

A  im possib ilidade de invocar o p rinc íp io  da ampla defesa não faz com que 
essa autora de ixe de exp rob rar a irre co rrib ilid a d e  das sen tenças p ro fe ridas  em 
d iss íd ios  de pequeno va lor, s ituação piorada dos tam bém  condenados “ em bargos 
de a lçada”  autorizados pelo a rtigo  839 do antigo Código de Processo C iv il.  A  cen
sura é fe ita  com  base no p rinc íp io  do devido processo legal, a que a idé ia  de
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re c o rr ib ilidade  é ine ren te , sendo m elancólica, em suas palavras, a exp licação sobre 
o porquê do resguardo negado ao p rece ito  cons tituc iona l. Lembra F rederico  M ar
ques, na menção a que o processo de alçada possa ser entregue a um ju iz  nem 
sem pre v ita líc io , e conclu i que a ju risp ru dê nc ia  pátr ia  não tem  acom panhado a 
evo lução dou triná ria , para e x tra ir  as im p licações do p rinc íp io , t id o  com o o  s im p les  
d ire ito  de ag ir em  ju ízo  (op. c it., págs. 144, 145, 146).

A  conclusão a t i ra r  sobre a aplicação do p rinc íp io  do devido processo legal 
poderá ser igua lm ente  m elancólica, mas é fo rçoso  in teg ra r ou tras  observações 
na análise. Há m uitas causas reso lv idas em  única instância, em segundo grau, 
ge ra lm ente  por m o tivo  de com petência  em razão da pessoa ou funciona l. De ou tro  
lado, crescem , com  tendência  de m ais se a largar, os p e rm iss ivo s  de de liberação 
s ingu la r nos tribu na is , ora  a cargo de seus p res iden tes, ora de re la to re s  dos pro
cessos. A lém  disso, avolum am -se as d ispos ições reg im en ta is  sob re  processo. M es
mo aqueles que têm  atuado em re form as leg is la tivas tornam -se autores de cen
suras. Carlos M ede iros  Silva, por exem plo, invocando a condição de au to r do pro
je to  da C onstitu ição  de 1967, c r it ic o u  a Emenda n. 1, de 1969, por au to riza r a 
regulam entação do recu rso  ex trao rd iná rio  pe lo  Regim ento do STF. A  respeito , 
observou:

"A  inovação não me parece fe liz . D ou trina riam en te  e la  a ten ta  con tra  a  técn ica
leg is la tiva . Não é ló g ico  que o te x to  estabe leça os casos de recu rso  e o
reg im en to  in terno, cuja in te rp re tação  é p riva tiva  do próprio  Tribunal, possa 
re s tr in g ir ,  sem lim ite s  ríg idos, as causas que ense jarem  o apelo ex trao rd inário . 
A alusão à natureza da espécie ou va lo r pecun iário  é m u ito  ampla. M a té ria  
constituc iona l ou tese  federa l de larga repercussão poderá se r susc itada  em 
causas de pequeno va lor pecun iário . ( . . . )  A  com petência  do Suprem o deve 
s e r fixada na C onstitu ição , com o garan tia  da ordem  ju ríd ica , e não f ic a r  à 
m ercê de a lte rações do reg im en to , com base em c r ité r io s  nem sem pre ace i
táve is ." (O Poder Jud ic iá rio  na C onjuntura  Política Nacional, " i n ” Carta M en
sal, n. 224, págs. 15 e 16).

O desguardo do p rinc íp io  do devido p rocesso legal, com a lim itação  às suas 
am plicações (d ire ito  à re c o rr ib i l idade; ju ízo d is t in to  de reapreciação e isonom ia 
quanto às garantias do processo), não pode ser debitado à ju risp rudênc ia  em 
descom passo com a dou trina  moderna. Trata-se antes de devo lver a lóg ica do 
s is tem a processual aos cap ítu los re fe ren tes  às ações subm etidas a alçada e a 
recursos.

A ss im , se é um  "s is te m a  d ifu s o ”  este  de que se tra ta , em  que o poder de 
co n tro le  da con s tituc io na lid ade  pe rtence  a todos os órgãos ju d ic iá rio s , com o men
ciona M auro C a pp e lle tti (O C ontro le  Jud ic ia l de C onstituc iona lidade das Leis no 
D ire ito  Comparado, pág. 67), deve ter-se como com um  (com o sendo a regra)
o exam e de m a té ria  con s tituc io na l, m esm o em p rim e iro  grau. O ju iz  de p rim e ira
ins tânc ia  não declara a in cons tituc iona lidade ; se a reconhece e le  a ex ila  do orde
nam ento ju ríd ico , de ixando de ap lica r o d ip lom a legal ou a decisão norm ativa  
que a con tém .

Ora, exa tam ente se ocorre  a sobreposição de m andam ento da Lei Maior, 
po r in te rp re tação  do ju ízo, houve exame de m atéria  cons tituc iona l, mas não há 
contra riedade à C onstitu ição . Dir-se-á que afinando o ju lgam en to  com a Carta
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Magna não há porque recorrer, o que é certo  em tese, mas a indagação rigorosa 
tem  ou tro  d irec ionam ento : se a de liberação ju d ic ia l de ixou de ap lica r d ip lom a 
menor que o con s tituc io na l, segregando-o, com o  será un iform izada a ju risp rudênc ia , 

den tro  da tese de ser apenas cabível o recu rso  ex trao rd iná rio , em h ipó tese que 
então não se verifica?

Pode-se ainda dizer, não sem dose de razão, que o pequeno va lor de alçada 
torna o debate irre levan te , po is  a ju risp rudênc ia  f irm a rá  o rien tação  ao apreciar o 
m esm o tem a em causas m aiores. O corre que, basta seja elevado substancia lm ente  
o te to  da alçada (e tram ita  no Congresso Nacional pro je to  nesse sentido, em 
que se d iscute  o va lor de dez sa lários-m ín im os), e todos esses dilem as desa
guarão no q u es tionamento da d ife renciação de r ito  e lim itação  dos recursos. 
A ss im  que decretada a elevação do valor de alçada (para o parâm etro referido, 
ou maior) é ce rto  o rev igo ram en to das c ríticas  no sen tido  de estender bem o 
p rinc ip io  do devido processo legal.

Com relação à un iform ização ju risprudencia l, W aldem ar Ferreira notic ia  que, 
de form a consolidada, já fo ra  entend ido que o recurso extrao rd inário  te ria  por su
posto o pronunciam ento an te rio r das instâncias especializadas. Transcreve acórdão 
de 1º  de junho de 1948, do Supremo Tribunal Federal: “ a un iform ização da ju r is 
prudência traba lh is ta  com pete ao órgão suprem o dessa Justiça do Trabalho. E só 
na eventual vio lação da lei por parte do Tribunal Superior ou quando seus arestos 
fazem rosto à ju risp rudênc ia  dos tr ibuna is  da jus tiça  comum, ou nos ou tros casos 
do art. 101, n . III, da lei maior, é que se torna possível a in te rvenção do Supremo 
Tr ibunal Federal por via de recurso extrao rd iná rio " (H is tó ria  do D ire ito  C o ns titu 
cional B rasile iro, pág. 340).

D iante das inovações havidas na C onstitu ição  e le is  processua is que regulam 
a matéria, desde então, é ce rto  que a orientação ju r isp rudenc ia l transcrita  não 
se mantém in te iram ente , pois se há lim itação  a qualquer recurso sobrevêm  a 
im poss ib ilidade  de un ifo rm iza r os en tend im entos. Entretanto, ela aponta no sen
tido da "lóg ica  do s is tem a ", bem apreendida s in tom aticam ente  desde que a pró
pria Justiça do Trabalho se constituc iona lizou como tal. Nesse quadro, a susten 
tação fe ita  por alguns da poss ib ilidade  de in te rpos ição  do recu rso  ex trao rd iná rio  
(abstra indo as d ificu ldades teó ricas re lativas à adm iss ib ilidade , e as práticas, 
estas quase sempre inarredáve is para lit igan tes  de pequenas causas) soa como 
pregação de um rem édio heró ico num s is tem a que ind is fa rçave lm en te  se tornou 
valetudinário .

Ao tom ar posse na pres idência do Supremo Tribunal Federal, o M in is tro  José 
Carlos M ore ira  A lves sa lien tou que para p ro teger o d ire ito  das partes é su fic ie n te  
o duplo grau de ju risd ição , e que é no segundo grau que residem  os m aiores pro
blemas da Justiça. Como quase sempre ocorre nessas abordagens, houve rem issão 
ao exemplo americano do norte:

"Problema sem elhante" (de sobrecarga) "em bora em proporções menores, 
já ocorreu na Suprema Corte Americana, e encontrou sua solução no Jud ic iary 
A ct de 1925 que lhe con fe riu  o poder d isc ric ioná rio  de só ju lga r, das questões 
que lhe são submetidas, as que considera mais im portan te  pelo in te resse  pú
b lico  que revelam. Era. então, seu Presidente um ex-Presidente dos Estados 
Unidos, W illiam  Taft, que os ju s tif ico u  com a observação de que as partes
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têm  os seus d ire ito s  su fic ien tem en te  p ro teg idos pelo ju lgam ento de p rim e iro  
grau e pela revisão do Tribunal de segunda instância, ao passo que a função 
da C orte  Suprem a não é a de rem edia r e rro  s o fr id o  po r um litig a n te , m as a 
de exam inar os casos que envolvam  p rinc íp ios  de am plo in te resse  governa
m enta l ou púb lico , e que devem ser de fin it ivam en te  esc la rec idos .” (D iscurso 
de posse).

Em que pese a a tração que o c r ité r io  da Suprem a C orte  no rte  am ericana 
crescen tem en te  desenvolveu, ganhando a adesão dos dou trinadores m ais preocupa
dos com  soluções, em bora nem sem pre  com  a rea lidade deste  país, é ce rto  que 
nunca pôde ser im plem entada p redom inantem ente a noção de “ re levância".

Por ocasião dos debates surg idos com a com issão de estudos constituc iona is , 
que e laborou um esboço de carta  cons tituc iona l, M igue l Reale dem onstrou, com 
fe lic idade  que nos Estados U nidos costum a haver uma ins tânc ia  suprem a nos Esta
dos, caracte rizando trê s  graus, de m odo que a C o rte  cons tituc iona l am ericana 
não se equipara ao STF em te rm os de organização jud ic iá ria . Também ao nível do 
papel constituc iona l, qualquer comparação tem  de ser apenas aproxim ativa, tendo 
em v is ta  a d ife rença radica l nos sis tem as legais.

Por isso, talvez, m esm o tendo a facu ldade con s tituc io na l desde 1967 de de fi
n ir casos de adm issão do recu rso  ex trao rd iná rio , o STF tenha agido de fo rm a  a 
p ropo rc iona r a c rític a  de Carlos M edeiros Silva, transc rita  mais atrás. Ou seja: 
o Regim ento In terno daquele p re tó rio , nesses anos todos, não estabeleceu regras 
de exclusão que possam, de qualquer modo, aproximar-se do Jud ic ia ry A c t, re fe 
rido por seu presidente. A inda assim  surg iram  críticas  continuadas ao fa to  de 
nossa Suprema Corte res tr in g ir  o conhecim ento  de apelos, com exame da adm is
s ib ilidade p len ipo tenc ia riam en te  pelo re lator.

No que toca ao tem a das causas de alçada, vê-se que a tese do cab im ento 
do recurso ex trao rd iná rio  m ostrou-se m eram ente especu la tiva  até recen tem ente . 
É que o a rtig o  325 do Regim ento In te rno  do STF, em seu inc iso V III, p rev ia  a 
adm issão daquele recurso só na h ipó tese do va lo r da causa ser igual ou superio r 
a cem vezes o m aior sa lá rio-mínim o do país, sendo as decisões das instâncias 
ord inárias un iform es, ou a c inqüenta vezes a m esm a quantia, se d iscrepantes as 
decisões in fe rio res . Como o va lor da alçada traba lh is ta  atingiu, nas suas variações, 
no m áxim o o dobro do salário-m ín imo, desde logo nenhuma das h ipó teses poderia 
se caracte riza r.

Só recentem ente a Emenda Regimental n. 2, de 9 de dezembro de 1985, su
prim iu  o c r ité r io  de alçada pelo valor também no STF, embora subsista a a u to r i
zação cons tituc iona l para que aquela Corte a estabeleça,

3. E xistência de d ire ito  sub je tivo  público

A ú ltim a questão a ser desenvolvida diz respe ito  a de te rm ina r se o duplo 
grau de ju risd ição  corresponde a um d ire ito  dos cidadãos, ou se a garantia cons
tituc iona l apenas tra ta  da igualdade quanto ao acesso ao Judic iário . Em resumo: 
se é d ire ito  sub je tivo  público (que "p reserva  s ituações ju ríd icas sub je tivas dos 
cidadãos fren te  ao Estado” , considerado o in teresse dos mesmos “ uti c iv i l i s ” e 
não “ uti s in g u l i” , segundo B iscare tti di Ruffia), ou se tra ta  tão só da "igualdade 
dos pontos de partida en tre  todos os cidadãos,"
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Para solução da dúvida, serve a lição de Santi Romano:

“ D ire itos  púb licos" (sub je tivos) “ —  dos quais tem  sido dadas algumas d e f i
nições Incomple tas —  são poderes de ag ir numa relação ju ríd ica  concreta 
conexa a uma função púb lica" (Princíp ios de D ire ito  C onstituc iona l Geral, 
pág. 146),

O Poder Jud ic iário  está es tru tu rado cons tituc iona lm en te  em instâncias d ive r
sas que, na Justiça do Trabalho, encadeadas todas as possib ilidades de revisão, 
resu ltam  em quatro níveis, das Juntas ao Supremo Tribunal, passando pelos T ri
bunais Regionais e Superior. Estabelecer r itos  diversos é m atéria  atinen te  a leis 
ord inárias, observadas vedações e garantias cons tituc iona is . O d ire ito  de acesso 
ao Jud ic iá rio  não exaure o p rinc íp io  do devido processo legal, po is condiz basi
cam ente com o da igualdade de todos perante a lei, e com o da inafastab ilidade 
do con tro le  jud ic ia l. Desde que o Jud ic iá rio  está estru tu rado  em Instâncias, o 
bloqueio na con tinu idade do acesso in ic ia lm ente  facu ltado, ou seja, a vedação de 
recurso qualquer, im p lica  em lim ita r  d ire ito  sub je tivo  púb lico  de estabe lecer re la
ção com instância revisora. De ou tro  lado, a desassis tência  nos casos em que a 
sentença de p rim e iro  grau verse m atéria  constituc iona l re fle te  quebra do sistem a 
de recursos, de modo que nem mesmo a lei processual que estabelece a regra 
pôde ser conven ien tem ente aplicada, e d if ic ilm e n te  poderá. De resto, o remédio 
do recurso extrao rd inário  é uma espécie de de lír io  da realidade, ou seja, a pre
visão de seu uso não m ostra como vencer as questões de adm iss ib ilidade  equ i
parando os juízos s ingu lares (ju iz de D ire ito ) com os tr ibuna is  de p r im e iro  grau 
(Juntas), sem in s is t ir  em que a própria  ex is tênc ia  técn ica dos ú ltim os  possa 
ser recusada nos term os da Constitu ição.

V I. CONCLUSÃO

Desde a Introdução, adm itiu-se neste estudo que o reg im e legal p re v is to  para 
os processos de alçada na Justiça  do Trabalho guarda a ca ra c te rís tica  da inope
rância. Não há ev idências de que tenha co n trib u ído a sua  in s titu içã o  para desa
fogo dos tr ibuna is  e as questões que encerra preenchem  as cinco espécies de
contrad ições que Karl Engisch v is lum bra no ordenam ento ju ríd ico  (In trodução ao 
Pensamento Juríd ico, pág. 253 e seg.).

a) C ontrad ições técn icas —  em razão da term ino log ia , não há de fin ição ra
zoável do que seja " tr ib u n a l”  para o fim  de in te rpos ição  do recurso ex trao rd iná rio . 
Se assim  fo r  considerada a Junta de C onciliação e Julgam ento, obviam ente  não o 
será o ju iz  s ingu la r de D ire ito , o que pe rm it irá  no p r im e iro  caso, e obstará no se
gundo, o apelo ex traord inário . Há om issão na Lei 5.584 sobre o exam e necessário  
de segundo grau nas h ipó teses do D ecreto-le i n. 779, de modo a ensejar dúvidas 
sobre estarem  suprim idos todos os recursos. Entendido que o reexame de se
gundo grau não é recurso, sendo im própria  e superada a expressão " re cu rso  ex 
o f f ic io ” , tan to  p ior para ev idencia r o d isc rim ine , po is ambas as partes deverão 
suje ita r-se à dila tação para que tenham títu lo  jud ic ia l com fo rça  de coisa ju lgada.

b) C ontrad ições norm ativas —  A poss ib ilidade  da rev isão do va lo r da causa 
(quer pelo próprio  ju iz, após ouv ir razões fina is ; quer por pres iden te  de TRT) 
im p lica  em descaracterização eventua l do processo de alçada, o que ob rigará  à 
repe tição  dos atos não tra n sc rito s , sob pena de nulidade por desobediência do
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r ito  ord inário . A  fixação  do "q u a n tu m ” da alçada é igua lm ente fon te  de embaraço. 
Embora hoje v igore  o parâm etro  do sa lário-m ín im o, na sede do juízo (ponto ir re 
levante. dada a un ificação em todo o te r r itó r io  nacional) e na data de ingresso 
da ação, é bem de ve r que isso  fo i m o tivo  de discussão, m arcou a ju risp rudênc ia , 
redundando em exasperar o uso de recursos, que deveriam  ser evitados.

c) C ontrad ições va lo ra tivas —  Desde que o D ire ito  do Trabalho se co n s titu 
c iona lizou e, como v is to , fez va ler na carta po lít ica  seu sen tido m aior de relação 
necessária à sociedade, a idéia de fixação exclus ivam ente monetária  do lim ite  de 
alçada im p lica  em valoração d iscordante. Faz-se necessária a avaliação também 
para esse f im  de alçada de algumas s ituações ju ríd icas específicas, ou seja, 
do pa tr im ônio ju ríd ico  dos litigan tes . De ou tro  lado, v igora para a Justiça Federal 
(tam bém  para os fe ito s  de natureza traba lh is ta ) a Lei n. 6.825, de 1980, que prevê 
a inocorrência  do reexame necessário em causas com o va lor de até cem OTN, 
bem como a possib ilidade única de in te rpos ição de embargos, em prim e iro  grau, 
nas causas com o va lo r de até c inqüenta OTN. Dado a que ta is  regras, mais pre
cisas e, em todo o caso, asseguradoras da rev isão do ju lgado, se ap licam  ao rec la
m ante traba lh is ta  que procura a Justiça  Federal, é de d ifíc il com preensão que 
venha a encon tra r m enor pro teção processual aquele que aco rre  à Justiça  do 
Trabalho.

d) C ontrad ições te leo lóg icas  —  O p ropós ito  m an ifes to  na d isc ip lina  do p ro 
cesso de alçada é o de reduzir a p le to ra  dos tribu na is  e s im p lif ic a r o exam e das 
causas pequenas. Ora, se nestas o litig a n te  pode cog ita r tão só do recu rso  ex trao r
d inário  peran te  o STF, não se vê onde este ja  a s im p lifica ção . Esta, de ou tra  forma, 
pode constitu ir-se  no embaraço já mencionado de repetição dos atos, caso c o rr i
gido o va lor da causa para quantia acima da que de term ina a alçada. Os tribunais, 
igualm ente, foram  assoberbados ante o exame das questões co la tera is  que vêm, 
perm anentem ente, surg indo, re la tivas ao reexame necessário, índice ap licável ao 
va lor de alçada e —  por certo  como ocorrerá acentuadamente após elevação 
substancia l do valor de alçada —  garantias do devido processo legal. Em resum o, 
a fina lidade  p rev is ta  não se concretizou.

e) C ontrad ições de p rinc íp io  —  Desde que o processo traba lh is ta  fo i in s ti
tuído Inform ado do p rinc íp io  da oralidade, todos os p ropósitos Imagináveis de 
alcançar via ações de r ito  sum ário são os mesmos que a Justiça especializada 
perseguiu, independente de d is tinção de proced im ento , Se, portanto, a ce leridade 
e a in form alidade, por exemplo, não foram  alcançadas, houve a quebra do p rin 
cípio, por causa vária, mas descabe e r ig ir  outro princíp io, agora especial, In fo r
mador apenas do r ito  sumário.

Como foi desenvo lv ido o esfo rço de m ostrar contradições, resu ltan tes de t ra 
balho alheio, sabidam ente árduo, não só pelo reconhecim ento de que as con tra 
dições ex is tem , mas em especial pelo seu en frentam ento, e o m om ento de expor 
o que pode ser denom inado retomada de p ropós itos  quanto aos processos de 
alçada, que talvez possam se rv ir  de ins trum en to  a uma reform a do Judiciário , 
com u tilidade aproximada daquela que Isidoro M artins  Júnior v iu  nas Juntas de 
Justiça  da co lônia.

Em prim e iro  lugar, deve ser m elhor examinada, para implantação, a autoriza
ção cons tituc iona l para que sejam  criados novos órgãos na Justiça do Trabalho
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(não em expansão aos ex is ten tes, mas d ife ren te s  destes —  artigo  141, parágrafo
3.°). O exame detido revelará ta lvez a possib ilidade  de ser in s titu íd o  o ju ízo de 
alçada de p rim e iro  grau, com aprove itam ento da es tru tu ra  ex is tente , Ocorrendo 
isso, poderá ser restabe lec ido  o recurso de em bargos, até para a JCJ, sem pre
ju ízo de in te rpos ição  do recurso o rd iná rio  (no processo de conhecim ento) e de 
agravo de pe tição (no processo execu tó rio ) quando: (a) fo r  negada a aplicação 
de d ispos it ivo  de lei t ido  como inconstituc iona l; (b) não houver reconhecim ento  de 
d ire ito  assegurado na C onstitu ição Federal. O reexam e em segundo grau deve ser 
abolido, na h ipó tese do D ecreto-le i n. 779, nas causas de valor in fe r io r  a cem .OTN. 
A un ificação no uso desse índice (aqui não defend ido como o m elhor) sobreleva 
pela conveniência, e limpidez aos olhos do ju risd ic ionado, pois se os l i t ígios já 
enchem as partes de cuidados não é líc ito  sobrecarregar seus tem ores com o uso 
de parâm etros variados, pelo fa to  de abrir-se ora a porta da Justiça Federal, ora 
a do Trabalho, sendo ambas da União, Por ú ltim o, na trad ição  do d ire ito  bras i
le iro, o valor não deve ser tomado para f ixa r a alçada, un icam ente em base 
pecuniária. A lém  das h ipóteses nas alíneas supra que fazem re ferência  à C ons ti
tu ição, alguns temas têm  de ser ressalvados para reexame pelos tribuna is  (como 
o dos litíg ios  que tenham por base norma coletiva , já que são os m esmos tr ibu 
nais que em boa parte as editam),

A Lei n. 5.584, alterada em pequena parte embora, está em v igor há mais de 
quinze anos. A e lim inação dos embargos no processo de alçada deu-se há dezoito 
anos, pela Lei n. 5.442, É um tem po m uito  curto  para le is saudadas por justas, 
mas longo diante de tantos questionam entos teó ricos e tão d iscu tíve is  resultados.

Tratando da matéria de seu próprio  trabalho, t ida como a ciência gaia pelos 
antigos —  a poesia, Carlos Drummond de Andrade escreveu que pode ser na ver
dade ingaia: ” a madureza vê, posto que a venda /  in te rrom pa a surpresa da 
janela /  o c íncu lo vazio, onde se estenda /  e que ao mundo converte  numa ce la .” 
Isso chega a ser um prólogo. É hora de ver, com madureza, por onde ainda pode 
estender-se o conhecim ento , que certam ente  o invó lucro  parco do d ire ito  legislado 
e aplicado só como uma cela contém.
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A N E X O

Sugestão à d isc ip lina  legal para as causas de alçada.

ANTEPROJETO:

A lte ra  o Processo do Trabalho

O Congresso Nacional decreta:

Do reexam e por provocação jud ic ia l

A rt.  1°. Não se aplica o d isposto  no inciso V do a rtigo  1.°, do Decreto-le i 
n. 779, de 21 de agosto de 1969, nas causas de va lor até 100 (cem) Obrigações 
do Tesouro Nacional-OTN.

Do ju ízo s ingu la r

A rt. 2.°. Compete s ingu larm ente  ao Juiz Presidente de Junta de Conciliação 
e Julgam ento:

1 —  Processar e ju lga r causas de va lo r até 50 (c inquenta) O brigações do
Tesouro Nacional-OTN.

II —  Julgar a extinção do processo por desis tência, inde fe rim en to  da in ic ia l, 
ausência de p ressupostos para a con s titu içã o  e desenvo lv im en to  vá lido  ou regu la r 
e perempção.

III —  Fixar o va lo r da causa quando fo r  incerto, indeterm inado ou flag ran te 
mie n te  desproporcional, na p rim eira  audiência e para a determ inação da com pe
tência, tendo por base as propostas conc ilia tó rias  e a repercussão do pedido no 
pa tr im ônio econôm ico e ju ríd ico  dos litigan tes.

A rt. 3.°. Das sentenças p ro fe ridas nas causas mencionadas no inciso I do 
a rtigo  an te r io r cabe apenas a in terposição de embargos de declaração e de em bar
gos in fr ingen tes  do ju lgado para a Junta de Conciliação e Julgamento.

§ 1.°. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, 
contradição ou om issão que susc ite  dúvida na sentença, e independem de v is ta  
do contendor.

§ 2.°. Os embargos in fr ingen tes  do ju lgado podem ser instru ídos com 
docum entos novos e devem indicar o fundam ento de fa to  ou legal específicos 
que amparem a re form a da sentença, cabendo resposta do embargado, com igual 
d ire ito  à prova docum ental.

§ 3.°. Os embargos prev is tos  neste a rtigo  têm  prazo de in te rposição de o ito  
dias, sendo igual o da resposta mencionada no parágrafo an terio r, e fe ito  suspen
sivo e devo lu tivo , sem dispensa do depósito  recursal e do reco lh im ento  de custas.

§ 4.°. A  sentença da Junta de Conciliação e Julgam ento deve ser pro fe rida 
nos tr in ta  dias seguintes à conclusão e, após prolatada, o d isposto  no "ca pu t" 
deste a rtigo  não obsta a in te rposição de recurso ord inário , no processo de conhe
cim ento , e de agravo de petição, no processo de execução, quando:

a. For negada a aplicação de d ispos it ivo  de lei t ido  como inconstituc iona l;
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b . Não houver reconhec im ento  de d ire ito  assegurado na C o ns titu ição  Federal.

A rt. 4 °. Nas causas de va lo r a té  50 (c inqüenta ) O brigações do Tesouro Na
ciona l —  OTN é bastante  o re g is tro  em ata apenas in d ica tivo  dos depo im entos 
co lh idos.

A r t .  5.º. Nos fe ito s  processados em ju ízos de D ire ito  com  com petênc ia  tra 
ba lh is ta  não se ap licam  os a rtig os  2.º a 4.º desta Lei, cabendo a ap licação do s is 
tem a de recu rsos p re v is to  na Conso lidação das Leis do Trabalho.

A r t.  6 º. R evogam -se .. .  etc.
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D E S T A Q U E





D I S C U R S O  D E  P O S S E  (* )

Eis-me aqui, Presidente da Justiça do Trabalho do Brasil, depois de haver per
co rrido  uma vida pública longa, na qual exerci cargos os mais variados. Posso 
vo lta r-m e e o lhar sem qualquer m odéstia o passado, do qual me orgulho. Não vejo, 
pe lo caminho, desonras ou atos con tris tado res. Foi um percurso limpo, inquestio 
navelm ente limpo, que cruzou com o su ic íd io  de um pres iden te  e suas conse
qüentes perturbações po lít icas, a ascensão de outro , depois de um tu m u lto  in s t i
tucional, a renúncia de um te rce iro , o nascim ento e m orte de um parlam entarism o 
canhestro e desam bientado para, fina lm ente , deparar com os 20 anos de exceção. 
Enfrentei todos os percalços sem que houvesse alguém, quer no ca lor incontido 
da v itó r ia , quer por vingança, que levantasse sua voz para a ting ir  m inha vida 
pública, apesar dos cargos d ifíce is  que ocupei e dos tum ultuados dias v iv idos.

Ao renascer a dem ocracia, ainda uma vez vo lto  a v is ta  ao passado, para 
reencontrar-me com o meu querido, saudoso e ino lv idável amigo Tancredo de 
A lm e ida  Neves, com quem, no ca lor das d ificu ldades de 1954, t ive  o prazer e a 
honra de traba lhar como seu ass is tente  no M in is té r io  da Justiça.

Sábio, m eticu loso, po lít ico  por excelência, deu-me a sensação do ser grande 
na po lítica, avaliando sem pre sua pro jeção sobre os acontec im entos da vida, para 
fixar-lhe os rumos a serem  seguidos. No tum u lto  de 1954, e em inúmeras vezes 
poste rio rm ente , sem pre soube encontra r a argúcia necessária  ao êx ito  de sua 
in tervenção.

Caminhamos em campos separados após 1954, mas sem pre nos com unicá
vamos e trocávam os im pressões, comentávamos os fa tos ; eu ainda com a veia 
do ve lho com entaris ta  po lít ico  aposentado e ele com a inexcedível argúcia do 
po lít ico  que tudo via um século adiante.

No Palácio das Mangabeiras, onde me convidou a ir antes de renunciar ao 
Governo M ine iro , fixou-m e os rumos do nascim ento desta Nova República com tal 
precisão, que me pareceu, ao depois, que o fu tu ro  tinha sido traçado na sua 
prancheta de artis ta .

A ntes de ser Internado para a morte, deu-me o recado, a ordem fina l do nosso 
re lacionam ento: quando baixar a poeira, prec isamos conversar. E a conversa envo l
veria  dois temas, eu sabia: Justiça  do Trabalho e Previdência Social. É com o se 
ele aqui se encontrasse neste momento, ass is tindo e p restig iando seu aluno, co la
borador e amigo, como estaria  se presidente  en tre  nós v ivesse.

Velho e saudoso amigo que da lembrança não sairá!

Vo lto  m inhas recordações para ou tros  queridos am igos que foram  ficando 
para trás no decorre r da jornada. De todos recebi algo. Aprend i lições que me

(* )  A locução p ro fe rida  pelo M in , M arce lo  P im ente l, na sessão do d ia 19 de dezembro de 1986, por
ocasião de sua posse no cargo de Presidente do Tribunal Superior do Trabalho.
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valeram  ao longo da vida. Nereu Ramos, Lameida Bitencourt, Agam enon M a
galhães, A rtu r  de Sousa Costa, Adroa ldo M esquita  da Costa, Gustavo Capanema, 
A liom ar Baleeiro, Bilac Pinto, Benedito Valadares, Negrão de Lima e tan tos ou tros 
con s t itu in te s  de 1946 e congress is tas  de outras leg is la turas, tan tos e tan tos am i
gos que dedicaram  especial atenção e es tim a a um m odesto e então Jovem jo rna 
lista , que, recém-vindo da província , iniciava-se no Rio de Janeiro, no Congresso 
Nacional, em uma atuação no jo rna lism o  d iário  que se desdobrou ao longo de 
mais de 25 anos.

Na ga leria  de rem in iscências, porém, ao lado de Tancredo Neves, não posso
de ixar sem o p re ito  de eterna gra tidão o notável cons tru to r do novo Brasil, Jus
ce lino  K ub itschek de O live ira , que me em purrou para as altas conquistas na vida 
pública, mercê da confiança que se es tru tu rou  ao longo de uma amizade que vai 
dos seus tem pos de Prefe ito  de Belo Horizonte à Presidência da República, sempre 
me d is tingu indo  com atenções im erecidas, até fazer-me seu consu lto r ju r íd ico  no 
M in is té r io  do Trabalho, Indústria  e Com ércio , onde permaneci na Pasta rem anes
cente dos desdobram entos, ao longo de exaustivos 18 anos, quando exerc i, tam 
bém, feb ric ita n te  a tiv idade in ternacional.

Não quero de ixar sem a lembrança carinhosa os M in is tros , com os q uais 
t ive  a honra de trabalhar, com o Assessor, A ss is ten te  ou O fic ia l de Gabinete: 
Negrão de Lima, Bias Fortes, M arcondes Filho, Prado Kelly, Seabra Fagundes, M e 
nezes P im entel, Nereu Ramos, na pasta da Justiça ; como C onsu ltor Juríd ico, no 
MTPS: A lí r io  Sales Coelho, C astro Neves, Franco M on to ro , Hermes Lima, P inheiro 
Neto, Segadas Vianna, Jarbas Passarinho, Benjamin Eurico Cruz, Perachi Barcelos, 
N ascim ento Silva, Jú lio  Barata e A rna ldo Prieto.

Enfim, quero de ixar patente minha gra tidão ao em inente ex-Presidente da
República, General Ernesto Geise l, que aceitou a indicação, para m im suprema 
honra, do seu ex-M in is tro  da Justiça , Arm ando R ibeiro Falcão, fazendo-me m in is tro  
desta Casa, o que consagrou minha vida de serv ido r público.

Chego a esta curu l em m om ento crucia l para a Justiça do Trabalho. Ao longo 
de tan tos anos, pouca ou nenhuma atenção leg is la tiva  fo i dada à Ins titu ição  que, 
angilosada, obsoleta, esforçou-se para atender às suas obrigações, in fru tife ram en te , 
esmagada por uma massa invencíve l de so lic itações. Mede-se sua capacidade pela 
demanda fís ica  que impõe aos seus ju íze s , sem êxito . Cada m in is tro , nesta Casa, 
recebe, por semana, cerca de 60 processos e os ju lga. Ver-se-á daí que a in s ti
tu ição chegou à aberrante s ituação insusten táve l, porque exaustiva, até m esm o da 
capacidade fís ica  dos seus in tegrantes. Impõem-se, im edia tam ente , sem que se 
aguardem novos rum os na Constitu ição, m od ificações de sobrevivência. A  Lei 
orgânica fixou , como sobrecarga para um juiz, 300 processos por ano, meta que um 
m in is tro  desta Casa u ltrapassa em poucas semanas.

Torna-se ev idente que a  re form a da Justiça do Trabalho deve estru tu rar-se 
em duas etapas: p rim e ira  —  algumas medidas im ediatas e de em ergência a serem  
postas diante do Congresso, para adoção tão pronta quanto possível, desafogando 
o s is tem a e pe rm it indo  que a jus tiça  seja d is tr ibu ída  mais ce lerem ente. Apesar do 
inaudito  esfo rço aqui desenvolv ido, que sacrifica  a saúde e esgota a capacidade 
de cada um, 2.000 processos aguardam pauta para ju lgam en to  pelo Pleno e 10.000
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estão en tre  a D is tr ibu ição  e a Procuradoria, Isto é, sequer foram  examinados pelos 
M in is tros .

As prov idências a serem adotadas são de natureza pro funda —  como segunda 
etapa —  e têm  por meta uma estru tu ração mais racional para a Justiça do Tra
balho, m od if icando-se, como ponto de partida, a s is tem á tica  processual. A lgum as 
medidas pa lia tivas devem ser de pronto  legisladas, para que, mediante a Ins tila 
ção de um pouco de ox igênio, possamos traba lhar de form a mais produtiva, em 
atenção aos In teresses das partes e ob je tivando o desafogo.

O cresc im en to  dem ográfico  bras ile iro , o fan tás tico  desenvo lv im en to  nacional 
após Jusce lino e a po lít ica  desenvo lv im en tis ta  do período m il ita r  são fa to res que, 
aliada a progressiva aplicação das normas de pro teção ao traba lho na área rural, 
h ipe rtro fia ram  a Justiça do Trabalho e congestionaram  as vias de solução dos 
con flitos .

Os dados es ta tís t icos  dos ú ltim os  anos são ate rradores atestados da insus
ten táve l s ituação que v ivem os e que urge reso lver. Coloco-os perante as au to ri
dades do Executivo, os C o ns titu in tes  e a Nação, enfim , para que, através deste 
alerta, sejam buscadas fó rm u las que atenuem a gravidade de uma situação explosiva.

Em 1983, as JCJs. receberam  750.697 reclam ações e reso lveram  670.972.

Em 1984, receberam  784.561 e reso lveram  737.370.

Em 1985, receberam  813,414 e reso lveram  744.221.

Nos m esmos três  anos, os TRTs, ju lgaram  249.299, enquanto este Tribunal 
ju lgava 55.821. Este ano, ju lgam os aproxim adam ente 21.000.

São núm eros fr ios . É a rad iografia  do caos,

É oportuno recordar que, em 1983, fo ram  conciliados, e aqui não chegaram, 
54,24% das reclamações, não sendo conhecidas e arquivadas 20,70%.

Em 1984, os núm eros foram  841.883 e, em 1985, 857.375 conciliados.

A Justiça do Trabalho fo i criada exatam ente para conc ilia r. Crescendo a a t iv i
dade econômica, e, no Brasil, o g igantism o quebra qualquer m odelo ou parâm etro 
in ternacional, porque crescem os a níveis sem paralelo, o número de traba lhado 
res avoluma-se e ampliam-se os con flitos . O Plano Cruzado t iro u  do desemprego 
massa enorme de bras ile iros . Serão mais con flitos , mais demandas que sem pre 
andam jun tos  no reg im e de pleno em prego e progresso, p r inc ipa lm ente  pela con
siderável m obilidade da mão-de-obra decorrente  do s is tem a do Fundo de Garantia, 
desvirtuado como sói acontecer.

M esm o que se acresçam Juntas novas e Tribunais, não ficarem os em dia. 
Podemos con tinuar m ultip licando-os, porque a solução não está aí. As pe rspe c ti
vas de progresso, pelo enorm e potencia l do Brasil, con fo rm e vem sendo assina
lado dia após dia, p r inc ipa lm ente  com os êx itos  do Plano Cruzado, são insupe
ráveis e não haveria como, mantendo o m odelo ju ríd ico  atual, a tender à co rres
pondente ampliação do núm ero de processos.

A solução, a cu rto  prazo, porque nada pode ser pensado a longo prazo, para 
sa lvar a Justiça do Trabalho do seu clím ax de saturação atual, está em mudar o 
quadro de sua com petência.
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Pelo meu ângulo de observação, penso que há prem ente necessidade de 
in s t i tu ir  órgãos paralelos, ex tra jud ic ia is , que e lim inem , f i l t re m  os processos, 
chegando aqui apenas o in tr incado d ire ito  inconciliáve l.

O que é conc iliáve l na Justiça  do Trabalho pode sê-lo em ou tros  órgãos, p r i
m ariam ente, sobre tudo se o d iá logo en tre  os m ediadores e as partes t iv e r  uma 
conotação in fo rm al, não jud icante , a través do convencim ento , sem se requerer a 
in te rvenção do Estado.

C re io  que seria  o m om ento de idea lizarm os uma entidade s ind ica l b ipa rtite , 
constitu ída  de empregados e em pregadores sem remuneração pelos co fres  pú
blicos, ex tra jud ic ia l, onde se ten ta ria  a conciliação. O passo seguinte, não con
c iliadas as partes, seria  a en trega da causa à Justiça , mas, em m atéria  salaria l, 
sem con trové rs ia  mais profunda, a sucum bência já  im porta ria  no pagamento em 
dobro. O utross im , quando o recurso en fren ta r m atéria  já  ob je to  de ju r isp rudên
cia do TST, o ju iz, de pronto, já de te rm inaria  que o va lor para o depósito  equ i
va lesse à condenação, im edia tam ente  realizado. Nos recursos p ro te la tó rios , deve
ria ser com inada a m ulta  mensal correspondente  aos ju ros  máximos pra ticados 
na praça, devida desde a in te rpos ição  do recurso, e, f ina lm ente , con tra  o em pre
gado, a não inc idência de ju ros  caso a pro te lação seja evidente.

Pugno, pois, de im edia to, por pequenas, mas fundam enta is  a lte rações. Em 
p rim e iro  lugar, estam os d ian te  de uma ju s tiça  de desem pregados, onde a discussão 
sobre sa lários, d inhe iro  v ivo , e não ou tros d ire ito s , ocupa mais de 90% das 
esta tís ticas.

Aqu i sem pre se sabe quanto e como deve. Evidente, pois, que o salário, 
quando questionado e independente de prova, deva ser pago em dobro na Jus
tiça, quando esta acionada. Sobre ele, os ju ros  devem ser os da praça, no dia da 
execução, e não os hoje 6%  ao ano que as le is f ixaram  há meio século, um 
anacronism o incon teste  e o grande fa to r do acúmulo de reclam ações sobre salá
rios. Há c inquenta anos, cobrar ju ros  de 12% era crim e , era usura. Hoje, o p róprio 
Governo o faz e autoriza a cobrança de mais de 40% ao ano para o f inanciam ento  
até dos a lim en tos. Juros, lucros ou perdas e correção monetária  confundem-se na 
prá tica  e só se d is tinguem  na re tó r ica  o fic ia l dos núm eros que sustentam  de te r
minada po lít ica  econômica.

Demandar, na Justiça do Trabalho, tornou-se um grande negócio. M e lho r a 
demanda que qualquer operação bancária, porque o empregador, aqui, retendo 
o d inhe iro  do empregado, sobre ele pagará 6% ao ano, quando, se operasse em 
Banco, sobre o m esm o seriam  cobrados em to rno  de 40%. Se a lide dem orar 
dois anos, rea lm ente terá aumentado seu capita l, às custas do empregado des
pedido, em 100%, com um acréscim o avultado de despesas para o Estado. Dupla 
agressão, ao empregado e ao estado, que lhe o fe rece  uma ju s tiça  barata. O êx ito  
do demandado está, pois, em saber adm in is tra r sua demanda na Justiça do Tra
balho, porque, com o d inhe iro  do trabalhador, aum entará seu cap ita l de g iro. As 
medidas que retardam  a solução fina l farão com que o empregador seja bene fi
c iá rio  de rico em préstim o, ao qual pagará ju ros  de 6%  ao ano, um ganho de, 
no m ínim o, 50% sobre a érea bancária.

O f im  da correção m onetária  e o insu fic ien te  rea justam ento nas execuções 
traba lh is tas  foram  ainda mais desastrosos.
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O Tribu to  que a Justiça do Trabalho paga ao Plano Cruzado não pode ser 
ignorado. Se não há correção monetária, não há acordo, porque a demanda é 
f inance iram ente  vantajosa. Se não há acordo, há a sobrecarga da máquina ju d i
c iá ria  e a descrença do desem pregado nela, que se to rna  falha, onerosa, fa lsa, 
porque, a rigor, só pro tege o capita l que pode especu lar nas barras dos Tribuna is; 
enfim , a ju s tiça  tard ia não é jus tiça . As sensíve is  quedas nos índ ices de acordos, 
com o conseqüente aum ento do núm ero de ações traba lh is tas  ju lgadas, indicam 
o engano pra ticado pelo Plano Cruzado, tr ib u to  que trará  grandes re flexos à nossa 
celeridade.

De pronto, pois, alguns remendos devem ser adotados, para que possamos 
sobrev iver até que, pós-constitu in te , acred ito , adote-se uma re form a mais pro funda 
da legislação, de modo a modernizá-la e torná-la apta ao desem penho de suas 
legítim as atribu ições.

A  Academ ia de D ire ito  do Trabalho, a que tenho a honra de pertencer, anali
sou o problem a e sugeriu  a in s titu ição  com pu lsória  de com issões paritá rias no 
âm bito das em presas de grande e médio portes . Não é a solução que me en tu
siasma, porque p re firo  t ira r  do am biente de traba lho qualquer t ipo  de divergência. 
Fixo-me no órgão ex tra jud ic ia l de natureza s ind ica l com o p rim e iro  na fase conc i
lia tória . Mas, a Academ ia ponderou que, tan to  no d ire ito  comparado, com o nas 
normas editadas pela OIT, dá-se ênfase à solução dos litíg ios  ind iv idua is  do t ra 
balho através de m ecanism os adequados de conciliação, com o prev is to  nas Reco
mendações 92/51, 94/52, 130/67 e 135/71.

Se o S ind icato  se a tr ibu i m issão delegada do Poder Público, ranço ge tu lis ta  
ainda não extirpado do obsoleto corpo consolidado, nem da C onstitu ição  Federal 
(art. 166), é ce rto  que o a rtigo  514 já a tr ibu i ao S ind icato  o dever de p rom over a 
conciliação dos d iss íd ios  de trabalho.

Penso que, na área sind ica l, mais que na própria  empresa, o empregado 
sentir-se-á mais à vontade para pugnar pelo seu d ire ito  nesse órgão de con c ilia 
ção extra jud ic iá ria . Demais d is to , por concern ir à ca tegoria  esse m ecanismo de 
conciliação, esta ria  aberto tam bém  a ou tros  tipos  de d iss íd io  ind iv idual. Com 
isto, centenas de m ilhares de ações não chegariam  ao a ju izam ento. E, com uma 
instrução prévia, nesse órgão ou nas com issões paritárias, os não conciliados, 
levados à Justiça, poderiam  ser ju lgados em audiência, tal como se previu na 
ins titu ição  da Justiça  do Trabalho.

Entretanto, den tro  das medidas de em ergência que advogo, incluo, p r io r ita 
riam ente , mesmo que se pre tenda uma re form a mais pro funda para o fu tu ro , 
en tre  outras, as seguintes, v isando a ag ilizar os processos aforados na nossa 
Justiça :

a) ampliação das h ipó teses de condenação do pagamento em dobro de 
prestações traba lh is tas ;

b) adoção do p rinc íp io  da sucum bência a todos os casos de condenação 
do em pregador e nas ações tem erárias  ajuizadas pelo empregado;

c) depósito  in tegra l da condenação ou acrescido com o pressuposto  do recur
so cabível, pe rm itida  a caução idônea quando a im portância  ex ig ida fo r  vu ltosa ;
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d) inadm iss ib ilidade  de embargos, neste Tribunal, quando a Turma não houver 
conhecido, por unanim idade, do recurso de rev is ta  ou, em qualquer caso, quando 
d e c id ir  agravo de ins trum en to ;

e) não res titu ição  de prazo recursal, quando os embargos dec la ra tórios  fo 
rem considerados m eram ente p ro te la tó rios ; e

f)  aum ento da alçada, tornando-a mais real, con form e o recurso in tentado.

O depós ito  in tegra l ou fiança idônea é de uso corren te  no D ire ito  T ributário . 
E, en tre  nós, além de deses tim u la r os recursos p ro te la tó r ios , s im p lif ica rá  a 
execução, o mais in tr incado e com plexo problem a da Justiça  do Trabalho.

A inérc ia bras ile ira  pe rm it iu  que a CLT atravessasse 50 anos de variações de 
com portam ento  sóc io -industr ia l de maneira chocante. Estabelecida para reger as 
relações de traba lho em um país já  démodé agrico lam ente  e inc ip ien te  in du s tr ia l
mente, ainda hoje, na obsolescência de um regram ento irrea l, comanda as re la
ções traba lh is tas  da 8.ª ou 9.ª potência do mundo. A  OIT já passou de centena e 
meia de convenções in te rnaciona is  e ou tro  tan to  de reso luções, v irando pelo 
avesso tudo  que se imaginava nos pródrom os da revo lução industr ia l, u ltrapas
sando as regras ditadas pelo entus iasm o in ic ia l do D ire ito  do Trabalho nascente. 
O Brasil continua com a sua legis lação arcaica, quando o mundo atravessa uma 
era de incerteza po lít ica  e até m esm o de in tensa perplexidade. Os reg im es de 
econom ia de m ercado não conseguem rea lizar a ju s tiça  social sa tis fa to riam ente . 
Para os países de econom ia de mercado, fa lta  uma fó rm u la  de d is tr ibu ição  da 
riqueza que não pre jud ique o cresc im en to  econôm ico; para a econom ia d ir ig id a, 
confirm a-se a no tória  incapacidade de d inam izar o seu cresc im en to  econômi co.

Essa disparidade de s ituações econômicas im p oss ib il ita  uma proposta un ive r
sal. Os ricos, com sua fortuna, não ajudam os pobres e seu c resc im ento  econô
m ico chega a preocupar; nos países em desenvo lv im ento , pressionados por uma 
dívida atroz, o fantasm a da estagnação apavora. Nos países ricos e no nosso, em 
pre tenc iosa assemelhação com eles, fala-se em redução da jo rnada para 40 horas 
de traba lho semanal. Na realidade, para nós e ou tros  do 3.° mundo, o que apa
vora é a desqualificação da mão-de-obra, que enfraquece a produção, ao lado da 
dram ática escassez de cap ita l. Os países ricos planejam até seu d é f ic it  com ercia l. 
Entre nós, tem os que arran ja r superáv it con tra  tudo e contra todos em busca da 
sobrevivência. Os ricos nos querem im por seu cap ita l, não raro espo lia tivo , e 
essa exportação de capita l esbarra na necessidade de pro teção do capita l nacio
nal. Há uma in fin idade de contradições, de in te resses, alguns reais, ou tros equ i
vocados, todos eles, num quadro dram ático  de incerteza e insegurança po lít ico-eco
nômica, que se somam às desavisadas opções ideo lóg icas de uma população 
escassam ente preparada para a prá tica  da democracia.

A tudo isso se agrega, igua lm ente , como en tre  nós, o con tro le  estata l sobre 
grande parte da economia, em som ató rio  do peso das es tru tu ras trad ic iona is , 
con trastando com a vontade declarada dos governos de p r iva tizar a economia.

Pior en tre  nós, porque ta is  con trad ições e incertezas chocam-se na ten ta tiva  
de obter-se um m odelo econôm ico in te rm ed iá rio , en tre  a econom ia de mercado e 
a d irig ida , cu jos lim ite s  n inguém  ousou ainda, com sinceridade, d e fin ir  nem na 
Velha, nem na Nova República. Surpreende a proposta que surg iu  com o pro je to
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da C onstitu ição  conhecido, na m iscelânea de p r in c íp ios que não perm ite , sequer, 
d isce rn ir  c la ram ente os lim ites  do reg im e híbrido p roposto  nesse p ro je to  de Cons
t itu ição. Talvez o que se qu is  não se d isse; o que se disse, rea lm ente  não se quer. 
Chegar a pensar que o p ro je to  é um desafio  à sociedade, mas que uma proposta 
de C onstitu ição : toda a po lêmica possível ali está.

Pode ser até que a nossa m is tu ra  de econom ias de m ercado e d ir ig ida  tenha 
propic iado o a lto desenvo lv im en to  que encanta e entusiasm a, mas que não nos 
liv rou da renda per cap ita  mendiga, in fe r io r  aos nossos v iz inhos p la tinos sem com 
parar com qualquer dos países da Europa, por mais pobres que sejam. E o Nor
deste continua sendo a mancha negra na c iv ilização da 8.ª pu jante nação do mundo, 
prenhe de recursos naturais, escassa de idéias afins com a realidade do país 
rea lm ente subdesenvolv ido, em sua expressão global.

Porém, essa divagação sócio-econômica a que me pe rm it i fo i ob je tivando a 
ten ta tiva  de co locar a pergunta: qual a in fluênc ia  que esse quadro exerce nas 
relações de trabalho? Na realidade, os exem plos estão aí, na econom ia: quanto 
mais d irig ida , menos e lás tico  o desenvo lv im ento . Daí por que prec isam os atualizar 
o modelo econômico.

Para u ltrapassarm os o ponto de estagnação em que sem pre caem as econo
m ias d irig idas, quando en frentam  o c resc im ento  popu lacional, com a conseqüente 
necessidade de m elhoria  de transporte , com unicações, etc., faz-se necessário  um 
m odelo econôm ico menos preso a in te rvenções e lim itações  o fic ia is , guardando 
f ide lidade à nossa ideo log ia constituc iona l de econom ia de mercado.

C erto  que o Brasil, dentro  de um renovado em p irism o condenável em matéria 
de economia, salvo no que se re fe re  ao Plano Cruzado, o p r im e iro  a repousar em 
filo so fia  revo luc ionária  própria , não testou qualquer s is tem a de econom ia liv re, 
privada, em bases m odernas, sob a égide de conqu istas atualizadas den tro  dos 
D ire itos  Econôm ico e Social. Aqu i estão sem pre a tre lados o econôm ico e o social, 
sem pre em de trim en to  deste. Em regra, há o in te resse  econôm ico predom inando 
sobre o social.

Daí o porquê das d ificu ldades de nossas ten ta tivas  de natureza econômica, 
de term inando sem pre o atrope lam ento  do social, sem que cam inhem os para um 
s is tem a de negociação co le tiva  mais amplo, modernizando-se as op in iões dos t ra 
balhadores, empregadores e mesmo do Estado no con tex to  geral.

Precisamos alçar-nos a uma sociedade madura que com preenda rea lm ente o 
alcance, a pro fund idade e a s ign ificação dos con flitos  socia is , avaliando com in te 
ligência e sem preconce itos  o com portam ento  das partes em litíg io , tudo dentro  
dos in te resses m aiores do país.

A negociação co le tiva  é a chave do preparo social, do desem perram ento da 
Justiça do Trabalho e, fundam enta lm ente , de um m elhor re lac ionam ento en tre  ca
pita l e trabalho, de tal fo rm a que o empregado possa v is lum bra r a oportun idade 
de m elhores conquistas.

A Carta Social Européia de 1961, firm ada pelos p rinc ipa is  países daquele con
tinente , dentro  de p rinc íp ios  p rev is tos  no seu a rtigo  6.°, de fin iu , com a f ina lidade 
se assegurar o exercíc io  e fe tivo  do d ire ito  de negociação co le tiva , que as partes 
contratadas obrigam-se a:
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P rim e iro  —  favo recer a consulta  pa ritá ria  en tre  em pregador e traba lhador;

Segundo —  prom over, quando necessário  e ú til,  a ins titu içã o  de processos 
de negociação vo lun tá ria  en tre  organização de empregadores de um lado e as 
organizações de traba lhadores de outro, com a f ina lidade de regu lam entar as con
dições de em prego e as convenções co le tivas;

Seguem-se ou tras obrigações;

T erce iro  —  favo recer a ins titu içã o  e utilização de processo apropriado de con
ciliação e a rb itragem  vo lun tá ria  para a regulam entação e solução dos con flitos  
de traba lho; e

Q uarto  —  reconhecer os d ire ito s  dos traba lhadores e dos em pregadores às 
ações co le tivas, em caso de con flitos  de in te resses, inc lus ive  o d ire ito  de greve, 
sob reserva das obrigações que poderiam  resu lta r das convenções co le tivas em 
v ig o r (A rion  Sayão Romita —  "Temas de D ire ito  S oc ia l" —  Freitas Bastos, págs. 
108/109).

Povos com mais experiência já entenderam  que não é a Justiça do Trabalho 
que deve ser p rontam ente acionada para reso lver os con flitos . É preciso, em 
p rim e iro  lugar, que as partes sejam educadas, com pelidas a negociar suas pen
dências e pre fe rênc ias  ind iv idua is  e co letivas, sob a v ig ilânc ia , mais rem ota que 
a tualm ente, do Poder Jud ic iário .

O m esm o com a greve. Quando necessária sua decretação, os trabalhadores 
devem te r  todas as garantias, as mesmas a serem  asseguradas aos não grev is tas 
e ao em pregador, com respe ito  devido às pessoas e coisas. Q ualquer vio lação 
desses p rinc íp ios  deve im porta r em punições. Pouco recomendável que se esta
beleça, em propostas de lei ou em lei, que a greve no serv iço  público seja p ro i
bida e nenhum t ipo  de punição pelo seu exercíc io  ilegal acarrete, desmoralizando-se 
a lei e a jus tiça . Se a greve não é pe rm itida  e se ec lod ir, as m ultas ou outras 
punições, ao S indicato que dela pa rtic ipe  ou ao empregado, res is ten tes  à lei e à 
ordem, devem ser necessariam ente  im postas pela Justiça, inegociáveis, como 
princ íp io  básico do respe ito  à sociedade e in te resse m aior da sociedade. O que 
se vê hoje é o desrespe ito  to ta l à sentença jud ic ia l pela fa lta  de poder coe rc it ivo  
para o seu cum prim en to , o que ainda mais se agravará se aprovada qualquer lei 
em que apenas se defina a sua p ro ib ição em serv iços essenciais, sem punição. 
À liberdade deve sem pre corresponder a responsabilidade.

É inadm issíve l a pro ib ição sem o ônus. A  sentença, proibindo-a, sem a coe r
ção, desm ora liza Jud ic iá rio  e Executivo e a e fic iênc ia  do ordenam ento ju ríd ico  
desaparece. A  ju s tiça  deve te r  o poder de fazer re tornar ao trabalho, im edia ta
mente, o traba lhador rebelde, na greve ilegal ou pro ib ida; no p rim e iro  caso, 
de term inando por vo lta r, trabalhando, à negociação; no segundo, punindo, pecuniá
ria ou crim ina lm en te , se a fron ta r o in te resse social com a paralisação to ta l da 
a tiv idade em se to r essencial.

Na grande dem ocracia do Norte, que nos inspirou cons tituc iona lm en te  desde 
o Brasil co lônia, as lições de responsabilidade são de hoje. Um sím ile  da emenda 
Taft, que não pe rm ite  a con tinu idade de greve con trá ria  ao in te resse geral, é 
medida essencia l para salvaguarda do equ ilíb rio  nacional lá e cá. De um ontem
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m ulto  próxim o, a m edida do P residente Reagan, dem itindo  todos os con tro ladores 
de vôo que se lançaram a uma greve i legal, fo i lição de respe ito  ao Interesse 
co le tivo  de uma nação madura, dem ocrá tica  e responsável.

Nossos costum es, m étodos e s is tem as são ou tros , mas a lição de que o que 
é ilegal deve ser punido a nós serve tam bém . Há necessidade de p reservar a 
autoridade, mas, m u ito  m ais do que is to , a d ign idade do Poder Jud ic iá rio , que não 
pode te r  suas sentenças v il ipend iadas com o hoje o são.

Tenho, invariave lm ente , en tend ido que toda pro teção deve ser assegurada ao 
exercíc io  leg ítim o  de um d ire ito , mas, igua lm ente , toda transgressão, especia l
m ente quando a ten ta tó ria  ao in te resse  geral da Nação, por um grupo ou grupos, 
deve ser punida, como m eio ún ico de c r ia r o am biente  de eq u ilíb rio  em que 
v ice ja rá  o respe ito  rec íproco aos d ire ito s  pessoa is ou co le tivos .

O Patrão que inv iab iliza r ou d if ic u lta r  a vontade co le tiva , lega lm ente  expressa, 
deve ser a lvo de pesada sanção legal; de igual modo, o traba lhador, o líder ou a 
organização s ind ica l que a fron ta r a Nação com  a titu de  ilegal ou m eio que inv ia
b ilize  a conciliação.

A  negociação, pois, é o cam inho com  in te rfe rên c ia  m oderadora da Justiça  do 
Trabalho, afina l, conclus ivam ente, quando chamada.

A negociação deve receber, no m esm o s is tem a legal, a prim azia e a le g is 
lação deve estim ulá-la  em todos os níveis.

P lura lism o s ind ica l, m onism o, is to  não é problem a do governo e, sim , das 
partes sociais, O d ire ito  de associação, através de leg is lação específica , deve 
sair da camisa de fo rça  em que fo i colocado pelo enquadram ento s ind ica l.

Não é adm issíve l que a dem ocracia não chegue ao s ind ica lism o, onde tudo 
se  subord ina a uma legis lação arcaica co rpo ra tiv ista e d ita to r ia l que res is te  ao 
tempo, Democracia t ivem os com Dutra, G e tú lio, no segundo mandato, Juscelino, 
Jânio e João Goulart, estes dois efem eram ente, e nem por is to  se conseguiu d ina
m ita r a rocha do con tro le  s ind ica l pelo M in is té r io  do Trabalho, com a a lteração 
e modernização da CLT. Os trabalhadores, salvo aqueles que são em pregados do 
Estado, devem te r  o d ire ito  de organização que lhes aprouver, em cará te r nacional, 
estadual, m unic ipa l, reg ional, urbano, rura l, por empresa ou estabe lec im ento , enfim , 
como se decid ir, autonom am ente, resguardando, t ão-só, o in te resse  púb lico  maior. 
Daí poderão surg ir so luções o rig ina is  e eficazes, porque espontaneam ente geradas 
pelas partes Interessadas, sem as pelas do d i r ig ismo esta ta l.

Ideologicam ente, o s ind ica lism o se liberta rá , porque várias corren tes  se fo r
marão e, do en trechoque de idé ias, m elhores dias v irão para os trabalhadores. 
O rad ica lism o encontrará oposição e esta poderá fo rça r o eq u ilíb rio  e a negociação.

Tal só será possível com lideranças autênticas, que se com prom etam  com  a 
m elhoria  das condições de vida do trabalhador, com a le i ex ig indo a fide lidade 
das partes no ob je tivo  fina l da negociação co le tiva , sem pre ju ízo de convicções 
po líticas, com a obrigação de se rv ir aos in te resses nacionais de produção e de
senvo lv im ento , na m edida da solidariedade, com a fina lidade m aior da nacionali
dade, do progresso econôm ico e do desenvo lv im en to  social.
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V olto  a in s is t ir  em que, nos d issíd ios ind iv iduais , o passo p r im e iro  será a 
com issão paritá ria  ou o órgão extra jud ic ia l s ind ica l, conciliador, básico, pré-ins
tância jud ic iá ria .

Um juízo arb itra l bem conduzido, independente, honesto e respeitado levaria, 
na m aioria  dos casos, a Justiça  do Trabalho a m ero papel hom ologa tó rio  e un ifo r 
m izador de ju risp rudênc ia , em respe ito  às le is  e à Constitu ição.

A obsolescência mais imanente, porém, nessa legis lação ultrapassada, está 
no campo do co n flito  co le tivo , onde mais surgem  as mudanças.

Aqu i, cabe ponderar que a legislação em v ig o r deu o que não queria dar, 
porque o ranço d ita to r ia l converg ia os in te resses po lít icos  para a pouca liberdade 
de negociação e o d ir ig ism o  sind ica l-esta ta l. O p lu ra lism o associa tivo  revo luc io 
naria a negociação e d inam izaria o progresso social, abrindo novos horizontes nas 
conquistas dos trabalhadores.

Sou in tegra lm en te  favorável à ex is tênc ia  dos d iss íd ios  em uma nova ordem 
legal, com a partic ipação da Justiça do Trabalho, deferindo-lhe, como prim e iro  
avanço em prol do seu prestíg io , a com petência para de te rm inar o re torno ao 
traba lho ou à negociação, respaldada no poder coe rc it ivo  e de punição à res is tên 
cia, de maneira a de fender tanto o capita l como o trabalho, uma responsabilidade 
do Estado, como poder moderador.

Os proced im entos de conciliação, mediação e arb itragem  devem ser fom en
tados e fundam enta lm ente  de fend idos como nova ordem legal a ser estabelecida. 
É ce rto  que o p ro je to  de lei subm etido ao Congresso Nacional, pelo Governo, 
procura alcançar essa fina lidade. Mas fo i parc im on ioso na d isc ip linação da a rb i
tragem, que apresenta fa lhas, como a não indicação dos ass is ten tes das partes 
jun to  ao á rb itro  ou á rb itros  esco lh idos, nem cuidou da homologação do laudo 
a rb itra l, essencial em face da nossa trad ição processual, para que os tribuna is 
res trin jam -se tão-só ao exame dos aspectos fo rm a is  da arb itragem  e das arguições 
de nulidades ocorren tes. Homologado o laudo, tornar-se-ia executável pelos pro
ced im entos sum ários pe rtinen tes à Justiça do Trabalho.

C re io  que as conqu istas socia is de um d iss íd io  deveriam  pe rs is t ir  pelo menos 
por dois anos, alterando-se em prazos m enores tão-só as cláusulas de natureza 
salaria l. O lapso mais longo ensejaria  a experiência  que fundam entaria  novas 
conquistas ou e lim inaria  as que houvessem dem onstrado im propriedade ou pouco 
in te resse para as categorias.

E que dizer do Poder Norm ativo  da Justiça do Trabalho? Defendo-o com parc i
mô nia. Em jus tiça  t r ip a rt i te , cre io que a não form ação pro fiss iona l de alguns juízes 
tem po rários  contradiz  a adoção de um poder amplo, com ob je tivo  de ev ita r a 
variação ju risp rudenc ia l excessiva. Porém, um poder norm ativo  comedido, capaz 
de conjugar-se com a realidade emergente, seria saudável para a Justiça do Tra
balho e partes, como, por exemplo, quando os in te resses estivessem  inconc iliá 
veis. Aí, então, o Jud ic iá rio  poderia e m itir  um pronunciam ento norm ativo  ou deixar 
de p ro fe r ir  ju lgam ento , f icando as partes sem norma coletiva , de tal so rte  que as 
c ircunstânc ias  de ordem po lít ica  e social fossem  rea lm ente o guia dessa norma
tiv idade, com certo  sabor d isc ip linar.
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O Poder N orm ativo  não pode ser um fim  em si m esm o, mas um m eio de 
e s tim u la r e fo rça r a negociação co le tiva . A ss im , à Justiça  do Trabalho caberia 
tam bém  fom en ta r a negociação, a ta l ponto  que só ju lga ria  no rm ativam ente  em 
casos extrem os, em que não se tivesse  conseguido c o n c ilia r os in te resses, de ta l 
fo rm a que até um sen tido  prem ia i ungisse essa atuação, is to  é, bene fic iando 
aqueles que se houvessem  com portado regu la rm en te  nas suas re lações con tra 
tua is  ou agravando as conseqüências para os que v io lassem  as norm as de con
duta é tica  ou negociai.

A dvogo a ex is tênc ia  dos Prejulgados, Enunciados ou Súm ulas lega lm en te  re
conhecidos com  sen tido  v in cu la tó rio , ve ícu lo  s u ficen tem en te  capaz de ace le ra r os 
Julgamentos em uma Justiça  assoberbada. O que não com preendo é com o uma 
instância  in fe r io r possa v io le n ta r a ju risp rudênc ia  un ifo rm e , consagrada em ve r
bete, o ferecendo ao Interessado a ilusão de um ê x ito  que se vai esboroar nas 
barras da Instância superior, em pro te lação causada pela p rópria  Justiça .

A inda no campo dos con flitos  co le tivos, defendo solução para aquilo  que mais 
nos a flige : o congestionam ento do TST. C erto  que o recurso ord inário  em dissíd io 
não pode ser suprim ido, porque a revisão do ju lgado é legítim a. Mas, deveria ser 
da com petência de uma Turma do TST (com embargos cabíveis em alguns casos) o 
conhecim ento  e ju lgam en to  dos com peten tes recursos ou ações cabíveis, re t i
rados do Tribunal Pleno,

Defendo a necessidade da com petência legal do TST para e m itir  Enunciados 
com poder norm ativo . A  Justiça  do Trabalho deve ser dinâm ica, atual e coeren te . 
Só em decorrência  de seus enunciados no rm ativos seria  v iáve l to rná-la  ajustada 
ao dia a dia socia l. O C ongresso, ainda na C o n s titu in te , poderia  obv ia r nossa s i
tuação, restabe lecendo os pre ju lgados com  fo rça  norm ativa .

Enfim, eis, em poucas, escassas e hum ildes pinceladas, o re tra to  de uma 
Justiça  do Trabalho que alm ejo , mais e fic ien te  e atual. Q uero chegar a um con
senso sobre as re iv ind icações com os meus pares, para que, im edia tam ente , 
sobre elas, possam os traba lhar, co lhendo o apoio de quem, cons tituc iona lm en te , 
possa nos ajudar.

Praza aos céus que algo possa conseguir, com  o apoio dos m eus pares, cu jos 
conselhos sem pre ace ita re i, na busca dos idea is com uns que aca lentam os.

Sejam m inhas palavras f in a is  de ag radecim entos. A o meu fa le c id o  pai, M ira 
beau Ferre ira  da Rocha P im ente l, advogado  notável, consagrado no Fó rum  de Belo
H orizonte, na geração de suas estre las  de 1.ª grandeza, ta is  com o Caio M ário  da
Silva Pereira, M ilto n  Campos e Pedro A le ixo . A o meu saudoso pai devo a form ação 
responsável e que tem  sido o no rte  de m inha vida. À  m inha mãe que, aos 87 
anos, ainda ho je ass is te  a seu f ilh o  com  o m esm o desvelo, carinho  e saber, com o 
tem  fe ito  ao longo desses 60 anos, com pensando, com  o seu invariáve l bom 
senso, um tem peram ento  ardente ; à m inha esposa que, na jo v ia lidade  de sua 
ex is tênc ia , é a renovação perm anente do meu dese jo  de s e rv ir ; ao meu f ilh o
Sérg io , m édico e se rv id o r da Força Aérea, que jam a is  desm en tiu  a vocação de
responsabilidade do seu pai . À  m inha jovem  e querida filh a  Patríc ia e m inhas 
netas, f ilh as  do meu saudoso f ilh o , M arce la e Renata, f lo re s  v içosas que fize ram  
deste  pai fo ra  do tem po e avô o rgu lhoso um homem sem pre  con fian te  no fu tu ro .
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Aos meus colegas, que depositaram  sua confiança na minha capacidade para 
d ir ig ir  esta Casa, o tr ib u to  da gratidão, amizade e estim a, agradecim ento e pe r
manente o rgu lho em tê-los como parceiros na nobre m issão de d is tr ib u ir  jus tiça .

D iv isando o passado já tão longe, f ixo-me no dia em que recebi meu grau. 
Renovo aqui o meu ju ram en to  pro fiss iona l, com o orgulho que o fiz naquele 05 
de novem bro de 1949, sob as luzes de Rui Barbosa. Hoje, ao assum ir este alto 
posto, proclamo, como os doutos o fizeram  antes de m im :

"E s tu d ia . . .  P ie n s a .. .  T ra b a ja . ..
L u c h a .. .  Sé le a l . . .  T o le ra . . .
Ten p a c ie n c ia .. .  Ten f e . . .
O lv id a . . .  Ama a tu p ro fes ión ".

E, sobretudo:

"Ten fe  en el derecho, como el 
m e jo r ins trum en to  para la con
v ivencia humana; el la ju s t i
cia, como destino normal del 
derecho; el la paz, com sus
t i t u t ivo bondadoso de la ju s 
tic ia ; sobre todo, ten fe en 
la libertad, sin la cual no 
hay derecho, no jus tic ia , ni 
paz” ( " lo s  M andam entos del 
advogado").

E, mais ainda:

"Tu deber es luchar por el 
derecho; pero el d ia que en
cuentres en con flic to  el derecho 
com la jus tic ia , lucha por la 
ju s t ic ia ” (Eduardo J. Couture),

Relembro as sábias palavras de Calamandrei, que aqui, ainda recentem ente, 
d isse e que não me fa rto  em repe tir:

"Fe liz  o m agistrado, que até a véspera do lim ite  da idade, sofre, ao ju lgar, 
esse sen tim en to  quase re lig ioso  de consternação que o fez trem er quando 
teve que p ronunc ia r seu p r im e iro  ju lg a m e n to ” .

Perm ita-me Deus que assim  o seja, caminhando com dignidade no respeito  
perpétuo e invencíve l à toga que o destino me fez ves tir.

M u ito  obrigado.
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S A U D A Ç Ã O  A  M A R C E L O  P IM E N T E L  (* )

O rlando Te ixe ira  da Costa ( * * )

Quando uma ins titu ição  jud ic iá ria  chega aos quarenta anos, como o Tribunal
Superior do Trabalho, já é possível se te r  uma visão do seu passado, ilustrada
por alguns nomes de pessoas que a ela pertenceram . Pingando a esmo, da lem 
brança, algumas dessas personalidades que daqui já se afastaram , recordaria  Be
zerra de Menezes, O live ira  Viana, Oscar Saraiva, Jú lio  Barata, Tostes Malta, 
Thélio M onte iro , A rna ldo Süssekind, M ozart V ic to r  Russomano, Rezende Puech, 
cada um com a sua fis ionom ia  própria, com qualidades peculiares, com es tilos  de 
vida inconfundíve is , exem plif icando, por am ostragem , como um órgão colegiado, 
embora vivendo sob o s igno da unidade, não pode de ixar de expressar uma ne
cessária p lura lidade, decorrente , não só da própria  natureza, como da variedade 
de procedência do seu pessoal.

Em razão dessa d ivers idade e do m om ento v iv ido, é que as d ireções que o 
orientaram , apresentaram  e continuarão a apresentar, sempre, maneiras d ife ren tes 
de o conduzir, com o o ontem  e o hoje, na sucessão dos fa tos  e das pessoas, que 
expressam mudança e transform ação.

A té  há pouco t ivem os Coqueijo Costa, uma personalidade apolínea. A  pa rtir
de agora terem os M arce lo  Pimentel, d ion isíaco por excelência.

Ao colega que deixa a Presidência, a nossa gratidão, pelo es fo rço  que desen
volveu em pról do engrandecim ento  deste Tribunal. Valendo-se do escudo do 
seu nome, notabilizado pelas conquistas obtidas nas le tras ju ríd icas do país 
e contando com o apoio do seu anjo tu te la r (A yd il) em todos os momentos, 
Coqueijo  Costa fez presente , o TST, em todas as regiões traba lh is tas  do país, 
através da sua pessoa e realizou a rica série  de em preendim entos m ateria is  que 
foram  relatados no in íc io  desta sessão. Não me cabe vo lta r a rem em orá-los ou a 
enumerá-los, mas sob a perspectiva  de uma apreciação geral, devo a firm a r que 
o colega cujo mandato acaba de expirar, a exem plo da parábola narrada no Evan
gelho, não fo i aquele servo que en terrou os ta lentos recebidos do Senhor, para 
não co rre r o risco  de perdê-los. M u ito  pelo con trá rio , m ultip licou-os, conseguindo 
um rend im ento  que u ltrapassou, de m uito, as lim itações tem pora is  es tre itas  
de um b iênio.

No meu entender, todavia, a obra mais notável realizada na sua gestão fo i 
de natureza im ateria l, pois desenvolveu-se todo um esfo rço  no sen tido  de ob ter 
esp írito  novo na convivência da labuta diária den tro  deste Tribunal. Procurou-se, 
rea lm ente, inovar no campo das relações humanas, aproximando aqueles que,

(*) A locução p roferida  por ocasião da posse da nova d i reção do Tribunal Superior do Trabalho.
(* * )  O autor é M in is tro  Togado de C arre ira  do Tribunal Superior do Trabalho e p ro fessor T itu la r da 

Universidade Federal do Pará, co locado à d ispos ição  da U nivers idade de B rasília .
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embora, v ivendo prox im am ente, não conviv iam  com un itá ria  e fra te rna lm en te , 
Exem p lo  bastante ilu s tra tiv o  do que acabo de a firm a r, con figurou-se na em ocio 
nante ce lebração nata lina da passada te rça-fe ira .

Esta deve ser, pois, uma hora de agradecim ento  em relação ao P residente 
que sai. Expresso-o, tenho a certeza, em nome de todos os que se bene fic iaram  
com  a sua adm in is tração . E não o faço com  “ m em ória  c u r ta ” e nem para ob ter 
bene fíc ios  fu tu ro s , com o é ev idente. Faço-o s inceram ente  e com p ropós ito  dura
douro, po is  quero  que a g ra tidão  que expresso não seja com o a de alguns hom ens 
ou com o a conceituada por Balzac: “ A  gra tidão  é uma dív ida que os filh o s  nem 
sem pre ace itam  no in ven tá rio ".

Aos colegas que assum em , m ais do que uma palavra de esperança, um p re ito  
de confiança, expresso a p a rtir  da unanim idade que lhes fo i con fe rida  na e leição.

São do is  gaúchos e um  capixaba, o riundos de p ro fissõe s  d iversas, ta l com o 
recom endado pe lo p re ce ito  con s tituc io na l, para in tenc iona lm en te  ga ran tir a p lu
ralidade a que de in íc io  me re fe ri.

Luiz José Guim arães Falcão é o atual C orregedor G eral da Justiça  do Trabalho. 
M ag istrado de carre ira , ingressou na Justiça  do Trabalho através do exce len te  
quadro de ju ízes da Q uarta Região. Ao ser con s titu ída  a Nona Região, com  o 
desm em bram ento de do is Estados que an te rio rm en te  in tegravam  as Segunda 
e Q uarta Regiões, galgou o cargo de ju iz  togado desse TRT, v indo, um  pouco 
mais tarde, a exe rcer a sua Presidência com ta l denodo e habilidade, que acabou 
qualificando-se, com realce, para ascender ao Tribunal S uperio r do Trabalho, o que 
oco rre ria  logo a seguir. Ao chegar a este Tribunal, encontre io-o  na Presidência 
da Terceira Turma, onde aprendi a adm irá-lo pela so lic itu d e  que dispensa às 
partes e aos seus advogados, pela firm eza  na d ireção das sessões, pela qu an ti
dade da sua produção ju d ic iá ria , pela segurança e correção nos ju lgam entos, 
mas p rinc ipa lm ente  pelo e q u ilíb rio  tão necessário  a quem  é um ju iz  de verdade, 
Avança, Im pávidam ente, quando é p rec iso : recua, sem constrang im en to , quando 
o convenc im en to  o leva à re tif ica ção  de posições an te rio rm en te  assum idas. O que 
mais me im pressiona , no en tanto , em Guim arães Falcão é a sua notável com pe
tência  para exp lica r e so luc iona r uma questão ju ríd ica . Tal é sua habilidade, no 
pa rticu la r, que ousaria  a firm a r a p resc ind ib ilidade  da in te rvenção dos pa tronos das 
partes, nos casos em que atua com o Relator ou Revisor. A  c lareza, a lóg ica do seu 
pensam ento, a conclusão prec isa e oportuna levam  ao convencim ento  quem  quer 
que o ouça, o que bem dem onstra  que, sob a toga do ju iz , ves te  o capelo do 
ca tedrá tico , o que me encora ja a an tever que será, ta lvez, pela sua natura l qua li
ficação didático-pedagógica, um dos m elhores C orregedores G erais com  que já 
contou, até agora, a Justiça  do Trabalho.

O V ice-P residente recém -em possado, M in is tro  M arco A u ré lio  Prates de Ma
cedo, é oriundo do M in is té r io  Público, onde exerceu, por 10 (dez) longos anos, 
o elevado cargo de P rocurador G eral ju n to  à Justiça  do Trabalho. A li ob teve va
liosa experiênc ia  no tra to  com  o D ire ito  Laboral, ao a tuar com o fisca l da le i. 
A n te rio rm e n te , en tre tan to , exerceu a m ag is tra tu ra  no Rio Grande do Sul com o 
Juiz M un ic ipa l e Pretor.
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Q uis o destino  que nossas vidas tam bém  v iessem  a cruzar na Terceira Turma, 
po is sucedeu, há pouco tem po, na Presidência, a quem o sub s titu iu  na C orrege
doria Geral. Homem de fino  tra to , amante da lite ra tu ra  e quiçá das a rtes em geral, 
vou ten ta r saudá-lo lite ra ria m en te , nesta oportun idade, reproduzindo os votos que 
um amigo d i le to, gaúcho de nascim ento, me enviou há algum tem po, nesta qua
dra do ano.

O cartão representava uma cena com um  na vastidão dos pampas, de onde o 
colega é o rig in á rio : uma manada em trope l confuso, levantando nuvens de poeira, 
sendo tangida por trê s  cava le iros  de poncho no ar. Servindo-m e da figuração do 
amigo, tam bém  eu agora me trans fo rm o  no cava le iro  do p rim e iro  plano daquela 
gravura, para, "de  poncho no ar, conduzindo a tropa  inqu ie ta  dos nossos sonhos 
e esperanças com u ns” , dese ja r ao colega que, na V ice-Presidência, "tud o  seja 
plano, liso  e ameno, com o o pampa aberto  ao sol e rasgado aos ven tos".

O meu recado p rinc ipa l destina-se, porém , ao P residente  em possado. M arce lo  
P im entel ocupa vaga destinada, neste Tribunal, a advogado. É oriundo do Estado 
do Espírito  Santo, mas de le se poderia d izer que sua natura lidade é In terreg iona l, 
na mesma acepção em que se usa proc lam ar que uma pessoa é "c idadão do 
m undo", pois, tendo nascido em V itó ria , cresceu e educou-se em Belo Horizonte, 
mas conclu iu  sua graduação em D ire ito  no Rio de Janeiro, ao tem po em que 
aquela cidade era a cap ita l federa l. Em M inas G erais e no an tigo  D is tr ito  Federal 
exerceu os p rim e iros  em pregos e cargos púb licos. Com a trans fe rênc ia  do Go
verno da República para o Planalto Central, insta lou-se em Brasília, onde fixou 
dom ic ílio  e residência , colaborando Intensam ente com o Poder Executivo federal 
no exercíc io  de vários cargos e funções, dos quais destaco o de C onsu lto r Jurí
d ico do M in is té r io  do Trabalho e Previdência Social ao longo de dezo ito  anos, 
até ser nomeado M in is tro  do TST. Conseqüentem en te  é m ine iro  por form ação e 
adoção, po is assim  se considera.

E com o m ine iro , de tém  aquelas qualidades que, numa espécie de auto-análise, 
fo ram  v is lum bradas por alguns co-estaduanos seus, a segu ir rem em oradas.

Com eçarei reco rrendo ao mais ilu s tre  dos m ine iros  v ivos —  C arlos Drum m ond 
de Andrade —  que in te rp re to u  sua te rra  natal dizendo que “ o Estado mais t ip ica 
m ente conservador da União obriga o esp írito  mais liv re " . Essa an tinom ia é que 
ju s tif ic a  a observação de João G uim arães Rosa, segundo a qual “ o m ine iro  traz 
m ais ind iv idua lidade que personalidade. Acha que im portan te  é ser, e não parecer, 
não ace itando cava le iro  por argue iro, nem cobrindo  os fa tos  com  apara tos". Do 
que decorrem  as qualidades dos filh o s  das A lte rosas, v is lum bradas por Gustavo 
Capanema em seu liv ro  "P ensam entos": “ no do sul, a calma, a paciência, a sere
nidade; no da zona da mata, a bravura, a dureza, a te im os ia , a energ ia, a pugnaci
dade; no das m ontanhas e da m ineração, o idea lism o, o sonho, a filo so fia , o qu ixo
tism o. Qualidades gera is : a fé, a probidade, a pobreza conform ada, a ironia, 
o ta to ".

Basta. Sendo bravo, duro, enérg ico, lu tador, idea lis ta , probo e hab ilidoso , um 
m ine iro , com o M arce lo  P im entel, não precisa de m ais nada para se reve lar 
um bom adm in is trado r.

O P residente de um Tribunal, contudo, adm in is tra  secundariam ente , pois, com o 
m agistrado, necessita , antes de mais nada, ju lga r e, ju lgando, reconhecer o prima-
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do da lei, mas considerando a época e a realidade em que vive, m orm ente  em 
uma ocasião h is tó rica  em que se programa a re form a das ins titu ições  c o n s t itu 
c iona is bras ile iras.

Por isso, reso lv i reco rre r não apenas a um ou tro  m ine iro , mas tam bém  a um 
sábio, para que re flitam os sobre o que d isse em uma aula Inaugural, nos idos 
de 1966, que fo i, tam bém , a sua aula de despedida da Universidade Federal de 
M inas Gerais, em v ir tude  da aposentadoria por im p lem ento de Idade, que se 
aproximava.

Trata-se de M ilto n  Campos, o em inente homem público que todo o bras ile iro  
conheceu nas décadas que antecederam a nossa, mas que apenas uma pequena 
e lite  id en tif ica  como sap iente erudito .

No tex to  de sua aula, in titu lado  "Em louvor da to le rânc ia ", M ilton  Campos, 
o ve lho M ilto n  Campos, no v ig o r da sua juven tude in te lec tua l, repudia o libe ra 
lism o trad ic iona l, porque ele não viu que a ordem natural, num mundo em m u
dança, exig ia novas prov idências de ordem  regulam entar. E, revelando-se neo-libe
ra lista , indica que "à lei com pete organizar a liberdade para que se iniba a 
opressão". Indaga, entre tanto , e ele mesmo responde: “ E por que é à lei que 
cabe essa m issão libertadora? Porque ela s ign if ica  a regra ob je tiva  que, prevendo 
e provendo, afasta as soluções casuísticas do a rb ítr io  e da força. Assim  se ex
plica, no mais amplo sentido, o p rinc íp io  da legalidade, que não é o fe tich ism o 
da lei em si mesma, senão um processo co rre tivo  da im perfe ição humana. Sem o 
im pério  da lei, cairíamos no a rb ítr io  das im prev is íve is  decisões dos mais fortes. 
E seria de novo o abso lu tism o que é a posição indesviáve l a que conduz o 
o lím p ico desdém pela le i" .

"O  im pério  da lei, en tre tanto , pressupõe subm issão, que é tam bém  hum il
dade mas é, ao mesmo tem po, único meio de se ev ita r a hum ilhação ante a força. 
A  força encontra suas m anifestações mais e loquentes nos rad ica lism os, nos fana
tism os, nos extrem ism os. A  hum ildade se traduz pela moderação e pela to le 
rância que envolvem  um sacrifíc io  à tendência de cada um para se expandir e 
brilhar. São v ir tudes  pálidas que não satisfazem  a natural vaidade dos homens, 
nem bastam aos heróis. Mas são v ir tudes  essencia is ao convív io  h u m a n o . . . "  (in 
Revista Brasile ira  de Estudos Políticos, n. 22, jane iro  de 1967). Humildade, pon
deração, to le rância , eis o que recomenda um dos nomes da “ m ine ir idade" para 
uma época como a nossa. Faço minha a mensagem de M ilto n  Campos e a depo
s ito  nas mãos hábeis do meu colega Presidente empossado, para que ele a 
u tilize  como inspiração no seu traba lho de direção.

Caros colegas empossados.

Se me fosse dado algum poder superior, eu sairia, agora, re tif icando estradas, 
aplainando cam inhos, limpando veredas que deverão ser percorridos por VV. Exas. 
no exercíc io  da Presidência, da V ice-Presidência e da C orregedoria  Geral. Faria 
isso para fa c il ita r  o vosso trabalho, a vossa m issão. Como não posso, entre tanto , 
rea lizar esse traba lho de Hércules, resta-me ofe recer, em nome de todos os co le
gas, a colaboração desin te ressada para traba lharm os jun tos , de mãos dadas, pela 
realização da Justiça, pela dinamização cada vez m aior deste Tribunal e pelo aper
fe içoam ento  de todo o organ ism o ju d ic iá r io  traba lh is ta  do país.
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S A U D A Ç Ã O  E M  N O M E  D O  M I N I S T É R I O  P U B L I C O  ( * )

Renovam-se as cé lu las na reconstrução orgânica, renovam-se as manhãs na 
canção dos pássaros, renovam-se as f lo re s  na dança das borbo letas, renovam-se 
os homens na maré da vida, renova-se a vida na maré dos sonhos. A  metafís ica 
do desejar sem pre resolve-se na d ia lé tica  da busca Incessante. Oscilando en tre  os 
pólos do real e do sen tir, renovam-se as esté ticas, às vezes vo ltando ao lar 
antigo, pois o já conqu istado não se despreza: é o es fo rço  e o sangue dos que 
viveram . Às montanhas sucedem-se as planícies, e é fo rçoso  que passemos por 
todas elas. O não renovar é o perecer das lagoas estagnadas, dos neurôn ios 
destru ídos, das d itaduras que se pro longam. Somos todos novos a cada mo
m ento novo.

Renova-se hoje a d i reção deste Egrégio Tribunal. Vo lta  à planície  o i lus tre  
M in is tro  Coqueijo Costa, que, no cume da montanha, deixou p lantado o seu brasão 
de armas. Saberão que S. Exa. lá esteve quantos por lá passarem, quantos, 
daqui da planície, re lancearem o o lhar para o alto, e continuarão sem saber de 
nada os que apenas olham para o chão. Os homens fazem e ensinam aquilo que 
eles são. Isto nos provou Coqueijo  Costa como Presidente desta Casa, como Pro
fesso r un ive rs itá rio , como e sc r ito r  e ju r is ta  de nomeada. Com descortino , in te l i
gência e louvável equ ilíb rio , d ir ig iu  este Tribunal por um b iênio, baianamente, 
sabendo que "o  céu é de todos os pássaros". Conform e assinala A frân io  Peixoto, 
em "Poeira da estrada", baiano quer d izer maneiroso, dado, d iligen te , esperto, de 
onde até "a desconfiança de que pode en liça r aos mais rú s t ico s ". P rim eiros bra
s ile iros  c iv ilizados, educados e polidos, são os irmãos mais velhos.

Ah, Bahia da Lapinha, onde Coqueijo  Costa nasceu em no ite  de Reis! Bahia 
das trad ições, "porque Bahia sem tradição é o f im  de mundo, um Deus-nos-acuda 
que vai por água abaixo o res tinho bom do B ra s i l” , como reg is trou  Coqueijo 
Costa em seu liv ro  de crón icas “ M ais dia, menos d ia".

“ E de gente bem-nascida agradecer os benefíc ios recebidos, e um dos pecados 
que mais ofendem  a Deus é a ing ra tidão ” —  assim  sentenciou Cervantes no "D om  
Q u ixo te ". Num mundo em que a a titude de m uitos se regula pelas benesses, 
do QC (quem concede), ou m esm o do Ql (quem indica), é prec iso  zelar para que 
se cumpra a gratidão, que Tobias Barreto chamou de "v ir tu d e  da pos teridade", 
porque sem ela se perderia  boa parte da riqueza humana. Coqueijo  Costa tem 
nossa gratidão pelo bom desempenho de sua tarefa, pela correção das atitudes, 
pela polidez do tra tam ento , pelo b rilho  da conversa, pela verdadeira postura de 
Magistrado.

O homem que vo lta  à planície nem por is to  se a pequena. C oerentem ente , ele 
é igual a si mesmo, é o que é, embora tenha deixado parte de si em tudo o 
que tocou.

C ) D iscurso  p ro fe rido  pelo doutor WAGNER PIMENTA, Procurador Geral da Justiça  do Trabalho, na 
solen idade de posse do M in is tro  MARCELO PIMENTEL, no cargo de P residente do Tribunal Su
pe rio r do Trabalho.
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“ On la isse in peu de so l même. Em tou te  heure e t dans to u t l ie u ” . (E, de 
Haraucourt).

Os que sobem vêm de longe e trazem nas sandálias a poeira de longas e 
ásperas estradas. São chamados à montanha, como M oisés rumo ao Sinai. Têm 
olhos a ltos de esperanças, ávidos para cum p rir  a m issão e dar seu testem unho 
a Deus e ao mundo. É p rec iso  realizar, para que a vida não tenha sido em vão. 
É mais que fazer, fazer com sabedoria.

Não lhes traço, agora, as b iografias, o que já foi m ag is tra lm ente  fe ito  pelo 
M in is tro  O rlando Teixe ira da Costa e pelo M in is tro  Coqueijo  Costa.

O Ilus tre  M in is tro  M arce lo  Pimentel, hoje elevado à Presidência desta Casa, 
homem tarim bado, experiente, enérg ico  e tenaz, com aquela franqueza dos s im 
ples, no auge de sua força, certam ente  manterá este Tribunal no a lto  nível em 
que se colocou e, se possível, ainda mais o elevará.

O novo Vice-Presidente, M in is tro  Prates de Macedo, f igu ra  fida lgo do gaúcho 
trad ic iona l, cu lto  e sério, exerce sem pre seus m is te res  com dignidade e elegância.

O M in is tro  Guimarães Falcão, novo Corregedor-Geral, experiente  Juiz tem pe
rado nas Juntas do Sul, é a com petência sem alardes, a cu ltu ra  sem plumas, 
a operosidade descontra ída. Lembro Gracián: “ Hombre de grande paz, hombre de 
mucha vida; para v iv ir, de jar v iv ir ."

A lém  daquilo  que são os novos d ir igen tes  deste Tribunal, o com prom isso  que 
há ins tan tes firm aram  dá-nos a certeza de que bem se haverão em suas tarefas, 
consc ientes de que todo poder é dever e Incrustada em si traz a cobrança.

É o com eço de novos com prom issos. O traba lho exige força, dedicação e 
conhecim ento  das sendas da adm in is tração e do d ire ito , mas, princ ipa lm ente , 
sabedoria.

Todavia, não basta com eçar bem, nem serve mediar bem, se não se acaba 
bem; de pouco servem  bons com eços e bons meios, se os fins não fo rem  ideais.

Com a extinção dos austra lop itecíneos, permaneceu na Terra só um hom inídeo; 
o Homo, que evolu iu, com o aparecim ento do Homo faber, capaz de fazer, e do 
Homo sapiens, o dotado do saber. O dom da sabedoria sobrepõe-se, pois, à habi
lidade do fazer, mas dele ce rtam ente  não pode presc ind ir. Comprova-o Shakespeare: 
“ Se fazer fosse tão fác il quanto saber o que seria bom fazer, as capelas seriam  
catedra is, e as choupanas dos pobres, palácios de p r ín c ip e s ".

O segredo está na pureza do coração, na s im p lic idade do esp írito , na paz 
do am or —  que é a paz das coisas em ordem e das co lhe itas  term inadas — , pois, 
como diz a adm iráve l oração do Bhagavad Gita, an te rio r a C ris to , assim  como o 
saber supera o fazer, "o  que supera o fazer e o saber é o A m o r ” .

Am am os a ju s tiça  e buscamos sua p len itude. Porém, ela só será possível 
quando, após o Hom o e rec tus  —  que teve o dom de encarar as estre las — , após 
o Homo fabe r e o Homo sapiens, su rg ir  o Homo amans —  o que, pleno de amor e 
vazio de cobiça, porque m ovido pelo amor e pe la caridade cris tã , trará sobre 
a Terra o prim ado da ju s tiça  in tegra l. Então, o homem estará bem jun to  ao C riador, 
que para ele es tenderá a lum inosa mão, acostumada a m oldar o fogo dos astros. 
Então, todos com preenderem os por que o in f in ito  do un iverso e a etern idade dos 
sécu los convergem  para o cen tro  do espaço e do tem po —  o presépio de Belém.
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S A U D A Ç Ã O  E M  N O M E  D A  O R D E M  D O S

A D V O G A D O S  D O  B R A S I L  ( * )

Tenho a honra de ocupar esta tribuna para, neste m om ento, fa la r em nome 
dos advogados b ras ile iros  e homenagear o em inente  M in is tro  M arce lo  P imentel, 
que hoje é guindado à curu l presidencia l desta egrégia Corte.

Falo em nome dos advogados b ras ile iros , porque, além de ser o Presidente 
do Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil —  Secção do D is tr i to  Federal, 
tam bém  estou credenciado pelo nosso em inente b a tto n ie r Hermann Baeta para 
representar o Colendo Conselho Federal da O rdem  dos Advogados do Brasil.

O utros em inentes colegas nossos, advogados que m ilitam  na Justiça do Tra
balho, aqui poderiam  estar, e até com mais brilho , fa lando em nome dos advoga
dos. Entretanto, quer o Presidente da Ordem local, aqui com parecendo, dar o real 
destaque que merece esta solenidade de posse de um nosso ex-colega advogado, 
que agora é guindado à Presidência da mais alta C orte  da Justiça do Trabalho.

Sem dúvida alguma, atinge hoje a Presidência desta Egrégia Casa de Justiça 
uma das m aiores autoridades no campo do D ire ito  Laboral, o nosso p rec la ro  M i
n is tro  M arce lo  P imentel. No entanto, não quero exa ltar a sua erudição e o seu 
ta len to , senão assinalar, e com jus tif icada  emoção, a c ircunstânc ia  de estar gal
gando hoje as cu lm inâncias de sua brilhante  carre ira  quem esteve palm ilhando 
com raro devotam ento e b rilho  a estrada do traba lho árduo e d iu tu rno  como 
passaporte para os vôos mais a ltos do seu destino.

É hoje am plamente reconhecido que a prá tica  do jo rna lism o dá ao indivíduo 
uma v ivênc ia  pecu lia r dos problemas contem porâneos, aguçando-lhe a observação 
e aprimorando-lhe o raciocínio, sem pre levando em conta a in ter-re lação do c o t i
diano local com a p rob lem ática  universal dos nossos dias.

Foi nessa jornada áspera, mas especia lm ente  educativa, que o Presidente 
M arce lo  P imentel fo i, pouco a pouco, aguçando a sua curios idade de advogado e 
form ulando as suas Indagações ju ríd icas, quem sabe até decid indo especializar-se 
em D ire ito  do Trabalho por força de seus con ta tos mais es tre itos , com o jo rna lis ta , 
com os grandes dramas das massas trabalhadoras de um modo geral.

D irijo-me, portanto, a S. Exa., nesta oportun idade, louvando-lhe o saber, mas, 
tam bém , a fibra , a erudição, mas igualm ente a pertinácia, a com petência, mas por 
igual o destem or com que soube en fren ta r os obstácu los m ateria is  que se lhe 
surg iram  no caminho.

Os advogados b ras ile iros  saúdam por meu in te rm éd io  S. Exa. como um exem 
plo aos moços que deixam  as nossas Faculdades de D ire ito  e acham a caminhada

(* )  D iscurso p ro fe rido  pelo  pro fessor e advogado doutor AM A U R I SERRALVO, em nome da Ordem dos
Advogados do B ras il,  por ocasião da posse do M in is t ro  M arce lo  P im ente l, no cargo de Presidente
do Tribunal S uperior do Trabalho.
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pro fiss iona l d ifíc il e, por vezes, desestim u lan te . É que não a alicerçam , como o fez 
o Presidente M arce lo  P imentel, com um traba lho pertinaz e ao m esm o tem po
ú til à comunidade, capaz de proporcionar-lhe não só o pão, mas igua lm ente  os
sed im entos para o preparo gradativo e s is tem á tico  da form ação de seu esp írito .

Saiba, em inente  b ras ile iro  M in is tro  M arce lo  P imentel, que V. Exa. ocupará a 
Presidência de um dos mais honrados e respeitados Tribunais deste País em um 
m om ento pa rticu la rm en te  especial, eis que se avizinha a posse de uma A s s em
bléia Nacional C ons titu in te , que, apesar de ser congressual, o que, de certa form a, 
macula a sua leg itim idade, te rá  a honrosa m issão de ou to rga r à nação bras ile ira  
a sua Carta Magna.

É ce rto  que v ivem os ainda sob a pressão de le is  au to ritá rias  emanadas de 
uma C ons titu ição  elaborada por um Governo que não fo i leg itim ado e respaldado 
no consenso popular.

É ce rto  ainda que a atual C onstitu ição  está eivada de víc ios  au to ritá rios , e 
m elhor seria que a nossa C ons titu in te , ao in ic ia r os seus traba lhos, a revogasse 
e co locasse p rov iso riam ente  em v ig o r a nossa C onstitu ição  de 1946. Isto ev ita ria  
que, em um m om ento de res tabe lec im ento  dem ocrá tico , in s titu tos  já superados, 
o rig inários  do au to rita rism o, pudessem ser usados, na fa lta  de uma legis lação 
m elhor, em de trim en to  dos mais leg ítim os anseios populares.

In fe lizm ente , meus caros e pacientes ouvin tes, parece-me que o ano que se
avizinha será de graves problemas, p rinc ipa lm ente  no tocante  aos con flito s  de na
tureza social que advirão, por certo, nos con tras tes  que surg irão nas relações 
laborais en tre  capita l e trabalho.

Daí a necessidade de podermos con ta r com as possib ilidades de uma ação 
e fe tiva  da Suprema C orte  Trabalh ista na solução desses con flitos , o que, por certo, 
ocorrerá  p rinc ipa lm ente  sob a segura orien tação do Senhor M in is tro  M arce lo  
P imentel e de sua equipe de trabalho.

É m u ito  im portan te  lem brar, neste m om ento, já que se tra ta  da posse de um 
Presidente oriundo do qu in to  constituc iona l, a posição hoje defend ida pela OAB, 
de que as nomeações de advogados m ilitan te s  para o qu in to  cons tituc iona l so
m ente possam ser fe itas  através de lis tas  tr íp lice s  elaboradas pela Ordem com 
base em ele ições, quando seria ouvida a classe dos advogados.

Isto é im portan te  em razão de que a representação de advogados m ilitan tes  
nos Tribuna is tem  um sen tido  de m esc lar os ju lgam en tos das nossas C ortes com 
a v isão daquele pro fiss iona l que se criou no dever de de fender as postulações 
das partes. Essa partic ipação poss ib ilita  que ju ízes de carre ira, m in is té r io  pú
b lico  e advogados, com a experiência de e fe tiva  m ilitânc ia  pro fiss iona l, possam 
equ ilib ra r o legal e o jus to , m issão das mais árduas e sub lim es.

A  escolha, portanto , do qu in to , a través de e le ições en tre  os próprios  advoga
dos, te r ia  a vantagem  de d im inu ir  a responsabilidade do Senhor Presidente da 
República e d im inu ir ia , obviam ente, a fo rça  das in fluênc ias  de natureza po lít ica  
tão com uns por ocasião dos p reench im entos das vagas nos Tribunais.
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Sem dúvida alguma, seria  um grande passo em d ireção a uma dem ocratização 
e fe tiva  da nação b ras ile ira , po is o processo de esco lha a través de e le ições d ire 
tas  e liv res  é o m ais le g ítim o  de todos e o menos su je ito  às pressões.

Senhor M in is tro  M arce lo  P im entel, a V. Exa„ mais uma vez, as congra tu la 
ções dos advogados b ra s ile iro s , extensivas, com  m uita  honra e p raze r aos seus 
i lu s tre s  com panheiros de co leg iado, os em inen tes M in is tro s  M arco A u ré lio  Prates 
de M acedo e Luis José G uim arães Falcão, respectivam ente , V ice-P residente e 
C orregedor-G eral. Que Deus os ilum in e  em tão esp inhosa e árdua m issão, são 
os nossos ca lorosos vo to s ! Os nossos cum prim en tos ao M in is tro  C oqueijo  Costa, 
pela sua e fe tiva  e e ficaz A dm in is tração .
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S A U D A Ç Ã O  E M  N O M E  D O S  A D V O G A D O S

D O  R I O  D E  J A N E I R O  ( * )

Coube-me, por indicação dos advogados, em especia l os do Rio de Janeiro, 
a gra ta e honrosa ta re fa  de saudar os M in is tro s  e le ito s  para adm in is tra r, pelo 
p róx im o  b iênio, o Egrégio Tribunal S uperior do Trabalho. Deve-se m inha escolha 
a uma pequena homenagem que, no bojo desta solenidade, querem os p res ta r a 
um nosso colega que, nascido no Espírito  Santo, ve io  a conc lu ir seu curso ju r í
d ico na Faculdade de D ire ito  do Rio de Janeiro. Nós, oriundos do velho casarão do 
Cate te, sen tim os o rgu lho em v e r M arce lo  P imentel, fo rm ando de 1949, da “ Turma 
Rui Barbosa", se r o p r im e iro  Presidente do Tribunal S uperio r do Trabalho egresso 
daquele ex trao rd inário  es tabe lec im ento  de ensino: a Faculdade do Catete.

Guarde, Sr. M in is tro , de seus colegas e de seus con tem porâneos que aqui 
mal represento , a satis fação que tem os em vê-lo ascender ao pináculo da m ag is
tra tu ra  traba lh is ta  do país. A  sabedoria de seus em inentes pares deu-lhe a com 
panhia dos M in is tro s  M arco A u ré lio  Prates de M acedo e Luiz José Guimarães 
Falcão para acompanhá-lo no desenro la r de sua adm in is tração pelo próx im o b iênio. 
Um, M arco  A uré lio , o notável Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, duran te 
dez anos, e o ou tro , G uim arães Falcão, o ju iz  m odelo, padrão da cu ltu ra  ju ríd ica  
bras ile ira , m ag istrado por concurso há mais de v in te  e se is anos. Am bos gaúchos.

Não lhe fa lta rá , portanto , M in is tro  M arce lo  P imentel, o apoio decis ivo , f irm e , 
constante  e leal dos M in is tro s  que o acompanharão pelos próx im os do is  anos. 
Tarefas Ingentes e urgentes aguardam os novos con do tie ris  do Jud ic iá rio  Tra
ba lh ista.

Senhoras e Senhores, seria  des lus tra r esta ce r im ônia de posse se se d ir ig isse  
ao M in is t ro M arce lo  P imentel um d iscurso laudató rio  e lite rá r io . S. Exa. tem  como 
ca racte rís ticas marcantes, aliadas a um invu lgar conhecim ento  ju ríd ico , a o b je ti
v idade e a franqueza, o que s ign if ica  dizer estar in fenso ao elog io desnecessário  
ou ao tem po gasto com Inutilidades. É, pois, to mando-lhe em prestadas ta is  qua li
dades que d ir ijo -m e a S. Exa.

É V. Exa., Sr. M in is tro  M arce lo  Pimentel, o décim o sexto M in is tro  a p res id ir 
o Tribunal S uperior do Trabalho e segue na este ira  de ou tros ex trao rd inários  M i
n is tros  que a firm aram  na Presidência, no plano nacional e Internacional, a cu ltu ra  
ju ríd ico -traba lh is ta  que emana desta Casa de Justiça e de saber. Para não Ir longe, 
basta lem brar seus dois em inentes antecessores: M in is tros  Carlos A lb e rto  Barata 
Silva e Carlos Coqueijo  Torreão da Costa, nomes ilus tres  que fu lgem  no universo 
do D ire ito  do Trabalho e cujas adm in is trações constituem  marcos Indeléveis, 
inapagáveis.

(* )  D iscurso p ro fe rido  pelo advogado doutor ANTÔNIO DOMINGOS MEIRELLES QUINTELLA, em nome 
dos advogados do Rio de Janeiro, por ocasião da posse do M in is t ro  M arce lo  P im ente l, no cargo 
de Presidente do Tribunal S uperior do Trabalho,
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Como diz, porém , o poeta Fernando Pessoa, “ o hom em  e a hora são uma s ó ” . 
Aqu i e agora, a hora e o homem têm  o nome de M arce lo  P im entel,

M arce lo  P im entel, Jorna lis ta , C onsu ltor-Juríd ico , A ssesso r Parlam entar e do 
Executivo, C onsu ltor-G era l do M in is té r io  do Trabalho, em todas as suas m ú ltip las  
fu nções, até naquelas de representação do Brasil no e x te rio r, fo i sobretudo advo
gado e, com o advogado, po r te r  s ido advogado, ve io  a ocupar no Egrégio Tribuna l 
S uperior do Trabalho uma das vagas que a C o ns titu ição  destina  aos advogados. 
Is to  não lhe ameniza as ta re fas, mas agrava a sua responsabilidade. Um de nós 
alçado a tão elevado cargo te rá , ao lado da co laboração des in te ressada dos ba
charé is  m ilitan te s , a fé rrea  v ig ilâ n c ia  da C lasse para rec lam ar —  com o reclam a- 
os —  rap idez no andam ento das causas, ju s ta  pre tensão dos que se socorrem  
da Justiça  do Trabalho.

Estamos nos um brais da era pós-industria l, vam os Ingressando no novo mundo 
da in fo rm á tica , e o Jud ic iá rio , especia lm ente  o T raba lh ista, deve e tem  de adotar 
os mais m odernos m étodos e equipam entos para bem ap lica r seus antigos e 
co rre tos  p rincíp ios.

É bom não perder a ocasião de lem brar que, funcionando com regu laridade e 
e fic iênc ia , o Poder Jud ic iá rio  fa c ilita  ao governante a ta re fa  de governar. A  paz 
e a harm onia en tre  os cidadãos é que gera a estab ilidade  socia l, que, a firm o , não 
será alcançada sem que seja dotado o Jud ic iá rio  T raba lh is ta  de todos os recursos 
m ateria is  e humanos para exe rcer p lenam ente sua a tiv idade.

A almejada paz socia l som ente será alcançada se a Justiça  do Trabalho fu n 
ciona r com toda a e fic iênc ia . Já que não lhe fa lta  o saber e a cu ltu ra  de seus 
m ag istrados, é ind ispensáve l muni-la dos recursos necessários à consecução de 
seus fins.

A  s im p les lição do Juiz carioca E liezer Rosa p rec isa  se r repe tida : "O  Estado, 
para fazer econom ia, deve gasta r m ais com o Poder J u d ic iá r io ."

É de se la s tim a r que o o rçam en to da República consigne m enos de 1% para 
a m anutenção de todo  o Jud ic iá rio  Federal. A í está  a m arca do escândalo que se 
co n s titu i nos baixos venc im en tos com  que o Estado pune os id ea lis tas  ju ízes 
traba lh is tas  que, po r esse Brasil a fora, garantem  o eq u ilíb rio  das re lações en tre  
pa trões e em pregados. Por m ais que envergonhe d izer, lem bro  que não há ma
g is trado  traba lh is ta  b ra s ile iro  que receba, com o sa lá rio  básico, o equ iva len te  ao 
que é pago a qua lquer traba lhador com um , com o sa lário -m ín im o, na quase to ta 
lidades dos países europeus. É obrigação do Estado dar im ed ia ta  so lução a este 
problem a cruc ia l. Nós, advogados, cham am os o Estado a cu m p rir este  seu dever, 
sem mais dem oras e sem  tib iezas. Im pom os e ex ig im os o re sg a te  desta dívida 
socia l. Pretendem os seja devo lv ido  o poder no rm ativo  à Jus tiça  do Trabalho, com o 
tam bém  desejam os am pla liberdade s ind ica l. É p rec iso  in cen tiva r o acordo e a 
convenção co le tiva , que é a m elhor fó rm u la  de serem  alargados os d ire ito s  tra 
ba lh is tas, sem Im poss ib ilita r o natural desenvo lv im en to  em presá rio . D is tr ib u ir  
riqueza e não m iséria.

Assum e Invu lgar re levo  nessa ta re fa  urgente o Presidente do Tribunal Supe
r io r do Trabalho. Tarefa titâ n ica  que a qualquer um esgotaria , mas de M arce lo  
P im entel espera-se mais, porque mais sem pre tem  fe ito .
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Espera-se, e espera-se com jus ta  segurança, que seja o cata lizador das teses 
que se debatem no Jud ic iá rio  Trabalhista, para levar ao Poder C o ns titu in te  que 
irá se insta la r, as idéias corren tes aqui, para lá ser lem brado que a modernidade 
dem ocrá tica  conserva, basicamente, a liberdade ind iv idual e adota o conce ito  de 
estar o Estado a serv iço  do homem, como um meio, não sendo o Estado um f im  
em si mesmo.

M in is tro  M arce lo  P imentel, tenho a convicção de que V, Exa., antes de ser 
enunciada, já seguia a lição legada pelo notável P residente norteam ericano John 
Kennedy: "A n te s  de saberes o que a tua Pátria pode fazer por t i,  procura saber 
o que podes fazer por tua Pátria."

A  vida de V. Exa., M in is tro  M arce lo  P imentel, tem  sido um constante  se rv ir  
ao Brasil, e agora, mais que nunca, é p rec iso  a tender ao chamado de sua cons
ciência cívica. O seu posto não lhe dará o gosto do poder, e s im  o gosto de 
poder mais uma vez serv ir.

S e rv ir  ao aprim oram ento da máquina jud ic iá ria  é se rv ir  à causa dem ocrática. 
Justiça e dem ocracia são irmãs gêmeas. Uma não ex is te  sem a outra, por is to  
que as re form as po lít icas  dos povos som ente adqu irem  e ficác ia  quando trans fo r
madas em leis, su je itas  ao crivo  e subm etidas aos tribuna is , tr ibuna is  liv res  e 
independentes, po lít ica  e econom icam ente.

Chegou a vez e a hora. O homem faz sua biografia , mas o destino  marca o 
encontro : o Presidente do Tribunal S uperior do Trabalho e a A ssem b lé la  C o ns ti
tu in te . Temos a certeza de que tudo concorreu para que V. Exa. seja o homem 
certo , na hora certa, no m om ento exato. Para o desem penho de suas altas tarefas 
conte V. Exa., não apenas com o seu corpo de e fic ien tes  func ionários , mas com 
os advogados, especia lm ente  com os m ilitan te s  no Jud ic iá rio  Trabalhista, que 
hoje tive  a honra de rep resenta r nesta solenidade.
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S IN O P S E  N O T IC IO S A  

E V E N T O S  R E F E R E N T E S  A O  A N O  D E  1987

D A T A
FEVEREIRO

13

MARÇO
09

ABRIL
23

28

M A IO
06

26

JUNHO
04

11

11

17

M issa  em m em ória  do Exm.° Sr. M in is tro  O rlando Sozinho Lo
bato, no Saguão do TST celebrada por S. Exa. Revma. D. G eraldo 
Á v ila , B ispo A u x ilia r  da A rqu id iocese  de Brasília.

A b e rtu ra  do “ II Congresso In ternaciona l de D ire ito  do Traba lho" 
—  Forta leza/C E — , com  d iscu rso  p ro fe rid o  pe lo Exm.° Sr. M i
n is tro  M arce lo  P im entel.

Lançam ento da Pedra Fundamental do Anexo II do TST, com a 
presença do Exm.° Sr. Dr. José A parec ido  de O live ira , Governa
dor do D is tr ito  Federal.

Palestra e m ostra de A ud io -V isual, no A u d itó r io  do TST sobre o 
Santo Sudário, m in is trada  pelo Dr. Fernando G arcia de O live ira , 
A ssesso r da Câmara dos Deputados.

A be rtu ra  da exposição do fo tó g ra fo  canadense Hans Blohm, “ DO 
SEIXO AO  COM PUTADOR” , no Espaço C u ltu ra l, p rom ovida pela 
Embaixada do Canadá e Tribunal S uperio r do Trabalho.

M issa de Páscoa dos serv ido res do TST, celebrada por S. Exa. 
Revma. D. G eraldo Á v ila , Bispo A u x ilia r da A rqu id iocese  de 
Brasília. Homenagem do Coral do TST às mães presen tes —  
Saguão do TST.

Inaguração da “ M ostra  C o le tiva  de A rtis ta s  P lásticos G o ianos” , 
no Espaço C u ltu ra l.

Concessão da M edalha da O rdem  do M é rito  Naval no grau 
Grande O fic ia l, ao Exm.° Sr. M in is tro  M arce lo  P im entel.

A be rtu ra  do “ I C ic lo  de Estudos sobre S ind ica lism o no D ire ito  
B ra s ile iro ” —  Porto A le g re /R S  — , com d iscu rso  p ro fe rid o  pelo 
Exm.° Sr. M in is tro  M arce lo  P im entel.

Solenidade de posse do Exm.° Sr. M in is tro  Fernando V ila r, com 
a concessão da Comenda da O rdem  do M é r ito  Jud ic iá rio  do 
Trabalho, no Grau Grã-Cruz, com o m em bro nato.
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D A T A
JUNHO

18

25

AGOSTO
04 a 06

06

10

—  Solenidade de posse do Exm.° Sr. M in is tro  José Carlos da Fon
seca, com a concessão da Comenda da Ordem do M é r ito  Jud i
c iá rio  do Trabalho, no Grau Grã-Cruz. como m em bro nato.

—  Solenidade de posse do Exm.° Sr. M in is tro  A uré lio  M endes de 
O live ira , com a concessão da Comenda da Ordem  do M érito  
Jud ic iá rio  do Trabalho, no Grau Grã-Cruz, como m em bro nato.

—  II Sem inário  In terno sobre Recurso de Revista, para A ssessores 
de M in is tros  e dos TRT’s.

—  A bertu ra  do "I Encontro da M ag is tra tu ra  T rabalh ista da 1ª Re
g iã o ” —  Rio de Janeiro/RJ — , com d iscurso  p ro fe rido  pelo 
Exm.° Sr. M in is tro  M arce lo  P imentel.

—  A bertura  do “ Sem inário dos Advogados da Petrobrás D is tr ib u i
dora" —  Brasília /D F  — , com d iscurso  do Exm.° Sr. M in is tro  
M arce lo  Pimentel.

—  Solenidade de entrega de Comendas da Ordem  do M ér ito  Jud i
c iá rio  do Trabalho, que se destina a prem iar pessoas c iv is  e 
m ilita res  bras ile iras  ou estrange iras, que se d is tingu iram  por 
suas a tiv idades em prol da Justiça do Trabalho ou em quaisquer 
ramos do d ire ito , bem como in s titu içõ es  c iv is , nacionais e es
trangeiras, suas bandeiras, pavilhões ou estandartes.

Como homenagem aos 150 anos da fundação do Colég io 
Pedro II, o Tribunal S uperior do Trabalho concedeu a Ordem do 
M ér ito  Jud ic iá rio  do Trabalho ao Pavilhão da Ins titu ição, que na 
solenidade fo i portado pelo seu ex-aluno e pro fessor M A R ÍLIO 
PIRES DOMINGUES e representada pelo seu D ire tor, p ro fessor 
TITO URBANO DA SILVEIRA.

Receberam as insígnias da Ordem  do M érito  Jud ic iá rio  do 
Trabalho as segu in tes  personalidades:

Grau GRÃ -CRUZ

MINISTROS: Nelson N ico lie llo  Carmona, Luiz Carlos Bresser 
Gonçalves Pereira, Anibal Teixe ira de Souza. GOVERNADORES: 
W e lling ton  M ore ira  Franco, Epitácio C a fe te ira  A fonso Pereira, 
Hé lio  da Mota Gueiros, Newton Cardoso, Henrique Santillo , Tasso 
R ibeiro Jere issa ti, Pedro Ivo F igueiredo Campos, Fernando A fon 
so C o llo r de M e llo  (Promoção), Amazonino Arm ando Mendes, 
A lva ro  Fernandes Dias. SENADOR: Divaldo Suruagy. EM BAIXA
DOR: Asdruba l Pinto de U lisséa. DOUTOR: Jorge Kalume.

Grau GRANDE OFICIAL

DEPUTADOS FEDERAIS: Luiz Henrique da S ilveira, José Mendes 
Botelho, Ibsen Valls  P inheiro, Expedito Machado da Ponte. M l-
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AGOSTO
11

NISTRO: José Luiz Barbosa Ramalho C lero t. DEPUTADO ESTA
DUAL: G ilberto  de C astro Rodrigues (Promoção). DESEMBAR
GADORES: José Joaquim Ramos Fi lgue i ras, José A rth u r de 
Carvalho Pereira. DOUTORES: Dorgiva l Terceiro Neto, Fernando 
A fonso  Gay da Fonseca.

Grau COMENDADOR

JU ÍZES: Rubens Ferrari, Francisco Garcia M onrea l Júnior, João 
Nazareth Pereira Cardoso, Gabrie l de Freitas Mendes, Luiz Car
los da Cunha Avelar, José Fernando Ehlers de Moura, Am aury 
Enaldo de O live ira, Luiz M elo  Guimarães Neto. JU ÍZA: Lygia 
Simão Luiz O live ira . DOUTORES: Carlos Magalhães da Silveira, 
Fernando Krieg da Fonseca, Francisco Costa Neto, C láudio A l
berto  Feitosa Penna Fernandes, Paulo Serra, Pedro de Souza 
Dantas, Inaldo de Lyra Neves-Manta, A lfred o  Felipe da Luz So
brinho (Promoção), Paulo O ctáv io Pereira, M oacyr Carvalho de 
O live ira . CORONEL PM: João Sereno Firmo. DESEMBARGADOR: 
Reynaldo Rodrigues A lves. PROFESSORES: Sérgio da Silva Couto, 
Cássio M esquita  Barros Júnior (Promoção). SENHORES: Rubel 
Thomas, Eron A lves de O live ira, Carlos A lb e rto  Duarte Abdalla.

Grau O FICIAL

DOUTORES: Ade lm ar S ilve ira  Sabino, Rubens Emil Corrêa, Re
nault de M atos Ribeiro, Paulo Rogério Soar, Geovani Barros de 
Azevedo, A n tônio Lopes Noleto, Fabrício C risc i, Paulo Elisio 
de Souza, W ilson Carne iro V id igal, Eraldo A lves  da Cruz. JUÍZES: 
M anoel de Queiroz Pereira Calças, Sebastião A lves  de M essias, 
Francisco Osani de Lavor. JU ÍZA : M aria  das Graças Cabral Viégas 
Paranhos. CAPITÃ O-DE-CORVETA: José V ito r  Ju liano Galo. PRO
FESSOR: Carlos Henrique da Rocha Lima. SENHOR: Fernando 
Nogueira Gurgel.

Grau CAVALEIRO

DOUTORES: A rlindo  Rosendo de A lm e ida , A lc ides  Antunes Pe
reira, Francisco de A ss is  Dória de A raú jo  Bastos. DOUTORA: 
Leurides de Lucena Paes. SENHORES: A ri O live ira  A lano, Tom 
M oses Camarão. SENHORAS: C irene A lba  de O live ira  e Silva, 
Sofia  W ainer.

19 a 29 —  Exposição de A r t is ta s  P lásticos de São Paulo, no Espaço
C u ltu ra l.

25 —  Concessão da medalha da Ordem  do M é r ito  M il ita r ,  no grau
Grande O fic ia l, ao Exm .º  Sr. M in is tro  M arce lo  P imentel.

SETEMBRO
11 —  D iscurso  p ro fe rido  pelo Exm.° Sr. M in is tro  M arce lo  P imentel,

na USP-São Paulo/SP — , sobre “ D ire ito  C ons tituc iona l do Tra
ba lho".
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D A T A
SETEMBRO

18

22 a 04/10

OUTUBRO
07

16

20 a 30 

23

27

NOVEMBRO
13

DEZEMBRO
16

1617

18

-  Homenagem das Federações da Indústria, do Com ércio , da 
A g ricu ltu ra  e Assoc iações Com erc ia is  do Estado do Espírito 
Santo —  V itó ria /E S  — , ao Exm.° Sr. M in is tro  M arce lo  Pimentel.

-  Exposição da A r t is ta  Plástica Andréa Gomes de Matos, no Es
paço Cultura l.

-  Concessão da medalha de Prata, da Ordem  do M ér ito  Santos 
Dumont, ao Exm.° Sr. M in is tro  M arce lo  Pimentel.

-  A be rtu ra  do " I I  C ongresso B ras ile iro  de D ire ito  C o le tivo  do 
Traba lho" e "I Sem inário  sobre D ire ito  C onstituc iona l do Tra
ba lho", p rom ovidos pela LTr-São Paulo/SP — , com d iscurso pro
fe r id o  pelo Exm.° Sr. M in is tro  M arce lo  Pimentel.

-  Exposição do A r t is ta  P lástico Carlos Ilha, no Espaço Cu ltura l.

-  Concessão da medalha da Ordem  do M ér ito  Aeronáutico , no
grau Grande O fic ia l, ao Exm.° Sr. M in is tro  M arce lo  Pimentel.

-  A be rtu ra  do "VI Sem inário  Nacional sobre Normas In ternac io
nais do Trabalho, OIT" —  Belo H o rizo n te /M G  — , com d iscurso 
p ro fe rido  pelo Exm.° Sr. M in is tro  M arce lo  Pimentel.

-  Concessão da  Medalha Epit ácio Pessoa, ao Exm.° Sr. M in is tro
M arce lo  Pimentel.

-  Homenagem do Co lég io Pedro II ao Exm.° Sr. M in is tro  M arce lo  
Pimentel, com a concessão da M edalha do Sesquicentenário .

-  D is tr ibu ição  de cestas de Natal aos serv ido res de baixa renda.

-  Concessão da medalha da O rdem  do Congresso Nacional, no
grau Grande O fic ia l, ao Exm.° Sr. M in is tro  M arce lo  P imentel.

-  Entrega dos prêm ios aos vencedores do concurso de M ono
grafias-1986.
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